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Aos 04 dias do mês de junho do ano de 2025, neste ato, como Gerente de
Gestão de Documentos, em observância a Instrução Normativa de Documentos da

- Câmara Municipal - SGD N.º 001/2021, faço a ABERTURA deste volume do“na”

Processo Adminstrativo n.º 095/2025 (PROCESSO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 002/2025) iniciando-se com a folha 272, incuindo este Termo de
Abertura de Volume.

IVANIA C. T DOS-SANTOS
Gerente de Gestão de Documentos
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SETOR-SESTA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES %
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO inscrita
no CNPJ sob o n.º 01.776.672/0001-56 com sede na Rua Cais Costa Pinto, n.º 62, Bairro
Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES, por meio da Pregoeira (Agente de Contratação) e da
Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.º 035/2024, torna público que, realizará licitação
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com:Eritério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE, em conformidade com a Lei Fedêral n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, com a Lei Complementar n.º 123, de 14 deã nbro de 2006 e suas alterações,
com a Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setefBbro dêxs990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais legislação aplicável e, ainda, ordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio de sistema eletrônico que
promove a comunicação pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, mediante
condições de segurança, utilizand&se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação

a .

em todas as suas fases. é, :

Os trabalhos serão cã
Contratação), mediante á*%$ :

diretamente para a página el&trôni
A

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO | R$ 421.853,00 (quatrocentos vinte e um mil e
oitocentos e cinquenta e três reais)

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DATA E HORA DE INÍCIO DAS Dia 10/06/2025 às 09h00
PROPOSTAS: (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA Dia 10/06/2025 às 23h59
IMPUGNAÇÃO: (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA Dia 18/06/2025 às 23h59
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: (horário de Brasília).



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

ANEXO || — MODELO DE PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E
NEGOCIAÇÃO REALIZADA;

ANEXO Ill - DADOS DA EMPRESA

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA

ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

Alfredo Chaves, Espírito Santo, 03 de junho

BRIGIDA BOTECHIA E >
Agente de /

+ o o a 2.

IVANIA C. T. Stros ANEL]
de Apoio

n.º 035/2024
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CAMARA MUNICIPAL
Á DEALFREDO CHAVES
Seto- SECRETARIA

| Feia dtºCâmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislat ivo

Estado do Espírito Santo

DESPACHO
Processo Administrativo n.º 095/2025

À ILUSTRISSIMA SENHORA
Dra. ADRIANA PETERLE
PROCURADORA LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Considerando a elaboração da MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO referente à

realização do Pregão Eletrônico n.º 002/2025 para Contratação de Empresa
Especializada em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL INSTITUCIONAL, SOFTWARE

PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO WEB DE PROCESSOS LEGISLATIVO,
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a Câmara
Municipal de Alfredo Chaves, com fundamento na Lei nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 53, 8 1º da Lei nº 14.133/2021, encaminhamos

à Procuradora Legislativa desta Casa de Leis para emissão de PARECER JURÍDICO,

especialmente quanto à legalidade, regularidade e aderência à legislação, em

conformidade com os princípios e normas que regem as contratações públicas;

Após manifestação jurídica, retornem os autos para as providências cabíveis.

Alfredo Chaves, Espírito Santo, 04 de junho de 2025

BRIGIDA BOTECHIA BORTOLOTE
Agente de Gontratação/ Pregoeira

A HELA CARDOSO RAQUEL VANELIIVANIA > J SANTOS
jipe de Apoio

Portãária n.º 035/2024

Câmara Municipal de Alfredo Chaves — Rua Cais Costa Pinto, 62 — Geovani Breda — Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29,240-000 E-mail: secretaria QOcamaraalfredochaves.es.gov.br

WWW.camaraalfredochaves.es.gov.br
1



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER LEGISLATIVO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

7 AD CÂMARA MUNIC IPAL  DE ALFREDO CHAVES
SA

PARECER JURÍDICO N.º 013/2025

Processo nº: 095/2025
DFD nº: 010/2025
Autoria: Ivania Caprini (Diretora), Laiz Fidalgo (Analista de Comunicação) e
Sabrina Premoli Daros (Coordenadora de TI)
Assunto: Análise Jurídica acerca do procedimento para a contratação de
empresas especializadas na prestação de serviços web (Portal Oficial da
Câmara Municipal de Alfredo Chaves- site; Processo Eletrônico Web do Sistema
Legislativo- SPL; Processo Eletrônico Administrativo e Sistema Web de Votação
Eletrônica).

1. RELATÓRIO

Estes autos foram encaminhados à Procuradoria Legislativa desta Casa de Leis,
para emissão de Parecer quanto o processo licitatório para futura contratação de
empresas especializadas na prestação de serviços web para atender demandas
desta Casa de Leis.

A licitação na modalidade Pregão contará com quatro lotes, posto que serão
objeto de contrato o Portal Oficial da Câmara Municipal de Alfredo Chaves- site;
o Processo Eletrônico Web do Sistema Legislativo- SPL; o Processo Eletrônico
Administrativo e o Sistema Web de Votação Eletrônica.

Consta dos autos a especificação do objeto conforme encaminhado pelo setor
requisitante, inicialmente no Documento de Formalização de Demanda (DFD),
às fls. 02/04.

Ato contínuo, houve ciência e concordância pelo gestor desta Casa de Leis, que
determinou a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e o respectivo Termo de
Referência, conforme Despacho de fls. 06.

Fora juntado aos autos o ETP, às fls. 09/68 e o Termo de Referência às fls.
69/2681. Em seguida, houve a manifestação da Procuradoria às fis. 262,
sugerindo algumas adequações, que foram prontamente atendidas, e,
posteriormente, fora colacionado a autorização do Ordenador de Despesas para
a aquisição enfocada, às fls. 265.

Após o processo foi enviado ao Setor de Compras e Contratos para os
respectivos cadastramentos (fls. 267) e, e seguida, foi enviado ao setor Contábil!
para a respectiva reserva orçamentária, conforme fls. 270.

Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES. - CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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É o sucinto relatório.

2. ANÁLISE

2.1- Análise da Estrutura e Conteúdo do Edital

Inicialmente, ressaltamos que o presente exame limitar-se-á aos aspectos
jurídicos da matéria proposta, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos,
econômicos, financeiros e aqueles que exijam o exercício da competência e da
discricionariedade administrativa a cargo dos órgãos competentes desta Egrégia
Casa Legislativa.

Quanto à modalidade licitatória eleita para viabilização da futura contratação,
tem-se que fora o Pregão, posto que é a mais adequada para o caso em apreço,
visto que é, segundo o art. 6º, XLI da Lei 14.133/2021, a “modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”.

Nesse sentido, Marçal Justen Filho, insigne professor em matéria de licitações e
contratos administrativos, assim se pronunciou sobre a matéria:

“Há casos em que a Administração necessita de bens que estão
disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos
variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das
técnicas para a produção do objeto e seu fornecimento ao
adquirente (inclusive à Administração), de tal modo que não
existe dificuldade em localizar um universo de fornecedores em
condições de satisfazer plenamente o interesse público. Em
outros casos, o objeto deverá ser produzido sob encomenda ou
adequado às configurações de um caso concreto.”

Portanto, pode-se dizer que bem ou serviço comum é aquele que se apresenta
sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a
qualquer tempo, num mercado próprio.

No que concerne aos requisitos exigidos pela fase interna da licitação, constata-
se que na elaboração do ETP, no tópico 08 “levantamento do mercado”
realizaram-se buscas no Portal Nacional de Compras Públicas, conforme tabela
anexada aos autos.

Na apuração do valor médio, foi desconsiderada a apuração da Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, posto que apresenta valor muito acima da
realidade da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme justificativa
colacionada aos autos.

Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES. - CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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Ao final, verificou-se a necessidade da contratação em lotes e fora solicitado
orçamentos diretamente as empresas para apuração dos valores, tudo
devidamente justificado nos autos.

Portanto, para apuração do valor da contratação foram utilizadas duas fontes,
quais sejam, o Portal Nacional de Compras Públicas e orçamentos com três
empresas diferentes, o que atende de forma satisfativa o art. 23 da Lei
14.133/21.

Ressalta-se que a utilização de minutas padronizadas para elaboração de ETP's
e TR's auxilia muito o trabalho a ser desenvolvido por quem elabora e a
verificação de conformidade com a Lei 14.133/2021, pois garante que todos os
pontos exigidos em lei sejam explorados de forma pormenorizada.

Em relação à minuta do Edital, o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, prevê que o “O
edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento”.

O edital apresenta objeto claro e detalhado, dividido em quatro lotes, o que
favorece a participação de micro e pequenas empresas (ME/EPP) e está
alinhado aos objetivos da Lei 14.133/21.

Destaca-se a ênfase nas diretrizes de sustentabilidade (redução de papel e
migração ao meio digital) no Termo de Referência, demonstrando compromisso
com o desenvolvimento nacional sustentável previsto nos arts. 5º e 11 da Lei
14.133/21.

Ademais, não exige garantia da proposta ou contratual, medida positiva para a
competitividade (art. 58, do Capítulo Il, da Lei 14.133).

A minuta contratual anexa contém cláusulas essenciais (objetivo, vigência de 12
meses prorrogáveis até 10 anos nos termos do art. 107 da Lei 14.133, foro local,
termos de publicação etc.), em conformidade com as exigências dos arts. 92 e
seguintes da Lei 14.133, incluindo regras de reajuste e de decisão de casos
omissos pela própria Lei.

Constatou-se inconsistência grave entre o critério de julgamento declarado no
quadro inicial “menor preço por lote” e o disposto no item 1.3 que indica “menor
preço global”. Essa discrepância compromete a objetividade do julgamento e
pode restringir a competição, contrariando o princípio da vinculação ao edital e
do julgamento objetivo previstos na Lei 14.133/21.

Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES. - CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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Também há no item 1.3 o numeral 1.2, inserido de forma equivocada.

Ademais, verificou-se o erro formal na data de abertura das propostas — sessão
pública, posto que consta a data: “26/06/04/2025”, que deve ser corrigido por
questão de clareza para “26/06/2025”.

Em relação aos prazos previstos, observa-se que a impugnação possui prazo
final cedo (10/06/2025) muito antes da sessão, a Lei 14.133/2021 exige apenas
impugnação até 03 dias úteis antes da abertura; ainda assim, recomenda-se
ampliar o prazo para garantir ampla publicidade e que o fornecedor tenha
garantido o contraditório a ampla defesa.

O item 5.12 afirma que os documentos deverão ser enviados “no mínimo 02
(duas) horas”. Todavia, não está explicito a partir de qual momento será
considerado esse tempo.

Foi verificada a necessidade de um “espaçamento” entre os itens 9.7 e 9.7.1.

O texto dos itens 10.7 até o 10.11 estão fora da formatação, posto que não estão
justificados.

O item 13 “reajustamento em sentido geral” está discriminado no Termo de
Referência no item 22.9 e não no Contrato.

Foi verificada a necessidade de um “espaçamento” entre os itens 18.7 e 18.7.1.

Igualmente relevante, é que a Lei Nº 14.133/2021 prevê no artigo 18, $ 3º, que
“a utilização do pregão eletrônico deve observar os princípios de publicidade e
transparência, garantindo o acesso aos atos administrativos por todos os
interessados”. Esta norma reforça a ideia de que o pregão eletrônico não só
busca eficiência em termos de tempo e custo, mas também a promoção da
transparência, que é essencial para a confiança pública e para a integridade dos
processos licitatórios.

Assim, em atenção ao princípio da publicidade, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de
extrato do edital no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES) e em jornal de
grande circulação, conforme determinam os art. 54, caput e $1º, e art. 94 da Lei
nº 14.133, de 2021. Não se olvide que, após a homologação do processo
licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o

Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES. - CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653
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art. 54, $3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Consoante o art. 25 da Lei 14.133/21, o edital deve conter o objeto, regras de
julgamento, habilitação, recursos, penalidades, gestão do contrato, dentre
outros. A minuta em exame atende, em princípio, à estrutura mínima do art. 25,
apresentando objeto, critério de julgamento, prazos e anexos (anexos | a V)
devidamente listados (item 19.17).

O edital não apresenta exigências manifestamente abusivas de habilitação,
senão aquelas previstas nos arts, 62 a 70 da Lei 14.133//2021 (regularidade
fiscal, trabalhista, qualificação técnica/financeira, jurídica, entre outros) de forma
proporcional ao objeto.

Recomendo que os agentes públicos designados para exercer funções na fase
preparatória (agente de contratação, pregoeiro e membros da comissão de
contratação) se abstenham de participar da fase de seleção do fornecedor (fase
externa), sob pena de ferir o princípio da segregação de funções, exceto
diligenciando para que o “calendário de contratação” seja cumprido, prestando
auxílio e esclarecendo dúvidas sobre matérias relacionadas a sua área de
atuação, conforme determina a Lei 14.133/21.

3- CONCLUSÃO

Em conclusão, o Edital de Pregão Eletrônico nº 002/2025, na forma
apresentada, possui fundamento e atende em grande medida às exigências da
Lei 14.133/2021. Contudo, exige-se correção imediata das inconsistências
detectadas — especialmente a uniformização do critério de julgamento e a
revisão da exigência de prova de conceito — para assegurar sua regularidade.
Após as adequações sugeridas, o edital estará em conformidade legal e apto a
ser publicado. Deste modo, opina-se pela aprovação do certame, condicionada à
correção das irregularidades apontadas, preservando-se a isonomia, a
competitividade e a sustentabilidade do processo licitatório.

É o parecer, salvo melhor juízo.

radora Legislativa
Matrícula 119

Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves- ES. - CEP 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653



CAMARA MUNICIPALDE ALFREDO CRAVES
É Setor:SECRETÁRIA

Folha Nº

Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislat ivo

Estado do Espírito Santo
Procuradoria Jurídica

DESPACHO

A llustríssima Comissão Permanente de Licitação

Em atendimento ao encaminhamento feito colaciono aos presentes autos Parecer

Jurídico quanto à legalidade, regularidade e aderência à Legislação, conforme

determina o artigo 53, $ 1º da Lei 14.133/2021.

Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Alfredo Chaves/ES, 10 de junho de 20

eterle
Procuradora Legislativa

Matrícula 119

Recebi em 40. /06 /20£85

conmiSSao /  EQUIPE
DE

9 as. 085/2024
po rTARI

Câmara Municipal de Alfredo Chaves — Rua Cais Costa Pinto, 62 — Geovani Breda — Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: secretariaQcamaraalfredochaves.es.gov.br

WWW.camaraalfredochaves.es.gov.br
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO inscrita
no CNPJ sob o n.º 01.776.672/0001-56 com sede na Rua Cais Costa Pinto, n.º 62, Bairro
Geovani Breda, Alfredo Chaves - ES, por meio da Pregoeira (Agente de Contratação) e da
Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.º 035/2024, torna público que, realizará licitação
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR LOTE, em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, com a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
com a Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio de sistema eletrônico que
promove a comunicação pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, mediante
condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação
em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos pela servidora denominada Pregoeira (Agente de
Contratação), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO | R$421.853,00 (quatrocentos vinte e um mil e
oitocentos e cinquenta e três reais)

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

DATA E HORA DE INÍCIO DAS Dia 12/06/2025 às 09h00
PROPOSTAS: (horário de Brasília).

DATA E HORA LIMITE PARA Dia 25/06/2025 às 23h59
IMPUGNAÇÃO: (horário de Brasília).

DATA E LIMITE PARA Dia 25/06/2025 às 23h59
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: (horário de Brasília).
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DATA E HORA FINAL DE Dia 30/06/2025 às 08h59min
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (horário de Brasília).

DATA DE ABERTURA DAS Dia 30/06/2025 às 09h
PROPOSTAS — SESSÃO PUBLICA: (horário de Brasília).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E Dia 30/06/2025 às 09h30min.
INÍCIO DA DISPUTA 2 "”(horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

SISTEMA DE REGISTRO DE Não
PREÇO

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE Não
ME/EPP/EQUIPARADAS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA ID CidadES 2025.005L.0200001.01.0002
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO

INFORMAÇÕES: Telefone: 27 99909-4767

E-mail: cpoil&camaraaltredochaves.es.gov.br

11  Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em
SOLUÇÃO WEB DE PORTAL INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO WEB DE PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS e SISTEMA
WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, (ANEXO |) do
presente Edital.

1.2 A licitação será realizada em 4 (quatro) lotes, conforme tabela constante do Termo de
Referência (ANEXO |) e Modelo de Proposta (ANEXO Il).

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito
no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes deste Edital prevalecerão
a do Edital.

1.8 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto
ao Setor de Licitação da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, pelo telefone (27) 99909 -
4767 ou e-mail cplOcamaraa!fredochaves.es.gov.br .

1.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Assessoria de Comunicação e/ou Tecnologia da Informação e/ou Gerência e Gestão de
Documentos através do telefone (27) 99909 - 4767

1.7 O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Alfredo Chaves-ES com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema
eletrônico para esta licitação.

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2025, na
classificação abaixo:

ORGÃO: 001 - Câmara Municipal
UNIDADE GESTORA: 001 - Câmara Municipal

FUNÇÃO: 01 — Legislativa
SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa
PROGRAMA: 0001- Atividade Legislativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Programa de Trabalho: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves

Elemento de Despesa: 33904000000 — Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação — Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 15000000999
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3.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-
se a respeito do seu funcionamento/regulamento e receber instruções detalhadas para sua
correta utilização.

3.2.1 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da
elaboração e apresentação das propostas, serão de responsabilidade do licitante.

3.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal, bem como na
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação.

3.8 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar
eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falelcom(;&portaldecompraspublicas.com.br
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4,1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, que preencherem as condições, requisitos estabelecidos neste
Edital, na legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS (https://www,portaldecompraspublicas.com.br).

4.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas pelo Portal de Compras
Públicas para cadastro em seu sistema até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes, verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4,4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 2021,
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º
123, de 2006.

4.5 A obtenção do benefício a que se refere ao item anterior fica limitado às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

4.6 Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4,6.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

4.6.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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4.6.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.6.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio (salvo condições estabelecidas pelos
dispositivos do Art. 15 , da Lei n.º 14.133, de 2021):

4.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa
condição;

4.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, 81º da Lei nº
14.133, de 2021.

4.6.10 O impedimento de que trata o item 4.6.2 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

4.6.11 Que estejam sob falência, concurso de credores, recuperação judicial ou em
processo de dissolução ou liquidação.

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.31  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, >OOXHI, da Constituição;

5.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos ll! e IV do art. 1º e no inciso l l  do art. 5º da
Constituição Federal;

5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá anexar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

5.5.1 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, da
Lei nº 14.133,  de 2021, e neste Edital.

8.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

5.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e
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5.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.8 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço.

5.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5.12 Os documentos demandados para a habilitação, conforme consta neste Edital,
deverão ser enviados, quando solicitados pela Pregoeira, no prazo mínimo de 02 (duas)
horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do Portal de Compras
Públicas, conforme será informado no chat.

5.13 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

5.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via
Sistema, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
a continuidade do Processo.

5.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de
campo próprio do Sistema quando solicitado pela Pregoeira, ficando sujeito às penalidades
previstas cabíveis.

5.16 Sea  proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de
habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

5.17  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital e seus anexos, o
licitante será declarada vencedora.
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

6.1.2 Marca de cada item ofertado, quando for o caso;

6.1.3 Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

64  Os valores propostos expressos, deverão confer duas casas decimais,
obrigatoriamente em real.

6.5" Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo a proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quant idades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

9
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6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
6.10.1 O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 6.8.

6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria
Administração.

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O(s) licitante(s) poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública
(observando o horário fixado no sistema).

7.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.6 Olance deverá ser ofertado pelo Menor Preço.
10
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7.T Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8 O |licitante somente poderá oferecer lance de menor preço inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.98 Ointervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO.

7.10.1 Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10.2 A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02
(dois) minutos do período de duração da Sessão Pública.

7.10.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.10.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a Sessão
Pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

7.10.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela Equipe
de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

7.11 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

11
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7.14 Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma Última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

12
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7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.19.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo;

7.19.2.2  Empresas brasileiras;

7.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

Obs: A aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima não
prejudicará a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta da
primeira colocada permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.20.1 Tratando-se de licitação em lote, a contratação posterior de item específico do lote
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade e serão observados os preços unitários máximos contidos na tabela do item 1.1 do
Termo de referência, como critério de aceitabilidade.

7.20.2 Não será admit ida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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7,20.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.20.4 A négociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.20.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.20.6 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira solicitará ao licitante mais bem
classificada que, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.20.7 A proposta readequada deverá ser preferencialmente em formato PDF, enviada em
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

7.20.8 É facultada à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.20.9 A proposta deve conter:

7.20.9.1 Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e ou Municipal!
(se houver);

7.20.9.2 O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Termo de
Referência (ANEXO |, deste Edital), marca, modelo (quando houver), bem como o valor
global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

7.20.9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

7.20.9.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.20.9.5 A descrição do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as
especificações constantes no Termo de Referência, ANEXO | e Modelo de Proposta
Readequada ao último lance/negociação de preço, ANEXO Il, do Edital.
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7.20.9.6 Prazo de validade da proposta;

7.20.9.7 Indicação do banco, número da conta e agência para fins de liquidação.

7.21 Após, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Iinidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https:/MWwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal nº 8.429,
de 1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

15



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 123/06.

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a
pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1 Contiver vícios insanáveis;

8.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

s8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação (Pregoeira), que comprove:

8.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.10.3 O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar a Prova de Conceito,
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.3.1 Para a Prova de Conceito serão avaliados os requisitos descritos no item 15 do
Termo de Referência — Anexo |;

8.10.3.2 Todos os requisitos solicitados na prova de conceito deverão ser demonstrados e
validados;

8.10.4 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação da Prova de Conceito, cuja presença será facultada a todos
os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.10.5 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.10.6 No caso de não haver apresentação da Prova de Conceito ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de Prova de Conceito
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.10.7 Será solicitado Prova de Conceito do primeiro classificado, assim, quando não for
(em) aceita (s), a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) Prova de Conceito (s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.11 DaReaberturaDa Sessão:
8.11.1 Após a Avalição da Prova de Conceito a Sessão Pública será reaberta:

8.11.2 Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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8.11.3 À convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

9.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por emitidos pela internet.

9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastra! no SICAF.

9.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado Oo

somatório dos valores de cada consorciado.

9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei (art. 63, 1, da Lei Federal nº 14.133/2021).

9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

9.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles  se tornem desatualizados.
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9.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.9 A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.9.1 Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, a pregoeira
poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a
pendência detectada.

9.10 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

9.10.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do
cadastro da proposta.

9.11 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constam no presente Edital somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei n.º
14.133, de 2021), para:

9.12.1 A juntada posterior de documentos ou informações que apenas esclareçam ou
complementem os já anteriormente apresentados e constantes dos autos; e

9.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo estipulado.

9.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.
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9.16 Ressalvado o disposto no item 5 (da Apresentação da Proposta e dos Documentos de
Habilitação), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada para fins de HABILITAÇÃO.

9.16.1 A documentação para fins de HABILITAÇÃO são as estabelecidas no item 24 do
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO |), deste Edital.

9.17 O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à
inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações
obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação.

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10.1 A intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo
após a declaração de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de
habilitação, conforme previsão do Art. 165, $1º, inciso | da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art.
40 da IN 73/2022.

10.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a
forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

10.2.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 00h15min. (quinze
minutos) após a fase de julgamento de proposta e 00h15min após o julgamento de
habilitação, no sistema;

10.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata. ;

10.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
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10.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoa! ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.11 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

11.1 Encerradas as fases de Julgamento, Habilitação e exauridos os recursos
administrativos (se houver), o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:

11.1.1 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades (caso
identifique);

11.1.2 Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

11.1.3 Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que apresentar ilegalidade insanável;

11.1.4 Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
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11.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

11.4 Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

12.1 Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta
anexa a este Edital, ou emitido instrumento equivalente.

12.2 Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.3.1 Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de
02 (dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou
instrumento equivalente.

12.4 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

12.5 As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do
instrumento contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal
nº 14.133/21.

13.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no item 22.9, no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO |, a este Edital.
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14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO | a este Edital.

15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na MINUTA DO
TERMO DE CONTRATO, ANEXO V deste Edital.

16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas NO TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO | a este Edital.

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas
previsões cont idas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, Xl e XII da Lei Federal nº
14.133/2021.

17.2 Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021.

17.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.3.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame;

17.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

17.3.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.3.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.3.2.3  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
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17.3.2.4 Deixar de apresentar Prova de Conceito; ou

17.3.2.5 Apresentar proposta ou Prova de Conceito em desacordo com as especificações do
Edital.

17.3.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.3.4 Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

17.3.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

17.3.6 Fraudar a licitação;

17.3.7º Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

17.3.7.1/ Agir em conluio ou em desconformidade coma lei;

17.3.7.2  Induzir deliberadamente a erro no julgamento.

17.3.8 Apresentar Prova de Conceito falsificada ou deteriorada.

17.3.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.4 Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

17 .42  Advertência;

17.41 Multa;

17.4.2 Impedimento de licitar e contratar;

17.4.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

17.51 A natureza e a gravidade da infração cometida;
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17.5.2. As peculiaridades do caso concreto;

17.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.5.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.5.5! A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

17.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

17.6.1 Para as infrações previstas nos itens 17.3.1 e 17.3.2 e 17.3.3 a multa será de 0,5%
(meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

17.6.2 Para as infrações previstas nos itens 17.3.4, 17.3.5, 17.3.6, 17.3.7 e 17.3.8, a multa
será de 15% (por cento) a 30% (por cento) do valor do contrato licitado.

17.r As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de muita.

17.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.3.1 e 17.3.2. quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Alfredo
Chaves, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.3.5,
17.3.6, 17.3.7, 17.3.8 e 17.3.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
17.3.1, 17.3.2, e 17.3.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
85º da Lei n.º 14.133, de 2021.

17.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.
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17.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação.

17.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

17.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

17.185 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

17.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Câmara Municipal de Alfredo
Chaves.

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus
termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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18.2 A impugnação do Edital deverá ser dirigida à Pregoeira, indicando o número do Pregão
e do Processo Administrativo, assim como a formulação do pedido de esclarecimento, com
exposição dos fatos e seus fundamentos.

18.3 A impugnação do edital deverá conter a indicação do interessado ou quem o
represente, endereço completo, telefone e e-mail.

18.4 A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do interessado ou seu
representante, assim como o documento que comprove a aptidão do signatário para a
representação do licitante.

18.5 A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema,
Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br).

18.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

18.7.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

19.1 O sistema gerará automaticamente a Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico.

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica
observarão o horário de Brasília/DF.
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19.4 O tempo será cronometrado a partir das publicações no Portal de Compras Públicas,
no endereço https:/Wwww.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo
sistema provedor, onde serão contabilizados todos os prazos referentes a este Pregão.

19.5 A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

19.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

19.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente da CÂMARA MUNCIPAL DE ALFREDO CHAVES.

19.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

19.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

19.12 Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa)
dias após sua emissão.

19.13 Os licitantes devem acompanhar todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de qualguer mensagem enviada ou emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação do(s)
documento(s) solicitado(s) no(s) prazo(s) previsto(s)/estabelecido(s).

19.14 Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente da Câmara Municipal de
Alfredo Chaves/ES, o Pregão será suspenso e retornará no horário informado pela
Pregoeira via chat.
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19.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico do Portal de Compras Públicas (https://wWww.portaldecompraspublicas.com.br) e
na Secretaria da Câmara Municipal de Alfredo Chaves/ES.

19.16 O Edital e seus anexos estão disponíveis, gratuitamente, no site da Câmara Municipal
de Alfredo Chaves/ES (https://Www.camaraalíredochaves.es.gov.br), no Portal de Compras
Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), no Portal Nacional  de Contratações
Públicas - PNOCP  (https://wWww.gov.br/pncep/pt-br) e poderão ser lidos e/ou obtidos no
seguinte endereço: Secretaria da Câmara Municipal de Alfredo Chaves — Rua Cais Costa
Pinto, n.º 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves — ES, nos dias úteis, no horário das
08h00min às 16h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

19.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA;

APÉNDICE - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

ANEXO |l — MODELO DE PROPOSTA READEQUADA AO ULTIMO LANCE E
NEGOCIAÇÃO REALIZADA;

ANEXO Ill - DADOS DA EMPRESA

ANEXO IV — DECLARAÇÃO CONJUNTA

ANEXO V — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

Alfredo Chaves,  Espírito Santo, 10 de junho de 2025

FONE
IVANIA C. T. SANTOS

Agente de Contratação
Portaria n.º 035/2024
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TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Administrativo nº 095/2025— DFD n.º0102025:

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL
INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO WEB DE
PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a Câmara Municipal de Alfredo Chaves nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1:

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO

11 IMPLANTAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL

Criação de Layout: Criação do Layout do Portal Institucional.
111  Serviço — jo1

Instalação: Instalação do Portal Institucional em ambiente Cioud i

11.11 Computing. Serviço — foi
Migração: Migração da base de dados para o novo Portal :

1.1.1.2 Institucional. serviço — 01

Configuração: Configuração do Portal Institucional. '
1.1.1.3 Serviço — jo1

Treinamento na Administração do Portal: Treinamento técnico na
administração do Portal Institucional.

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO

Turma o1

2.1 [SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL

Sustentação do Portal: Locação de Licença Mensal, Suporte
211  écnico Remoto e Manutenção do Portal Institucional.

Mês 12
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212  Hospedagem: Hospedagem da Base de Dados e do Portal x.  12
Institucional.

213  Hospedagem de E-mails: Hospedagem de 50 (cinquenta) Cenas es  12
de E-mail com capacidade de 15GB.

LOTE 2:

' TEM DESCRIÇÃO UN. | QTDE
1.2 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO

1.21 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos.
Instalação do Software pa

1211  Gerenciamento Eletrônico de Procêéssos
” Documentos em ambiente Cloud

Computing
Migração da base de dados do Softwar

12.12 para — Gerenciamento — Eletrônico del — Serviço o1
Processos e: Documentos.
Configuração — do Software pa

1.2.1.3 Gerenciamento Eletrônico de Processos Serviço o1
Documentos
Treinamento — na Administração E

Serviço o

1.22 (Software para Gerenciamento Eletrôni
de Processos e Documentos
Treinamento na Operação do Softwa

1.2.3 para Gerenciamento Eletrônico di Seíviço o
Processos e Documentos

odelagem, Mapeamento e Configuração — Tipode 10
e Processos Processo

P.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO:
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

Locação de Licença Mensal, Suport
Técnico Remoto e Manutenção do

Sérviço oi

1.2.4

2.21 Software para Gerenciamento Eletrônico Mês 12
de Processos e Documentos
Hospedagem da Base de dados e do

2.2.2 Software para Gerenciamento Eletrônico; Mês 12
de Processos e Documentos

LOTE 3:
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fEM DESCRIÇÃO UN. QTDE
1.3 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

1.3.1 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos
Instalação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos

Documentos em ambiente Cloud
Computing

igração da base de dados física para o
1.3.1.2

1.3.1.1

oftware de Gerenciamento Eletrônico de)
racessos e Documentos.
onfiguração— do Software pa

1.3.1.3 peransamento Eletrônico de Pronessos
Documentos

Treinamento na Administração
1.3.2 Software para Gerenciamento Eletrônico

de Processos e Documentos
Treinamento na Operação do So

1.3.3 para Gerenciamento Eletrônico d
Processos e Documentos

odelagem, Mapeamento
134 onfiguração de Processos

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Tipo de
Processo

o1

o1

o1

o1

o

10

P.? SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO!
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Locação de Licença Mensal, Suporte)
Técnico Remoto e Manutenção do
Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos
Hospedagem da Base de dados e do

2.3.2 Software para Gerenciamento Eletrônico
de ProcessoseDocumentos

2.31

T rA—

ITEM DESCRIÇÃO

Mês

Mês

12

12

1.4 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA

ocação de Licença Mensal, Suport
1.4.1 Técnico Remoto e Manutenção «

oftware de Votação Hibrida
Mês 2
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Hospedagem da Base de dados e d14.2 Software de Votação Hibridá nã  ?

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência do contrato, bem como o prazo da prestação do serviço
será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do Termo Contratual,
podendo ocorrer prorrogação, conforme previsto nos artigos 106 e 114 da Lei n.º
14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se
pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025
conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP': 01776672000156-0-000001/2025;

Data de publicação no PNCP: 30/12/2024

Id do item no PCA: 8

Classe/Grupo: Prestação de Serviços, Código 100000124

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A solução Web proposta para a Câmara Municipal de Alfredo Chaves tem como
objetivo principal modernizar e otimizar os processos internos e a comunicação com
a população, por meio da implantação e sustentação de sistemas tecnológicos
avançados e integrados. Esta solução abrange a ativação de um Portal Institucional,
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web
Legislativo, Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Sistema de Processo Administrativo e o Sistema de Votação Eletrônica além de
serviços de sustentação e hospedagem para ambos.
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3.2 Portal Institucional: A implementação do Portal Institucional inclui a criação de
um layout personalizado, instalação em ambiente de Cloud Computing, migração de
dados existentes, configuração do portal conforme as necessidades da Câmara e
treinamento técnico para administração do portal. Este portal servirá como um canal
direto de comunicação com a população, oferecendo acessibilidade, facilidade de
navegação e informações relevantes sobre os serviços públicos.

3.3 Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Portal Web Legislativo: A implementação engloba a instalação de um software
dedicado ao gerenciamento eletrônico de processos e documentos nos padrões e-
ARQ Brasil e da Notação BPMN. Esta fase inclui a instalação dos sistemas em
ambiente Cloud Computing, migração e configuração das bases de dados, e a
customização dos sistemas para atender as especificidades, incluindo treinamento
técnico na administração e operação do software, além de modelagem de processos
de negócios.

3.4 Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Administrativo: A implementação engloba a instalação de um software
dedicado para transformação, gerenciamento e controle eletrônico de processos
administrativos e documentos nos padrões e-ARQ Brasil e da Notação BPMN. Esta
fase inclui a instalação dos sistemas em ambiente Cloud Computing, migração e
configuração das bases de dados, e a customização dos sistemas para atender as
especificidades, incluindo treinamento técnico na administração e operação do
software, além de modelagem de processos de negócios.

3.5 Software de Votação Hibrida: A solução também engloba a instalação de um
software dedicado ao gerenciamento eletrônico de processos e documentos. Esta
fase inclui a instalação e configuração das bases de dados, e a customização dos
sistemas para atender as especificidades, incluindo treinamento técnico na
administração e operação do software.

3.6 Treinamento na Administração e Operação dos Softwares: O treinamento
dedicado abrange como um todo, tanto o Portal Institucional quanto o Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e também o Sistema de
Votação Híbrida, objetivando capacitar tecnicamente o pessoal da Câmara
Municipal. A formação prevê sessões práticas e teóricas, focadas nas habilidades
necessárias para a administração efetiva dos sistemas e a maximização de sua
utilidade na rotina operacional da Câmara. Os treinamentos serão adaptados às
necessidades "específicas dos usuários e podem ser realizados tanto
presencialmente quanto de forma remota, dependendo da preferência e da
conveniência para a Câmara.

3.7 Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos: A abordagem de
gestão por processos, incorporada nesta solução, visa a otimização dos
procedimentos legislativos e administrativos da Câmara Municipal. Utilizando-se da
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notação BPMN 2.0 e padrão e-ARQ Brasil, serão realizadas a modelagem, o
mapeamento e a configuração dos processos de negócios, buscando à
simplificação, a desburocratização e a eficiência dos serviços públicos ofertados.
Este componente da solução almeja a agilização dos processos, à eliminação de
redundâncias e a clareza na definição das responsabilidades, resultando em uma
operação mais enxuta e eficaz

3.8 Serviços de Sustentação e Hospedagem da Solução: A sustentação e
hospedagem mensal asseguram o funcionamento adequado do Portal Institucional,
dos Softwares para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e do
Software de Votação. Este serviço inclui locação de licenças, suporte técnico
remoto, manutenção e hospedagem em servidores Cloud de alta disponibilidade e
segurança, garantindo a integridade e o acesso contínuo aos sistemas.

3.8 A implantação da Solução Web para o Portal Institucional e o Software de
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e Sofiware de Votação na
Câmara Municipal de Alfredo Chaves trará impactos ambientais positivos, alinhados
com as diretrizes de sustentabilidade e preservação ambiental. A transição dos
processos administrativos e legislativos do meio físico para o digital resultará em
uma significativa redução no consumo de papel, contribuindo diretamente para a
diminuição do desmatamento e para a conservação dos recursos naturais. À
Câmara Municipal de Alfredo Chaves dará um salto significativo em direção à
transformação digital, melhorando a gestão interna e fortalecendo a relação com os
cidadãos através de um acesso mais fácil e transparente às informações e serviços
públicos.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: A modernização proposta não só melhorará a eficiência
operacional da Câmara, mas também atuará como uma medida de responsabilidade
ambiental, alinhando-se com os princípios de desenvolvimento sustentável. A
presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos
ambientais.

4.2. Prova de Conceito: Para avaliação dos itens, será aplicada a Prova de
Conceito — POC — que terá por finalidade avaliar a proficiência das empresas
qualificadas em cada lote e terá caráter eliminatório.

4.3. Garantia da contratação: Não será exigida a garantia da contratação de que
tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições
descritas nas cláusulas do contrato.
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5.DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS

5.1. Condições de Entrega: Assinado(s) o(s) contrato(s), a Contratante
providenciará o envio da Autorização de Fornecimento. Os prazos para execução
dos serviços, objeto deste Termo de Referência, serão contatados a partir da data
de recebimento das respectivas AFs, conforme tabela a seguir:

= PRAZO DEITEM DESCRIÇÃO EXECUÇÃO

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO
1.1 ATIVAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL (Lote 1)
111  Implantação do Portal Institucional

11.11 Criação do layout do Portal Institucional Até 01 (um) Mês

Instalação do Portal Institucional em ambiente R1.1.1.2 Cloud Computing Até 01 (um) Mês

1.1.1.3 | Migração da base de dados Até 01 (um) Mês

1.1.1.4 | Configuração do Portal Institucional! Até 01 (um) Mês
12 Treinamento na Administração do Portal Até 01 (um) Mês

Institucional
1.2 ATIVAÇÃO DOS SOFTWARES PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO E DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO (Lotes 2 e 3)

1.2.1

1211

121.2

12.13

1.2.2

Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo e do Processo
Administrativo
Instalação do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos é Documentos em | Até 01 (um) mês
ambiente Cloud Computing

Migração da base de dados Até 02 (dois) meses

Configuração do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos
Treinamento na Administração do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e | Até 02 (dois) meses
Documentos

Até 02 (dois) meses
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Treinamento na Operação do Software para
1.2.3 | Gerenciamento Eletrônico de Processos e| Até 02 (dois) meses

Documentos
Modelagem, Mapeamento e Configuração de
Processos

1.3 ATIVAÇÃO DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA (Lote 4)

1.24 Até 02 (dois) meses

1.31 Implantação do Software de Votação Hibrida

| 1.3.1.1 | Instalação do Software de Votação Hibrida Até 01 (um) mês

132 Treinamento na Administração do Software de Até 02 (dois) meses
Votação Hibrida

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO
2.1 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL (Lote 1)

211 Locação de Licença Mensal, Suporte e
“CU  Manutenção do Portal Institucional

Hospedagem da Base de dados e do Portal
Institucional

12 (doze) meses

21.2 12 (doze) meses

2.1.3 | Hospedagem de 50 Caixas de E-mail de 15GB | 12 (doze) meses

22 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DOS SOFTWARES PARA
GERENCIAMENTO ELTRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS
LEGISLATIVO E ADMINISTRATIVO (Lotes 2 e 3)

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico
Remoto e Manutenção do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos
Hospedagem da Base de dados e do Software

2.2.2 | para Gerenciamento Eletrônico de Processos e | 12 (doze) meses
Documentos

2.3 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO
HIBRIDA (Lote 4)

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico
2.3.1 Remoto e Manutenção do Software de Votação | 12 (doze) meses

Hibrida
Hospedagem da Base de dados e do Software
de Votação Hibrida Na 12 (doze) meses

221 12 (doze) meses

2.3.2
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os serviços deverão ser executados e hospedados em loca! a ser definido pela
Contratada e às suas expensas, porém os treinamentos deverão ocorrer, de forma
presencial, na sede da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);

6. DOS SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DAS SOLUÇÕES

6.1 Os serviços de ativação das soluções, objeto deste Termo de Referência,
contemplam:

6.1.1 Lote 1 - Portal Institucional:

a) Implantação do Portal Institucional;

b) Treinamento técnico na Administração do Portal Institucional;

6.1.2 Lote 2 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos do Portal Web Legislativo:

a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos;

b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

c) Migração dos Dados da Câmara para o novo Sistema;

d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;

e) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;
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6.1.3 Lote 3 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo Administrativo:

a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documento;

b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

c) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;

d) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;

6.1.4 Lote 4: Software de Votação Hibrida:

a) Implantação do Software de Votação Hibrida;

b) Treinamento técnico na administração do Software de Votação Hibrida;

7. DA ATIVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL (Lote)

7.1. O Portal Institucional a ser implantado deverá ser completo, na forma de produto
acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro, e contemplar os seguintes
módulos:

a) Página Principal (Home Page/Institucional);

b) Processo Legislativo;

c) Proposições em Tramitação;

d) Reunião das Comissões;

e) Informações dos Vereadores, Mesa Diretora, Comissões;

d) Legislação;

e) Canais de Comunicação;

fP Link para Portal da Transparência, FalaBR, Acesso à Informação, Carta de
Serviços;
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g) Agenda das Sessões;

h) Notícias e Menus Rápidos;

i) Contas de e-mail;

)) Assistente Virtual;

7.2. A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao
pleno funcionamento e utilização do Portal Institucional e seus módulos,
compreendendo:

a) Criação do layout do Portal Institucional;

b) Instalação do Portal Institucional em ambiente Cloud Computing;

c) Migração da base de dados;

d) Configuração do Portal Institucional;

e) Criação de e-mails;

7.3. Da Criação do Layout

7.3.1 Nesta etapa, a Contratada deverá apresentar a proposta de layout para o
Portal Institucional, definindo a identidade visual, harmonizando efeitos e cores
utilizados, bem como as seções da página principal (Home Page) previstas neste
Termo de Referência, cabendo a Contratante a aprovação do layout proposto.

7.3.2 A Contratante deverá utilizar as boas práticas para o desenvolvimento de
Portais Web, garantindo que o mesmo atenda as seguintes características:

7.3.3 Usabilidade: É a facilidade de uso. Assegurar que o Portal Institucional seja
projetado de tal maneira que o cidadão tenha facilidade em executar as tarefas sem
o auxílio de terceiros, e que, ao retornar ao Portal Institucional futuramente, ele
reconheça seus elementos sem ter que reaprender a operá-lo;

7.3.4 Navegabilidade: É a organização da informação que garante o cidadão
navegar de forma intuitiva, estando ciente de onde está e o que deve fazer para
voltar ou avançar em um processo dentro do Portal Institucional;
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7.3.5 Acessibilidade: É a organização coesa da informação e da codificação da
informação a fim de que pessoas idosas e/ou com deficiência visual possam
perceber, compreender, navegar e interagir com a internet (W3C);

7.4. Da Instalação em Ambiente Cloud Computing

7.4.1 O Portal Institucional deverá ser instalado em ambiente Cloud Computing
(Computação em Nuvem), alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua
responsabilidade disponibilizar todos os recursos de hardware e software
necessários para o seu perfeito funcionamento;

7.4.2 A Contratada nesta etapa repassará os endereços |P (Internet Protocol) de
seus servidores para que a Contratante requisite aos órgãos competentes o
apontamento do DNS (Domain Name System — Sistema de nome de domínio) do
Portal Institucional a ser publicado na Web;

7.5. Da Migração de Dados.

7.5.1 Durante esta etapa deverá ser efetuada a Migração de Dados que corresponde
ao processo de transferência do banco de dados produzidos pelo atual Portal
Institucional utilizado pela Contratante para o novo Portal Institucional,
compreendendo 03 (três) etapas distintas:

7.5.2 Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de
dados e outras fontes do Portal Institucional existente;

7.5.3 Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de
dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos
dados (compreende a atualização dos dados com novos atributos, complementares
aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos
mesmos ao formato de dados utilizado pelo Portal Institucional;

7.5.4 Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de
dados do Portal Institucional.

7.6. Da Configuração

7.6.1 Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração do Portal
Institucional, para que o mesmo esteja funcional para disponibilização na Web,
através da execução das seguintes atividades:
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a) Cadastramento de usuários com seus respectivos perfis de acesso;

b) Cadastramento dos itens do Menu do Topo;

Cc) Cadastramento dos itens do Menu Principal;

d) Cadastramento dos itens do Menu do Rodapé;

e) Cadastramento dos principais Setores Administrativos;

DD) Cadastramento e configuração de até 10 (dez) páginas institucionais;

g) Criação de contas de e-mail;

h) Configuração do Serviço de Informação ao Cidadão.

i) Efetuar curadoria para que o Cidadão possa utilizar a assistente virtual para
comunicação em linguagem natural ao acessar o site.

7.7. Do Treinamento na Administração do Portal Institucional

7.7.1 O Treinamento na Administração do Portal Institucional terá por finalidade o
repasse de conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para
administração, segurança e configuração do Portal Institucional, podendo ser na
modalidade presencial ou remoto, a critério da Contratante, com carga horária de 08
(oito) horas.

7.1.2 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas
dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda
a infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. À
Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e
alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento.

7.7.3 Na modalidade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de
videoconferência para a realização da capacitação.

7.7.4 A turma do Treinamento para Administração do Portal Institucional terá até 05
(cinco) participantes.

7.7.5 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material
didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à
Contratante em cópia no suporte digital.
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7.7.6 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de
participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social
da Contratada e a carga horária.

8. DA ATIVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB
LEGISLATIVO (Lote 2)

8.1 O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Legislativo a ser implantado deverá ser completo, na forma de produto
acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro;

8.1.1 A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao
pleno funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos, compreendendo:

a) Instalação Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos
em ambiente Cloud Computing;

b) Migração da base de dados dos processos legislativos;

c) Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos;

d) Criação de fluxos pertinentes;

e) Integração com todas as fases de tramitação do processo legislativo;

f) Vinculação de Leis, Projetos e outros Atos Infralegais;

8.2 Da Instalação em Ambiente Cloud Computing: O Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Legislativo deverá ser
instalado em ambiente Cloud Computing (Computação em Nuvem), alocada em
datacenter pela Contratada, sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os
recursos de hardware e software e mecanismos de segurança necessários para O
seu perfeito funcionamento;

8.3 Da Migração de Dados: Durante esta etapa deverá ser efetuada a Migração de
Dados dos processos legislativos que corresponde ao processo de transferência do
banco de dados produzidos pelo software atual utilizado pela Contratante para o
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Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos,
compreendendo 03 (três) etapas distintas:

8.3.1 Extração de dados: processo de captura de todos os dados dos bancos de
dados e outras fontes de processos, documentos e fluxos dos processos legislativos;

8.3.2 Validação dos dados: processo de limpeza dos dados (detecção e correção de
dados incorretos, incompletos, corrompidos ou duplicados), enriquecimento dos
dados (compreende a atualização dos dados com novos atributos, complementares
aos existentes até então), validação lógica e física dos dados e a adequação dos
mesmos ao formato de dados utilizado pelo Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos;

8.3.3.Carga de Dados: os dados extraídos e validados são inseridos nas bases de
dados do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos.

8.4. Da Integração com outros Softwares: O Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo deverá permitir
integração, através de APIs (Application Programming Interfaces) que facilitem a
comunicação entre diferentes sistemas, importação/exportação de arquivos com
extensão .XML, permitindo que com o Software de Votação, que será adquirido pela
Câmara, possa acessar e compartilhar as matérias legislativas em tramitação para.
votação no expediente da Sessão.

8.5 Da Configuração: Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração do
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Legislativo,
para que o mesmo esteja funcional para disponibilização na Web, através da
execução das seguintes atividades:

a) Cadastramento e configuração de Servidores e Parlamentares;

b) Cadastramento e configuração de tipos de cargos e dos cargos de servidores;

c) Cadastramento e configuração de usuários com seus respectivos perfis de
acesso;

d) Cadastramento e configuração de setores e gabinetes;

e) Cadastramento e configuração de Tipos de Processos;

f) Cadastramento e configuração de Tipos de Documentos;
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g) Cadastramento e configuração de Parlamentares;

h) Cadastramento e configuração da atual Legislatura com seus respectivos
membros;

i) Cadastramento e configuração de Partidos;

j) Cadastramento e configuração de cargos da Mesa Diretora e das Comissões;

k) Cadastramento e configuração de Tipos de: Sessão Plenária, Reuniões da
Comissão;

|) Cadastramento e configuração da atual Mesa Diretora com seus respectivos
membros;

m) Cadastramento e configuração das Comissões Permanentes e Temporárias e
seus respectivos membros;

n) Criação e configuração de modelos de documentos legislativos;

o) Configuração dos fluxos dos processos legislativos migrados;

p) Configuração de regras de assinatura eletrônica: Tipo de Assinatura, número
mínimo e máximo de signatários por Tipo de Documento etc.

8.6 Do Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos do Legislativo

8.6.1 O Treinamento na Administração do Software terá por finalidade o repasse de
conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para administração,
segurança e configuração da solução web, podendo ser na modalidade presencial
ou remoto, a critério da Contratante, com carga horária de até 40 (quarenta) horas.

8.6.2 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do
Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos, durante toda a vigência do contrato.

8.6.3 A solicitação do treinamento à Contratada deverá ser efetuada com no mínimo
15 (quinze) dias de antecedência.

8.6.4 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas
dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda
a infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. À
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8.6.5 Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e
alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento;

8.6.6 Na modal idade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de
videoconferência para a realização do treinamento;

8.6./ A tuuuma do Treinamento para Administração Software terá 05 (cinco)
participantes.

8.6.8 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material
didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à
Contratante em cópia no suporte digital;

8.6.9 Ao término do treinamento os participantes deverão receber certificado de
participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social
da Contratada e a carga horária;

8.7 Do Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos do Legislativo

8./.1 O Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos terá por finalidade o repasse de conhecimento das
funcionalidades para protocolização, tramitação, consultas e arquivamento de
processos e documentos eletrônicos legislativos, podendo ser na modalidade
presencial ou remoto, a critério da Contratante, para todos os usuários do Software,
com carga horária de até 40 (quarenta) horas.

8.7.2 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do
Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos, durante toda a vigência do contrato. A solicitação do treinamento à
Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência;

8.7.3 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas
dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda
a infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc.

8.7.4 A Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e
alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento;

8.7.5 Na modalidade remota, caberá a Contratante a disponibilização do software de
videoconferência para a realização do treinamento;
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8./.6 As turmas para a realização do Treinamento para Operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverão ter, no máximo, 10
(dez) participantes;

8.7.7 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material
didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à
Contratante em cópia no suporte digital;

8./.8 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de
participação, contendo no mínimo: nome do aluno, título do curso, razão social da
Contratada e a carga horária;

8.8 Da Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos

8.8.1 A gestão por processo é a “A abordagem disciplinada para identificar,
desenhar, executar, documentar, medir, monitorar, controlar e melhorar processos
de negócio é o Gerenciamento de Processos de Negócio (BPM)”.

8.8.2 A Contratada deverá executar a gestão por processos, mediante a execução
dos serviços de Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos de
Negócio, por meio de diagramas da notação BPMN 2.0 (Notação de gerenciamento
de processos de negócios), criados no próprio Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos, sob demanda, para fins de simplificação e
desburocratização de serviços públicos prestados pela Contratante;

8.8.3 A Contratante deverá analisar e melhorar (caso necessário), modelados no
modelo TO BE (processo melhorado) e implementados no modelo TO DO (processo
configurado “ponta a ponta”), 10 (dez) tipos de processos no Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;

8.8.4 Os processos mapeados serão entregues em meio digital editável (extensão
“bpm”), contendo a descrição detalhada das atividades e os documentos associados
anexados, bem como em meio impresso, contendo as referidas informações, neste
caso observado o critério de legibilidade do fluxo;

8.8.5 Os manuais de processos serão produzidos e entregues em meio digital
editável e serão compostos pelos processos das unidades, pelas descrições
detalhadas das atividades que compõem os processos e pelos modelos dos
documentos associados a cada processo;

8.8.6 A Contratada deverá executar as seguintes etapas para a Modelagem,
Mapeamento e Configuração de Processos:
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a) Mapeamento dos processos.

b) Definição de fluxo dos processos (como está);

c) Identificação dos normativos legais que impactam nos processos;

d) Validação dos processos;

e) Definir o novo formato de fluxo (a ser) a partir dos processos mapeados;

f) Normatização do funcionamento dos fluxos a partir dos processos redesenhados;

g) Definir o formato de fluxo (a fazer) a partir dos processos redesenhados e
normatizados;

h) Implementar o fluxo (a fazer) no Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;

i) Validação do material produzido.

Ao final, espera-se da consultoria:

a) Maior agilidade dos processos;

b) Eliminação de situações de retrabalho;

c) Identificação de pontos críticos;

d) Definição de responsabilidades;

e) Redução de Custos;

f) Construção da Memória Organizacional e Arquivo Digital;

g) Eliminar gargalos dos processos.

8.8.7 Os processos que não estiverem modelados, mapeados e configurados
tramitarão ad hoc no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos;

9. DA ATIVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PARAGERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO (Lote 3)
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9.1 O Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Administrativo a ser implantado deverá ser completo, na forma de produto
acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro;

9.1.1 A implantação corresponde à execução de todos os serviços necessários ao
pleno funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos, compreendendo:

a) Instalação Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos
em ambiente Cloud Computing;

b) Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos Administrativos e integração com os sistemas existentes no âmbito
administrativo: RH, Compras, Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado;

c) Criação de fluxos internos pertinentes;

d) Integração com todas as fases de tramitação do processo e setores envolvidos,
desde registro (protocolização), tramitação e arquivamento;

e) Implantação, configuração e disponibilização de mecanismos, através do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Administrativo, que
possibilitem o cidadão, de forma externa, demandar e acessar serviços públicos por
meio digital através do protocolo virtual, permitindo a abertura de processos de
forma on-line pelo usuário externo, contendo as fases de protocolo, autenticação de
documentos, consulta e andamento de qualquer solicitação ou serviço fornecido pela
Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme estabelecido na Lei do Governo
Digital n.º 14,129, de 29 de março de 2021.

9.2. Da Instalação em Ambiente Cloud Computing: O Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo
deverá ser instalado em ambiente Cloud Computing (Computação em Nuvem),
alocada em datacenter pela Contratada, sendo de sua responsabilidade
disponibilizar todos os recursos de hardware e software e mecanismos de segurança
necessários para o seu perfeito funcionamento;

9.3. Da Configuração: Nesta etapa a Contratada deverá realizar a configuração do
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo
Administrativo, para que o mesmo esteja funcional para disponibilização na Intranet,
através da execução das seguintes atividades:
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a) Cadastramento e configuração de Servidores e Vereador/Presidente;

b) Cadastramento e configuração de tipos de cargos e dos cargos de servidores;

c) Cadastramento e configuração de usuários com seus respectivos perfis de
acesso;

d) Cadastramento e configuração de setores;

e) Cadastramento e configuração de Tipos de Processos;

f) Cadastramento e configuração de Tipos de Documentos (despachos, aberturade
documentos de formalização de demanda, termos de referência, estudos técnicos
preliminares, ofícios, comunicação interna, memorando, entre outros);

g) Apresentação de pedidos, a análise de documentos, a notificação de decisões e a
assinatura de contratos, tudo feito de forma digital;

h) Para cada pedido de serviço, deve ser aberto um processo específico;

i) O processo deve ser sempre aberto em nome da pessoa/setor a quem se refere o
pedido;

]) A autenticidade e integridade dos documentos e assinaturas são garantidas por
meio de assinatura digital.

n) Criação e configuração de modelos de documentos;

o) Configuração dos fluxos dos processos;

p) Configuração de regras de assinatura eletrônica: Tipo de Assinatura, número
mínimo e máximo de signatários por Tipo de Documento etc.

9.4 Do Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo

9.4.1 O Treinamento na Administração do Software terá por finalidade o repasse de
conhecimento e suporte especializado nas funcionalidades para administração,
segurança e configuração da solução web, devendo ser na modalidade presencial,
com carga horária de até 40 (quarenta) horas.

9.4.2 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do
Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos, durante toda a vigência do contrato.
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9.4.3 A solicitação do treinamento à Contratada deverá ser efetuada com no mínimo
15 (quinze) dias de antecedência.

9.4.5.Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas
dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda
a infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc. À
Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e
alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento;

9.4.6 A turma do Treinamento para Administração Software terá 05 (cinco)
participantes.

9.4.7 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material
didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à
Contratante em cópia no suporte digital;

9.4.8 Ao término do treinamento os participantes deverão receber certificado de
participação, contendo no mínimo: nome do participante, título do curso, razão social
da Contratada e a carga horária;

9.5 Do Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos do Processo Administrativo

9.5.1 O Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos Administrativo terá por finalidade o repasse de
conhecimento das funcionalidades para protocolização, tramitação, consultas e
arquivamento de processos e documentos eletrônicos administrativos, devendo ser
na modalidade presencial, para todos os usuários do Software, com carga horária de
até 40 (quarenta) horas.

9.5.2 A Contratante poderá solicitar a formação de turmas para a execução do
Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos, durante toda a vigência do contrato. A solicitação do treinamento à
Contratada deverá ser efetuada com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência;

9.5.3 Na modalidade presencial o treinamento deverá ser executado nas
dependências da Contratante, que será a responsável pela disponibilização de toda
a infraestrutura: estações de trabalho, acesso à internet, mesas, cadeiras e etc.

9.5.4 A Contratada será responsável pelas despesas com translado, hospedagem e
alimentação dos profissionais que ministrarão o treinamento;
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9.5.5 As turmas para a realização do Treinamento para Operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverão ter, no máximo, 10
(dez) participantes;

9.5.6 O treinamento deverá ser ministrado em língua portuguesa e todo o material
didático elaborado com o conteúdo a ser aplicado, deverá ser disponibilizado à
Contratante em cópia no suporte digital;

9.5.7 Ao término dos treinamentos os participantes deverão receber certificado de
participação, contendo no mínimo: nome do aluno, título do curso, razão social da
Contratada e a carga horária;

9.6 Da Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos

9.6.1 A gestão por processo é a “A abordagem disciplinada para identificar,
desenhar, executar, documentar, medir, monitorar, controlar e melhorar processos
de negócio é o Gerenciamento de Processos de Negócio (BPM)”.

9.6.2 A Contratada deverá executar a gestão por processos, mediante a execução
dos serviços de Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos de
Negócio, por meio de diagramas da notação BPMN 2.0 (Notação de gerenciamento
de processos de negócios), criados no próprio Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos Adminisitrativos, sob demanda, para fins de
simplificação e desburocratização de serviços públicos prestados pela Contratante;

9.6.3 A Contratante deverá analisar e melhorar (caso necessário), modelados no
modelo TO BE (processo melhorado) e implementados no modelo TO DO (processo
configurado “ponta a ponta”) 10 (dez) tipos de processos no Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;

9.6.4 Os processos mapeados serão entregues em meio digital editável (extensão
“bpm”), contendo a descrição detalhada das atividades e os documentos associados
anexados, bem como em meio impresso, contendo as referidas informações, neste
caso observado o critério de legibilidade do fluxo;

9.6.5 Os manuais de processos serão produzidos e entregues em meio digital
editável e serão compostos pelos processos das unidades, pelas descrições
detalhadas das atividades que compõem os processos e pelos modelos dos
documentos associados a cada processo;

9.6.6 A Contratada deverá executar as seguintes etapas para a Modelagem,
Mapeamento e Configuração de Processos:
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a) Mapeamento dos processos.

b) Definição de fluxo dos processos (como está);

c) Identificação dos normativos legais que impactam nos processos;

d) Validação dos processos;

e) Definir o novo formato de fluxo (a ser) a partir dos processos mapeados;

PN) Normatização do funcionamento dos fluxos a partir dos processos redesenhados;

g) Definir o formato de fluxo (a fazer) a partir dos processos redesenhados e
normatizados;

h) Implementar o fluxo (a fazer) no Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;

i) Validação do material produzido.

9.6.7 Ao final, espera-se da consultoria:

a) Maior agilidade dos processos;

b) Eliminação de situações de retrabalho;

c) Identificação de pontos críticos;

d) Definição de responsabilidades;

e) Redução de Custos;

PN) Construção da Memória Organizacional e Arquivo Digital;

g) Eliminar gargalos dos processos.

9.6.8 Os processos que não estiverem modelados, mapeados e configurados
tramitarão ad hoc no Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos;

10. DA ATIVAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA
(Lote 4)

10.1 O Software de Votação Hibrida a ser implantado deverá ser completo, na forma
de produto acabado, estabilizado e disponível no mercado brasileiro; A implantação
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corresponde à execução de todos os serviços necessários ao pleno funcionamento e
utilização do Software de Votação Hibrida, compreendendo:

10.2 Da Instação do Software de Votação Hibrida

10.2.1 O Software de Votação Hibrida deverá ser licenciado e implantado e
disponibilizado com todos os recursos necessários para o seu perfeito
funcionamento;

a) Sistema de votação deverá ser seguro e auditável;

10.3 Da Integração com outros Softwares

103.1 O Software de Votação deverá permitir integração, através de APÍs
(Application Programming Interfaces) que facilitem a comunicação entre diferentes
sistemas, exportação/importação de arquivos com extensão .XML, com o Sistema do
processo Legislativo, a ser contratado pela Câmara, permitindo que as matérias
tramitadas no processo lesgislativas estejam no sistema de votação para que os
parlamentares possam vota-las em Sessão.

10.4 Do Treinamento na Operação do Software de Votação Hibrida

104.1 O treinamento consistirá em três atividades: Apresentação das
funcionalidades do sistema; As atividades de treinamento serão agendadas pela
CONTRATANTE e deverão iniciar em até 2 (dois) dias úteis contados do término dos
procedimentos de instalação, configuração, ativação e testes; O treinamento será
apresentado e ministrado em língua portuguesa.

10.4.2 Requisitos Gerais para o Treinamento: O treinamento deverá abordar
detalhadamente a totalidade dos módulos fornecidos, incluindo todos os temas
descritos neste termo de referência, bem como: operação e configuração; O
treinamento tem como objetivo principal capacitar a equipe de até 10 (dez)
servidores/vereadores para a operação do software; A empresa contratada deverá
enviar para aprovação, após a assinatura do contrato, o programa completo do
treinamento a ser ministrado; Cada participante do treinamento receberá no início do
curso, um conjunto completo de toda a documentação; A CONTRATADA deverá
disponibilizar, nas dependências da CONTRATANTE, um técnico para
acompanhamento da primeira sessão plenária, prestando todos os esclarecimentos
solicitados sobre a utilização da solução.
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11. DOS SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DAS SOLUÇÕES

11.1 A Sustentação e Hospedagem das Soluções, objeto deste Termo de
Referência, serão executados mensalmente e garantirão o perfeito funcionamento e
utilização das seguintes ferramentas:

a) Portal Institucional;

b) Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal
Web Legislativo;

c) Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Administrativo;

d) Software de Votação Hibrida.

11.2 Da Sustentação e Hospedagem do Portal Institucional (Lote 1)

11.21 Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito
funcionamento e utilização do Portal Institucional.

11.3 Da Sustentação do Portal Institucional

11.3.1 A Sustentação do Portal Institucional será composta pela execução dos
seguintes serviços mensais:

a) Locação da Licença Mensal do Portal Institucional;

b) Suporte Técnico Remoto do Porta! Institucional;

c) Manutenção do Portal institucional;

11.4 Da Locação da Licença Mensal do Portal Institucional

11.4.1 A Licença de uso do Portal Institucional, nos termos da Lei Nº 9.609/1998,
será na modalidade de locação e terá validade durante a vigência do Contrato. Por
se tratar de Portal para ambiente Web, o número de acessos simultâneo por usuário
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em todos os módulos constantes neste termo de referência, se dará nos seguintes
termos:

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware como,
por exemplo, a quantidade de CPU's, deverá ser fornecida as licenças suficientes
para o hardware definido pela Contratada.

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser a ela
transferido semestralmente para o setor de Ti para que, na eventual hipótese de
encerramento do contrato, a contratante detenha os dados.

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte do
Portal Institucional;

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de dados
do Portal Institucional;

11.5. Do Suporte Técnico Remoto do Portal Institucional

11.5.1 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os
seguintes níveis de atendimento:

11.5.1. Helpdesk:

11.5.1.1/ Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de
mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet,
página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas
mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação
remota, inclusive com acesso aos bancos de dados.

11.5.2 Serviço de Suporte Técnico Remoto:

11.5.2.1 Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de
Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no
Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de
programas e envio de atualizações, se for o caso.

11.5.3 O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte:

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as
solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em
sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet);
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b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao
horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente;

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem
atualizações das versões dos módulos que compõem o objeto deste contrato.

A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser feita
utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança
praticadas na Contratante.

11.5..4 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:

11.5.4.1 Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Portal Institucional:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

11.5.4.2 Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha,
simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém
apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Portal Institucional:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

11.5.4.3 Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas
que não afetem o desempenho e disponibilidade do Portal Institucional, tem como
para atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e
aprimoramento do Portal Institucional:

Prazo de Solução Definitiva

'No máximo de até 72 (setenta e duas) horas

11.5.4.4 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução
definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado
pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do Portal
Institucional em seu pleno estado de funcionamento.

11.5.4.5. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir
da abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela
Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e
aceite pelo Setor solicitante da Contratante.
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11.5.4.6 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor
Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo.
Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do
problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado
pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao
chamado aberto.

11.6 Da Manutenção do Portal Institucional

11.6.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item
“manutenção do portal institucional” obedecerá aos seguintes critérios:

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros
sistemas.

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por
determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Portal
Institucional, durante vigência contratual;

11.62 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as
aplicações já desenvolvidas.

11.6.3 A Contratada, na execução dos serviços de manutenção do Portal
Institucional, deverá:

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Portal Institucional; Permitir e
facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados, disponibilizando
sempre que solicitadas informações de registros e documentos pertinentes, sem que
essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da
Administração;

b) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Portal
Institucional sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de
adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco
de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

c) Manter atualizados todos os módulos do Portal Institucional, fornecendo
prontamente novas versões que venham a ser liberadas e contenham alterações,
acréscimos de rotina ou melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a
compatibilidade com as customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As
novas versões ou “release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados

58



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

em um período máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado,
proporcionando à Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor
utilização de seus recursos.

d) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto
sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais
que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados,
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

e) Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas
implementações e melhorias na versão padrão do Portal Institucional.

11.7 Da Hospedagem do Portal Institucional

11.7.1 Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a
hospedagem e disponibilizar o Portal Institucional no formato de Cloud Computing
(Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os
recursos de hardware e software necessários para o seu perfeito funcionamento,
bem como backup diário do Portal Institucional e da base de dados produzida, dos
últimos 30 (trinta) dias.

11.7.2 A Hospedagem deverá possuir aos seguintes requisitos:

a) 1 TB de armazenamento em disco NVMe (Volatile Memory Express - memória
não volátil expressa);

b) Certificado SSL;

c) Largura de banda ilimitada;

d) Serviço de CDN, com o objetivo de reduzir a latência (atraso na entrega do
conteúdo da origem ao destinatário final);

e) IP dedicado com acesso direto por meio do endereço IP, podendo contribuir com
o desempenho do portal;

f) Proteção avançada contra DDoS;

g) App de Firewall para web;

h) Proteção de infraestrutura de DNS de ataques DDoS;

i) Detector de malware;
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j) Gerenciador de acessos seguro sendo possível! gerenciar privilégios para outros
acessarem a conta da hospedagem.

11.8 Da Hospedagem de E-Mails

11.8.1 Este serviço contempla o gerenciamento e hospedagem de até 50 (cinquenta)
caixas de e-mail com capacidade de 15GB cada;

11.8.2 Caberá a Contratada, a pedido da Contratante, criar, excluir, desbloquear e
bloquear as caixas de e-mail.

11.9 Da Sustentação e Hospedagem do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo (Lote 2)

11.9.1 Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito
funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos Legislativos;

11.9.2 A Sustentação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos será composta pela execução dos seguintes serviços mensais:

a) Locação da Licença Mensal do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo;

b) Suporte Técnico Remoto do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo;

c) Manutenção do Sofiware para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos do Porta! Web Legislativo;

11.10 Da Locação da Licença do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo

11.10.1 A Licença de uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos Legislativos, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será na modalidade
de locação e terá validade durante a vigência do Contrato. Por se tratar de software
para ambiente Web, o número de acessos simultâneo por usuário será ilimitado, nos
seguintes termos:
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a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware como,
por exemplo, a quantidade de CPU”'s, deverá ser fornecida as licenças suficientes
para o hardware definido pela Contratada;

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser a ela
transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato;

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte do
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Legislativos;

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de dados
do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos
Legislativos;

11.11 Do Suporte Técnico Remoto do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo

11.11.1 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os
seguintes níveis de atendimento:

11.11.2 Helpdesk:

11.11.2.1 Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de
mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet,
página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas
mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação
remota, inclusive com acesso aos bancos de dados;

11.11.3 Serviço de Suporte Técnico Remoto:

11.11.3.1 Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de
Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no
Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de
programas e envio de atualizações, se for o caso;

11.11.4 O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte:

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as
solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em
sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet);

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao
horár io  comercial, de 8h às 18h,  ininterruptamente;
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c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem
atualizações das versões do software;

11.11.5 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser
feita utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança
praticadas na Contratante.

11.11.6 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:

11.11.6.1 Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

11.11.6.2 Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha,
simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém
apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

11.11.6.3 Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas
que não afetem o desempenho e disponibilidade do Software, bem como para
atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento
do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas

11.11.6.4 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de
solução definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço
efetuado pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação
do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos em seu
pleno estado de funcionamento;

11.11.6.5 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir
da abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela
Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e
aceite pelo Setor solicitante da Contratante;
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11.11.6.6 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor
Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo.
Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do
problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado
pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao
chamado aberto;

11.12 Da Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo

11.12.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item
“Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos Legislativos” obedecerá aos seguintes critérios:

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros
sistemas;

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por
determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Legislativos, durante
vigência contratual;

11.12.2 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as
aplicações já desenvolvidas.

11.12.3 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverá:

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados,
disponibilizando sempre que solicitadas informações de registros e documentos
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte da Contratante;

c) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos sempre que ocorrer
necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem
em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas
funções ou novos relatórios;
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d) Manter atualizados todos os módulos do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos Legislativos, fornecendo prontamente novas versões
que venham a ser liberadas e contenham alterações, acréscimos de rotina ou
melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a compatibilidade com as
customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As novas versões ou
“release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados em um período
máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado, proporcionando à
Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor utilização de seus
recursos;

e) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto
sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais
que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados,
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

f) Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas
implementações e melhorias na versão padrão do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

g) Providenciar treinamentos, quando necessário, sobre as novas atualizações;

11.13 Da Hospedagem do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo

11.13.1 Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a
hospedagem e disponibilizar o Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos Legislativo no formato de Cloud Computing (Computação
em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os recursos de
hardware e software necessários para o seu perfeito funcionamento, bem como
backup diário do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos e da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias.

11.14 Da Sustentação e Hospedagem do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo (Lote 3)

11.14.1 Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito
funcionamento e utilização do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo
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11.14.2 A Sustentação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos Administrativo será composta pela execução dos seguintes serviços
mensais:

a) Locação da Licença Mensal do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo;

b) Suporte Técnico Remoto do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo;

c) Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo Administrativo;

11.15 Da Locação da Licença do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo

11.15.71 A Licença de uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos do Processo Administrativo, nos termos da Lei Nº 9.609/1998, será
na modalidade de locação e terá validade durante a vigência do Contrato. Por se
tratar de software para Intranet, o número de acessos simultâneo por usuário será
ilimitado, nos seguintes termos:

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware como,
por exemplo, a quantidade de CPUs, deverá ser fornecida as licenças suficientes
para o hardware definido pela Contratada;

b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser a ela
transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato;

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte do
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo
Administrativo;

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de dados
do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Administrativo;

11.16 Do Suporte Técnico Remoto do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos do Processo Administrativo

11.16.11 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir  os
seguintes níveis de atendimento:
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11.16.2 Helpdesk:

11.16.2.1 .2Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de
mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet,
página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas
mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação
remota, inclusive com acesso aos bancos de dados;

11.16.3 Serviço de Suporte Técnico Remoto:

11.16.3.1 Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de
Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no
Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de
programas e envio de atualizações, se for o caso;

11.16.3.2 O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte:

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as
solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em
sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet);

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao
horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente;

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem
atualizações das versões do software;

11.16.3.3 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser
feita utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança
praticadas na Contratante.

11.16.3.4 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:

a) Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

b) Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há falha,
simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém
apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos:
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Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

c) Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas que não
afetem o desempenho e disponibilidade do Software, bem como para atualizações
de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas

d) Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução
definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado
pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do
Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos em seu pleno
estado de funcionamento;

11.16.3.5 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir
da abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela
Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e
aceite pelo Setor solicitante da Contratante;

11.16.3.6 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor
Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo.
Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do
problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado
pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao
chamado aberto;

11.17 Da Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo

11.17.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item
"Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo Administrativo” obedecerá aos seguintes critérios:

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros
sistemas;
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b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por
determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Administrativos,
durante vigência contratual;

11.17.2 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as
aplicações já desenvolvidas.

11.17.3 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos deverá:

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados,
disponibilizando sempre que solicitadas informações de registros e documentos
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte da Contratante;

c) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos sempre que ocorrer
necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais que não impliquem
em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas
funções ou novos relatórios;

d) Manter atualizados todos os módulos do Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos Legislativos, fornecendo prontamente novas versões
que venham a ser liberadas e contenham alterações, acréscimos de rotina ou
melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a compatibilidade com as
customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As novas versões ou
“release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados em um período
máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado, proporcionando à
Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor utilização de seus
recursos;

e) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto
sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais
que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados,
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

f) Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas
implementações e melhorias na versão padrão do Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e Documentos;

g) Providenciar treinamentos, quando necessário, sobre as novas atualizações;
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11.18 Da Hospedagem do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Processo Administrativo

11.18.11 Durante toda a execução do contrato a Contratada deverá efetuar a
hospedagem e disponibilizar o Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos Administrativos no formato de Cloud Computing
(Computação em Nuvem), sendo de sua responsabilidade disponibilizar todos os
recursos de hardware e software necessários para o seu perfeito funcionamento,
bem como backup diário do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e
Documentos e da base de dados produzida, dos últimos 30 (trinta) dias.

11.19 Da Sustentação e Hospedagem do Software de Votação Hibrida

11.191 Os serviços de Sustentação e Hospedagem garantirão o perfeito
funcionamento e utilização do Software de Votação Hibrida;

11.20 Da Sustentação do Software de Votação Hibrida

11.201 A Sustentação do Software de Votação Hibrida será. composta pela
execução dos seguintes serviços mensais:

à) Locação da Licença Mensal do Software de Votação Hibrida.

b) Suporte Técnico Remoto do Software de Votação Hibrida;

c) Manutenção do Software de Votação Hibrida;

11.21 Da Locação da Licença do Software de Votação Hibrida

11.21.1 A Licença de uso do Software de Votação Hibrida, nos termos da Lei Nº
9.609/1998, será na modalidade de locação e terá validade durante a vigência do
Contrato. Por se tratar de software para ambiente Web, o número de acessos
simultâneo por usuário será ilimitado, nos seguintes termos:

a) Caso o licenciamento mensal seja associado a características de hardware como,
por exemplo, a quantidade de equipamentos, deverá ser fornecida as licenças
suficientes para o hardware definido pela Contratada;
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b) O banco de dados gerado será de propriedade da Contratante, e deverá ser a ela
transferido na eventual hipótese de encerramento do contrato;

c) A Contratante não exigirá a transferência de propriedade dos códigos-fonte do
Software de Votação Hibrida;

d) A Contratada deverá assegurar à Contratante acesso irrestrito à base de dados
do Software de Votação Hibrida;

11.22 Do Suporte Técnico Remoto do Software de Votação Hibrida

11.22.1 O suporte técnico remoto oferecido pela Contratada deverá possuir os
seguintes níveis de atendimento:

11.22.2 Helpdesk:

11.22.2.1 Atendimento remoto através de comunicação telefônica, serviços de
mensagens instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet,
página da internet para atualização de versões, serviço de publicação de dúvidas
mais frequentes, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação
remota, inclusive com acesso aos bancos de dados;

11.22.3 Serviço de Suporte Técnico Remoto:

11.22.3.1 Nos casos não solucionados via Helpdesk deverá ser acionado o Setor de
Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no
Banco de Dados, processamentos de Scripts (comandos específicos), correção de
programas e envio de atualizações, se for o caso;

11.22.3.2 O Suporte deverá, ainda, deverá obedecer ao seguinte:

a) Possuir um sistema de gerenciamento do atendimento no qual todas as
solicitações de suporte em cada nível do atendimento técnico serão registradas em
sistema próprio permitindo acompanhamento on-line (internet);

b) Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser inferior ao
horário comercial, de 8h às 18h, ininterruptamente;

c) Informar e realizar as atualizações imediatamente, sempre que ocorrerem
atualizações das versões do software;

11.22.3.3 A transferência de arquivos da Contratada para a Contratante deverá ser
feita utilizando o protocolo FTP ou HTTP e de acordo com as normas de segurança
praticadas na Contratante.
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11.22.3.4 O atendimento obedecerá aos prazos abaixo:

11.22.3.4.1 Severidade ALTA: Esse nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software de Votação Hibrida:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 24 (vinte e quatro) horas

11.22.3.4.2 Severidade MÉDIA: Esse nível de severidade é aplicado quando há
falha, simultânea ou não, no uso do sistema, estando ainda disponíveis, porém
apresentando problemas nível de severidade é aplicado quando há a
indisponibilidade no uso do Software de Votação Hibrida:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 48 (quarenta e oito) horas

11.22.3.4.3 Severidade BAIXA: Esse nível de severidade é aplicado para problemas
que não afetem o desempenho e disponibilidade do Software, bem como para
atualizações de sistema, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento
do Software de Votação Hibrida:

Prazo de Solução Definitiva

No máximo de até 72 (setenta e duas) horas

11.22.4 Será considerado para efeitos do nível de serviço exigido, prazo de solução
definitiva, como o tempo decorrido entre a abertura da ordem de serviço efetuado
pelo Setor Solicitante da Contratante à Contratada e a efetiva recolocação do
Software de Votação Hibrida em seu pleno estado de funcionamento;

11.22.5 A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado será a partir da
abertura da ordem de serviço na Central de Atendimento disponibilizada pela
Contratada, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e
aceite pelo Setor solicitante da Contratante;

11.22.6 Concluída a ordem de serviço, a Contratada comunicará o fato ao Setor
Solicitante da Contratante e solicitará autorização para o fechamento do mesmo.
Caso o Setor solicitante da Contratante não confirme a solução definitiva do
problema, o chamado permanecerá aberto até que seja efetivamente solucionado
pela Contratada. Neste caso, a Contratante fornecerá as pendências relativas ao
chamado aberto;
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11.23 Da Manutenção do Software de Votação Hibrida

11.23.1 O conceito do presente Termo de Referência, relativamente ao item
“Manutenção do Software de Votação Hibrida” obedecerá aos seguintes critérios:

a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade
detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi
especificado relativo a telas, regras de negócio, relatórios e interfaces com outros
sistemas;

b) Manutenção legal: ocorrerá em caso de mudança na legislação ou por
determinação judicial imposta à Contratante, sem prejuízos a operação do Software
de Votação Hibrida, durante vigência contratual;

11.23.2 A Contratada deverá garantir que as correções fornecidas não afetem as
aplicações já desenvolvidas.

11.23.3 A Contratada na execução dos serviços de manutenção do Software de
Votação Hibrida deverá:

a) Atender a chamados de manutenção corretivas do Software de Votação Hibrida;

b) Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a auditoria dos serviços contratados,
disponibilizando sempre que solicitadas informações de registros e documentos
pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em
responsabilidade por parte da Contratante;

c) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do Software de
Votação Hibrida sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de
adaptações legais que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco
de dados, desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

d) Manter atualizados todos os módulos do Software de Votação Hibrida, fornecendo
prontamente novas versões que venham a ser liberadas e contenham alterações,
acréscimos de rotina ou melhorias de desempenho, de forma geral, mantendo a
compatibilidade com as customizações já realizadas no ambiente da Contratante. As
novas versões ou “release” do produto deverão ser disponibilizados e implantados
em um período máximo de 90 (noventa) dias do seu lançamento no mercado,
proporcionando à Contratante reserva de domínio destes produtos e melhor
utilização de seus recursos;

e) Tornar disponível à Contratante releases atualizados da versão do produto
sempre que ocorrer necessidade de correções de defeito ou de adaptações legais
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que não impliquem em mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados,
desenvolvimento de novas funções ou novos relatórios;

f) Divulgar a documentação técnica adequada para a utilização de todas as novas
implementações e melhorias na versão padrão do Software de Votação Hibrida;

12.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1 Os atestados de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações: nome das empresas declarantes, a identificação do nome e a
assinatura do responsável, número do contrato, o número de telefone para contato,
bem como a descrição do escopo dos serviços prestados pela Licitante, de forma a
comprovar as experiências nas atividades descritas. Esta descrição deverá conter
dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos realizados para
comparação com o escopo a ser licitado e exigido nos respectivos atestados.

12.2 Documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados da tradução
para a língua portuguesa.

12.3 Da Empresa

12.3.1 Para demonstrar a prova de qualificação técnica da empresa, os licitantes
deverão apresentar em conjunto:

a) Comprovação de que a LICITANTE é a fabricante do Portal Institucional ofertado
ou subsidiária brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo
fabricante/subsidiária a comercializar licenças bem como prestar serviços de
implantação, suporte, bem como autorizada a conceder o direito de utilização e
modificação do código-fonte, seja por parametrização, customização ou qualquer
outra forma de modificação;

b) A Comprovação da Propriedade do Portal Institucional se dará através da
apresentação do Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ou
Certidão da Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação,
Software e Internet (ASSESPRO), ou ainda Declaração de Titularidade pela própria
LICITANTE;

c) Comprovação de que a LICITANTE é a fabricante do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos ofertado ou subsidiária
brasileira do fabricante ou, ainda, que está credenciada pelo fabricante/subsidiária a
comercializar licenças bem como prestar serviços de implantação, suporte, bem
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como autorizada a conceder o direito de utilização e modificação do código-fonte,
seja por parametrização, customização ou qualquer outra forma de modificação;

d) A Comprovação da Propriedade do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web do Legislativo e do Processo Administrativo
se dará através da apresentação do Registro no Instituto Nacional de Propriedade
Industrial (INPI) ou Certidão da Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia
da Informação, Software e Internet (ASSESPRO), ou ainda Declaração de
Titularidade pela própria LICITANTE;

e) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de
Licenciamento, Implantação e Suporte de Portal Institucional ofertado com as
características e quantidades do objeto deste Termo de Referência através da
apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior,
fornecido por organização pública ou privada, comprobatório da capacidade técnica,
devendo ainda constar no documento:

g) Endereço eletrônico do Portal Institucional publicado na Web;

h) Fazer menção que o Portal Institucional implantado contemplou os módulos de:
Legislação, Fale Conosco, e-mail, Serviço de Informação ao Cidadão , Carta de
Serviços, nos mesmos termos do objeto descrito neste Termo de Referência.

i) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de
Licenciamento, Implantação e Suporte de Software para Automação de Rotinas
Legislativas ofertado com as características e quantidades do objeto deste Termo de
Referência através da apresentação de, pelo menos, 01 (um) atestado de
desempenho atual ou anterior, fornecido por organização pública ou privada,
comprobatório da capacidade técnica, devendo ainda constar no documento:

j) Endereço eletrônico do Software para Automação de Rotinas Legislativas
publicado na Web;

k) Fazer menção que o Software para Automação de Rotinas Legislativas
implantado contemplou os módulos de: Processo Legislativo Eletrônico, e Processo
Legislativo em Papel nos mesmos termos do objeto descrito neste Termo de
Referência.

|) Comprovação de aptidão da LICITANTE em prestação de Serviços de Modelagem,
Mapeamento e Configuração de Processos de Negócios com as características e
quantidades do objeto deste Termo de Referência através da apresentação de, pelo
menos, 01 (um) atestado de desempenho atual ou anterior, fornecido por
organização pública ou privada:
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m) Fazer menção que a Modelagem, Mapeamento e Configuração foram executados
para processos das áreas administrativas e legislativas para o Poder Legislativo.

12.3.3 Os atestados de capacidade técnica, exigidos por cada Lote, têm por objetivo
garantir a capacidade da empresa LICITANTE de executar o contrato e entregar os
objetos licitados de forma satisfatória, dentro de parâmetros mínimos de qualidade e
prazo, recaindo as exigências de atestação somente em atividades comuns,
genéricas e frequentes de contratos de mesma natureza — desenvolvimento,
implantação, suporte e manutenção de sistemas — não se tratando, portanto, de
atividades deveras específicas. Outrossim, os atestados solicitados versam sobre a
qualidade e capacidade de implantação da Solução Web ofertada pela LICITANTE,
que deve ser amplamente aderente ao disposto neste Termo de Referência.

12.4 Da Equipe Técnica

12.4.1 Considerando a aderência da Solução Web a ser implantada em todas as
áreas da Câmara Municipal de Alfredo Chaves e a complexidade e a criticidade das
informações nele existentes, não é razoável permitir que o projeto seja realizado por
profissional sem as competências e habilidades adequadas.

12.4.2 A equipe deverá apresentar os perfis e experiências detalhados a seguir,
além das qualificações mínimas exigidas para cada função. Estas caracierísticas
deverão ser comprovadas mediante apresentação pela Contratada da descrição dos
perfis, segundo modelo exigido pela Contratante, acrescidos das comprovações de
experiência (curriculum vitae e declarações de capacidade técnica) e vida
acadêmica (certificados e diplomas).

12.4.3 Importa frisar que a descrição do pessoa! exigido neste Termo de Referência.
está circunscrita à equipe mínima necessária para garantir a excelência na
prestação do serviço pretendido e que as comprovações de habilitação dos
profissionais que a empresa irá dispor para compor tal equipe são importantes
instrumentos de aferição da capacidade técnica da equipe e profissionais que irão
executar as atividades do contrato e referem-se apenas às atividades e capacidades
imprescindíveis à prestação do objeto licitado.

12.44 A Contratante só aceitará a prestação de serviço de profissionais da
Contratada que atendam às exigências de qualificação profissional, incluindo as
certificações e experiências de pelo menos 01 (um) ano, que estão descritas neste
Termo de Referência.

12.4.5 Para as exigências dos profissionais, a comprovação de experiência poderá
ser feita também por apresentação de currículo, como alternativa ao documento
emitido pela empresa onde foi adquirida a experiência.
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12.4.6 Assim, na assinatura do contrato, para fins de execução do objeto deste
contrato, a Contratante exigirá da Contratada a alocação de uma equipe técnica,
formada pelos seguintes profissionais:

a) Gerente de Projetos

. Este profissional será responsável pelo Gerenciamento do Projeto de
Implantação da Solução Web e deverá apresentar para fins de comprovação os
seguintes documentos:

. Diploma de conclusão de curso de instituição de ensino reconhecida pelo
MEC;

. Certificação PMP (Project Management Professional), emitida pelo PMI
(Project Management Institute), vigente e válida ou certificado emitido por
organização congênere;

. Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em
Gerenciamento de Projetos em Tecnologia da Informação;

é. Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências,
além das informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e
suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela Contratante.
Deverão ser informados para cada experiência:

Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;

Período de vigência do contrato.

b) Profissional com formação em TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Este profissional será responsável pela Implantação da Solução Web, e deverá
apresentar para fins de comprovação os seguintes documentos:

é. Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação na área de
Tecnologia da informação;

* Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências,
além das informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e
suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela Contratante.
Deverão ser informados para cada experiência:

Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;
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Período de vigência do contrato.

c) Especialista em Processos

. Este profissional será responsável pela Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos e deverá apresentar para fins de comprovação os
seguintes documentos:

. Diploma de conclusão de curso de instituição de ensino reconhecida pelo
MEC;

. Atestado de capacidade técnica que comprove conhecimentos em
Modelagem de Processos para o Poder Legislativo;

. Curriculum vitae os quais deverão constar nas descrições das experiências,
além das informações técnicas exigidas, outras informações necessárias e
suficientes para a avaliação das experiências referenciadas pela Contratante.
Deverão ser informados para cada experiência:

Identificação da pessoa jurídica para a qual se refere a experiência;

Período de vigência do contrato.

13: DA PROPOSTA E CRITÉRIODE JULGAMENTO.
13.1 O critério de julgamento será menor preço por lote;

13.2 Não serão aceitas propostas com valores unitários e/ou global, superiores aos
estimados por esta Contratante.

13.3 No que se refere aos serviços descritos neste Termo de Referência, a licitante
deverá preencher a seguinte planilha de composição de preços:

Lote 1:

| TEM DESCRIÇÃO UN. Jare VALOR | VALORUNITÁRIO | MENSAL
q, SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO
1.1 ATIVAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL
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1.11 Implantação do Porta! Institucional

Criação do layout do Porta o

11411 Institucional i Serviço oi
instalação do Porta

1.11.2 Institucional em ambient Serviço o1
Cloud Computing

1.1.1.3 Migração da base de dados Serviço o1

111  4 f em do Porta
nstitucional Serviço o1
reinamento ni

1.1.2. administração — do Po Turma o1
Institucional

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO
-1 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL

Locação de Licença Mensal,
21.1 Suporte e Manutenção da Mês 12 -

Portal Institucional
Hospedagem da Base d

212 dados e do Porta Mês 12 -
Institucional

” Hospedagem de 50 Caixa: | | :

213 e E-mail de 15GB Mês 12

Lote 2:

| ITEM DESCRIÇÃO um —Joroe| VALOR | VALOR | VALOR
| TE JUNITÁRIO| MENSAL | TOTAL |
1.2 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO

1.2.1 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software pa
Gerenciamento Eletrônico d

1211 Processos e Documentos Serviço o1
ambiente Cloud Computing
Migração da base de dad

121.2 o Software pa “Seiviço oi
erenciamento Eletrônico d
rocessos e Documentos.
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ara Gerenciament
letrônico de Processos

Documentos
Treinamento n

| Administração do Software
12.2 para Gerenciamento — Serviço. oi

Eletrônico de Processos e
Documentos
Treinamento na Operação do/
Software P:
Gerenciamento Eletrônico. d
Processos e Documentos

odelagem, Mapeamento e| — Tipode
onfiguração de Processos Processo |

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELTRÔNICO DF
PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

= de Licença Mensal,

Configuração do Softwa
121.3 Serviço | O1

123  Serviço o1

124 10

Suporte Técnico Remoto
nutenção do Softwa

para Gerenciament:
Eletrônico de Processos
Documentos
Hospedagem da Base
dados e do Software p
Gerenciamento Eletrônico
Processos e Documentos

2.2.1 Mês 12 -

' 222 Mês 12 -

Lote 3:

mm o acento |] o Tó] VALOR [|VALOR | VALOR(TEM DESCRIÇÃO UN. — JOTDE |NTÁRIO| MENSAL | TOTAL
7.3 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO

OFTWARE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
1.3.1 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software pa
erenciamento Eletrônico
rocessos e Documentos en
mbiente Cloud Computing

| igração da base de dad
1.3.1.2 física para o Software dé — Serviço o1

K renciamento Eletrônico

1311  Serviço o1
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Procêéssos e Documentos.

Configuração do Softwa
ra Gerenciament

Eletrônico de Processos
Documentos
Treinamento n
Administração do Softwa
para Gerenciament
Eletrônico de Processos
Documentos
Treinamento na Operação
Software pa
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos

Modelagem, Mapeamento
Configuração de Processos

131.3 Serviço

1.3.3 Serviço

Tipo de134 Proce:

01

o1

os

10

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELTRÓNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

ocação de Licença Mensal,
uporte Técnico Remoto
anutenção do  Sofiwa

para Gerenciament
Eletrônico de Processos
Documentos
Hospedagem da Base
dados e do Software pa
Gerenciamento Eletrônico d
Processos eDocumentos.

231 Mês

2.3.2

Lote 4:

ITEM DESCRIÇÃO UN:

1.4 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA

ocação de Licença Mensal,
uporte Técnico Remoto

141 anutenção do Software d Mês
otação Hibrida

bo  Hospedagem da Base d :

142 os e do Software FB  Mês

12 -

12 -

QTDE VALOR | VALOR | VALOR
* UNITÁRIO] MENSAL | TOTAL

12 -

12 -
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Votação Hibrida

13.4 Nos preços propostos deverão estar inclusas todas as despesas com salários,
leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte,
alimentação, despesas administrativas e lucros e demais insumos necessários à sua
composição.

13.5 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

13.6 Para critério de julgamento será considerada vencedora a proposta que
apresentar menor preço do lote e melhor classificação na prova de conceito.

14.DA VALIDADE DA PROPOSTA

14.1 A proposta deverá ser elaborada com validade de no mínimo 60 (sessenta)
dias.

15. DA PROVADE CONCEITO

15.1 Para avaliação da solução Web, será aplicada a Prova de Conceito — POC —
que terá por finalidade avaliar a proficiência das empresas qualificadas e terá caráter
eliminatório.

15.2 Das Disposições Gerais da Prova de Conceito

15.2.1 A ordem de avaliação da POC será a ordem de classificação das Licitantes
qualificadas, ou seja, a primeira colocada no certame terá sua solução avaliada e,
caso não seja aprovada, esta será eliminada do processo licitatório, passando a
avaliação da comissão à segunda colocada. Esse processo se repetirá até que uma
das licitantes seja considerada habilitada pelas equipes técnicas que julgarão a
POC;

81



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

15.22 A Licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, denominada
LICITANTE EM AVALIAÇÃO, deverá comprovar que atende a todas as simulações
propostas na prova de conceito, conforme Anexo |. Procedimentos da POC, sob
pena de desclassificação;

15.2.3 A Contratante apresentará a lista de requisitos a serem avaliados na POC,
conforme descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Portal Institucional - Anexo
l, Tabela de Requisitos Técnicos do Software pra Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos do Portal Web Legislativo - Anexo Il, Tabela de Requisitos
Técnicos do Software pra Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Processo Administrativo - Anexo Ill e na Tabela de Requisitos do Software de
Votação Hibrida — Anexo IV deste Termo de Referência;

15.24 A Prova de Conceito consiste na apresentação da Solução final em pleno
funcionamento pela LICITANTE EM AVALIAÇÃO, permitindo a averiguação prática
das funcionalidades e características do produto, devendo ser acompanhada por
uma Equipe Técnica de Avaliação da Contratante;

15.2.5 Para a realização da Prova de Conceito, a LICITANTE EM AVALIAÇÃO
deverá fornecer todos os insumos necessários à análise do piloto/amostra da
solução apresentada, tais como ambiente único com a solução devidamente
instalada, configurada e parametrizada, rede e equipamentos próprios, pessoal
técnico necessário, etc. Todas as licenças, toda a infraestrutura e todos os
equipamentos necessários (Ex.: rede, nobreak) deverão ser providenciados pela.
LICITANTE EM AVALIAÇÃO e ser devidamente instalados e configurados na
solução proposta. Caberá a Contratante a disponibilização de acesso à Internet e
equipamento para projeção;

15.2.6 Antes de começar a POC, a Contratante poderá verificar a conformidade dos
softwares e equipamentos físicos no ambiente de instalação para não haver
quaisquer dúvidas quanto à integridade, conformidade e confiabilidade do processo,
podendo a LICITANTE EM AVALIAÇÃO ser reprovada, automaticamente, se
verificada alguma irregularidade, até mesmo antes de iniciar a POC;

15.2.7 Poderão participar, na condição de ouvintes, da Prova de Conceito até 03
(três) representantes credenciados da LICITANTE EM AVALIAÇÃO, com até 01
(um) representante credenciado de cada uma das demais LICITANTES.

15.2.8 Eventuais questionamentos prévios acerca da execução da Prova de
Conceito poderão ser feitos pelas Licitantes, oportunamente, nos prazos pertinentes
ao pedido de esclarecimentos e impugnações, depois de publicado o edital de
licitação;
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15.3 Da Equipe Técnica de Avaliação

15.3.1 A equipe responsável pela avaliação técnica será composta por membros
indicados das seguintes unidades administrativas da Contratante:

. Gerente de Gestão Documentos

. Analista de Comunicação

. Coordenadora de Tecnologia da Informação

15.3.2 Caberá à Equipe Técnica de Avaliação:

a) Coordenar a execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito e
realizar questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentado, podendo realizar
diligências;

b) Declarar, no decorrer da prova de conceito, a conclusão das atividades de
Avaliação Técnica (Vale ressaltar que declarar a conclusão não consiste em
confirmar o atendimento ou não do requisito, Tal resposta somente será
disponibilizada no Relatório de Julgamento da Prova de Conceito);

c) Emitir ao pregoeiro o Relatório de Julgamento da prova de conceito, devidamente
justificado, para continuidade do procedimento licitatório.

15.4 Dos Prazos

15.4.1 A LICITANTE EM AVALIAÇÃO terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis para
preparar todo o ambiente necessário para a sua execução, em instalação própria;

15.4.2 Preparado o ambiente, a empresa terá até 03 (três) Dias úteis para
comprovar o atendimento aos requisitos selecionados pela Contratante;

15.4.3 A Contratante divulgará o resultado em até 02 (dois) dias úteis após a
conclusão da fase de demonstração. Este período poderá ser prorrogado mediante
justificativa;

15.5 Critérios de Avaliação
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15.5.1 Será considerada aprovada a LICITANTE EM AVALIAÇÃO que demonstrar
atendimento a, no mínimo:

a) 90% (noventa por cento) do total geral e 90% (noventa por cento) do total por
módulo, dos requisitos classificados como “Obrigatórios” descritos na Tabeia de
Requisitos Técnicos do Portal Institucional — Anexo | deste Termo de Referência;

b) 90% (noventa por cento), do total geral dos requisitos classificados como
“Obrigatórios” e 60% (sessenta por cento) do total geral dos requisitos classificados
como “Altamente Desejável” descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos DO Portal Web
Legislativo — Anexo Il deste Termo de Referência;

c) 90% (noventa por cento), do total geral dos requisitos classificados como
“Obrigatórios” e 60% (sessenta por cento) do total geral dos requisitos classificados
como “Altamente Desejável” descritos na Tabela de Requisitos Técnicos do Software
para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo
Administrativo — Anexo Ill deste Termo de Referência;

d) 90% (noventa por cento), do total geral dos requisitos classificados como
“Obrigatórios” descritos na Tabela de Requisitos do Software de Votação Hibrida —
Anexo |V.

15.6 Dos Procedimentos da Prova De Conceito

15.6.1 Para a Prova de Conceito serão avaliados os requisitos descritos na Tabela
de Requisitos Técnicos do Portal Institucional - TABELA |, Tabela de Requisitos
Técnicos do Software pra Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do
Portal Web Legislativo - TABELA 1l, Tabela de Requisitos Técnicos do Software pra
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo -
TABELA l l  e na Tabela de Requisitos do Software de Votação Hibrida — TABELA IV
deste Termo de Referência;

15.6.2º Todos os requisitos solicitados na prova de conceito deverão ser
demonstrados e validados;

15.6.3 A LICITANTE EM AVALIAÇÃO será reprovada se não conseguir demonstrar
o percentual mínimo dos requisitos exigidos na POC;

15.6.4 A LICITANTE em avaliação terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
primeiro dia útil seguinte à convocação pelo pregoeiro, para preparar um
piloto/amostra do produto, deixando-o em plenas condições operacionais de
avaliação;
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15.6.5 As realizações das demonstrações da POC deverão ocorrer a partir do
terceiro dia útil, a contar do primeiro dia útil seguinte à convocação pelo pregoeiro,
devendo a LICITANTE em avaliação se apresentar à Equipe Técnica de Avaliação
do piloto/amostra nas datas e horários da convocação;

15.686 Se a LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar não
comparecer à sessão da Prova de Conceito, será desclassificada e será convocada
a segunda colocada e assim sucessivamente;

15.6.7 Durante a Prova de Conceito, somente a Equipe Técnica de Avaliação e o
Pregoeiro poderão se manifestar com questionamentos pertinentes à verificação e
quanto ao cumprimento dos requisitos licitatórios, respectivamente, sendo a eles
facultado realizar diligências para aferir o cumprimento dos requisitos, não sendo
permitida, durante eventual diligência, qualquer alteração no produto criado para a
Prova de Conceito, salvo para parametrização e alterações feitas através da
interface da Solução Web, com o conhecimento de toda a equipe da POC;

15.6.8 Se, durante o período de demonstração, a Equipe Técnica de Avaliação
constatar a impossibilidade de a LICITANTE atender integralmente as exigências da
POC, esta será desclassificada, independentemente de restarem itens a serem
demonstrados e avaliados, e a próxima colocada será convocada.

15.6.9 A LICITANTE em avaliação deverá apresentar profissionais especialistas no
produto para apresentar o piloto/amostra, bem como exaurir eventuais
questionamentos da Equipe Técnica de Avaliação;

15.6.10 Concluída a Prova de Conceito, a Equipe Técnica de Avaliação declarará
encerrada a sessão, iniciando-se o prazo para elaboração e entrega ao pregoeiro do
Relatório de julgamento da prova de conceito;

15.6.11 Aprovada a LICITANTE em avaliação, com consequente emissão do
Relatório de julgamento da prova de conceito, o pregoeiro a declarará como
vencedora, procedendo à abertura do prazo recursal e demais trâmites licitatórios
legais;

15.6.12 Desclassificada a LICITANTE em avaliação, a próxima colocada será
convocada para apresentação dos documentos de habilitação, proposta de preços e
para participação da Prova de Conceito;

15.6.13 A LICITANTE EM AVALIAÇÃO que for reprovada na Prova de Conceito não
terá direito a qualquer indenização;

15.7 Das Dúvidas e Agendamentos
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Telefone: 27 99909-4767

E-mail: colOcamaraalfredochaves.es.gov.br
E-mail: tiOcamaraalfredochaves.es.gov.br

16. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 As obrigações da Contratada são as estabelecidas na MINUTA DO TERMO
DE CONTRATO, ANEXO V deste Edital.

17: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 As obrigações da Contratante são as estabelecidas na MINUTA DO TERMO
DE CONTRATO, ANEXO V deste Edital.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DAFISCALIZAÇÃO E GESTÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

19.1 A fiscalização técnica, administrativa e a gestão dos serviços será realizada por
servidores designados pela Contratante, conforme atribuições descritas na
Resolução n.º 003/2024.

19.2 O fiscal designado, por meio de portaria, e o seu respectivo suplente
representarão o Poder Legislativo Municipal perante a: contratada, zelará pela boa
execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e
controle inerentes à administração pública, devendo ainda, desempenhar as funções
previstas no art. 20 da Resolução nº 003 de 12 de setembro de 2024 e na Lei n
14.133/21.
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20.1 O prazo de vigência de cada contrato de prestação de serviços será de 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, sendo facultado, a contratante
prorrogá-lo, nos termos da legislação vigente.

20.2 Aprovada a LICITANTE em avaliação, com consequente emissão do Relatório
de julgamento da prova de conceito, o pregoeiro a declarará como vencedora,
procedendo à abertura do prazo recursal e demais trâmites licitatórios legais;

20.3 Desclassificada a LICITANTE em avaliação, a próxima colocada será
convocada para apresentação dos documentos de habilitação, proposta de preços e
para participação da Prova de Conceito;

20.4 A LICITANTE EM AVALIAÇÃO que for reprovada na Prova de Conceito não
terá direito a qualquer indenização;

21. CRITÉRIOSDO PAGAMENTO:

21.1 A Contratada, após a realização dos serviços, apresentará a nota fiscal
contendo relatório da execução dos serviços executados à Contratante,
acompanhada das certidões negativas, para análise e certificação dos serviços
realizados pelo fiscal do contrato;

21.2 A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados da data
de sua emissão, das parcelas dos serviços listados a seguir:

Lote 1:

" 
a NÚMERO DE

rem SERVIÇO PARCELAS

1.  BERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO

1.1 IMPLANTAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL

111  Criação de Layout: Criação do Layout do Portal Institucional.

ão: ã P Institucional biente Cloud ,Instalação: Instalação do Portal Institucional em ambi o PARCELA ÚNICA
1111  Computing.

Migração: Migração da base de dados para o novo Portal
111 .2  Institucional.
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Configuração: Configuração do Porta! Institucional.

Treinamento na Administração do Portal: Treinamento técnico na
administração do Portal Institucional.

IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS
Instalação do Software: Instalação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos em
lambiente Cloud Computing
Migração da base de dados: Migração da base de dados do
software para Gerenciamento Eletrônico de Processos &
Documentos.
Configuração do Software: Configuração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Treinamento na Operação do Software: Treinamento técnico na
jppperação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos.

Modelagem de Processos: Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos.

SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO

SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL

Sustentação do Portal: Locação de Licença Mensal, Suporte
Técnico Remoto e Manutenção do Portal Institucional.

Hospedagem: Hospedagem da Base de Dados e do Portal
Institucional.

Hospedagem de E-mails: Hospedagem de 50 (cinquenta) Caixas
de E-mail com capacidade de 15GB.

SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS
Sustentação do Software: Locação de Licença Mensal, Suporte
Técnico — Remoto e Hospedagem do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos.

Hospedagem: Hospedagem da Base de Dados e do Software
para o Mapeamento de Processos.

SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA.
Sustentação do Software: Locação de Licença Mensal, Suporte
Técnico Remoto e Hospedagem do  Sofivare para
Gerenciamento Eletrônico.

PARCELA ÚNICA

12 MESES

12 MESES

12 MESES
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Lote 2:

ITEM SERVIÇO omero DE PARCELAS
1.2 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO

1.2.1 implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

1211  Instalação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
“ "  " Processose Documentos em ambiente Cloud Computing

Migração da base de dados do Software para Gerenciamento,1.2.1.2 ao

Eletrônico de Processos e Documentos.

Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de
121 .3  Processos e Documentos

- PARCELA ÚNICA
Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento

1.22 Eletrônico de Processos e Documentos

Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento
1,23 Eletrônico de Processos e Documentos

12.4 Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos

.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
IDE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico Remoto e
2.2.1 Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de

Processos e Documentos 12 MESES
Hospedagem da Base de dados e do Software para

2.2.2 Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Lote 3:

ITEM SERVIÇO NÚMERO DE PARCELAS

1.3 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

1.3.1 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software para Gerenciamento Eletrônico d
138.11 Processos e Documentos em ambiente Cloud Computing

Ú PARCELA UNICA
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1312  Migração da base de dados física para o Software de
“— " jGerenciamento Eletrônico de ProcessoseDocumentos.

1313  Configuração do Software para Gerenciamento Eletrônico de
“— " [ProcessoseDocumentos

132  Treinamento na Administração do Software para Gerenciamento:
“—"  [Eletrônico de Processos e Documentos

133  Treinamento na Operação do Software para Gerenciamento
“E le t rôn i co  de Processos e Documentos

1.34 Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO)
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico Remoto e
2.3.1 Manutenção do Software para Gerenciamento Eletrônico de

Processos e Documentos 12 MESES
Hospedagem da Base de dados e do Software par2.3.2 ; avGerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Lote 4:

' ITEM SERVICO NumeRO DE PARCELAS

1.4 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA

Locação de Licença Mensal, Suporte Técnico Remoto e
141  Manutenção do Software de Votação Hibrida

12 MESES
Hospedagem da Base de dados e do Software de Votação

142 Hibrida

22. DOS CRITÉRIOS DO RECEBIMENTO

22.1 Como regra, os serviços serão recebidos de forma definitiva, ressalvados os
casos em que, dada a complexidade, a especificidade e/ou outras razões, no caso
concreto, recomendem que primeiro seja feito um recebimento apenas a título
provisório.

22.2 Mesmo diante do recebimento meramente provisório, o fornecedor do serviço
deverá entregar, simuitaneamente, a nota fiscal juntamente com as certidões
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negativas ao fiscal do contrato ou outro responsável pelo
recebimento/acompanhamento da entrega para conferencia e aceite;

22.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

22.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

22.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

22.6 Da Liquidação

22.6.1 A partir do recebimento e ateste da Nota Fiscal pelo fiscal responsável correrá
o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

22.6.2 Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da
emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de
execução do contrato; o valor a pagar; eventual destaque do valor de retenções
tributárias cabíveis; e as certidões fiscais.

22.6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

22.64 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal com as devidas certidões
negativas.

22.7 Prazo De Pagamento
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22.7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

22.8 Forma De Pagamento

22.8.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante transferência bancária,
pagamento instantâneo através de PIX, no prazo de até 30 (trinta) dias após o
recebimento da nota fiscal devidamente atestada.

22.8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

22.8.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

22.8.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

22.9. Reajuste

22.9.1. Os valores estipulados nos contratos são irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da apresentação do orçamento.

22.9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados a
pedido da CONTRATADA, mediante a aplicação do índice IPCA (Índice de Preços
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

22.9.3. Eventual pedido reajuste deverá ser formulado pela CONTRATADA durante
a vigência do contrato e antes da prorrogação, se for o caso.

22.94. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
apresentação do requerimento, para decidir  sobre o pedido de reajuste.
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22.9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

22.9.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
Índice definitivo.

22.9.7. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

22.9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

22.9.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

23.1 Será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com
critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

23.2. Logo após a proposta mais vantajosa de cada Lote, será realizada a ordem de
avaliação da Prova de Conceito e será a ordem de classificação das Licitantes
qualificadas, ou seja, a primeira colocada no certame terá sua solução avaliada e,
caso não seja aprovada, esta será eliminada do processo licitatório, passando a
avaliação da comissão à segunda colocada. Esse processo se repetirá até que uma
das licitantes seja considerada habilitada pelas equipes técnicas que julgarão a
POC.

23.3. Forma de fornecimento

23.3.1 O fornecimento do serviço deverá ser de forma integral.

23.3.2 O serviço deverá ser executado em conformidade ao especificado neste
Termo de Referência, em dia, local e horário previamente determinados pelo
órgão/entidade.
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24. EXIGÊNCIAS DEHABILITAÇÃO

24.1 Os critérios de habilitação ocorrerão de acordo com o previsto descrito no edital
de licitação com apresentação das seguintes documentações:

24.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

24.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

24.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;

24.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

24.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

24,1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
24.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

24.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

24.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

24,2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
24.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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24.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

24.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

24.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

24.2.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

24.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a
empresa for sediada;

24.2.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

24.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

24.2.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

24.2.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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24.2.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

24:3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÁ:

24.3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão.

24.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercício
social, Art. 69, |, da Lei Federal! nº 14 .133/21já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

24.3.3 A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante
pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data
de abertura do certame (mês de abertura do certame — 2 meses);

24.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e
os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura;

24.3.4.1 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

24.3.4.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação
de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a
Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

24.3.4.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

24.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

24,4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação — Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, no caso de atestado de empresa privada
será necessário reconhecimento de firma em cartório.

24,4.2 Qualificação Técnico Profissional:

24.4.2.1 Comprovação de vínculo do profissional técnico responsável junto à licitante,
mediante a apresentação de quaisquer dos documentos abaixo;

24,4.2.2 No caso de vínculo empregatício, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) expedida pelo Ministério do Trabalho;

24.4.2.3 No caso de vínculo societário, ato constitutivo da empresa devidamente registrado
no órgão de Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do Licitante;

24.4.2.4 Comprovação de que o profissional responsável técnico pela execução dos
serviços seja detentor de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica
acompanhado de Certidão de Acervo Técnico — CAT — devidamente registrada no
respectivo Órgão, referente à execução de serviços semelhantes aos previstos nesta
contratação.

24.4.2.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior.

24.4.2.6 Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter
a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do declarante.
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24.4.2.7 É de responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez
que a constatação de indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza
administrativa e criminal.

25. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

25.1. Com base na pesquisa realizada, e comprovação através dos links e
documentos, verificamos que O VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO para
contratação da solução é de R$ 421.853,00 (quatrocentos e vinte e um mil
oitocentos e cinquenta e três reais).

24.2. Com base na presente pesquisa e nos valores apurados, os valores médios
por lote são os seguintes:
24.2.1. Lote 1 (Portal Institucional): R$ 43.091,20
24.2.2. Lote 2 (Sistema de Processo Legislativo): R$ 156.281,25
24.2.3. Lote 3 (Sistema de Processo Administrativo): R$ 156.281,25
24.2.4. Lote 4 (Sistema de Votação Eletrônica): R$ 66.199,30

ÁLCULO MÉDIO ESTIMADOTOTAL.(SOMA DA MÉDIA DO LEV;
FALORES ESTIMADOS/CONTRATADOS POR CÂMARAS MUNICIPAIS

DO LEVANTAMENTO POR LOTE* COM EMPRESAS ESPECIALIZADAS QUE
| RETORNARAM O CONTATO** COM ORÇAMENTOS SOLICITADOS)— 4 LOTES :

PORTAL SISTEMA DE SISTEMA DE SISTEMA DE
INSTITUCIONAL PROCESSO PROCESSO VOTAÇÃO

LEGISLATIVO** | ADMINISTRATIVO ELETRONICA
* tok

. Valorestimado por | Valor estimado por | Valor estimado por | Valorestimado por
! lote: lote: lote: lote:

R$ 43.091,20 R$ 156.281,25 R$ 156.281,25 R$ 66.199,30

TOTALMÉDIOESTIMADO TOTAL:R$ 421.858,00
fins de cálculo da média de preços, após levantamento de mercado que a

similaridade dos valores praticados para os Sistemas de Processo Legislativo e Administrativo, optou-
se pelo fracionamento do serviço, visando maior competitividade e a obtenção da proposta mais
vantajosa para a Câmara. A média foi calculada separadamente para cada sistema, possibilitando a
definição de referenciais compatíveis com o mercado por meio do fracionamento em lotes.
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26.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

26.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Alfredo Chaves;

Fonte de Recursos:15000000999

Programa de Trabalho: Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Alfredo
Chaves;

Elemento de Despesa: 33904000000 — Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação — Pessoa Jurídica;

25.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Alfredo Chaves/ES, 22 de maio de 2025

SABRINA PREMOLI DAROS
Coordenadora de Tecnologia da Informação

LAIZ ARIANA FARIAS FIDAGO PEREIRA
Analista de Comunicação

IVANIA CAPRINI  TAMBORINI DOS SANTOS
Gerente de Gestão de Documentos
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TABELA |

PROVA DE CONCEITO

CABARA MIPACIPAL
TE ALFREDOCHAVES

[a
sem SECRETARIO

TABELA DE REQUISITOS TÉCNICOS DO PORTAL INSTITUCIONAL (LOTE 1)

Á Sa  Médulo 1

REQUISITOS NÃO FUNC
Integralmente desenvolvido em linguagem de

1 Geral iprogramação WEB e responsivo as diversas plataformas
existentes;

Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web
Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema,

2 Geral bem como sua compatibilidade com os diversos
navegadores e sistemas operacionais existentes, e

ainda atender aos requisitos de acessibilidade;
Possuir interface de apresentação (usuário), leiaute de3 Geral 1 .  " = Rrelatórios, usabilidade e documentação homogêneos;

4 Geral | Possuir interface de apresentação amigável e intuitiva;
Permitir a troca de informações entre os módulos

constituintes sem que seja necessária migração de5 Geral a : - :

dados, redundâncias de informação ou mecanismo de
integração de dados entre seus módulos;

6 Geral Deverá utilizar Banco de Dados Relacional;
Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que7 Geral . W. .  as  an .

compõem o Portal exibidas em idioma português;
Modulável e escalar em que todos os módulos sejam

integrados entre si e compartilhem uma mesma base de8 Geral ; me.  ; adados online, ún i ca  e construída pelo próprio detentor
dos direitos do Portal Institucional;

Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de
9 Geral comunicação interagindo as diversas camadas do

sistema;
10 Geral Permitir que as estações de trabalho possam ser locais

ou remotas, conectadas a LAN ou a rede Wireless;
11 Geral Não permitir que exista identificadores de usuários

(login) inscritos em qualquer parte do código do

100



12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Geral

Folha Nº

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

programa ou arquivos auxiliares, à exceção dos logs de
acesso e ações no portal (trilha de auditoria);

Possuir trilha de auditoria para registrar as ações
realizadas pelos usuários no Porta! Institucional,

armazenando no mínimo: ID do usuário, login, função
acessada, data e hora, IP da máquina do usuário, tabela

acessada e as modificações realizadas;
Deverá apresentar a funcionalidade de controle de

acesso por perfil de usuário com o objetivo de gerenciar
e monitorar todas as operações do Portal;

Bloquear o acesso a usuários não autorizados tenham
qualquer acesso, formal (entrada através da página de

login) ou informal (tentativa de acessar URL diretamente
pelo browser) dos módulos para atualização de

conteúdo;
Garantir que as senhas de acesso não poderão estar
escritas em qualquer parte do código do programa ou

arquivos auxiliares;
Garantir que usuários que não tenham acesso a

determinado conteúdo, que os mesmos não sejam
mostrados em resultados de pesquisas, por exemplo,

listas e índices;
Garantir que um usuário possa recuperar a sua senha,

utilizando o e-mail previamente cadastrado;
Possuir procedimento uniforme de atribuição de perfis,
definição de regras de acesso e criação de usuários;

Assegurar a integridade e a confidencialidade dos dados
criados pelo Portal Institucional;

Permitir que as Informações processadas em um módulo
estejam disponíveis online para os demais módulos do
Portal Institucional onde sejam necessários, evitando

uma nova entrada do mesmo item de dado;
Ser capaz de diferenciar entre usuários humanos e bots

automatizados, utilizando métodos que não
comprometam a privacidade do usuário nem a

experiência de uso do Portal Institucional;
Possuir mecanismos de monitoramento e análise para
avaliar a eficácia do sistema na prevenção de acessos

SN)  ARA
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automatizados indesejados, ajustando as configurações
conforme necessário para otimizar tanto a segurança

quanto a experiência do usuário;
Todas as informações disponíveis no Portal Institucional

da Contratante devem estar em base de dados
Geral relacional ou em páginas em formato padrão HTML, O

possibilitando fácil recuperação das informações
armazenadas;

Todas as funções da área administrativa, no que couber,
Gera! deverão ser padronizadas para a realização das O

operações de inclusão, alteração, consulta e exclusão;
O Portal Institucional deverá ser composto pelos

seguintes módulos:
Página Principal (Home Page);

Geral Legislação Compilada; O
Carta de Serviços;

Serviço de Informação ao Cidadão — E-SIC;
Ouvidoria — FalaBR

REQUISITOS FUNCIONAIS
A página principal do Portal Institucional da ContratantePágina ; ; >Principal deve possuir as seguintes seções: Menu de

p Acessibilidade, Menu do Topo, Menu Principal, Banners| O(Home es  re .  usPage) para Acesso Rápido, Notícias em Destaque, Ultimas
Notícias, Rodapé e Menu do Rodapé;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
Página | exclusão de Notícias, contendo no mínimo os seguintes

Principal! atributos: Título da Notícia, Status (publicado ou não
(Home | publicado), Data de Publicação, Resumo, Conteúdo,
Page) Autor, Editor, com a possibilidade de inclusão de

imagens e vídeos;

Ma i  Possuir recurso para vincular uma notícia a: Unidade
P Administrativa (Secretaria), Página Dinâmica, Outra O

(Home o ; A i .

Notícia, Galeria de Mídias;
Page)
Página , ; ; es

Pine: al Possuir funcionalidade para que o usuár io  configure se
(Home uma notícia será visualizada em uma nova página O
Page) modal, quando for acessada, ou na mesma página;
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(Home jexecução, com a possibilidade de inclusão de imagens e
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página
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Possuir funcionalidade para que o usuário configure em
que seção a notícia será visualizada: Destaque ou

Ultimas Notícias;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Unidades Administrativas (Secretárias,

departamentos, gerências e etc), com a possibilidade de
registrar o nome do titular, competência e atribuições, e-

mails e telefones de contato;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão da Agenda de Eventos da Contratante, com a

possibilidade de inclusão de imagens e vídeos;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Obras realizadas e/ou que estejam em

vídeos;
Possuir função para inclusão, alteração, consuita e
exclusão de Páginas Dinâmicas, de maneira que o

próprio usuário possa incluir novas páginas e conteúdo
no Portal Institucional da Contratante;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Menus e Submenus na seção Menu do
Topo, de maneira que o próprio usuário possa incluir

itens nesta seção do Portal Institucional da Contratante;
Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Menus e Submenus na seção Menu

Principal, de maneira que o próprio usuário possa incluir
itens nesta seção do Portal Institucional da Contratante;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Banners na seção Acesso Rápido, de

maneira que o próprio usuário possa incluir itens nesta
seção do Portal Institucional da Contratante;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Menus e Submenus na seção Menu do

Rodapé, de maneira que o próprio usuário possa incluir
itens nesta seção do Portal Institucional da Contratante;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
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Principal, exclusão de Banners, de maneira que o próprio usuário
(Home | possa destacar serviços e links disponíveis através da

inserção de banners no Portal Institucional da
Contratante;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
Principal! exclusão de Popup's, com a possibilidade de inclusão

da imagem que deverá ser mostrada no Portal Web
escolhido;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Galeria de Mídias (Imagens, Áudios e

Vídeos), de maneira que o próprio usuário mantenha em
banco de dados e disponíveis ao cidadão, conteúdo

institucional da Contratante;
A página principal do Portal Institucional da Contratante

deve possuir as seguintes seções: Menu de
Acessibilidade, Menu do Topo, Menu Principal, Banners

para Acesso Rápido, Notícias em Destaque, Últimas
Notícias, Rodapé e Menu do Rodapé;

O Menu de Acessibilidade deve possuir as seguintes
funcionalidades: Diminuir Fonte, Aumentar Fonte,

(Home | Contraste, Ir para o Topo, Ir para o Rodapé e link para
acessar contendo mais informações de acessibilidade;

Na seção Notícias em Destaque, as notícias
cadastradas como destaque deverão ser visualizadas

em formato de carrossel, devendo ser exibido os
seguintes atributos: título, resumo e imagem

redimensionada;
Página | Na seção Ultimas Notícias, deverão ser visualizadas as

últimas 5 (cinco) em formato, devendo ser exibido os
(Home | seguintes atributos: Data da Notícia, Resumo e imagem

redimensionada;

Ao clicar em qualquer notícia da Página Principal,
deverá ser mostrado todos os atributos da notícia;

Ao acessar uma notícia deverá ser possível imprimir ou
enviar notícia por e-mail;

É Sete SECREFARA
| ron te d /
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Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)

Página
Principal
(Home
Page)

Página
Principal
(Home
Page)
Página

Principal
(Home
Page)

Carta de
Serviços

Carta de
Serviços

Carta de
Serviços
Carta de
Serviços
Carta de
Serviços
Carta de
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Possuir recurso para compartilhar notícias nas redes
sociais (facebook, WhatsApp e twitter);

A Página Principal deverá possuir função para que o
usuário visualize as demais notícias que não estejam
sendo mostradas nas seções Notícias em Destaque e

Últimas Notícias;

Na Página Principal disponibilizar funcionalidade para
que o cidadão possa se cadastrar para receber

Newsletter;

Possuir recurso para consultar conteúdo nas notícias e
nas páginas dinâmicas. No resultado da consulta
deverão ser totalizadas as ocorrências da palavra

pesquisada em Notícias e nas Páginas Dinâmicas. Ao
clicar em quaisquer dos totais, listar as ocorrências;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Agenda de Eventos;

Possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Banners para publicação;

Possuir função para cadastrar os Serviços oferecidos;

Possuir função para cadastrar os requisitos,
documentos, formas e informações necessárias para

acessar o Serviço;
Possuir função para cadastrar as principais etapas para

processamento do Serviço;
Possuir função para cadastrar a previsão do prazo

máximo para a prestação do Serviço;
Possuir função para cadastrar as formas de prestação

do Serviço;
Possuir função para cadastrar os locais e formas para o

O

O

O
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Serviços| — usuário apresentar eventual manifestação sobre a
prestação do Serviço;

Carta de Possuir função para cadastrar as prioridades de
Serviços atendimento;
Carta de| Possuir função para cadastrar a previsão de tempo de
Serviços espera para atendimento;
Cartade/ — Possuir função para cadastrar os mecanismos de
Serviços comunicação com os usuários;
Carta dei Possuir função para cadastrar os procedimentos para
Serviços| receber e responder as manifestações dos usuários;

Possuir função para cadastrar os mecanismos deCarta de e

: consulta, por parte dos usuár ios ,  acerca do andamentoServiços ; o ; =do serviço solicitado e de eventual manifestação;
Carta de Possuir função para cadastrar os horários de
Serviços funcionamento das unidades administrativas;

Possuir função para cadastrar a localização exata e aCartadel . . x ;

; indicação do setor responsável pelo atendimento aoServiços Apúblico;
Carta dei Possuir função para cadastrar os valores das taxas e
Serviços tarifas cobradas pela prestação dos Serviços;

Carta de Possuir função para cadastrar Assuntos;
Serviços

Carta de Possuir função para cadastrar Categorias;Serviços
Carta de ; = ; : :

: Possuir função para cadastrar Locais de Atendimento;Serviços
Carta de Possuir função para cadastrar Autoridades
Serviços Administrativas/Órgãos;

Carta de Possuir função para cadastrar Documentos Anexos;Serviços

Carta de Possuir função para cadastrar Perguntas Frequentes;Serviços
Carta de| Possuir função para emissão de Relatórios da Pesquisa
Serviços de Satisfação;
Carta deServiços Possuir função para divulgação dos Serviços Oferecidos;

Carta de
. Possu i r  função para Pesqu isa  dos Serviços oferecidos;

Serviços ção Pp q id

O

O

O

O

O

O

O
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77 Carta de Possuir função para acessar de forma rápida os
Serviços Serviços por Público-alvo; o

78 Carta de Possuir função para listar os Servi i dos; | OServiços ção p os Serviços mais acessados;

Carta de ; > ; ;79 Servi Possuir função para listar os Serviços em destaque; Oerviços
Carta de Possuir função para listar as Autoridades80 ; os  ; PORRA OServiços Administrativas/Orgãos;

Possuir função para divulgação dos detalhes do Serviço:
Requisitos, documentos, formas e informações

necessárias para acessar o serviço;
Principais etapas para processamento do serviço;

Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;
Forma de prestação do serviço;

Locais e formas para o usuário apresentar eventual
manifestação sobre a prestação do serviço;

Prioridades de atendimento;
Previsão de tempo de espera para atendimento;Carta de ; NRO E

81 ; Mecanismos de comunicação com os usuários; OServiços ;Procedimentos para receber e responder as
manifestações dos usuários;

Mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca
do andamento do serviço solicitado e de eventual

manifestação;
Valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos

serviços;
Horário de funcionamento das unidades administrativas;

Localização exata e a indicação do setor responsável
pelo atendimento ao público;

Carta dei Possuir acesso rápido para abrir demanda no E-SIC
2 Serviços (Pedido de Informação); .
83 Carta de, Possuir acesso rápido para abrir demanda na Ouvidoria

Serviços |(denúncia, reclamação, solicitação, sugestão ou elogio);
84 Carta dei Possuir função para Pesquisa de Satisfação sobre o O

Serviços Serviço;
Carta de Possuir função para publicação de Relatórios das85 ; : ; A.  O
Serviços Pesquisas de Satisfação;

86 Serviço | Possuir funcionalidade para que o Cidadão efetue o O

107



87

88

89

90

91

de
Infomaç

ão ao
Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao
Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao
Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao
Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao
Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

cadastro no Portal E-SIC;

Possuir funcionalidade para que o Cidadão solicite
Pedido de Informação, de acordo com os requisitos da

Lei de acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de
novembro de 2011);

Possuir funcionalidade para que o cidadão consulte a
situação dos seus Pedidos de Informação;

Possuir funcionalidade para que o Cidadão solicite
Pedido de Informação, de acordo com os requisitos da

Lei de acesso à Informação (Lei 12.527, de 18 de
novembro de 2011);

Permitir a tramitação interna do Pedido de Informação
entre os setores da Contratante;

A cada nova tramitação, enviar uma notificação por e-
mail ao cidadão que solicitou o Pedido de Informação;
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Cidadão

E-SIC
Serviço

de
Informaç

ão ao
Cidadão

Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar
Perguntas Frequentes no Porta! E-SIC;

E-SIC
Serviço

de
Infomaçi — Possuir funcionalidade para cadastrar e publicar o

ão ao | Glossário dos principais Termos utilizados no âmbito do | O
Cidadão Portal E-SIC;

E-SIC
Serviço

de Possuir funcionalidade para Publicar a Estatística do
Informaçi — Portal E-SIC com base nos Pedidos de Informação

ão ao recebidos, totalizando por: Tipo de Pedido de O
Cidadão| Informação, Resposta dos Pedidos de Informação e

— Média dos Pedidos de Informação por período;
E-SIC

Serviço
de

Informaç
ão ao

Cidadão

E-SIC

Possuir funcionalidade para Cadastrar e Publicar o
Relatório Anual do Acesso à Informação do Município.

Os Requisitos Técnicos do Portal Institucional estão organizados em tabela que é
composta das seguintes informações:
a) ID: contém o código referente ao requisito;
b) Módulo: contém o Módulo do Portal Institucional;
c) Descrição: contém a descrição do requisito que deve ser atendido pelo Portal
Institucional;
d) Classificação: o requisito será classificado em: (O) “Obrigatório”.
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TABELA II

TABELA DE REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO:

—

ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

, O Software deverá ser do tipo “aplicação web”,

LEGISLATIVO (LOTE 2)

acessado pelos usuários através de navegadores
(cliente) e executada em servidores de aplicação

centralizados (servidor).
As tecnologias utilizadas como linguagem de

programação devem ser estáveis, seguras, de
ampla utilização no mercado de tecnologia, e

devem garantir a continuidade e possibilidade de
manutenções futuras.

O Software deve ser compatível com, no mínimo,
os navegadores Edge, Google Chrome e Mozilla

Firefox.
O Software deve utilizar protocolo SMTP para

integração com serviços de correio eletrônico, com
autenticação por meio de usuário e senha.

O Software deverá utilizar Gerenciador de Banco
de Dados Relacional — SGBD para

armazenamento e gerenciamento da base de
dados.

O SGBD utilizado deve ser estável, seguro, de
ampla utilização no mercado de tecnologia, e deve

garantir ainda a continuidade e possibilidade de
manutenções futuras.

O Software deverá utilizar protocolo HTTPS para
garantir que os dados trafeguem em ambiente

seguro e criptografados.
É altamente desejável que o Software permita a

conexão do servidor de aplicação com o banco de
dados, por meio de pool de conexões.

AD
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Usabilidade

Usabilidade
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Segurança da
Informação
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Informação
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frequentemente executadas com um pequeno
número de interações (por exemplo, cliques de

mouse) e sem mudanças excessivas de contexto.
É altamente desejável que o Software permita a

definição e utilização de referências cruzadas
entre documentos arquivísticos digitais

correlacionados.

É altamente desejável que o Software disponibilize
pelo menos dois papéis de acesso diferenciados,
um para usuário final e outro para administrador

de sistema.
É altamente desejável que o Software forneça a

usuários finais e administradores funções intuitivas
e fáceis de usar, que requeiram poucas ações

para completar uma tarefa padrão.
O Software tem que restringir o acesso às

funcionalidades administrativas e impossibilitar
sua visualização pelo usuário final.

O Software não deverá permitir que exista
identificadores de usuários (login) inscritos em

qualquer parte do código do programa ou arquivos
auxiliares, à exceção dos logs de acesso e ações

no sistema (trilha de auditoria).
O Software deverá apresentar a funcionalidade de

controle de acesso por perfil de usuário com o
objetivo de gerenciar e monitorar todas as

operações do sistema.
É altamente desejável que o Software bloqueie o

acesso a usuários não autorizados tenham
qualquer acesso, formal (entrada através da

página de login) ou informa! (tentativa de acessar
URL diretamente pelo browser).

O Software tem que garantir que as senhas de
acesso não poderão estar escritas em qualquer

parte do código do programa ou arquivos

w!
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O Software tem que garantir que usuários que não
25 Segurança da tenham acesso a determinado conteúdo, que os

Informação mesmos não sejam mostrados em resultados de
pesquisas, por exemplo, listas e índices.

O Software tem que garantir que os dados da
26 Segurança da trilha de auditoria estarão protegidos contra

Informação falsificação e acesso não autorizado, não sendo
permitida qualquer modificação nos registros.

O Software tem que assegurar a integridade e a
confidencialidade das informações dos dados,

monitorando por meio de registros de operações
na trilha de auditoria, armazenando as seguintes

informações:

Identificação do usuário.
27 Segurança da Identificação da estação de trabalho (IP e agente

Informação do navegador).
Identificação do tipo da transação (inclusão,

consulta, alteração, exclusão, etc.).
Identificação da funcionalidade do sistema que

provocou a operação;
Data, hora e detalhes de eventos-chave, como,
por exemplo, horário de entrada (logon) e saída

(logoff) do sistema.
O Software tem que incluir e ser compatível com o
plano de classificação da Contratante, e permitir o

Configuração e registro das seguintes informações:

28 e ano  de do * Identificador da classe;
; R * Nome da classe;

classificação no Po  :

* Código da classe;
Software * Subordinação da classe;

* Indicação de permissão de uso;
* Indicação de classe ativa/inativa.

O
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] O Software tem que garantir a Criação de classes,
subclasses, grupos e subgrupos nos níveis do

plano de classificação de acordo com o método de
codificação adotado. Por exemplo, quando se

adotar o método decimal para codificação, cada
classe pode ter no máximo dez subordinações, e

assim sucessivamente.

O Software tem que permitir a usuários
autorizados acrescentar novas classes sempre

que necessário.

O Software tem que registrar a data de abertura
de uma nova classe no respectivo metadado.

O Software tem que permitir o deslocamento de
uma classe inteira, incluídas as subclasses, grupo,
subgrupos e documentos nela classificados, para

outro ponto do plano de classificação. Nesse caso,
é necessário fazer o registro do deslocamento nos

metadados do plano de classificação.

É altamente desejável! que o Software permita que
usuários autorizados tornem inativa uma classe

em que não sejam mais classificados documentos.

O Software tem que permitir que um usuário
autorizado apague uma classe inativa.

O Software tem que impedir a eliminação de uma
classe que tenha documentos nela classificados.

Essa eliminação pode ocorrer a partir do momento

O

O
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em que todos os documentos ali classificados
tenham sido recolhidos ou eliminados ou que

esses documentos tenham sido reclassificados.
O Software tem que permitir a associação de

metadados às classes, conforme estabelecido no
padrão de metadados, e deve restringir a inclusão
e alteração desses mesmos metadados somente a

usuários autorizados.
O Software tem que disponibilizar pelo menos dois

mecanismos de atribuição de identificadores a
classes do plano de classificação, prevendo a

possibilidade de se utilizar ambos, separadamente
ou em conjunto, na mesma aplicação:
* atribuição de um código numérico ou

alfanumérico;
* atribuição de um termo que identifique cada

classe.
É altamente desejável que o Software prever um

atributo associado às classes para registrar a
permissão de uso daquela classe para classificar

um documento. Em algumas classes, não é
permitido incluir documentos. Nesse caso, os

documentos devem ser classificados apenas nos
níveis subordinados.

O Software tem que utilizar o termo completo para
identificar uma classe.

Entende-se por termo completo toda a hierarquia
referente àquela classe.

O Software tem que assegurar que os termos
completos, que identificam cada classe, sejam

únicos no plano de classificação.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de importar e exportar, total ou parcialmente, um
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plano de classificação.

O Software tem que prover funcionalidades para
elaboração de relatórios de apoio à gestão do

plano de classificação, incluindo a capacidade de:

* gerar relatório completo do plano de
classificação;

* gerar relatório parcial do plano de classificação a
partir de um ponto determinado na hierarquia;

* gerar relatório dos documentos ou
processos/dossiês classificados em uma ou mais

classes do plano de classificação;
* gerar relatório de documentos classificados por

unidade administrativa.

É altamente desejável que o Software possibilite a
consulta ao plano de classificação a partir de

qualquer atributo ou combinação de atributos, e
emita relatório com os resultados obtidos.

O Sofiware tem que prover funcionalidades para
definição e manutenção de tabela de

temporalidade e destinação de documentos,
associada ao plano de classificação do órgão ou

entidade.
O Software tem que manter tabela de

temporalidade e destinação de documentos com
as seguintes informações:

* identificador da classe;
* prazo de guarda na idade corrente:

* evento que determina o início de contagem do
prazo de retenção na idade corrente;

* prazo de guarda na idade intermediária;
* evento que determina o início de contagem do

O

AD

O
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47 | temporalidade e
destinação de
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prazo de retenção na idade intermediária;
* destinação final;

* observações.

O Software tem que prever, pelo menos, as
seguintes situações para destinação:

* apresentação dos documentos para reavaliação
em data futura; O

* eliminação;
* exportação para transferência;

* exportação para recolhimento (guarda
permanente).

O Software tem que prever a iniciação automática
da contagem dos prazos de guarda referenciados

na tabela de temporalidade e destinação de
documentos, pelo menos, a partir dos seguintes

eventos:

* abertura de processo/dossiê;
* arquivamento de processo/dossiê;

* desarquivamento de processo/dossiê;
* inclusão de documento sigiloso em um

processo/dossiê, se aplicável.

Acontecimentos específicos, descritos na tabela
de temporalidade e destinação como, por
exemplo, “cinco anos a contar da data de

aprovação das contas”, quando não puderem ser
detectados automaticamente pelo sistema,

deverão ser informados ao Software por usuário
autorizado.

O Software tem que prever que a definição dos
prazos de guarda seja expressa por:
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49

50

51

52

B temporalidade e
destinação de
documentos

Configuração da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

Configuração da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

Configuração da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

Configuração da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

« um número inteiro de meses ou
* um número inteiro de anos.

O Software tem que limitar a definição e a
manutenção (alteração, inclusão e exclusão) da

tabela de temporalidade e destinação de
documentos a usuários autorizados.

O Software tem que permitir que um usuário
autorizado altere o prazo ou destinação prevista

em um item da tabela de temporalidade e
destinação de documentos e garantir que a

alteração tenha efeito em todos os documentos ou
processos/dossiês associados àquele item.

As alterações na tabela de temporalidade e
destinação só poderão ser feitas como resultado

de um processo de reavaliação realizado pela
comissão de avaliação do órgão ou entidade em
virtude de mudança do contexto administrativo,

jurídico ou cultural.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de manter o histórico das alterações realizadas na

tabela de temporalidade e destinação de
documentos.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de importar e exportar total ou parcialmente uma

tabela de temporalidade e destinação de
documento.

AD

AD
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O Software tem que prover funcionalidades para
elaboração de relatórios que apoiem a gestão da
tabela de temporalidade e destinação, incluindo a

capacidade de:

* gerar relatório completo da tabela de
Configuração da temporalidade e destinação de documentos;

tabela de * gerar relatório parcial da tabela de temporalidade
53 | temporalidadee | e destinação de documentos a partir de um ponto O

destinação de determinado na hierarquia do plano de
documentos classificação;

* gerar relatório dos documentos ou
processos/dossiês aos quais foi atribuído um

determinado prazo de guarda;
* identificar as inconsistências existentes entre a

tabela de temporalidade e destinação de
documentos e o plano de classificação.

Classificação e O Software tem que permitir a classificação das
metadados das | unidades de arquivamento por Tipos de Unidade,

unidades de segregadas em Tipo de Processos/Dossiês e
arquivamento Tipos de Documentos.

O Software tem que manter tabela de tipos de
processo/dossiê com as seguintes informações:

54

* identificador do tipo de processo/dossiê;
* descrição do tipo de processo/dossiê;

WA * autor;
Classificação e PN d ia .

* classificação arquivística;
metadados das Nos  = 145

55 ' * status para poder atribuir numeração automática O
unidades de ; 1a  :

: por tipo de processo/dossiês e ano;
arquivamento ee  Da* grupos de usuários com permissão para abertura

de processos/dossiês;
* grupos de usuários com permissão para

autuação de processos/dossiês;
* suporte do processo/dossiê: digital ou não digital;

* tipo de assinatura: Digital ou Eletrônica;
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* número mínimo de assinaturas;
* grau de sigilo legal.

O Software deve efetuar o vínculo entre uma
unidade de arquivamento e a classe através dos
tipos de unidade de arquivamento, podendo ser O

pelo tipo de processo/dossiê ou pelo tipo de
documento.

O Software tem que permitir a classificação das
unidades de arquivamento somente nas classes O

autorizadas.

O Software tem que permitir a classificação de um
número ilimitado de unidades de arquivamento

dentro de uma classe, através dos tipos de
unidade de arquivamento.

O Software tem que utilizar o termo completo da
classe para identificar uma unidade de O

arquivamento.

O Software tem que permitir a associação de
metadados aos tipos de unidades de

arquivamento (tipos de processo/dossiê e tipos de
documento) e deve restringir a inclusão e
alteração desses metadados a usuários

autorizados.

A alteração de metadado só deve ser realizada
por correção de erro e registrado na trilha de

auditoria.

O Software tem que associar os metadados das
unidades de arquivamento conforme estabelecido O

no padrão de metadados.
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O Software tem que permitir a associação deum
modelo de tipo de processo/dossiê para cadaClassificação e 21grupo de usuários.62 metadados das o

unidades de - o :

: Poderão compor um grupo de usuár ios :  unidadesarquivamento ... . DAadministrativas, comissões, conselhos ou grupos
de trabalho estabelecidos pela Contratante.

Classificação e O Software tem que permitir a associação de um
63 metadados das | usuário responsável para cada grupo de usuários, o

unidades de que também será o autor dos processos/dossiês e
arquivamento documentos produzidos pelo grupo.

Classificação e O Software tem que permitir a associação de ummetadados das ;64 ; modelo de tipo de documento para cada grupo de O
unidades de : o.

; usuários.
arquivamento

O Software tem que permitir que uma nova
unidade de arquivamento herde, da classe em que

Classificação e foi classificada, através do Tipo de Unidades de
metadados das Arquivamento, alguns metadados predefinidos.

65 ; O
unidades de

arquivamento Exemplos desta herança são prazos de guarda
previstos na tabela de temporalidade e destinação

e restrição de acesso.
: . O Software tem que relacionar os metadados

Classificação e =herdados de forma que uma alteração no
metadados das : :

66 ; metadado de uma classe seja automaticamente O
unidades de ; as  ;

; incorporada à unidade de arquivamento que
arquivamento herdou esse metadado.

O Software tem que permitir que uma unidade de
arquivamento e seus respectivos volumes e/ou

documentos sejam reclassificados por um usuário
autorizado e que todos os documentos já inseridos Oo
permaneçam nas unidades de arquivamento e nos
volumes que estão sendo transferidos, mantendo
a relação entre documentos, volumes e unidades

de arquivamento.

Classificação e
6 metadados das

unidades de
arquivamento
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Quando uma unidade de arquivamento ou
documento é reclassificado, é altamente desejável

que o Software mantenha o registro de suas AD
posições anteriores à reclassificação, de forma a

manter um histórico, através da trilha de auditoria.
Quando uma unidade de arquivamento ou

documento é reclassificado, é altamente desejável
que o Software permita que o administrador
introduza as razões para a reclassificação.

AD

É altamente desejável que o Software seja capaz
de permitir que os usuários criem referências AD

cruzadas para unidades de arquivamento afins.

O Software tem que associar, automaticamente,
ao processo/dossiê o prazo e a destinação
previstos na classe em que o documento foi

inserido.
A captura tem que garantir a execução das

seguintes funções:

* registrar e gerenciar todos os documentos não
digitais;

* registrar e gerenciar todos os documentos O
digitais, independentemente do contexto

tecnológico;
* classificar todos os documentos de acordo com o

plano ou código de classificação;
* controlar e validar a introdução de metadados.

O Software tem que ser capaz de capturar
documentos digitais das formas a seguir:

* captura de documentos produzidos dentro do O
Software;

* captura de documento digital produzido fora do
Software;
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É altamente desejável que administradores
autorizados, possam configurar o software para só

Captura permitir a captura de documentos digitais
produzidos fora do software, no formato PDF/A

pesquisável.
O Software tem que aceitar o conteúdo do
documento, bem como as informações que

Captura definem sua aparência, mantendo as associações
entre os vários componentes digitais do

documento.
O Software tem que permitir a inserção de todos
os metadados, obrigatórios e opcionais, definidos
na sua configuração e garantir que se mantenham

associados ao documento.

Os metadados obrigatórios são:

« nome do arquivo digital;
* jd do documento (identificador do documento

atribuído pelo Software);
* data de produção;

* data e hora de transmissão e recebimento;
* data e hora da captura;

* título;
* classe (classificação de acordo com o

plano/código de classificação);
* prazos de guarda (idade corrente e idade

intermediária);
* autor (pessoa física ou jurídica);
* redator (se diferente do autor);

* originador;
* destinatário;

* indicação de anotação;
* indicação de anexos;
* indicação de versão;

* níveis de acesso;

Captura

AD
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* registro das migrações e data em que ocorreram.

Os metadados opcionais se referem a informações
mais detalhadas sobre o documento, e podem

criados por usuários autorizados.

O Software tem que ser capaz de atribuir um
número identificador a cada processo/dossiê e

77 Captura documento capturado, que serve para identificá-lo | O
desde o momento da captura até sua destinação

final no Software.
O Software tem que ser capaz de atribuir mais de

78 Captura um autor a cada processo/dossiê e documento O
capturado.

O Software tem que ser capaz de permitir que
determinados tipos de processos/dossiês, sejam

79 Captura autuados automaticamente, caso não haja O
pendência de assinatura eletrônica ou digital do

autor.
É altamente desejável que o Software permita ao

80 Captura autor, nos casos de atuação automática, definirvo | AD
momento da autuação do processo/dossiê.

No Software, o número identificador atribuído pelo
sistema ao processo/dossiê tem que:

81 Captura * ser gerado automaticamente, sendo vedada sua O
introdução manual e alteração posterior; ou
* ser atribuído pelo usuário e validado pelo

Software antes de ser aceito.
O Software tem que prever a adoção da

numeração única de processos e/ou documentos
oficiais de acordo com a legislação específica a

fim de garantir a integridade do número atribuído

82 Captura

124



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

ED a —————
mp

É
s a EEE LE

ao processo no momento de sua autuação.

É altamente desejável que o software utilize
83 Captura. tesauro ou vocabulário controlado para apoiar a AD

atribuição do metadado assunto/descritor.
O Software tem que garantir que os metadados

84 Captura associados a um documento sejam inseridos O
somente por usuários autorizados.

O Software tem que garantir que os metadados
associados a um documento sejam alterados

85 Captura. somente por administradores e usuários O
autorizados e devidamente registrados em trilhas

de auditoria.
É altamente desejáve! que o Software seja capaz

de inserir, automaticamente, os metadados
previstos no Software para o maior número

possível de documentos, pois isso diminui as
tarefas do usuário do Software e garante maior

rigor na inserção dos metadados.
86 Captura AD

Por exemplo, no caso de documentos com forma
padronizada (formulários, modelos de

requerimento, de memorando etc.), alguns
metadados podem ser inseridos automaticamente,

tais como número identificador, título,
classificação, prazo de guarda.

O Software tem que garantir a visualização do
registro de entrada do documento no sistema com
todos os metadados inseridos automaticamente e

os demais a serem atribuídos pelo usuário.
87 Captura O

Por exemplo, o Software pode atribuir,
automaticamente, o número identificador, a data

de captura, o título, o originador, e requerer que o
usuário preencha os demais metadados.
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O Software tem que garantir a inserção de outros

metadados após a captura.
88 Captura O

Por exemplo, data e hora de alteração e mudança
de suporte.

Sempre que um documento tiver mais de uma
versão, o Software tem que permitir que os
usuários selecionem pelo menos uma das

seguintes ações:

* registrar todas as versões do documento como
89 Captura R ras  O

um só documento arquivístico; ou
* registrar uma única versão do documento como

um documento arquivístico; ou
* registrar cada uma das versões do documento,

separadamente, como um documento arquivístico.

É altamente desejável que o Software permita a
administradores autorizados, configurar o tamanho

90 Captura seo  ; =
máximo dos arquivos  que serão capturados pelo

software.
No caso de documentos constituídos por mais de
um componente digital, é altamente desejável que

o Software efetue as seguintes ações:

* tratar o documento como uma unidade
indivisível, assegurando a relação entre os

componentes digitais;
* preservar a integridade do documento, mantendo | AD

a relação entre os componentes digitais;
+ garantir a integridade do documento quando de

sua recuperação, visualização e gestão
posteriores;

e gerenciar a destinação de todos os componentes
digitais que compõem o documento como uma

unidade indivisível.

91 Captura
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É altamente desejável que o Software proporcione
a captura em lote de documentos gerados por

outros sistemas.
Esse procedimento tem que:

+ permitir a importação de transações predefinidas

92 | Captura em lote

Captura de
documentos não93 odigitais ou

híbridos

Captura de
documentos não

digitais ou
híbridos

94

95 Formato de
arquivo e

de arquivos em lote;
* registrar automaticamente cada um dos
documentos importados contidos no lote;

* permitir e controlar a edição do registro dos
documentos importados;

* validar a integridade dos metadados.
Exemplos de lotes de documento: mensagens de

correio eletrônico, correspondência digitalizada por
meio de escâner, documentos provenientes de um
departamento, grupo ou indivíduo, transações de

aplicações de um computador ou, ainda,
documentos oriundos de um sistema de gestão de

documentos ou sistema de negócio.

AD

O Software tem que ser capaz de capturar -
também os documentos não digitais e/ou híbridos.

O Software tem que acrescentar aos metadados
dos documentos não digitais informações sobre

: sua localização.
Essa informação só será acessada por usuários

autorizados.
O Software tem que possuir a capacidade de

; Ocapturar documentos com diferentes formatos de
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INETI  t o
estrutura dos arquivo e estruturas.
documentos a

serem capturados
É altamente desejável que o Software possa

capturar, entre outros, os documentos a seguir:
* calendários eletrônicos;

* informações de outros aplicativos —
contabilidade, folha de pagamento, desenhoFormato de 14

! assistido por computador (CAD);
arquivo e * documentos em papel digitalizados por meio de96 estrutura dos pap a 9 P ADescâner;documentos a

* documentos sonoros;serem capturados ; ;* videoclipes;
* diagramas e mapas digitais;

*« dados estruturados (EDI);
* bases de dados;

* documentos multimídia.
Formato de

arquivo e O Software tem que ser capaz de incluir novos
97 estrutura dos formatos de arquivos à medida que forem sendo O

documentos a adotados pela Contratante.
serem capturados

O Software tem que ser capaz de registrar em
Formato de ; x :

; metadados as informações relativas à
arquivo e AMASdependência de software, quando capturar

97 estrutura dos : : Odocumentos em formatos diferentes dos previstos
documentos a = r ãpelo programa de gestão de documentos do órgão

serem capturados ;ou entidade.
O Software tem que ser capaz de reconhecer três

Estrutura dos domínios para o controle dos procedimentos de
98 | procedimentos de | trâmite de processos/dossiês: espaço individual, O

gestão espaço do grupo e espaço do responsável pelo
grupo.

Estrutura dos O Software tem que ser capaz de operacionalizar
99 | procedimentos de | as regras estabelecidas pelo Software nos três O

gestão espaços, ao efetuar o trâmite de
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processos/dossiês.

O Software tem que impedir que o conteúdo de
um documento seja alterado por usuários e

administradores, exceto se a alteração fizer parte
do processo documental, tais como: corrigir erros
de usuário (p. ex., declarar documentos de arquivo

no processo/dossiê errado) ou para cumprir
requisitos jurídicos no âmbito da legislação sobre

proteção de dados.
O Software tem que fornecer recursos integrados

à tabela de temporalidade e destinação de
documentos para implementar as ações de

destinação.
O Software tem que prever a iniciação automática
da contagem dos prazos de guarda referenciados

na tabela de temporalidade e destinação de
documentos, pelo menos, a partir dos seguintes

Aplicação da eventos:
tabela de * abertura de dossiê/processo;

101 | temporalidade e * arquivamento de dossiê/processo; O
destinação de * desarquivamento de dossiê/processo;
documentos * inclusão de documento sigiloso em um

dossiê/processo, se aplicável.
Acontecimentos específicos, descritos na tabela

de temporalidade e destinação como, por
exemplo, “cinco anos a contar da data de

aprovação das contas”, quando não puderem ser
detectados automaticamente pelo sistema,

deverão ser informados ao SIGAD por usuário
autorizado.

Aplicação da Para cada processo/dossiê, o Software tem que
tabela de acompanhar automaticamente os prazos de

102 | temporalidade e guarda determinados para a classe à qual O
destinação de pertence, nos casos de contagem de prazos
documentos automáticos.

Estrutura dos
100 | procedimentos de

gestão
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Aplicação da
tabela de

103 | temporalidade e
destinação de
documentos
Aplicação da

tabela de
104 | temporalidade e

destinação de
documentos

Para cada processo/dossiê, que não possua
contagem de prazo automática, o Software tem

que permitir a usuários autorizados, informar
manualmente os prazos de guarda.

O Software tem que prover consulta para informar
ao usuário autorizado sobre os documentos ou

processos/dossiês que já cumpriram ou estão para
cumprir o prazo de guarda previsto.

O Software tem de prover funcionalidades para
gerenciar o processo de destinação, que tem de
ser iniciado por usuário autorizado e cumprir os

seguintes passos:
* identificar, através de consulta, os documentos
ou processos/dossiês que atingiram os prazos de

guarda previstos;
* informar o usuário autorizado sobre todos os
documentos ou processos/dossiês que foram
identificados no passo anterior, através de um

Aplicação da
tabela de

105 | temporalidade e
destinação de
documentos ae

memorando eletrônico;
* possibilitar a alteração do prazo ou destinação

previstos para aqueles documentos ou
processos/dossiês, caso necessário;

* proceder à ação de destinação quando
confirmada pelo usuário autorizado.

Aplicação da

106 temporahde  e O Software tem sempre que pedir confirmação o
SN antes de realizar as ações de destinação.destinação de

documentos
Aplicação da É altamente desejável que o Software preveja, em

tabela de determinados casos, dispositivo de aviso antes do
107 | temporalidade e início de uma ação de destinação. AD

destinação de Por exemplo, emitir aviso ao administrador, caso
documentos um documento arquivístico possua restrição de
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O Software tem que restringir as funções de
destinação a usuários autorizados.

Quando um administrador transfere documentos
ou processos/dossiês de uma classe para outra,

em virtude de uma reclassificação, o Software tem
que adotar automaticamente a temporalidade e a

destinação vigentes na nova classe.
O Software tem que ser capaz de exportar

documentos e processos/dossiês digitais e seus
metadados para outro sistema dentro ou fora do

órgão ou entidade.
Quando o Software exportar os documentos e

processos/dossiês de uma classe para executar
uma ação de transferência ou recolhimento, tem
que ser capaz de exportar todos os documentos
e processos/dossiês da classe incluídos na ação
de destinação, com seus respectivos volumes,

documentos e metadados associados.
É altamente desejável que o Software seja capaz
de exportar um documento e processo/dossiê ou
grupo de documentos e processos/dossiês numa

sequência de operações, de modo que:
* o conteúdo, o contexto e a estrutura dos

documentos não se degradem;
* todos os componentes de um documento digital

sejam exportados como uma unidade. Por
exemplo, uma mensagem de correio eletrônico e

seus respectivos anexos;
* todos os metadados do documento sejam
relacionados a ele de forma que as ligações

possam ser mantidas no novo sistema;
* todas as ligações entre documentos, volumes e

f o> x AR
4 FotoRR e

O

AD
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processos/dossiês sejam mantidas.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de exportar processos/dossiês:

* em seu formato nativo (ou no formato para o qual
foi migrado);

* de acordo com os formatos definidos em padrões | AD
de interoperabilidade;

* de acordo com o formato definido pela instituição
arquivística que irá receber a documentação, no

caso de transferência ou recolhimento.
114 Exportação de O Software tem que ser capaz de exportar todos

Exportação de
documentos

113

documentos os tipos de documentos que está apto a capturar. 9
O Software tem que conservar todos os

Exportação de documentos e processos/dossiês digitais que
115 2 Odocumentos foram exportados, pelo menos até que tenham

sido importados no sistema destinatário com êxito.
O Software tem que gerar listagem para descrever

documentos e processos/dossiês digitais que
estão sendo exportados.

Este requisito se aplica principalmente nos casos
em que é feita exportação para transferência ou O

recolhimento a uma instituição arquivística pública.
Nesse caso, a listagem deverá ser produzida

na forma documental estabelecida pela instituição
arquivística recebedora.

Quando se exportar documentos e
processos/dossiês híbridos, é altamente desejável

que o Software exija do usuário autorizado a
117 Exportação de confirmação de que a parte na forma não d ig i ta l

documentos dos mesmos documentos e processos/dossiês
tenha passado pelo procedimento de destinação

adequado antes de confirmar a exportação da
parte na forma digital.

Exportação de
116 documentos

AD
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118 Exportação de | É altamente desejável que o Software permita que |
documentos documentos sejam exportados mais de uma vez.

O Software tem que restringir a função de
119 Eliminação eliminação de documentos ou processos/dossiês O

somente a usuários autorizados.
Eliminação O Software tem que pedir confirmação da

eliminação a um usuário autorizado antes que
qualquer ação seja tomada com relação ao
documento e processo/dossiê e cancelar o

processo de eliminação se a confirmação não for
dada.

Eliminação O Software tem que impedir sempre a eliminação
de uma unidade de arquivamento digital ou de

qualquer parte de seu conteúdo, a não ser quando
121 estiver de acordo com a tabela de temporalidade e | O

destinação de documentos.
A eliminação será devidamente registrada em

trilha de auditoria.
Eliminação O Software tem que avisar o usuário autorizado

quando um documento ou processo/dossiê que
estiver sendo eliminado se encontrar relacionado a

outro; os sistemas também têm de suspender o
processo até que seja tomada uma das medidas

122 o abaixo: Oo* confirmação pelo usuário autorizado para
prosseguir ou cancelar o processo;

* produção de um relatório especificando os
documentos ou processos/dossiês envolvidos e

todas as ligações com outros documentos ou
processos/dossiês.

Eliminação É altamente desejável que o Software permita a
eliminação de documentos ou processos/dossiês
de forma irreversível a fim de que não possam ser

restaurados por meio da utilização normal do
Software nem por meio de rotinas auxiliares do

sistema operacional nem por aplicações especiais

AD

120

123 AD
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de recuperação de dados.

Eliminação Quando um documento tem várias referências
armazenada, o Software tem que garantir que

todas essas referências sejam verificadas antes
124 de eliminar o arquivo digital.

Esse requisito deve ser considerado quando o
Software relacionar um documento digital a mais

de um dossiê ou processo, sem a duplicação física
do arquivo digital.

Eliminação O Software tem que produzir um relatório
detalhando qualquer falha que ocorra durante uma

123 eliminação. O relatório tem que identificar os O
documentos cuja eliminação não tenha sido bem-

sucedida.
Eliminação Quando eliminar documentos ou

processos/dossiês híbridos, é altamente desejável
que o Software exija do usuário autorizado a

confirmação de que a parte na forma não digital
dos mesmos seja eliminada também antes de

confirmar a eliminação da parte digital.
Eliminação O Software tem que gerar relatório com os

documentos e processos/dossiês que serão
eliminados.

Essa listagem deve seguir o formato da Listagem
de eliminação conforme o estabelecido na norma

vigente.

O

124 AD

125

Avaliação e
destinação de O Software tem que aplicar a mesma tabela de

126 documentos temporalidade e destinação de documentos para O
arquivísticos não | os documentos não digitais, digitais ou híbridos.
digitais e híbridos

Avaliação e O Software tem que acompanhar os prazos de
127 | destinação de guarda dos documentos não digitais e deve dar O

documentos início aos procedimentos de eliminação ou

134
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128 documentos
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Pesquisa,
localização,

visualização e
impressão
Pesquisa,

localização,
visualização e

impressão
Pesquisa,

localização,
visualização e

131 impressão

129

130

Pesquisa,
localização,

visualização e
impressão
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transferência desses documentos, tomando em
consideração suas especificidades.

É altamente desejável que o Software exporte
metadados de documentos e processos/dossiês AD

não digitais.

O Software tem que fornecer facilidades para
pesquisa, localização e apresentação dos O

documentos.

O Software tem que disponibilizar interface de
pesquisa, localização e apresentação em O

ambiente web.

É altamente desejável! que o Software preveja a
navegação gráfica no plano de classificação, a

navegação direta de uma classe para os
documentos arquivísticos produzidos nesta classe | AD

e a seleção, recuperação e apresentação direta
dos documentos arquivísticos e de seus
conteúdos por meio desse mecanismo.

O Software tem que fornecer uma série flexível de
funções que atuem sobre os metadados

relacionados com os diversos níveis de agregação
(documento, unidade de arquivamento e classe) e
sobre os conteúdos dos documentos arquivísticos O

por meio de parâmetros definidos pelo usuário,
com o objetivo de localizar e acessar os

documentos e/ou metadados, seja individualmente
ou reunidos em grupo.

O Software tem que executar pesquisa de forma
integrada, isto é, apresentar todos os documentos
e processos/dossiês, sejam eles digitais, híbridos O
ou não digitais, que satisfaçam aos parâmetros da

pesquisa.
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O Software tem que permitir que todos os
metadados de gestão de um documento ou O
processo/dossiê possam ser pesquisados.

É altamente desejável que o Software permita que
o conteúdo dos documentos possa ser AD

pesquisado.

O Software tem que permitir que um documento
ou processo/dossiê possa ser recuperado por O

meio de um número identificador.

O Software tem que permitir que um documento
ou processo/dossiê possa ser recuperado por

meio de todas as formas de identificação
implementadas, incluindo, no mínimo:

* identificador;
* título;

* assunto;
* datas;

* interessado;
* autor/redator /originador;

* classificação de acordo com plano ou código de
classificação.

É altamente desejável que o Software forneça
uma interface que possibilite a pesquisa

combinada de metadados e de conteúdo do AD
documento por meio dos operadores booleanos

“e”, “ou” e “não”.
Éaltamente desejável que o Software permita que

os termos utilizados na pesquisa possam ser
qualificados, especificando-se um metadado ou o

conteúdo do documento como fonte de busca.
O Software tem que permitir a consulta de
processos/dossiês com prazo da atividade O

“vencido” ou “a vencer”.
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PEQqu iso  y

impressão "

Pesquisa, É altamente desejável que o Software permita o
141 localização, uso de períodos típicos de pedidos de pesquisa

visualização e | nos campos de data, como, por exemplo, “semana
impressão anterior”, “mês corrente”.

localização É altamente desejável que o Software permita a
142 RESSEEANDO utilização de caracteres curinga para pesquisa de | ADvisualização e

; > metadados.impressão
Pesquisa,

143 localização, É altamente desejável que o Software permita que AD
visualização e os usuários refinem pesquisas já realizadas.

impressão
Pesquisa, É altamente desejável que o Software permita que

144 localização, o usuário marque um processo/dossiê, resultado
visualização e | de uma consulta, como “favoritos”, para pesquisas

impressão futuras,
Pesquisa, É altamente desejável que o Software utilize

localização, tesauros ou vocabulário controlado, e seja capaz
145 visualização e de realizar pesquisa dos documentos e

impressão processos/dossiês por meio da navegação nesses
instrumentos.

Pesquisa, É altamente desejável que o Software permita a
146 localização, pesquisa de termos já em desuso, fazendo relação AD

visualização e com os termos atualizados, com o apoio de um
impressão tesauro ou vocabulário controlado, caso existam
Pesquisa, O Software tem que permitir a pesquisa e

localização, recuperação de uma unidade de arquivamento
147 visualização e completa e exibir a lista de todos os documentos O

impressão que a compõem, como uma unidade e num único
processo de recuperação.

Pesquisa, O Software deve ser capaz de mostrar o conteúdo
14 localização, de um processo/dossiê no formato de uma

visualização e estrutura de árvore, permitindo que o usuário
impressão selecione o documento que será visualizado.
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Requisito
O Software tem que limitar o acesso a qualquer

informação (metadado ou conteúdo de um
documento arquivístico) se restrições de acesso e

questões de segurança assim determinarem.
O Software tem que apresentar o resultado da

pesquisa como uma lista de documentos e
processos/dossiês digitais, não digitais ou híbridos | O
que cumpram os parâmetros da consulta e deve

notificar o usuário se o resultado for nulo.
Após apresentar o resultado da pesquisa, o

Software tem que oferecer ao usuário as opções:
* visualizar os documentos e processos/dossiês

resultantes da pesquisa;
* redefinir os parâmetros de pesquisa e fazer nova

consulta.
No resultado da consulta de processos/dossiês, é
altamente desejável que o Software permita que o
usuário, por meio de um clique ou toque de tela ou
acionamento de tecla, possa visualizar apenas a

relação dos documentos que estejam entranhados
ao processo/dossiê selecionado.

No resultado da consulta de documentos, é
altamente desejável que o Software permita que o
usuário, por meio de um clique ou toque de tela ou
acionamento de tecla, visualize apenas a relação

dos processos/dossiês que o documento
selecionado esteja entranhado.

É altamente desejável que o Software permita a
visualização do trâmite de um processo/dossiê,

nos seguintes formatos:
* no formato de “lista”, contendo a atividade, ação,

data e quem realizou a operação;
* no formato de “linha do tempo”, contendo a

atividade, data e quem realizou a operação e o
tempo gasto para a realização do trâmite;

Nos dois formatos é altamente desejável visualizar "

O

AD

AD
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Requisito
uário que efetuou o

trâmite.

É altamente desejável que o Software permita a
visualização do diagrama BPMN em cada registro

do trâmite de um processo/dossiê.

O Software tem que ser capaz de apresentar o
conteúdo de todos os documentos arquivísticos
digitais definidos pelo programa de gestão de

documentos, de forma que:
* preserve as características de exibição visual e

de formato apresentados pela aplicação geradora;
* exiba todos os componentes do documento

digital em conjunto, como uma unidade.
No caso de necessidade de captura de

documentos em formatos de arquivo não previstos
no programa de gestão de documentos, o
Software tem que permitir o download do

documento para que possa ser visualizado em
outro ambiente.

O Software tem que ser capaz de exibir em tela
todos os documentos definidos pelo programa de

gestão de documentos.
No caso de necessidade de captura de

documentos em formatos de arquivo não previstos
no programa de gestão de documentos, o
Software tem que permitir o download do

documento para que possa ser visualizado em
outro ambiente.

O Software tem que ser capaz de imprimir os
documentos definidos pelo programa de gestão de

documentos, preservando o formato produzido
pelas aplicações geradoras.

No caso de necessidade de captura de
documentos em formatos de arquivo não previstos

no programa de gestão de documentos, o

AD

O
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Software tem que permitir o download do
documento para que possa ser visualizado em

outro ambiente.
É altamente desejável que o Software seja capaz
de exibir/reproduzir o conteúdo de documentos

que incluam imagem fixa, imagem em movimento
e som.

O Software tem que ser capaz de exibir em tela e
imprimir todos os metadados associados aos

documentos e processos/dossiês resultantes de
uma pesquisa.

O Software tem que ser capaz de permitir que o
usuário informe a quantidade de registros pré-

definidos que serão mostrados no resultado das
consultas de processos/dossiês e documentos por

tela.

O Software tem que permitir a impressão de uma
lista dos documentos e processos/dossiês

resultantes de uma pesquisa.

O Software tem que permitir a impressão dos
trâmites que compõem um processo/dossiê

selecionado em uma consulta.

O Software tem que permitir a impressão de
etiqueta para identificação de processos/dossiês

que estejam no suporte não digital.

O Software tem que permitir que todos os
documentos de um processo/dossiês sejam

impressos em uma ou mais operações.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de exportar o resultado das consultas de

processos/dossiês e documentos para, no mínimo,
os seguintes formatos:

AD

O

()

O

140



167

168

169

170

171

172

173

174

175

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Pesquisa,
localização,

visualização e
impressão
Pesquisa,

localização,
visualização e

impressão
Pesquisa,

localização,
visualização e

impressão
Volumes:
abertura,

encerramento e
metadados
Volumes:
abertura,

encerramento e
metadados
Volumes:
abertura,

encerramento e
metadados
Volumes:
abertura,

encerramento e
metadados
Volumes:
abertura,

encerramento e
metadados
Volumes:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER LEGISLATIVO

* formato .XLS;
* formato .CSV;
* formato .RTF.

O Software tem que ser capaz de realizar
pesquisa e exibição de documentos e

processos/dossiês, simultaneamente, para
diversos usuários.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de permitir que um usuário envie o link para AD
acesso de um processo/dossiê por e-mail.

O Software tem que permitir automatização da
produção automática de documentos, para os

tipos de processo e tipos de documento,
mesclando o modelo com os metadados.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de gerenciar volumes para subdividir

processos/dossiês, fazendo a distinção entre
processos/dossiês e volumes.

É altamente desejável que o Software permita a
associação de metadados aos volumes e restringir

a inclusão e alteração desses metadados a
usuários autorizados.

O Software tem que permitir que um volume
herde, automaticamente, do processo/dossiê ao
qual pertence, alguns metadados predefinidos,
como, por exemplo, classes e temporalidade.

O

AD

AD

O Software tem que permitir a abertura de
volumes para qualquer processo/dossiê que não O

esteja encerrado.

É altamente desejável que o Software permita o
registro de metadados correspondentes às datas | AD

de abertura e encerramento de volumes.

O Software tem que assegurar que um volume O
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O Software tem que permitir que um volume seja

O Software tem que assegurar que, ao ser aberto

Apenas o volume produzido mais recentemente
pode estar aberto; os demais volumes existentes

no processo/dossiê têm que estar encerrados.

O Software tem que impedir a reabertura, para

processo/dossiê.

conterá somente documentos. Não é permitido
que um volume contenha outro volume ou outro

encerrado por meio de procedimentos
regulamentares e apenas por usuários

autorizados.

um novo volume, o precedente seja
automaticamente encerrado.

acréscimo de documentos, de um volume Jjá
encerrado.

O Software tem que capturar documentos ou
processos/dossiês não digitais e gerenciá-los da

mesma forma que os digitais.

O Software tem que ser capaz de gerenciar a
parte não digital e a parte digital integrantes de

processos/dossiês híbridos, associando-as com o
mesmo número identificador atribuído pelo

sistema e o mesmo título, além de indicar que se
trata de um documento arquivístico híbrido.

O Software tem que permitir que um conjunto
específico de metadados seja configurado para os
documentos ou processos/dossiês não digitais e

incluir informações sobre o local de arquivamento.

O Software tem que dispor de mecanismos para

O

O
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À É
no |

processos/dossiês arquivístico não digital, de forma que fique
arquivísticos evidente para o usuário a localização atual do
não digitais e documento.

híbridos
Gerenciamento de

documentos e O Software tem que assegurar que a recuperação
183 processos/dossiês | — de um documento ou processo/dossiê híbrido Oo

arquivísticos permita, igualmente, a recuperação dos
não digitais e metadados da parte digital e da não digital.

híbridos
Gerenciamento de 1aSempre que os documentos ou processos/dossiêsdocumentos e

.. — | híbridos estiverem classificados quanto ao grau deprocessos/dossiês | . kh =
as  sigilo, o Software tem que garantir que a parte não | !  O

arquivísticos o o

HA d ino  digital e a parte digital correspondente recebam a
não digitais e PORRA o

mos  mesma classificação de sigilo.híbridos

184

Gerenciamento de
documentos e O Software tem que registrar na trilha de auditoria

185 processos/dossiês | todas as alterações efetuadas nos metadados dos
arquivísticos documentos ou processos/dossiês não digitais e
não digitais e híbridos.

híbridos
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem

que fornecer os passos necessários para o
a cumprimento de trâmites preestabelecidos ou

Tramitação e fluxo se  Dagaleatórios. Nesse caso, cada passo significa o O
de trabalho

deslocamento de um documento ou
processo/dossiê de um participante para outro, a

fim de serem objeto de ações.
Para controlar o fluxo de trabalho de um tipo de
processo/dossiê, o Software deve gerenciar as

Tramitação e fluxo seguintes tabelas:187 e a Ode trabalho * áreas de processos/dossiês;
* atividades de processos/dossiês;

* grupos de usuários responsáveis por

186
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* ações realizadas em processos/dossiês.

O Software tem que garantir para cada tipo de
processo/dossiê que possua trâmites

preestabelecidos, no mínimo as seguintes
informações:

* atividade atual;

188 |Tramtação a f io| | ASS Eaaa,
de trabalho i o  : ção efetuada;

* próxima atividade;
* identificação da necessidade de entranhar um

tipo de documento na atividade atual;
* prazo para execução da atividade;

« participantes da atividade atual: indivíduo, grupo
ou responsável pelo grupo.

Somente administradores autorizados têm que ser
capazes de criar trâmites preestabelecidos para os

tipos de processos/dossiês, no mínimo, através
das seguintes ações:

Tramitação e fluxo * modelando um diagrama BPMN no próprio Oo
Software;189 de trabalho

+ importando um digrama BPMN criado numa
plataforma externa ao Software;

* cadastrando manualmente os registros no tipo de
processo/dossiê.

Somente administradores autorizados têm que ser

Tramitação e fluxo capazes de modelar diagramas BPMN para
; O

representar o fluxo de trabalho de um tipo de190 de trabalho
processo/dossiê.

Administradores autorizados do Software podem

191 Tramitação e fluxo | tornar obrigatório o entranhamento de um tipo -

de trabalho documento em fluxo de trabalho do trâmite de um
tipo de processo/dossiê.
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limitações, de estabelecer o número necessário de
trâmites nos fluxos de trabalho.

E altamente desejável que o Software permita que
Tramitação e fluxo | o usuário efetue trâmites de processos/dossiês em

de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

lote, nos casos em que o destinatário e a próxima
atividade serão os mesmos.

O Software tem que gerar a cada trâmite efetuado
o despacho eletrônico, no formato PDF/A editável.

O Software tem que impedir o trâmite dos
processos/dossiês que estejam no suporte digital
e tenham pendência de assinatura eletrônica ou
digital no despacho eletrônico ou no documento

entranhado, caso tenha sido inserido.
O Software tem que enviar ao autor do

processo/dossiê notificação por e-mail de cada
novo trâmite.

O Software tem que ter capacidade de gerar a
guia de trâmite para comprovação de

movimentação de processos não digitais.
É altamente desejável que o Software assegure

que qualquer usuário tenha acesso a visualização
dos diagramas BPMN.

É altamente desejável! que o Software mantenha
versões dos fluxos alterados e estabelecer

vínculos entre os documentos já processados ou
em processamento nos fluxos alterados.
O Software deve assegurar que qualquer

modificação nos atributos dos fiuxos, como
extinção ou ampliação do número de pessoas ou

extinção de autorização, leve em conta os
documentos vinculados.

O fluxo de trabalho do Software tem que
disponibilizar uma função para avisar um

participante do fluxo de que um processo/dossiê
lhe foi enviado, especificando a ação necessária.

AD

AD

AD

AD
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Reguistio
O recurso de fluxo de trabalho do Software tem

Tramitação e fluxo que permitir que fluxos de trabalho pré-
de trabalho programados sejam definidos, alterados e

mantidos exclusivamente por usuário autorizado.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem

que registrar na trilha de auditoria todas as
alterações ocorridas neste fluxo.

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
Tramitação e fluxo |! que registrar o trâmite de um processo/dossiê a

de trabalho fim de que os usuários possam conhecer a
situação de cada um no processo.

É altamente desejável que o Software organize os
processos/dossiês que estejam com determinado
usuário, através de caixas virtuais, organizadas no

seguinte formato:
Mo * caixa de entrada: conterá os processos/dossiês

Tramitação e fluxo ; = ' Ras

ainda não recebidos pelo usuário;
de trabalho « caixa mesa de trabalho: conterá os

processos/dossiês recebidos pelo usuário;
* caixa de saída: conterá os processos/dossiês

enviados pelo usuário e ainda não recebidos pelo
destinatário.

O Software tem que garantir que os

202

Tramitação e fluxo
203 de trabalho

204

205

processos/dossiês enviados diretamente para um
Tramitação e fluxo | .  = ; ;

de trabalho indivíduo do grupo, não possam ser visualizados
por outro indivíduo, mesmo sendo do mesmo

grupo.

206

É altamente desejável que o Software permita que

Tramitação e fluxo | o responsável pelo grupo de usuários consiga

207 de trabalho redistribuir um processo/dossiê a outro individuo
participante do mesmo grupo.

AD
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l p

O Software tem que permitir que o usuário ao
efetuar um determinado trâmite, escolha as

seguintes opções de envio:
* enviar para o responsável pelo grupo de AD

usuários;
* enviar para todos do grupo de usuários;

* enviar para um indivíduo do grupo de usuários.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem

que fornecer um histórico de trâmite dos
processos/dossiês,

O histórico de trâmite corresponde a um conjunto O
de metadados de datas de entrada e saída, nomes

de responsáveis, título do documento,
providências etc.

É altamente desejável que o Software identifique
de forma visual os processos/dossiês que estejam | AD

com o prazo de determinada atividade vencido.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que fornecer meios de elaboração de relatórios

completos para permitir que gestores monitorem o | |  O
trâmite dos processos/dossiês e o desempenho

dos participantes.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que registrar o trâmite de um processo/dossiê em

seus metadados. Os metadados referentes ao O
trâmite devem registrar data e hora de envio e

recebimento, e a identificação do usuário.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem

que ser capaz de registrar o status de transmissão
do documento, ou seja, se é minuta, original ou

cópia.

O Software tem que manter o identificador único
do documento, e controlar as diversas versões O

deste documento.

O Software tem que implementar a classificação O
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ao grau de sigilo e restrição de acesso de documentos e
restrição de processos/dossiês.

acesso à
informação

sensível
Classificação da | O Software tem que implementar a identificação

informação quanto | de restrições legais de acesso baseando-se nos
ao grau de sigilo e seguintes atributos de segurança:

restrição de
216 acesso à * Tipo de restrição legal de acesso; o

informação * credencial de segurança do usuário.
sensível Os tipos de restrição legal podem ser documentos

preparatórios, dados pessoais, sigilo comercial,
bancário, industrial, telefônico, segredo de justiça

etc.
Classificação da | O Software tem que tratar a classificação de grau

informação quanto | de sigilo baseando-se nos seguintes atributos de

ao grau de sigilo e segurança:
restrição de * grau de sigilo do documento;

217 acesso à * credencial de segurança do usuário; O

informação + identificação da autoridade classíificadora.

sensível O grau de sigilo tem que estar associado à
credencial de segurança.

Incluem-se também os documentos recebidos com
classificação de grau de sigilo.

Classificação da O Software deve permitir a formalização da

informação quanto/ — decisão de classificação da informação em

ao grau de sigilo e qualquer grau de sigilo, conforme legislação

restrição de vigente.
acesso à A título de exemplo, o Poder Executivo Federal

218 ; " " AAA =

informação utiliza o Termo de Classificação de Informação -

sensível TCI, conforme estabelecido no decreto nº 7.724,
de 16 de maio de 2012, que registra as

seguintes informações:
* código de indexação de documento; |
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- Requisito: NS

* grau de sigilo;
* categoria na qual se enquadra a informação;

* tipo de documento;
* data da produção do documento;

* indicação de dispositivo legal que fundamenta a
classificação;

* razões da classificação;
* indicação do prazo de sigilo, contado em anos,
meses ou dias, ou do evento que defina o seu

termo final;
* data da classificação; e

+ identificação da autoridade que classificou a
informação.

E

Classificação da
informação quanto
ao grau de sigilo e | O Software tem que recusar o acesso de usuários

restrição de a documentos que possuam grau de sigilo O
acesso à superior à sua credencial de segurança.

informação
sensível

Classificação da
informação quanto | O Software tem que garantir que documentos sem
ao grau de sigilo e | atribuição de grau de sigilo ou identificação de

restrição de outras restrições de acesso, provenientes de O
acesso à fontes externas ao Software, estejam sujeitos às

informação políticas de controle de acesso e de sigilo.
sensível

Classificação da
informação quanto
ao grau de sigilo e

restrição de
acesso à

informação
sensível

Classificação da | É altamente desejável que o Software garanta que
informação quanto não haja ambiguidade na associação entre as

O Software tem que ser capaz de manter a
marcação de restrição de acesso original durante

a importação de documentos a partir de fontes
externas ao Software.

AD
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ao grau de sigilo e | marcações de grau de sigilo e outros atributos de
restrição de segurança (permissões) do documento importado.

acesso à
informação

sensível
Classificação da O Software tem que permitir que um dos itens

informação quanto | abaixo seja selecionado durante a configuração:
ao grau de sigilo e | + graus de sigilo e restrições de acesso a serem

restrição de atribuídos a tipos de unidade de arquivamento,
223 acesso à podendo ser para tipos de documentos e tipos de

informação processos/dossiês;
sensível * tipos de unidade de arquivamento, podendo ser

para tipos de documentos e tipos de
processos/dossiês sem grau de sigilo ou outras

restrições de acesso.
Classificação da | Em caso de erro ou reavaliação, o administrador

informação quanto | autorizado tem que ser capaz de alterar o grau de
ao grau de sigilo e | sigilo ou outra restrição de acesso de todos os

restrição de documentos arquivísticos de um processo/dossiê
224 acesso à ou de uma classe, numa única operação.

informação A informação quanto à desclassificação,
sensível reclassificação, redução do prazo de sigilo ou

alteração de restrição de acesso deverá ser
registrada conforme legislação em vigor.

Classificação da O Software tem que permitir que somente
informação quanto |! administradores autorizados sejam capazes de
ao grau de sigilo e realizar as seguintes ações:

225 restrição de * remover ou revogar os atributos de segurança
acesso à dos documentos;

informação * criar, alterar, remover ou revogar as credenciais
sensível de segurança dos usuários.

Classificação da | O Software tem que permitir somente ao usuário
informação quanto autorizado, mediante confirmação, a

226 | ao grau de sigilo e | .  desclassificação, redução do grau de sigilo ou
restrição de alteração de restrição de acesso de um

acesso à documento.

O

O
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L

de  Sto .  n l
A informação quanto à desclassificação,

reclassificação, redução do prazo de sigilo ou
alteração de restrição de acesso deverá ser

registrada conforme legislação em vigor.

É altamente desejável que o Software permita o
armazenamento dos documentos sigilosos em

meios físicos ou lógicos distintos dos documentos
não sigilosos.

AD

O Software tem que impedir que um documento
com classificação de sigilo seja eliminado.

Os documentos com classificação de sigilo têm O
que se tornar ostensivos antes de receberem a

destinação prevista.

O Software tem que implementar metadados nos
níveis de processo/dossiê ou documento para

controlar o acesso à informação com restrição de
acesso.

O Software tem que garantir o controle do acesso
a processo/dossiê ou documento que contenham

dados sensíveis, nos termos da Lei Geral de
Proteção de Dados — LGPD.

O Software tem que estar em conformidade com
as normas do ICP-Brasil e seja capaz de garantir a

origem e a integridade dos documentos com
assinatura digital.

AD
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Assinatura Digital
e Eletrônica

Assinatura Digital
e Eletrônica
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Assinatura Digital
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oe e

componente para execução de assinaturas digitais
através do browser.

O Software tem que ser capaz de verificar a
validade da assinatura digital no momento da

captura do documento.
O Software deve possuir suporte a dispositivos

criptográficos (tokens e smartcards).
O Software tem que ser capaz de assinar

digitalmente documentos individualmente ou em
lote.

O Software tem que permitir a assinatura digital
por mais de um autor.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de receber atualizações tecnológicas quanto à
plataforma criptográfica de assinatura digital.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de permitir que o usuário rejeite pedido de

assinatura digital de um documento.
É altamente desejável que o Software tenha a

capacidade de gerar uma “hash” nos documentos
assinados digitalmente contendo no mínimo: CPF
e identificação do autor, data e hora da assinatura,
QR Code e endereço eletrônico para validação da

assinatura digital.
O Software deve possibilitar a geração de

assinatura eletrônica, sem a necessidade de
instalação de nenhum pluggin, applet ou aplicativo

no computador do usuário.
O Software tem que ser capaz de assinar

eletronicamente documentos individualmente ou
em lote.

É altamente desejável que o Software seja capaz
de permitir que o usuário rejeite pedido de

assinatura eletrônica de um documento.
É altamente desejável que o Software tenha a

E altamente desejável que o software possua
(o

O

O
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e Eletrônica capacidade de gerar uma “hash” nos documentos
assinados digitalmente contendo no mínimo: CPF
e identificação do autor, data e hora da assinatura,
QR Code e endereço eletrônico para validação da

assinatura digital.
O Software tem que ser capaz de garantir a

; Do autoria de um documento que tenha sidoAssinatura Digital ; ; : ; >e Eletrônica autenticado por meio da identificação do autor O
após confirmação de senha, nos documentos

produzidos e mantidos dentro do Software.
Assinatura Digital | O Software tem que registrar a identificação do

245 e Eletrônica autor como metadado de autenticação do O
documento após verificação da senha do usuário.

Assinatura Digital | É altamente desejável que o Software faça uso de
246 e Eletrônica checksum para apoiar a verificação da integridade

244

; : , AD
do documento que foi autenticado após

confirmação de senha.
Segurança e O Software tem que exigir que o usuário esteja

247 controle de devidamente identificado e autenticado antes de O
acesso iniciar qualquer operação.

O Software tem que permitir o cadastro deSegurança e e os  osPessoas Físicas e Jurídicas por administradores
248 controle de : = ; es  O

autorizados, que poderão assumi r  os papéis deacesso ee  esusuários, responsáveis, autores e etc no Software.
Segurança e O Software tem que exigir que o usuário esteja

249 controle de vinculado a uma Pessoa (física ou jurídica) na O
acesso base de dados;

O Software tem que garantir que os valores dos
Segurança e 'atributos de segurança e controle de acesso,

250 controle de ' o ; O
associados ao usuário, estejam dentro de

acesso ; 2conjuntos de valores válidos.
É altamente desejável o Software só permita que

Segurança e as credenciais de autenticação só devem ser
251 controle de alteradas pelo usuário proprietário ou pelo AD

acesso administrador, em conformidade com a política de
segurança da Contratante.
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253

254

255

256

257

258

Segurança e
controle de

acesso

Segurança e
controle de

acesso
Segurança e
controle de

acesso

Segurança e
controle de

acesso

Segurança e
controle de

acesso

Segurança e
controle de

acesso

Segurança e
controle de

acesso

| Requisito
Permitir acesso as funções do software somente a

usuários autorizados e sob controle rigoroso da
administração do sistema, a fim de proteger a
autenticidade dos documentos arquivísticos

digitais.
O Software não pode permitir que o usuário

acesse o sistema com as mesmas credenciais
simultaneamente, em dois locais de acesso.

O Software deve bloquear acesso ao sistema após
OS (três) tentativas com autenticação malsucedida.

Somente administradores autorizados têm que ser
capazes de criar, alterar, remover ou revogar
permissões associadas a papéis de usuários,
grupos de usuários ou usuários individuais.

É altamente desejável que o Software aplique a
partir do próximo acesso do usuário, alterações ou

revogações dos atributos de segurança de
usuários e de documentos digitais.

É altamente desejável que o Software ofereça
ferramentas de aumento de produtividade ao

administrador, tais como a realização de
operações sobre papéis e grupos de usuários,

atribuindo as permissões de acesso em lote, para
todos os usuários.

Quando o Software controlar o acesso por grupos
de usuários, papéis de usuários e usuários

individuais, deve obedecer a uma hierarquia de
permissões preestabelecida na política de

segurança.
Poderão compor um grupo de usuários: unidades
administrativas, comissões, conselhos ou grupos

de trabalho estabelecidos pela Contratante.

O
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O Software tem que aplicar a política de controle
de acesso a documentos por grupos de usuários

considerando:Se ae : ; 
á r i  

i c i
guranç * a identidade do usuário e sua participação em259 controle de .acesso grupos: responsável ou membro;

* OS atributos de segurança, associados ao
documento arquivístico digital, às classes e/ou aos

processos/dossiês.
O acesso a documentos, a processos/dossiês ou

Segurança e classes, tem que ser concedido se a permissão
260 controle de requerida para a operação estiver associada a

acesso pelo menos um dos grupos aos quais pertença o
usuário.

Segurança e
261 controle de

acesso

O Software tem que permitir que um usuário
pertença a mais de um grupo de usuários.

O Software tem que usar os seguintes atributos do
usuário ao implementar a política de controle de
acesso aos documentos digitais por papéis de

Segurança e E

9 ç usuários:
262 controle de ; PR A,acesso º identificação do usuário; |

* papéis  associados ao usuário;
* grupos associados ao usuário.

O Software tem que usar os seguintes atributos
dos documentos digitais ao implementar a política

Segurança e de controle de acesso por papéis:
263 controle de * identificação do documento digital;

acesso * operações permitidas aos vários papéis de
usuários, sobre as classes ou unidades de
arquivamento a que o documento pertence.

O acesso a documentos, processos/dossiês ou
Segurança e classes tem que ser concedido somente se a

264 controle de permissão requerida para a operação estiver
acesso presente em pelo menos um dos papéis e grupos

associados ao usuário.

O
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O usuário pode possuir mais de um papel docontrole de 1 (
usuário;acesso

Segurança e Os administradores autorizados têm que ser
controle de capazes de definir os dias e horários para acesso (o)

acesso ao software, por papel de usuário.
Segurança e Os administradores autorizados têm que ser
controle de capazes de definir períodos de bloqueio de acesso | O

acesso ao software de um determinado usuário.
Segurança e no  1

9 ç O Software deve atribuir ao usuário todas as
controle de Do ; ; a .  Oacesso permissões dos papeis aos quais está vinculado.

O Software tem que usar criptografia no
armazenamento, na transmissão e na

controle de > r as  Ss  O
acesso apresentação de documentos arquivísticos digitais

ao implementar a política de sigilo.
O Software tem que ser capaz de registrar, na

trilha de auditoria, informações acerca das ações a
seguir:

* todas as ações efetuadas em processos/dossiês;
* todas as ações efetuadas em documentos;

* todos Os acessos e tentativas de acesso
Trilhas de malsucedidas;
auditoria * todas as ações administrativas sobre os atributos

de segurança;
* todas as ações administrativas sobre dados de

usuários (cadastro, ativação, bloqueio, atualização
de dados e permissões, troca de senha etc.);

* todos as ações efetuadas de parametrizações e
configurações do Software;

O Software tem que registrar, em cada evento
auditado, informações sobre a identidade do

usuário, desde que essa identificação esteja de O
acordo com a política de privacidade da

Contratante e a legislação vigente.

Trilhas de
auditoria
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É altamente desejável que o Software permita
apenas ao administrador e ao auditor a leitura das

trilhas de auditoria.
O Software tem que assegurar que as informações

da trilha de auditoria estejam disponíveis para
inspeção, a fim de que uma ocorrência específica

possa ser identificada e todas as informações
correspondentes sejam claras e compreensíveis.

É altamente desejável que o Software possua
mecanismos para realização de buscas nos

eventos das trilhas de auditoria.
Para facilitar a visualização do relatório, os

resultados podem ser apresentados de modo
ordenado, mas essa ordenação não pode alterar

os dados incluídos na trilha.
O Software tem que ser capaz de impedir qualquer

modificação na trilha de auditoria.
Somente administradores autorizados têm que ser

capazes de exportar as trilhas de auditoria sem
afetar a trilha armazenada, ou transferir as trilhas
de auditoria de um suporte de armazenamento

para outro.
É altamente desejável que o Software garanta

pelo menos as seguintes regras para monitoração
dos eventos auditados:

* acumulação de um número predeterminado de
tentativas consecutivas de log in com erro

(autenticação malsucedida), conforme
especificado pela política de segurança;

* ocorrência de vários log in simultâneos do
mesmo usuário em locais (computadores)

diferentes;
* log in do usuário fora do horário autorizado, após

logoff no período normal.
O Software tem que fornecer relatórios sobre as

ações que afetam classes, unidades de

AD

AD

O

O

O
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CCN MO
arquivamento e documentos, em ordem

cronológica e organizados por:
* documento arquivístico, unidade de

arquivamento ou classe;
* usuário;

* tipo de ação ou operação.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de Cargos dos Parlamentares | O
na Mesa Diretora.

O Software deve permitir a inclusão, alteração,
consulta e exclusão de Cargos dos Parlamentares | O

nas Comissões;
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de parlamentar, para registro
de dados pertinentes aos parlamentares, contendo
no mínimo os seguintes campos: nome civil, nome
parlamentar, partido, currículo (perfil), telefone, e- 9

mail, site, data de nascimento, nº da cédula de
identidade (RG), nº de inscrição no CPF/MF e

Foto.
O Software deve permitir a inclusão, alteração, O

consulta e exclusão de Legislatura, para registro
de dados pertinentes às legislaturas, contendo os
seguintes campos: Número da legislatura, Data de

início e Data de término da legislatura.
O Software deve permitir a vinculação de O

Parlamentares a uma determinada Legislatura,
para registro dos seguintes campos: Parlamentar,

Data de início do mandato, Data de término do
mandato e Situação do Parlamentar na

Legislatura.
O Software deve permitir a inclusão, alteração, O

consulta e exclusão de Mesa Diretora, para
registro de dados pertinentes às Mesas Diretoras,

contendo os seguintes campos: Número da
Leg is la tu ra ,  Data de in íc io e Data de t é rm ino  do
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x - É : 1

mandato da Mesa Diretora.
O Software deve permitir a vinculação de

Parlamentares a uma determinada Mesa Diretora,
para registro dos seguintes campos: Parlamentar,
Data de início e Data de término do mandato do
Parlamentar na Mesa Diretora, cargo na Mesa
Diretora e Situação do Parlamentar na Mesa

Diretora.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão da Comissão, para registro de
dados pertinentes às Comissões Permanentes e

Temporárias, contendo os seguintes campos:
Número da legislatura, Nome da Comissão e Tipo

da Comissão.
O Software deve permitir a vinculação de

Parlamentares a uma determinada Comissão,
para registro dos seguintes campos: Parlamentar,

Cargo na Comissão, Data de início e Data de
término do mandato do Parlamentar na Comissão.

O Software deve permitir a inclusão, alteração,
consulta e exclusão do Tipo de Sessão Plenária.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,
consulta e exclusão da Sessão Plenária, para

registro de dados pertinentes às Sessões
Plenárias, contendo os seguintes campos: Número

da Sessão, Tipo da Sessão, Data e Horário da
Sessão, Número da Legislatura.

O Software deve possibilitar a criação automática
do Expediente da Sessão Plenária, a partir da
seleção das Proposições que estejam com a

tramitação nas fases que compõem o Expediente
da Sessão Plenária.

O Software deve possibilitar a criação manual do
Expediente da Sessão Plenária.

O Software deve possibilitar a criação automática
da Ordem do Dia, a partir da seleção das

E

CTA [E

O
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Proposições que estejam com a tramitação nas
fases que compõem a Ordem do Dia da Sessão

Plenária, bem como a sua exclusão antes da
assinatura do Presidente.

283 Informações O Software deve possibilitar a criação manual da O
Legislativas Ordem do Dia da Sessão Plenária.

284 Informações O Software deve possuir função para anexar O
Legislativas documentos a uma determinada Sessão Plenária.

O Software deve permitir enviar o Expediente e a O
285 Informações Ordem do Dia por e-mail, aos cidadãos que

Legislativas fizeram cadastro no Portal da Produção Legislativa
(automaticamente).

Informações O Software deve permitir o registro de presença O286 gs  > eeLegislativas dos Parlamentares nas Sessões Plenárias.
287 Informações Nos casos de falta justificada, o Software deve O

Legislativas permitir o registro da justificativa.
> O Software deve permitir a inclusão, alteração, O

Informações > ; =288 DA consulta e exclusão da Situação do Parlamentar
Legislativas ; ; &na Legislatura, Mesa Diretora e Comissões.
Informações O Software deve permitir a inclusão, alteração, O289 ss .  > : nãLegislativas consulta e exclusão do Tipo de Comissão.

O Software deve permitir a inclusão, alteração, O
consulta e exclusão da Reunião da Comissão,

290 Informações para registro de dados pertinentes às Reuniões
Legislativas das Comissões, contendo os seguintes campos:

Número da Reunião, Comissão, Data e Horário da
Reunião, Número da Legislatura.

Informações O Software deve possibilitar a criação manual do O291 IA  ; " 1&Legislativas Expediente das Reuniões das Comissões.
292 Informações O Software deve possibilitar a criação manual da O

Legislativas Ordem do Dia das Reuniões das Comissões.
Informações O Software deve permitir a anexação de O

293 ; ç documentos a uma determinada Reunião da
Legislativas nãComissão.
Informações O Software deve permitir a inclusão, alteração, O

294 : - = 4 ns :Legislativas consulta e exclusão de Espécies Normativas.
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Requisito
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de Autores do Ato Normativo.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de Temas do Ato Normativo.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,
consulta e exclusão de Vocabulário Controlado.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de Tipos de Remissão.
O Software deve permitir a inclusão, alteração,

consulta e exclusão de Situação dos Atos
Normativos.

O Software deve permitir a inclusão, alteração,
consulta e exclusão de Atos Normativos.

O Software deve permitir a vinculação de Temas a
um determinado Ato Normativo.

O Software deve permitir a vinculação de termos,
constantes do Vocabulário Controlado, a um

determinado Ato Normativo.
O Software deve permitir a vinculação de

Remissões a um determinado Ato Normativo.
O Software deve permitir a vinculação de Autores

a um determinado Ato Normativo.
O Software deve permitir a anexação do arquivo

em PDF do Ato Normativo.
O Software deve permitir a anexação do arquivo
editável, em formato HTML semelhante à página

do Planalto, contendo todas as remissões e ativa e
passiva na própria estrutura do Ato Normativo.

O Software tem que prever a produção de
documentos do tipo “ato normativo compilado”

controlando no mínimo as seguintes informações:
* identificador;

* espécie normativa;
* ementa;

* data do ato normativo;
* situação da vigência;

“
iz'
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Ato Normativo
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* autor;
O Software tem que permitir a associação de

assuntos a um determinado documento
classificado como ato normativo.

É altamente desejável que o Software utilize
tesauro ou vocabulário controlado para apoiar a

atribuição do metadado ementa do ato normativo.
O Software tem que permitir a associação de

remissões a um determinado documento
classificado como ato normativo.

O Software tem que garantir a anexação de um
arquivo em formato PDF/A, editável, a um ato

normativo.
O Software tem que garantir a anexação de um
arquivo em formato HTML, editável, contendo

todas as marcações de remissão a um ato
normativo.

O Software tem que permitir que um ato normativo
possa ser recuperado por meio de todas as formas

de identificação implementadas, incluindo, no
mínimo:

* identificador;
* espécie normativa;

* ementa;
* ano;

+ situação da vigência;
* autor;
* tema;

* tesauro;
É altamente desejável que o Software seja capaz

de exportar o resultado das consultas de atos
normativos para, no mínimo, os seguintes

formatos:
* formato .XLS;
* formato .CSV,;
* formato .RTF.

AD

O

AD
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Requisito | T

O Software tem que ser capaz de realizar
pesquisa e exibição de atos normativos, O

simultaneamente, para diversos usuários.
O Software tem que ser capaz de permitir que o
usuário informe a quantidade de registros pré-

definidos que serão mostrados no resultado das
consultas de atos normativos.

O Software tem que ser capaz de permitir que o
usuário informe a quantidade de registros pré-

definidos que serão mostrados no resultado das
consultas de atos normativos.

Após apresentar o resultado da pesquisa, o
Software tem que oferecer ao usuário as opções:

* visualizar os atos normativos resultantes da
pesquisa;

* redefinir os parâmetros de pesquisa e fazer nova
consulta.

Nos casos de cadastramento de Ato Normativo O
que foram gerados através de proposições do

Software, vincular automaticamente os autores,
temas e termos do vocabulário controlado da

Proposição ao Ato Normativo.
O Software deverá possuir uma plataforma, no O
formato de “portal web”, para que os cidadãos

acessem a produção legislativa da Contratante.
O Software deve disponibilizar Consulta Geral, por| O
Tipo de Proposição, por Situação, por Autor, por

Índice Cronológico.
Na Consulta Geral, o Software deve permitir que o | O

usuário utilize os seguintes argumentos de
pesquisa: Tipo de Proposição, Número do

Processo, Número da Proposição, Ano, Período,
Autor, Assunto e ementa.

Na Consulta por Tipo de Proposição, o Software O
deve listar os tipos e as respectivas quantidades

existentes.
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E es
o clicar em um determinado tipo, o Sofiware

deve listar as Proposições vinculadas;

e
Na Consulta por Situação da Proposição, o

Software deve listar as situações e as respectivas
quantidades existentes.

Ao clicar em uma determinada situação, o
Software deve listar as Proposições vinculadas.

Na Consulta por Autor da Proposição, o Software
deve listar os autores e as respectivas

quantidades existentes.
Ao clicar em um determinado autor, o Software

deve listar as Proposições vinculadas.

Na Consulta por Índice Cronológico, o Software
deve listar os anos que contem Proposições

cadastradas.
Ao clicar em um determinado ano, o Software

deve listar as Proposições vinculadas.

No resultado de todas as consultas existentes, o
Sofiware deve listar o total de registros

encontrados e o Tipo, Número e Ano da
Proposição, Data de Protocolo, Situação, Número

do Processo e Ementa.
Selecionando uma das Proposições listadas no

resultado das consultas, o Software deve
disponibilizar a Ficha da Proposição contendo as
seguintes informações: Tipo, Número e Ano da

Proposição, Data de Protocolo, Número do
Processo, Anexos da Proposição, Histórico da

Tramitação, contendo Data, Fase, Setor, Parecer
da Tramitação, Complemento da Ação e o

Despacho Digital, assinado eletronicamente.
Na Ficha da Proposição, o Software deve

O

O

O

O

O

(o)
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disponibilizar um link para acessar o Processo
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Digital, devendo conter em sua estrutura a
exibição de todos os documentos do processo

organizados por ordem de inclusão, na vertical, e
na lateral esquerda contendo o tipo e no lado

direito a exibição do respectivo documento, em um
modo de visualização denominado de “árvore de

documentos do processo”.
O Software deve possuir recurso para que o
cidadão se cadastre no Portal da Produção

Legislativa, permitindo o acompanhamento da
tramitação de determinada Proposição. Ao se

cadastrar, o cidadão receberá notificação por e-
mail a cada nova tramitação da referida

Proposição automaticamente.
O software deve possuir recurso de importação e

exportação de arquivos .xml! da produção
legislativa para outros sistemas

O Software deve disponibilizar consulta contendo
todos os Parlamentares da Legislatura Atual.

O Software deve disponibilizar para cada
Parlamentar os cargos que ocupa na Mesa

Diretora e Comissões, Proposições Apresentadas,
Leis de sua Autoria, Frequência em Plenário e

Mapa de suas proposições.
O Software deve disponibilizar consulta das

Sessões Plenárias, contendo links para acesso ao
Expediente, Ordem do Dia e Presença em

Plenário.
O Software deve possuir recurso para que o

cidadão acompanhe a publicação do Expediente e
Ordem do Dia das Sessões Plenárias, mediante o
cadastramento no Portal da Produção Legislativa.
O cidadão receberá notificação por e-mail a cada
novo Expediente ou a cada nova Ordem do Dia

O

O

O
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publicada.
O Software deve possuir recurso para que o O

cidadão exerça sua cidadania, recebendo
conteúdo e interagindo, mediante cadastramento

de login e senha, no Portal da Produção
Legislativa.

O Software deve possuir recurso para que os O
cidadãos cadastrados no Porta! da Produção

Legislativa possam opinar acerca das proposições
que estão em tramitação, classificadas em

Proposições Populares, definidas pelo usuário, e
Proposições Adicionadas Recentemente, incluídas

automaticamente, informando se é A Favor ou
Contra, computando as escolhas e informando o

total ao final da sua opinião.
O Software deve possuir recurso para que os O
cidadãos cadastrados no Portal da Produção
Legislativa possam cadastrar suas ideias para

criação de uma Lei, gerando um Banco de Ideias
Legislativas. Após o cadastramento de uma ideia,

permitir que outros cidadãos apoiem as ideias
publicadas.

Os Requisitos Técnicos do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e

Documentos estão organizados em tabela que é composta das seguintes

informações:

a) ID: contém o código referente ao requisito;

b) Categoria: contém a categoria do Requisito;

c) Descrição: contém a descrição do requisito que deve ser atendido pelo software;

d) Classificação: o requisito será classificado em: (O) “Obrigatório” e (AD) Altamente

Desejável.
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TABELA Il

TABELA DE REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS PROCESSO

1 Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

Aspectos Gerais

ADMINISTRATIVO (LOTE 3)

O Software deverá s.sersr do tipo “ intranet,  acessado
pelos usuários através de navegadores (cliente) e

executada em servidores de aplicação centralizados
(servidor).

As tecnologias utilizadas como linguagem de
programação devem ser estáveis, seguras, de ampla

utilização no mercado de tecnologia, e devem
garantir a continuidade e possibilidade de

manutenções futuras.
O Software deve ser compatível com, no mínimo, os

navegadores Edge, Google Chrome e Mozilla
Firefox.

O Software deve utilizar protocolo SMTP para
integração com serviços de correio eletrônico, com

autenticação por meio de usuário e senha.
O Sofiware deverá utilizar Gerenciador de Banco de
Dados Relacional - SGBD para armazenamento e

gerenciamento da base de dados.
O SGBD utilizado deve ser estável, seguro, de

ampla utilização no mercado de tecnologia, e deve
garantir ainda a continuidade e possibilidade de

manutenções futuras.
O Software deverá utilizar protocolo HTTPS para

garantir que os dados trafeguem em ambiente
seguro e criptografados.

É altamente desejável que o Software permita a
conexão do servidor de aplicação com o banco de

dados, por meio de pool de conexões.
É altamente desejável que os documentos que

dependam de assinatura digital, o Software assine
digitalmente, nos termos dos requisitos definidos

AD

AD
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pela ICP

O Software tem que permitir que os administradores,
de maneira controlada e sem esforço excessivo,

recuperem, visualizem e reconfigurem os parâmetros
do sistema e os atributos dos usuários.

É altamente desejável que o Software forneça
relatórios para que o administrador possa gerenciar
os documentos e seu uso. Esses relatórios devem

apresentar, no mínimo:

* quantidade de dossiês/processos, volumes e itens | AD
a partir de parâmetros ou atributos definidos (tempo,

classe, unidade administrativa etc.);
* estatísticas de transações relativas a
dossiês/processos, volumese itens;

* atividades por usuário.
É altamente desejável que toda mensagem de erro

produzida pelo Software deve ser clara e
significativa, de modo a permitir que o usuário se

recupere do erro ou cancele a operação.
É altamente desejável que a interface do Software

siga padrões preestabelecidos e consolidados como | AD
boas práticas de projeto gráfico.

É altamente desejável que o Software empregue um
conjunto simples e consistente de regras de

interface, privilegiando a facilidade de aprendizado
das operações pelos seus usuários.

O Software deve permitir que sua estrutura de
classes e dossiês/processos possa ser visualizada O

em diferentes formas de apresentação.
É altamente desejável que o Software permita a

realização de transações ou tarefas mais
frequentemente executadas com um pequeno AD
número de interações (por exemplo, cliques de

mouse) e sem mudanças excessivas de contexto.

AD

AD
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MO oe

E altamente
definição e utilização de referências cruzadas entre
documentos arquivísticos digitais correlacionados.

É altamente desejável que o Software disponibilize
pelo menos dois papéis de acesso diferenciados, um

para usuário final e outro para administrador de
sistema.

É altamente desejável que o Software forneça a
usuários finais e administradores funções intuitivas e

fáceis de usar, que requeiram poucas ações para
completar uma tarefa padrão.

O Software tem que restringir o acesso às
funcionalidades administrativas e impossibilitar sua

visualização pelo usuário final.
O Software não deverá permitir que exista

identificadores de usuários (login) inscritos em
qualquer parte do código do programa ou arquivos

auxiliares, à exceção dos logs de acesso e ações no
sistema (trilha de auditoria).

O Software deverá apresentar a funcionalidade de
controle de acesso por perfil de usuário com o

objetivo de gerenciar e monitorar todas as operações
do sistema.

É altamente desejável que o Software bloqueie o
acesso a usuários não autorizados tenham qualquer
acesso, formal (entrada através da página de login)
ou informa! (tentativa de acessar URL diretamente

pelo browser).
O Software tem que garantir que as senhas de
acesso não poderão estar escritas em qualquer

parte do código do programa ou arquivos auxiliares.
O Software tem que garantir que usuários que não

tenham acesso a determinado conteúdo, que os
mesmos não sejam mostrados em resultados de

pesquisas, por exemplo, listas e índices.

AD

AD

AD

O
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O Software tem que garantir que os dados da trilha
Segurança da de auditoria estarão protegidos contra falsificação e Oo

acesso não autorizado, não sendo permitida
26 =Informação

qualquer modificação nos registros.
O Software tem que assegurar a integridade e a
confidencialidade das informações dos dados,

monitorando por meio de registros de operações na
trilha de auditoria, armazenando as seguintes

informações:
Identificação do usuário.

Identificação da estação de trabalho (IP e agente doSegurança da27 Informação navegador).
Identificação do tipo da transação (inclusão,

consulta, alteração, exclusão, etc.).
Identificação da funcionalidade do sistema que

provocou a operação;
Data, hora e detalhes de eventos-chave, como, por
exemplo, horário de entrada (logon) e saída (logoff)

do sistema.
O Software tem que incluir e ser compatível com o
plano de classificação da Contratante, e permitir o

Configuração e registro das seguintes informações:
administração do * Identificador da classe;

28 plano de * Nome da classe;
classificação no * Código da classe;

Software * Subordinação da classe;
* Indicação de permissão de uso;
* Indicação de classe ativa/inativa.

O Software tem que garantir a criação de classes,
subclasses, grupos e subgrupos nos níveis do plano

administração do de classificação de acordo com o método de
29 plano de codificação adotado. Por exemplo, quando se adotar | O

classificação no o método decimal! para codificação, cada classe
Software pode ter no máximo dez subordinações, e assim

sucessivamente.
O Software tem que permitir a usuários autorizados30 Configuração e

administração do | acrescentar novas classes sempre que necessário.
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O Software tem que registrar a data de abertura de
uma nova classe no respectivo metadado.

O Software tem que permitir o deslocamento de uma
classe inteira, incluídas as subclasses, grupo,

subgrupos e documentos nela classificados, para
outro ponto do plano de classificação. Nesse caso, é

necessário fazer o registro do deslocamento nos
metadados do plano de classificação.

É altamente desejável que o Software permita que
usuários autorizados tornem inativa uma classe em

que não sejam mais classificados documentos.

O Software tem que permitir que um usuário
autorizado apague uma classe inativa.

O Software tem que impedir a eliminação de uma
classe que tenha documentos nela classificados.

Essa eliminação pode ocorrer a partir do momento
em que todos os documentos ali classificados

tenham sido recolhidos ou eliminados ou que esses
documentos tenham sido reclassificados.

O Software tem que permitir a associação de
metadados às classes, conforme estabelecido no

padrão de metadados, e deve restringir a inclusão e
alteração desses mesmos metadados somente a

usuários autorizados.
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O Software tem que disponibilizar pelo menos dois
mecanismos de atribuição de identificadores a
classes do plano de classificação, prevendo a

possibilidade de se utilizar ambos, separadamente
ou em conjunto, na mesma aplicação:

* atribuição de um código numérico ou alfanumérico;
* atribuição de um termo que identifique cada classe.
— É altamente desejável que o Software prever um

atributo associado às classes para registrar a
permissão de uso daquela classe para classificar um

documento. Em algumas classes, não é permitido
incluir documentos. Nesse caso, os documentos

devem ser classificados apenas nos níveis
subordinados.

h

O Software tem que utilizar o termo completo para
identificar uma classe.

Entende-se por termo completo toda a hierarquia
referente àquela classe.

O Software tem que assegurar que os termos
completos, que identificam cada classe, sejam

únicos no plano de classificação.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
importar e exportar, total ou parcialmente, um plano

de classificação.

O Software tem que prover funcionalidades para

| 
ração de relatóri oio à gestão do planoConfiguração e elaboração de relatórios de apoio à g p

administração do
plano de * gerar relatório completo do plano de classificação;

classificação no
Sofiware

de classificação, incluindo à capacidade de:

* gerar relatório parcial do plano de classificação a
partir de um ponto determinado na hierarquia;

* gerar relatório dos documentos ou
processos/dossiês classificados em uma ou mais

r am "Poe
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tabela de

temporalidade e
destinação de
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classes do plano de classificação;
* gerar relatório de documentos classificados por

unidade administrativa.

É altamente desejável que o Software possibilite a
consulta ao plano de classificação a partir de

qualquer atributo ou combinação de atributos, e
emita relatório com os resultados obtidos.

O Software tem que prover funcionalidades para
definição e manutenção de tabela de temporalidade
e destinação de documentos, associada ao plano de

classificação do órgão ou entidade.

O Software tem que manter tabela de temporalidade
e destinação de documentos com as seguintes

informações:
* identificador da classe;

* prazo de guarda na idade corrente:
* evento que determina o início de contagem do

prazo de retenção na idade corrente;
* prazo de guarda na idade intermediária;

* evento que determina o início de contagem do
prazo de retenção na idade intermediária;

* destinação final;
* observações.

O Software tem que prever, pelo menos, as
seguintes situações para destinação:

* apresentação dos documentos para reavaliação
em data futura;

* eliminação;
* exportação para transferência;

* exportação para recolhimento (guarda
permanente).
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O Software tem q
contagem dos prazos de guarda referenciados na

tabela de temporalidade e destinação de
documentos, pelo menos, a partir dos seguintes

eventos:
* abertura de processo/dossiê;

* arquivamento de processo/dossiê;
* desarquivamento de processo/dossiê;
* inclusão de documento sigiloso em um

processo/dossiê, se aplicável.
Acontecimentos específicos, descritos na tabela de

temporalidade e destinação como, por exemplo,
“cinco anos a contar da data de aprovação das
contas”, quando não puderem ser detectados
automaticamente pelo sistema, deverão ser

informados ao Software por usuário autorizado.

O Software tem que prever que a definição dos
prazos de guarda seja expressa por:

* um número inteiro de meses ou
* um número inteiro de anos.

O Software tem que limitar a definição e a
manutenção (alteração, inclusão e exclusão) da

tabela de temporalidade e destinação de
documentos a usuários autorizados.

O Software tem que permitir que um usuário
autorizado altere o prazo ou destinação prevista em
um item da tabela de temporalidade e destinação de
documentos e garantir que a alteração tenha efeito

em todos os documentos ou processos/dossiês
associados àquele item.

As alterações na tabela de temporalidade e
destinação só poderão ser feitas como resultado de

um processo de reavaliação realizado pela comissão
de avaliação do órgão ou entidade em virtude de

ue prever a iniciação automática da

Ônsv in tae  tico
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cultural.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
manter o histórico das alterações realizadas na

tabela de temporalidade e destinação de
documentos.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
importar e exportar total ou parcialmente uma tabela

de temporalidade e destinação de documento.

O Software tem que prover funcionalidades para
elaboração de relatórios que apoiem a gestão da
tabela de temporalidade e destinação, incluindo a

capacidade de:
* gerar relatório completo da tabela de temporalidade

e destinação de documentos;
* gerar relatório parcial da tabela de temporalidade e

destinação de documentos a partir de um ponto
determinado na hierarquia do plano de classificação;

* gerar relatório dos documentos ou
processos/dossiês aos quais foi atribuído um

determinado prazo de guarda;
* identificar as inconsistências existentes entre a

tabela de temporalidade e destinação de
documentos e o plano de classificação.

O Software tem que permitir a classificação das
unidades de arquivamento por Tipos de Unidade,

segregadas em Tipo de Processos/Dossiês e Tipos
de Documentos.

AD
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2 — Reguisito 0 co  A
O Software tem que manter tabela de tipos de

processo/dossiê com as seguintes informações:
* identificador do tipo de processo/dossiê;

* descrição do tipo de processo/dossiê;
* autor;

* classificação arquivística;
* status para poder atribuir numeração automática

por tipo de processo/dossiês e ano;
* grupos de usuários com permissão para abertura

de processos/dossiês;
* grupos de usuários com permissão para autuação

de processos/dossiês;
* status para autorizar abertura de

processos/dossiês por usuários externos;
* suporte do processo/dossiê: digital ou não digital;

* tipo de assinatura: Digital ou Eletrônica;
* número mínimo de assinaturas;

* grau de sigilo legal.
O Software deve efetuar o vínculo entre uma

unidade de arquivamento e a classe através dos
tipos de unidade de arquivamento, podendo ser pelo
tipo de processo/dossiê ou pelo tipo de documento.

O Software tem que permitir a classificação das
unidades de arquivamento somente nas classes O

autorizadas.

O Software tem que permitir a classificação de um
número ilimitado de unidades de arquivamento

dentro de uma classe, através dos tipos de unidade
de arquivamento.

O Software tem que utilizar o termo completo da
classe para identificar uma unidade de O

arquivamento.

O Software tem que permitir a associação de
metadados aos tipos de unidades de arquivamento O
(tipos de processo/dossiê e tipos de documento) e
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11  no

restringir a inclusão e alteração desses
metadados a usuários autorizados.

dev

A alteração de metadado só deve ser realizada por
correção de erro e registrado na trilha de auditoria.

O Software tem que associar os metadados das
unidades de arquivamento conforme estabelecido no| O

padrão de metadados.

O Software tem que permitir a associação de um
modelo de tipo de processo/dossiê para cada grupo

de usuários.
Poderão compor um grupo de usuários: unidades

administrativas, comissões, conselhos ou grupos de
trabalho estabelecidos pela Contratante.

O Software tem que permitir a associação de um
usuário responsável para cada grupo de usuários,
que também será o autor dos processos/dossiês e

documentos produzidos pelo grupo.

O Software tem que permitir a associação de um
modelo de tipo de documento para cada grupo de O

usuários.

O Software tem que permitir que uma nova unidade
de arquivamento herde, da classe em que foi
classificada, através do Tipo de Unidades de

Arquivamento, alguns metadados predefinidos.

Exemplos desta herança são prazos de guarda
previstos na tabela de temporalidade e destinação e

restrição de acesso.
O Software tem que relacionar os metadados

herdados de forma que uma alteração no metadado
de uma classe seja automaticamente incorporada à | O

unidade de arquivamento que herdou esse
metadado.
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1 ,  = . . .  : é LO 1 -

O Software tem que permitir que uma unidade de
arquivamento e seus respectivos volumes e/ou

documentos sejam reclassificados por um usuário
autorizado e que todos os documentos já inseridos o
permaneçam nas unidades de arquivamento e nos
volumes que estão sendo transferidos, mantendo a
relação entre documentos, volumes e unidades de

arquivamento.
Quando uma unidade de arquivamento ou

documento é reclassificado, é altamente desejável
que o Software mantenha o registro de suas AD

posições anteriores à reclassificação, de forma a
manter um histórico, através da trilha de auditoria.

Quando uma unidade de arquivamento ou
documento é reclassificado, é altamente desejável AD

que o Software permita que o administrador
introduza as razões para a reclassificação.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
permitir que os usuários criem referências cruzadas | AD

para unidades de arquivamento afins.

O Software tem que associar, automaticamente, ao
processo/dossiê o prazo e a destinação previstos na | O

classe em que o documento foi inserido.

A captura tem que garantir a execução das
seguintes funções:

* registrar e gerenciar todos os documentos não
digitais;

* registrar e gerenciar todos os documentos digitais, O
independentemente do contexto tecnológico;

* classificar todos os documentos de acordo com o
plano ou código de classificação;

* controlar e validar a introdução de metadados.
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documentos digitais das formas a seguir:
* captura de documentos produzidos dentro do

Software;
* captura de documento digital produzido fora do

Software;
É altamente desejável que administradores

autorizados, possam configurar o software para só
permitir a captura de documentos digitais produzidos

fora do software, no formato PDF/A pesquisável.
O Software tem que aceitar o conteúdo do

documento, bem como as informações que definem
sua aparência, mantendo as associações entre os

vários componentes digitais do documento.
O Software tem que permitir a inserção de todos os
metadados, obrigatórios e opcionais, definidos na

sua configuração e garantir que se mantenham
associados ao documento.

Os metadados obrigatórios são:
* nome do arquivo digital;

* jd do documento (identificador do documento
atribuído pelo Software);

* data de produção;
* data e hora de transmissão e recebimento;

* data e hora da captura;
* título;

* classe (classificação de acordo com o plano/código
de classificação);

* prazos de guarda (idade corrente e idade
intermediária);

* autor (pessoa física ou jurídica);
* redator (se diferente do autor);

* originador;
* destinatário;

* indicação de anotação;
* indicação de anexos;
* indicação de versão;
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* níveis de acesso;
* registro das migrações e data em que ocorreram.

Os metadados opcionais se referem a informações
mais detalhadas sobre o documento, e podem

criados por usuários autorizados.

O Software tem que ser capaz de atribuir um número
identificador a cada processo/dossiê e documento

77 Captura capturado, que serve para identificá-lo desde o O
momento da captura até sua destinação final no

Software.
O Software tem que ser capaz de atribuir mais de

78 Captura um autor a cada processo/dossiê e documento O
capturado.

O Software tem que ser capaz de permitir que
determinados tipos de processos/dossiês, sejam

79 Captura autuados automaticamente, caso não haja O
pendência de assinatura eletrônica ou digital do

autor.
— É altamente desejável que o Software permita ao

80 Captura autor, nos casos de atuação automática, definir o AD
momento da autuação do processo/dossiê.

No Software, o número identificador atribuído pelo
sistema ao processo/dossiê tem que:

* ser gerado automaticamente, sendo vedada sua
introdução manual e alteração posterior; ou

* ser atribuído pelo usuário e validado pelo Software
antes de ser aceito.

O Software tem que prever a adoção da numeração
única de processos e/ou documentos oficiais de

82 Captura acordo com a legislação específica a fim de garantir O
a integridade do número atribuído ao processo no

momento de sua autuação.
É altamente desejável que o software utilize tesauro

ou vocabulário controlado para apoiar a atribuição do

81 Captura O

83 Captura
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metadado assunto/descritor.
O Software tem que garantir que os metadados

associados a um documento sejam inseridos
somente por usuários autorizados.

O Software tem que garantir que os metadados
associados a um documento sejam alterados

Captura oo  2 ;

somente por administradores e usuários autorizados
e devidamente registrados em trilhas de auditoria.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
inserir, automaticamente, os metadados previstos no

Software para o maior número possível de
documentos, pois isso diminui as tarefas do usuário
do Software e garante maior rigor na inserção dos

metadados.
Por exemplo, no caso de documentos com forma

padronizada (formulários, modelos de requerimento,
de memorando etc.), alguns metadados podem ser

inseridos automaticamente, tais como número
identificador, título, classificação, prazo de guarda.

O Software tem que garantir a visualização do
registro de entrada do documento no sistema com

todos os metadados inseridos automaticamente e os
demais a serem atribuídos pelo usuário.

Captura dosPor exemplo, o Software pode atribuir,
automaticamente, o número identificador, a data de

captura, o título, o originador, e requerer que o
usuário preencha os demais metadados.

O Software tem que garantir a inserção de outros
metadados após a captura.

Captura >Por exemplo, data e hora de alteração e mudança de
suporte.

Sempre que um documento tiver mais de uma
versão, o Software tem que permitir que os usuários
selecionem pelo menos uma das seguintes ações:

Captura ; =* registrar todas as versões do documento como um
só documento arquivístico; ou

* registrar uma única versão do documento como um

Captura

Captura

Fa

Na

AD
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documento arquivístico; ou
* registrar cada uma das versões do documento,

separadamente, como um documento arquivístico.

É altamente desejável que o Software permita a
administradores autorizados, configurar o tamanho
máximo dos arquivos que serão capturados pelo

sofiware.
No caso de documentos constituídos por mais de um

componente digital, é altamente desejável que o
Software efetue as seguintes ações:

* tratar O documento como uma unidade indivisível,
assegurando a relação entre os componentes

digitais;
* preservar a integridade do documento, mantendo a

relação entre os componentes digitais;
* garantir a integridade do documento quando de sua

recuperação, visualização e gestão posteriores;
* gerenciar a destinação de todos os componentes

digitais que compõem o documento como uma
unidade indivisível.

Captura

Captura

É altamente desejável que o Software proporcione a
captura em lote de documentos gerados por outros

sistemas.
Esse procedimento tem que:

* permitir a importação de transações predefinidas
de arquivos em lote;

* registrar automaticamente cada um dos
Captura em lote documentos importados contidos no lote;

* permitir e controlar a edição do registro dos
documentos importados;

* validar a integridade dos metadados.
Exemplos de lotes de documento: mensagens de

correio eletrônico, correspondência digitalizada por
meio de escâner, documentos provenientes de um
departamento, grupo ou indivíduo, transações de

Urag E

AD

AD

AD
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aplicações de um computador ou, ainda,
documentos oriundos de um sistema de gestão de

documentos ou sistema de negócio.

Captura de
o3 documentos não | O Software tem que ser capaz de capturar também

digitais ou os documentos não digitais e/ou híbridos.
híbridos

O Software tem que acrescentar aos metadados dos
Captura de o d io  x

z documentos não digitais informações sobre sua
documentos não e94 aos  localização.

digitais ou ; 2 A r r o

" Essa informação só será acessada por usuá r i os
híbridos :autorizados.

Formato de '

arquivo e O Software tem que possuir a capacidade de
95 estrutura dos capturar documentos com diferentes formatos de

documentos a arquivo e estruturas.
serem capturados

É altamente desejável que o Software possa
capturar, entre outros, os documentos a seguir:

* calendários eletrônicos;
* informações de outros aplicativos — contabilidade,

Formato de folha de pagamento, desenho assistido por
: computador (CAD);

arqu i vo  e * documentos em papel digitalizados por meio de
96 estrutura dos R

escâner;
documentos a * documentos sonoros;

serem capturados ; Do* videoclipes;
* diagramas e mapas digitais;
* dados estruturados (EDI);

* bases de dados;
* documentos multimídia.

Formato de
arquivo e O Software tem que ser capaz de incluir novos

97 estrutura dos formatos de arquivos à medida que forem sendo
documentos a adotados pela Contratante.

serem capturados

O

O

AD

O
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O Software tem que ser capaz de registrar em
metadados as informações relativas à dependência

de software, quando capturar documentos em
formatos diferentes dos previstos pelo programa de

gestão de documentos do órgão ou entidade.
O Software tem que ser capaz de reconhecer três
domínios para o controle dos procedimentos de
trâmite de processos/dossiês: espaço individual,
espaço do grupo e espaço do responsável pelo

grupo.
O Software tem que ser capaz de operacionalizar as

regras estabelecidas pelo Software nos três
espaços, ao efetuar o trâmite de processos/dossiês.
O Software tem que impedir que o conteúdo de um

documento seja alterado por usuários e
administradores, exceto se a alteração fizer parte do

processo documental, tais como: corrigir erros de
usuário (p. ex., declarar documentos de arquivo no
processo/dossiê errado) ou para cumprir requisitos
jurídicos no âmbito da legislação sobre proteção de

dados.
O Software tem que fornecer recursos integrados à

tabela de temporalidade e destinação de
documentos para implementar as ações de

destinação.
O Software tem que prever a iniciação automática da

contagem dos prazos de guarda referenciados na
tabela de temporalidade e destinação de

documentos, pelo menos, a partir dos seguintes
eventos:

* abertura de dossiê/processo;
* arquivamento de dossiê/processo;

* desarquivamento de dossiê/processo;
* inclusão de documento sigiloso em um

dossiê/processo, se aplicável.
Acontecimentos específicos, descritos na tabela de

temporalidade e destinação como, por exemplo,

184



103

104

105

106

107

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Aplicação da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos
Aplicação da

tabela de
temporalidade e
destinação de
documentos
Aplicação da

tabela de
temporalidade e
destinação de
documentos

Aplicação da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

Aplicação da

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER LEGISLATIVO

contas”, quando não puderem ser detectados
automaticamente pelo sistema, deverão ser

informados ao SIGAD por usuário autorizado.

Para cada processo/dossiê, o Software tem que
acompanhar automaticamente os prazos de guarda

determinados para a classe à qual pertence, nos
casos de contagem de prazos automáticos.

Para cada processo/dossiê, que não possua
contagem de prazo automática, o Software tem que

permitir a usuários autorizados, informar
manualmente os prazos de guarda.

O Software tem que prover consulta para informar ao
usuário autorizado sobre os documentos ou

processos/dossiês que já cumpriram ou estão para
cumprir o prazo de guarda previsto.

O Software tem de prover funcionalidades para
gerenciar o processo de destinação, que tem de ser

iniciado por usuário autorizado e cumprir os
seguintes passos:

+ identificar, através de consulta, os documentos ou
processos/dossiês que atingiram os prazos de

guarda previstos;
* informar o usuário autorizado sobre todos os
documentos ou processos/dossiês que foram
identificados no passo anterior, através de um

memorando eletrônico;
* possibilitar a alteração do prazo ou destinação

previstos para aqueles documentos ou
processos/dossiês, caso necessário;

* proceder à ação de destinação quando confirmada
pelo usuário autorizado.

O Software tem sempre que pedir confirmação antes
185



108

109

110

111

112

113

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

tabela de
temporalidade e
destinação de
documentos

Aplicação da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos

Aplicação da
tabela de

temporalidade e
destinação de
documentos
Aplicação da

tabela de
temporalidade e
destinação de
documentos

Exportação de
documentos

Exportação de
documentos

Exportação de
documentos

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER LEGISLATIVO

É altamente desejável que o Software preveja, em
determinados casos, dispositivo de aviso antes do

início de uma ação de destinação.

Por exemplo, emitir aviso ao administrador, caso um
documento arquivístico possua restrição de acesso.

O Software tem que restringir as funções de
destinação a usuários autorizados.

Quando um administrador transfere documentos ou
processos/dossiês de uma classe para outra, em

virtude de uma reclassificação, o Software tem que
adotar automaticamente a temporalidade e a

destinação vigentes na nova classe.
O Software tem que ser capaz de exportar

documentos e processos/dossiês digitais e seus
metadados para outro sistema dentro ou fora do

órgão ou entidade.
Quando o Software exportar os documentos e

processos/dossiês de uma classe para executar uma
ação de transferência ou recolhimento, tem que ser

capaz de exportar todos os documentos
e processos/dossiês da classe incluídos na ação de

destinação, com seus respectivos volumes,
documentos e metadados associados.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
exportar um documento e processo/dossiê ou grupo

de documentos e processos/dossiês numa
sequência de operações, de modo que:

* o conteúdo, o contexto e a estrutura dos
documentos não se degradem;

AD

O

AD
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* todos os componentes de um documento digital
sejam exportados como uma unidade. Por exemplo,

uma mensagem de correio eletrônico e seus
respectivos anexos;

* todos os metadados do documento sejam
relacionados a ele de forma que as ligações possam

ser mantidas no novo sistema;
* todas as ligações entre documentos, volumes e

processos/dossiês sejam mantidas.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
exportar processos/dossiês:

* em seu formato nativo (ou no formato para o qual
foi migrado);

* de acordo com os formatos definidos em padrões | AD
de interoperabilidade;

* de acordo com o formato definido pela instituição
arquivística que irá receber a documentação, no

caso de transferência ou recolhimento.
O Software tem que ser capaz de exportar todos os

tipos de documentos que está apto a capturar. o
O Software tem que conservar todos os documentos
e processos/dossiês digitais que foram exportados, o

pelo menos até que tenham sido importados no
sistema destinatário com êxito.

O Software tem que gerar listagem para descrever
documentos e processos/dossiês digitais que estão

sendo exportados.
Este requisito se aplica principalmente nos casos em

que é feita exportação para transferência ou O
recolhimento a uma instituição arquivística pública.

Nesse caso, a listagem deverá ser produzida
na forma documental estabelecida pela instituição

arquivística recebedora.
Quando se exportar documentos e

processos/dossiês híbridos, é altamente desejável AD
que o Software exija do usuário autorizado a
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confirmação de que a parte na forma não digital dos
mesmos documentos e processos/dossiês tenha

passado pelo procedimento de destinação adequado
antes de confirmar a exportação da parte na forma

digital.
Exportação de É altamente desejável que o Software permita que AD
documentos documentos sejam exportados mais de uma vez.

O Software tem que ser capaz de importar
Importação de documentos e processos/dossiês digitais e seus

: IA  Odocumentos metadados de outro sistema dentro ou fora do órgão
ou entidade.

O Software tem que restringir a função de eliminação
Eliminação de documentos ou processos/dossiês somente a O

usuários autorizados.
Eliminação O Software tem que pedir confirmação da eliminação

a um usuário autorizado antes que qualquer ação
seja tomada com relação ao documento e O
processo/dossiê e cancelar o processo de
eliminação se a confirmação não for dada.

Eliminação O Software tem que impedir sempre a eliminação de
uma unidade de arquivamento digital ou de qualquer
parte de seu conteúdo, a não ser quando estiver de
acordo com a tabela de temporalidade e destinação O

de documentos.
A eliminação será devidamente registrada em trilha

de auditoria.
Eliminação O Software tem que avisar o usuário autorizado

quando um documento ou processo/dossiê que
estiver sendo eliminado se encontrar relacionado a

outro; os sistemas também têm de suspender o
processo até que seja tomada uma das medidas

abaixo: O
* confirmação pelo usuário autorizado para

prosseguir ou cancelar o processo;
* produção de um relatório especificando os

documentos ou processos/dossiês envolvidos e
todas as ligações com outros documentos ou

188
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Eliminação É altamente desejável que o Software permita a
eliminação de documentos ou processos/dossiês de

forma irreversível a fim de que não possam ser
125 restaurados por meio da utilização normal do AD

Software nem por meio de rotinas auxiliares do
LC sistema operacional nem por aplicações especiais

de recuperação de dados.
Eliminação Quando um documento tem várias referências

armazenada, o Software tem que garantir que todas
essas referências sejam verificadas antes de

eliminar o arquivo digital.
Esse requisito deve ser considerado quando o

Software relacionar um documento digital a mais de
um dossiê ou processo, sem a duplicação física do

arquivo digital.
126 Por exemplo, uma lista de alunos aprovados em um O

concurso de doutorado de determinada universidade
estará associada ao dossiê “Concurso doutorado

2005” e aos dossiês de cada aluno
aprovado.

o Quando um documento digital estiver associado a
mais de um dossiê, o Software deve criar um registro

para cada referência desse documento. Cada
registro estará vinculado ao mesmo arquivo digital.

Eliminação O Software tem que produzir um relatório detalhando
qualquer falha que ocorra durante uma eliminação.

127 e ; ; ; O
O relatório tem que identificar os documentos cuja

eliminação não tenha sido bem-sucedida.
Eliminação Quando eliminar documentos ou processos/dossiês

híbridos, é altamente desejável que o Software exija
do usuário autorizado a confirmação de que a parte

128 x d ias  ECA AD
na forma não digital dos mesmos seja eliminada

também antes de confirmar a eliminação da parte
digital.
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O Software tem que g
documentos e processos/dossiês que serão

eliminados.129 ; : ;Essa listagem deve seguir o formato da Listagem de o
eliminação conforme o estabelecido na norma

vigente.
Avaliação e

destinação de O Software tem que aplicar a mesma tabela de
LL 130 documentos temporalidade e destinação de documentos para os O

arquivísticos não documentos não digitais, digitais ou híbridos.
digitais e híbridos

Avaliação e O Software tem que acompanhar os prazos de
destinação de guarda dos documentos não digitais e deve dar

131 documentos início aos procedimentos de eliminação ou O
arquivísticos não transferência desses documentos, tomando em
digitais e híbridos consideração suas especificidades.

Avaliação e
destinação de É altamente desejável que o Sofiware exporte

132 documentos metadados de documentos e processos/dossiês não | AD
arquivísticos não digitais.
digitais e híbridos

Pesquisa: O Software tem que fornecer facilidades para
localização, ' o & >133 : o pesquisa, localização e apresentação dos Oo visualização e documentos
impressão i

Pesquisa, O Software tem que disponibilizar interface delocalização, : e & x. ;134 : o pesquisa, localização e apresentação em ambiente O
visualização e

; > web.
impressão
Pesquisa, É altamente desejável que o Software preveja a

localização, navegação gráfica no plano de classificação, a
visualização e navegação direta de uma classe para os

135 impressão documentos arquivísticos produzidos nesta classe e | AD
a seleção, recuperação e apresentação direta dos
documentos arquivísticos e de seus conteúdos por

meio desse mecanismo.
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s

O Software tem que fornecer uma série flexível de
funções que atuem sobre os metadados

relacionados com os diversos níveis de agregação
(documento, unidade de arquivamento e classe) e
sobre os conteúdos dos documentos arquivísticos O

por meio de parâmetros definidos pelo usuário, com
o objetivo de localizar e acessar os documentos e/ou

metadados, seja individualmente ou reunidos em
grupo.

O Software tem que executar pesquisa de forma
integrada, isto é, apresentar todos os documentos e
processos/dossiês, sejam eles digitais, híbridos ou O

não digitais, que satisfaçam aos parâmetros da
pesquisa.

O Software tem que permitir que todos os
metadados de gestão de um documento ou O
processo/dossiê possam ser pesquisados.

É altamente desejável que o Software permita que o
conteúdo dos documentos possa ser pesquisado. AD

O Software tem que permitir que um documento ou
processo/dossiê possa ser recuperado por meio de O

um número identificador.

O Software tem que permitir que um documento ou
processo/dossiê possa ser recuperado por meio de

todas as formas de identificação implementadas,
incluindo, no mínimo:

* identificador;
* título; O

* assunto;
* datas;

* interessado;
* autor/redator /originador;

* classificação de acordo com plano ou código de
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É altamente desejável que o Software forneça uma
interface que possibilite a pesquisa combinada de
metadados e de conteúdo do documento por meio

dos operadores booleanos “e”, “ou” e “não”.
É altamente desejável que o Software permita que

os termos utilizados na pesquisa possam ser
qualificados, especificando-se um metadado ou o

conteúdo do documento como fonte de busca.

O Software tem que permitir a consulta de
processos/dossiês com prazo da atividade “vencido”

OU “a vencer”.

É altamente desejável que o Software permita o uso
de períodos típicos de pedidos de pesquisa nos
campos de data, como, por exemplo, “semana

9 &«anterior”, “mês corrente”,

É altamente desejável que o Software permita a
utilização de caracteres curinga para pesquisa de

metadados.

É altamente desejável que o Software permita que
os usuários refinem pesquisas já realizadas.

É altamente desejável que o Software permita que o
usuário marque um processo/dossiê, resultado de

uma consulta, como “favoritos”, para pesquisas
futuras.

É altamente desejável que o Software utilize
tesauros ou vocabulário controlado, e seja capaz de

realizar pesquisa dos documentos e
processos/dossiês por meio da navegação nesses

instrumentos.
É altamente desejável que o Software permita a

O

AD

AD

AD

AD

AD
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Pesquisa,
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com os termos atualizados, com o apoio de um
tesauro ou vocabulário controlado, caso existam.

O Software tem que permitir a pesquisa e
recuperação de uma unidade de arquivamento

completa e exibir a lista de todos os documentos que
a compõem, como uma unidade e num único

processo de recuperação.
O Software deve ser capaz de mostrar o conteúdo

de um processo/dossiê no formato de uma estrutura
de árvore, permitindo que o usuário selecione o

documento que será visualizado.
O Software tem que limitar o acesso a qualquer

informação (metadado ou conteúdo de um
documento arquivístico) se restrições de acesso e

questões de segurança assim determinarem.
O Software tem que apresentar o resultado da

pesquisa como uma lista de documentos e
processos/dossiês digitais, não digitais ou híbridos
que cumpram os parâmetros da consulta e deve

notificar o usuário se o resultado for nulo.
Após apresentar o resultado da pesquisa, o Software

tem que oferecer ao usuário as opções:
* visualizar os documentos e processos/dossiês

resultantes da pesquisa;
* redefinir os parâmetros de pesquisa e fazer nova

consulta.

No resultado da consulta de processos/dossiês, é
altamente desejável que o Software permita que o
usuário, por meio de um clique ou toque de tela ou
acionamento de tecla, possa visualizar apenas a

relação dos documentos que estejam entranhados
ao processo/dossiê selecionado.

No resultado da consulta de documentos, é
altamente desejável que o Software permita que o
usuário, por meio de um clique ou toque de tela ou

O

O

AD
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acionamento de tecla, visualize apenas a relação
dos processos/dossiês que o documento

selecionado esteja entranhado.
É altamente desejável que o Software permita a

visualização do trâmite de um processo/dossiê, nos
seguintes formatos:

* no formato de “lista”, contendo a atividade, ação,
data e quem realizou a operação;

* no formato de “linha do tempo”, contendo a AD
atividade, data e quem realizou a operação e o

tempo gasto para a realização do trâmite;
Nos dois formatos é altamente desejável visualizar o

despacho proferido pelo usuário que efetuou o
trâmite.

É altamente desejável que o Software permita a
visualização do diagrama BPMN em cada registro do | AD

trâmite de um processo/dossiê.

O Software tem que ser capaz de apresentar o
conteúdo de todos os documentos arquivísticos
digitais definidos pelo programa de gestão de

documentos, de forma que:
* preserve as características de exibição visual e de

formato apresentados pela aplicação geradora;
* exiba todos os componentes do documento digital O

em conjunto, como uma unidade.
No caso de necessidade de captura de documentos
em formatos de arquivo não previstos no programa

de gestão de documentos, o Software tem que
permitir o download do documento para que possa

ser visualizado em outro ambiente.
O Software tem que ser capaz de exibir em tela

todos os documentos definidos pelo programa de
gestão de documentos.

No caso de necessidade de captura de documentos
em formatos de arquivo não previstos no programa

de gestão de documentos, o Software tem que
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permitir o download do documento para que possa
ser visualizado em outro ambiente.

O Software tem que ser capaz de imprimir os
documentos definidos pelo programa de gestão de

documentos, preservando o formato produzido pelas
aplicações geradoras.

No caso de necessidade de captura de documentos
em formatos de arquivo não previstos no programa

de gestão de documentos, o Software tem que
permitir o download do documento para que possa

ser visualizado em outro ambiente.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
exibir/reproduzir o conteúdo de documentos que

incluam imagem fixa, imagem em movimento e som.

O Software tem que ser capaz de exibir em tela e
imprimir todos os metadados associados aos

documentos e processos/dossiês resultantes de uma
pesquisa.

O Software tem que ser capaz de permitir que o
usuário informe a quantidade de registros pré-

definidos que serão mostrados no resultado das
consultas de processos/dossiês e documentos por

tela.

O Software tem que permitir a impressão de uma.
lista dos documentos e processos/dossiês

resultantes de uma pesquisa.

O Software tem que permitir a impressão dos
trâmites que compõem um processo/dossiê

selecionado em uma consulta.

O Software tem que permitir a impressão de etiqueta
para identificação de processos/dossiês que estejam

no suporte não digital.

O Software tem que permitir que todos os

O
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documentos de um processo/dossiês sejam
impressos em uma ou mais operações.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
exportar o resultado das consultas de

processos/dossiês e documentos para, no mínimo,
os seguintes formatos:

* formato .XLS;
* formato .CSV;
* formato .RTF.

O Software tem que ser capaz de realizar pesquisa e
exibição de documentos e processos/dossiês,

simultaneamente, para diversos usuários.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
permitir que um usuário envie o link para acesso de

um processo/dossiê por e-mail.

O Software tem que permitir automatização da
produção automática de documentos, para os tipos

de processo e tipos de documento, mesclando o
modelo com os metadados.

O Software tem que prever a produção de
documentos do tipo “despacho eletrônico”

controlando no mínimo as seguintes informações:
« identificador;
* referência;

* data;
* autor;

* destinatários internos;
* atribuir marcação de urgência.

O Software tem que impedir o envio de documentos
do tipo “despacho eletrônico” aos destinatários, caso
haja pendência de assinatura eletrônica ou digital do

autor.
O Software tem que garantir a notificação por e-mail
a todos os destinatários que receberam documentos

AD
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do tipo “comunicação eletrônica”.

O Software tem que mudar o status de visualização
como “lida” quando o destinatário acessar o
documento, do tipo “despacho eletrônico”,

armazenando ainda a data, hora e o usuário que
visualizou.

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor,
contendo o status de visualização dos documentos

do tipo “comunicação interna”, enviados ao
destinatário.

O Software tem que prever a produção de
documentos do tipo “memorando eletrônico”

controlando no mínimo as seguintes informações:
* identificador;
* referência;

* data;
* autor;

* destinatário interno;
* atribuir marcação de urgência.

O Software tem que impedir o envio de documentos
do tipo “memorando eletrônico” aos destinatários,
caso haja pendência de assinatura eletrônica ou

digital do autor.
O Software tem que garantir a notificação por e-mail

ao destinatário que recebeu documento do tipo
“memorando eletrônico”.

O Software tem que mudar o status de visualização
como “lida” quando o destinatário acessar o
documento, do tipo “memorando eletrônico”,

armazenando ainda a data, hora e o usuário que
visualizou.

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor,
contendo o status de visualização dos documentos

do tipo “memorando eletrônico”, enviados ao
destinatário.

O Software tem que prever a produção de
documentos do tipo “ofício externo eletrônico”
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controlando no mínimo as seguintes informações:
* identificador;
* referência;

* data;
* autor;

* destinatário externo;
* atribuir marcação de urgência.

O Software tem que impedir o envio de documentos
Gerenciamento | do tipo “ofício externo eletrônico” aos destinatários,
dos documentos caso haja pendência de assinatura eletrônica ou

digital do autor.
, O Software tem que garantir a notificação por e-mailGerenciamento Doda  ;186 ao destinatário que recebeu documento do tipo O

dos documentos UnErAs  An iNAofício externo eletrônico”.
O Software tem que mudar o status de visualização

como “lida” quando o destinatário acessar o

185

Gerenciamento MEI :  RENA

187 documento, do tipo “ofício externo eletrônico”, O
dos documentos : Es

armazenando ainda a data, hora e o usuár io  que
visualizou.

O Software tem que disponibilizar consulta ao autor,
Gerenciamento | contendo o status de visualização dos documentos

188 dos documentos do tipo “ofício externo eletrônico”, enviados ao
destinatário.

O Software tem que registrar nos metadados as
: datas de abertura e de encerramento do

Gerenciamento 1a189 dos processo/dossiê.
.. | Essa data pode servir de parâmetro para aplicaçãoprocessos/dossiês Smdos prazos de guarda e destinação do

processo/dossiê.
Gerenciamento | O Software tem que emitir um aviso caso o usuário

190 dos tente registrar um documento que já tenha sido O
processos/dossiês registrado no mesmo processo/dossiê.

Gerenciamento |O Software tem que permitir que um processo/dossiê
191 dos seja encerrado por meio de procedimentos O

processos/dossiês | regulamentares e somente por usuários autorizados.
192 Gerenciamento O Software tem que permitir a consulta aos o

dos processos/dossiês já encerrados por usuários
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O Software tem que impedir o acréscimo de novos
documentos a processos/dossiês já encerrados.

Processos/dossiês encerrados devem ser reabertos
para receber novos documentos.

O Software tem que garantir sempre a integridade da
relação hierárquica entre classe, processo/dossiê,

volume e documento, independentemente de
atividades de manutenção, ações do usuário ou

falha de componentes do Software.
Em hipótese alguma pode o Software permitir que
uma ação do usuário ou uma falha do Software dê

origem a inconsistência em sua base de dados.
O Software tem que prever a formação/autuação de
processos/dossiês, por usuário autorizado conforme

estabelecido em legislação específica.
O Software tem que prever a formação/autuação de
processo/dossiê, do tipo acessório, vinculado a um
processo/dossiê, do tipo principal, para garantir a

inter-relação e rastreabilidade entre eles.
É altamente desejável que o Software preveja

funcionalidades para apoiar a pesquisa sobre a
existência de processo relativo à mesma ação ou

interessado.
O Software tem que prever que os documentos

integrantes do processo digital recebam numeração
sequencial sem falhas por ordem de entranhamento,

não se admitindo que documentos diferentes
recebam a mesma numeração.

O Software tem que impedir a renumeração dos
documentos integrantes de um processo digital.

Este requisito tem por objetivo impedir a exclusão
não autorizada de documentos de um processo.
Casos especiais que autorizem a renumeração,

como no caso dos documentos do processo
acessório na juntada por anexação, devem obedecer
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competência.
O Software tem que prever procedimentos para

juntada de processos segundo a legislação
específica na devida esfera e âmbito de

competência. A juntada pode ser por anexação ou
apensação.

Este procedimento deve ser registrado nos
metadados do processo.

O Software tem que prever procedimentos para
desapensação de processos segundo a legislação

específica na devida esfera e âmbito de
competência.

Esse procedimento deve ser registrado nos
metadados do processo.

O Software tem que prever procedimentos para
desentranhamento de documentos integrantes de
um processo, segundo norma específica na devida

esfera e âmbito de competência.
Esse procedimento deve ser registrado nos

metadados do processo.

O Software tem que prever o encerramento dos
processos incluídos seus volumes e metadados.

O Software tem que prever o desarquivamento para
reativação dos processos, por usuário autorizado e

obedecendo a procedimentos legais e
administrativos.

Para manter a integridade do processo, somente o
último volume receberá novos documentos ou

peças.
É altamente desejável que o Software seja capaz de

gerenciar volumes para subdividir
processos/dossiês, fazendo a distinção entre

processos/dossiês e volumes.
É altamente desejável que o Software permita a

associação de metadados aos volumes e restringir a
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Gerenciamento de
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não digitais e
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o To

inclusão e alteração desses metadados a usuários
autorizados.

O Software tem que permitir que um volume herde,
automaticamente, do processo/dossiê ao qual

j

pertence, alguns metadados predefinidos, como, por o
exemplo, classes e temporalidade.

O Software tem que permitir a abertura de volumes
para qualquer processo/dossiê que não esteja O

encerrado.

É altamente desejável que o Software permita o
registro de metadados correspondentes às datas de | AD

abertura e encerramento de volumes.

O Software tem que assegurar que um volume
conterá somente documentos. Não é permitido que

um volume contenha outro volume ou outro
processo/dossiê.

O Software tem que permitir que um volume seja
encerrado por meio de procedimentos O

regulamentares e apenas por usuários autorizados.

O Software tem que assegurar que, ao ser aberto
um novo volume, o precedente seja

automaticamente encerrado.
; ; O

Apenas o volume produzido mais recentemente
pode estar aberto; os demais volumes existentes no

processo/dossiê têm que estar encerrados.

O Software tem que impedir a reabertura, para
acréscimo de documentos, de um volume Já O

encerrado.

O Software tem que capturar documentos ou
processos/dossiês não digitais e gerenciá-los da O

mesma forma que os digitais.
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O Software tem que ser capaz de gerenciar a parte
não digital e a parte digital integrantes de

processos/dossiês híbridos, associando-as com o
mesmo número identificador atribuído pelo sistema e
o mesmo título, além de indicar que se trata de um

documento arquivístico híbrido.

O Software tem que permitir que um conjunto
específico de metadados seja configurado para os
documentos ou processos/dossiês não digitais e

incluir informações sobre o local de arquivamento.

O Software tem que dispor de mecanismos para
acompanhar a movimentação do documento

arquivístico não digital, de forma que fique evidente
para o usuário a localização atual do documento.

O Software tem que assegurar que a recuperação de
um documento ou processo/dossiê híbrido permita,
igualmente, a recuperação dos metadados da parte

digital e da não digital.

Sempre que os documentos ou processos/dossiês
híbridos estiverem classificados quanto ao grau de
sigilo, o Software tem que garantir que a parte não
digital e a parte digital correspondente recebam a

mesma classificação de sigilo.

O Software tem que registrar na trilha de auditoria
todas as alterações efetuadas nos metadados dos
documentos ou processos/dossiês não digitais e

híbridos.
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de trabalho do Software tem
que fornecer os passos necessários para o

cumprimento de trâmites preestabelecidos ou
aleatórios. Nesse caso, cada passo significa o O

deslocamento de um documento ou processo/dossiê
de um participante para outro, a fim de serem objeto

de ações.
Para controlar o fluxo de trabalho de um tipo de
processo/dossiê, o Software deve gerenciar as

seguintes tabelas:
* áreas de processos/dossiês;

Tramitação e fluxo * atividades de processos/dossiês;
de trabalho * grupos de usuários responsáveis por determinada

atividade;
* ações realizadas em processos/dossiês;

Tramitação e fluxo
de trabalho

221

222

O Software tem que garantir para cada tipo de
processo/dossiê que possua trâmites

preestabelecidos, no mínimo as seguintes
informações:

* atividade atual;
* ação efetuada na atividade atual;
* complemento da ação efetuada; O

* próxima atividade;
* identificação da necessidade de entranhar um tipo

de documento na atividade atual;
* prazo para execução da atividade;

* participantes da atividade atual: indivíduo, grupo ou
responsável pelo grupo.

Somente administradores autorizados têm que ser
capazes de criar trâmites preestabelecidos para os
tipos de processos/dossiês, no mínimo, através das

seguintes ações: O
* modelando um diagrama BPMN no próprio

Software;
* importando um digrama BPMN criado numa

Tramitação e fluxo
223 de trabalho

Tramitação e fluxo
224 de trabalho
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plataforma externa ao Software;
* cadastrando manualmente os registros no tipo de

processo/dossiê.
Somente administradores autorizados têm que ser

capazes de modelar diagramas BPMN para
representar o fluxo de trabalho de um tipo de

processo/dossiê.
Administradores autorizados do Software podem

tornar obrigatório o entranhamento de um tipo
documento em fluxo de trabalho do trâmite de um

tipo de processo/dossiê.
O Software tem que ter capacidade, sem limitações,
de estabelecer o número necessário de trâmites nos

fluxos de trabalho.
É altamente desejável que o Software permita que o

usuário efetue trâmites de processos/dossiês em
lote, nos casos em que o destinatário e a próxima

atividade serão os mesmos.
O Software tem que gerar a cada trâmite efetuado o

despacho eletrônico, no formato PDF/A editável.
O Software tem que impedir o trâmite dos

processos/dossiês que estejam no suporte digital e
tenham pendência de assinatura eletrônica ou digital

no despacho eletrônico ou no documento
entranhado, caso tenha sido inserido.
O Sofiware tem que enviar ao autor do

processo/dossiê notificação por e-mail de cada novo
trâmite.

O Software tem que ter capacidade de gerar a guia
de trâmite para comprovação de movimentação de

processos não digitais.
É altamente desejável que o Software assegure que
qualquer usuário tenha acesso a visualização dos

diagramas BPMN.
É altamente desejável que o Software mantenha

versões dos fluxos alterados e estabelecer vínculos
entre os documentos já processados ou em

O
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O

O
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O Software deve assegurar que qualquer
modificação nos atributos dos fluxos, como extinção
ou ampliação do número de pessoas ou extinção de | AD

autorização, leve em conta os documentos
vinculados.

Tramitação e fluxo
235 de trabalho

O fluxo de trabalho do Software tem que
Tramitação e fluxo | disponibilizar uma função para avisar um participante

de trabalho do fluxo de que um processo/dossiê lhe foi enviado,
especificando a ação necessária.

O recurso de fluxo de trabalho do Software tem que
Tramitação e fluxo| permitir que fluxos de trabalho pré-programados

de trabalho sejam definidos, alterados e mantidos
exclusivamente por usuário autorizado.

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que registrar na trilha de auditoria todas as O

alterações ocorridas neste fluxo.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem

Tramitação e fluxo | que registrar o trâmite de um processo/dossiê a fim
de trabalho de que os usuários possam conhecer a situação de

cada um no processo.
É altamente desejável que o Software organize os
processos/dossiês que estejam com determinado
usuário, através de caixas virtuais, organizadas no

seguinte formato:
* caixa de entrada: conterá os processos/dossiês

ainda não recebidos pelo usuário; AD
* caixa mesa de trabalho: conterá os

processos/dossiês recebidos pelo usuário;
* caixa de saída: conterá os processos/dossiês

enviados pelo usuário e ainda não recebidos pelo
destinatário.

O Software tem que garantir que os
Tramitação e fluxo | processos/dossiês enviados diretamente para um

de trabalho indivíduo do grupo, não possam ser visualizados por
outro indivíduo, mesmo sendo do mesmo grupo.

236
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ita que o
Tramitação e fluxo responsável pelo grupo de usuários consiga

de trabalho redistribuir um processo/dossiê a outro individuo
participante do mesmo grupo.

O Software tem que permitir que o usuário ao efetuar
um determinado trâmite, escolha as seguintes

opções de envio:Tramitação e fluxo ; : 1

* enviar  para o responsável pelo grupo de usuários;de trabalho ; es* enviar para todos do grupo de usuários;
* enviar para um indivíduo do grupo de usuários.

Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que fornecer um histórico de trâmite dos

Tramitação e fluxo processos/dossiês.
de trabalho O histórico de trâmite corresponde a um conjunto de

metadados de datas de entrada e saída, nomes de
responsáveis, título do documento, providências etc.
É altamente desejável que o Software identifique de
forma visual os processos/dossiês que estejam com

o prazo de determinada atividade vencido.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que fornecer meios de elaboração de relatórios

completos para permitir que gestores monitorem o
trâmite dos processos/dossiês e o desempenho dos

participantes.
Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
que registrar o trâmite de um processo/dossiê em

seus metadados. Os metadados referentes ao

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo
de trabalho

Tramitação e fluxo

de trabalho trâmite devem registrar data e hora de envio e
recebimento, e a identificação do usuário.

Controle de Um recurso de fluxo de trabalho do Software tem
versões e do que ser capaz de registrar o status de transmissão

status do do documento, ou seja, se é minuta, original ou
documento cópia.
Controle de O Software tem que manter o identificador único do

versões e do documento, e controlar as diversas versões deste
status do documento.

AD

AD

AD

O
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documento

Classificação da
informação

quanto ao grau de | O Software tem que implementar a classificação de
250 sigilo e restrição | grau de sigilo e demais caracterizações de restrição o

de de acesso de documentos e processos/dossiês.
acesso à

informação
t o  sensível

Classificação da
informação

quanto ao grau de

O Software tem que implementar a identificação de
restrições legais de acesso baseando-se nos

seguintes atributos de segurança:
* Tipo de restrição legal de acesso;sigilo e restrição

251 de * credencial de segurança do usuário. O
acesso à Os tipos de restrição legal podem ser documentos

informação preparatórios, dados pessoais, sigilo comercial,
sensível bancário, industrial, telefônico, segredo de justiça

etc.
Classificação da | O Software tem que tratar a classificação de grau de

informação sigilo baseando-se nos seguintes atributos de
quanto ao grau de segurança:
sigilo e restrição * grau de sigilo do documento;

259 de * credencial de segurança do usuário; O
No acesso à * identificação da autoridade classificadora.

informação O grau de sigilo tem que estar associado à
sensível credencial de segurança.

Incluem-se também os documentos recebidos com
classificação de grau de sigilo.

Classificação da | O Software deve permitir a formalização da decisão
informação de classificação da informação em qualquer grau de

quanto ao grau de sigilo, conforme legislação vigente.
sigilo e restrição A título de exemplo, o Poder Executivo Federal

253 de utiliza o Termo de Classificação de Informação - TCI,| O
conforme estabelecido no decreto nº 7.724, de 16 deacesso à

informação maio de 2012, que registra as
sensível seguintes informações:

* código de indexação de documento;
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* grau de sigilo;
* categoria na qual se enquadra a informação;

* tipo de documento;
* data da produção do documento;

* indicação de dispositivo legal que fundamenta a
classificação;

* razões da classificação;
* indicação do prazo de sigilo, contado em anos,

meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo
final;

* data da classificação; e
* identificação da autoridade que classificou a

informação.
Classificação da

informação
quanto ao grau de
sigilo e restrição

de
acesso à

informação
sensível

Classificação da
informação

quanto ao grau de
sigilo e restrição

O Software tem que recusar o acesso de usuários a
documentos que possuam grau de sigilo superior à O

sua credencial de segurança.
254

O Software tem que garantir que documentos sem
atribuição de grau de sigilo ou identificação de outras

2595 de restrições de acesso, provenientes de fontes O
. externas ao Software, estejam sujeitos às políticas

acesso à os

; > de controle de acesso e de sigilo.
informação

sensível
Classificação da

informação
quanto ao grau de O Software tem que ser capaz de manter a

256 sigilo e restrição | marcação de restrição de acesso original durante a o
de importação de documentos a partir de fontes

acesso à externas ao Software.
informação

sensível
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LS

Classificação da
informação

quanto ao grau de | É altamente desejável que o Software garanta que
257 sigilo e restrição não haja ambiguidade na associação entre as

de marcações de grau de sigilo e outros atributos de
acesso à segurança (permissões) do documento importado.

informação
sensível

Classificação da |O Software tem que permitir que um dos itens abaixo
informação seja selecionado durante a configuração:

quanto ao grau de
sigilo e restrição * graus de sigilo e restrições de acesso a serem

de atribuídos a tipos de unidade de arquivamento,
258 acesso à podendo ser para tipos de documentos e tipos de

informação processos/dossiês;
sensível * tipos de unidade de arquivamento, podendo ser

para tipos de documentos e tipos de
processos/dossiês sem grau de sigilo ou outras

restrições de acesso.
Classificação da Em caso de erro ou reavaliação, o administrador

informação autorizado tem que ser capaz de alterar o grau de
quanto ao grau de sigilo ou outra restrição de acesso de todos os
sigilo e restrição | documentos arquivísticos de um processo/dossiê ou

259 de de uma classe, numa única operação.
acesso à A informação quanto à desclassificação,

informação reclassificação, redução do prazo de sigilo ou
sensível alteração de restrição de acesso deverá ser

registrada conforme legislação em vigor.
Classificação da

informação
quanto ao grau de
sigilo e restrição

O Software tem que permitir que somente
administradores autorizados sejam capazes de

realizar as seguintes ações:
260 de * remover ou revogar os atributos de segurança dos

s documentos;
acesso à ; 1

; - * cr iar ,  alterar, remover ou revogar as credenciais de
informação eo

, segurança dos usuários.
sensível

261 | Classificação da | O Software tem que permitir somente ao usuário

AD
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quanto ao grau de desclassificação, redução do grau de sigilo ou
sigilo e restrição | alteração de restrição de acesso de um documento.

de A informação quanto à desclassificação,
acesso à reclassificação, redução do prazo de sigilo ou

informação alteração de restrição de acesso deverá ser
sensível registrada conforme legislação em vigor.

Classificação da
informação

quanto ao graude | É altamente desejável que o Software permita o
sigilo e restrição | armazenamento dos documentos sigilosos em meios

262 de físicos ou lógicos distintos dos documentos não AD
acesso à sigilosos.

informação
sensível

Classificação da

informação O Software tem que impedir que um documento com
quanto ao grau de : > o RENDA

Do o classificação de sigilo seja eliminado.
sigilo e restrição A IA  dA

263 de Os documentos com classificação de sigilo têm que O
N se tornar ostensivos antes de receberem a

acesso à E ;

; = destinação prevista.
informação

sensível
Classificação da

informação
quanto ao grau de | O Software tem que implementar metadados nos

264 sigilo e restrição níveis de processo/dossiê ou documento para
de controlar o acesso à informação com restrição de

acesso à acesso.
informação

sensível
Classificação da

informação O Software tem que garantir o controle do acesso a
265 quanto ao grau de Processo/dossiê ou documento que contenham o

sigilo e restrição dados sensíveis, nos termos da Lei Geral de
de Proteção de Dados — LGPD.

acesso à
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O Sofiware tem que estar em conformidade com as
normas do ICP-Brasil e seja capaz de garantir a

origem e a integridade dos documentos com
assinatura digital.

É altamente desejável que o software possua
componente para execução de assinaturas digitais

através do browser.
O Software tem que ser capaz de verificar a validade

da assinatura digital no momento da captura do
documento.

O Software deve possuir suporte a dispositivos
criptográficos (tokens e smartcards).

O Software tem que ser capaz de assinar
digitalmente documentos individualmente ou em lote.
O Software tem que permitir a assinatura digital por

mais de um autor.
É altamente desejável que o Software seja capaz de

receber atualizações tecnológicas quanto à
plataforma criptográfica de assinatura digital.

É altamente desejável que o Software seja capaz de
permitir que o usuário rejeite pedido de assinatura

digital de um documento.
É altamente desejável que o Software tenha a

capacidade de gerar uma “hash” nos documentos
assinados digitalmente contendo no mínimo: CPF e

identificação do autor, data e hora da assinatura, OR
Code e endereço eletrônico para validação da

assinatura digital.
O Software deve possibilitar a geração de assinatura

eletrônica, sem a necessidade de instalação de
nenhum pluggin, applet ou aplicativo no computador

do usuário.
O Software tem que ser capaz de assinar

eletronicamente documentos individualmente ou em
lote.

AD

O

O

O

AD

AD

AD

AD

AD

AD

AD
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permitir que o usuário rejeite pedido de assinatura
eletrônica de um documento.

É altamente desejável que o Software tenha a
capacidade de gerar uma “hash” nos documentos

assinados digitalmente contendo no mínimo: CPF e
identificação do autor, data e hora da assinatura, QR

Code e endereço eletrônico para validação da
assinatura digital.

O Software tem que ser capaz de garantir a autoria
de um documento que tenha sido autenticado por

meio da identificação do autor após confirmação de
senha, nos documentos produzidos e mantidos

dentro do Software.
O Software tem que registrar a identificação do autor
como metadado de autenticação do documento após

verificação da senha do usuário.
É altamente desejável que o Software faça uso de
checksum para apoiar a verificação da integridade

do documento que foi autenticado após confirmação
de senha.

O Software tem que exigir que o usuário esteja
devidamente identificado e autenticado antes de

iniciar qualquer operação.
O Software tem que permitir o cadastro de Pessoas
Físicas e Jurídicas por administradores autorizados,

que poderão assumir os papéis de usuários,
responsáveis, autores e etc no Software.

O Software tem que exigir que o usuário esteja
vinculado a uma Pessoa (física ou jurídica) na base

de dados;
O Software tem que garantir que os valores dos

atributos de segurança e controle de acesso,
associados ao usuário, estejam dentro de conjuntos

de valores válidos.
É altamente desejável o Software só permita que as
credenciais de autenticação só devem ser alteradas

AD

AD

O

O

O

AD
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do Regquisita a
pelo usuário proprietário ou pelo administrad

conformidade com a política de segurança da
Contratante.

Permitir acesso as funções do software somente a
usuários autorizados e sob controle rigoroso da
administração do sistema, a fim de proteger a

autenticidade dos documentos arquivísticos digitais.
O Software não pode permitir que o usuário acesse

o sistema com as mesmas credenciais O
simultaneamente, em dois locais de acesso.

O Software deve bloquear acesso ao sistema após
03 (três) tentativas com autenticação malsucedida.

Somente administradores autorizados têm que ser
capazes de criar, alterar, remover ou revogar

permissões associadas a papéis de usuários, grupos
de usuários ou usuários individuais.

É altamente desejável que o Software aplique a
partir do próximo acesso do usuário, alterações ou
revogações dos atributos de segurança de usuários

e de documentos digitais.
É altamente desejável que o Software ofereça
ferramentas de aumento de produtividade ao

administrador, tais como a realização de operações
sobre papéis e grupos de usuários, atribuindo as

permissões de acesso em lote, para todos os
usuários.

Quando o Software controlar o acesso por grupos de
usuários, papéis de usuários e usuários individuais,

deve obedecer a uma hierarquia de permissões
preestabelecida na política de segurança. AD

Poderão compor um grupo de usuários: unidades
administrativas, comissões, conselhos ou grupos de

trabalho estabelecidos pela Contratante.
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acesso a documentos por grupos de usuários
considerando:

* a identidade do usuário e sua participação em
grupos: responsável ou membro;

* os atributos de segurança, associados ao
documento arquivístico digital, às classes e/ou aos

processos/dossiês.
O acesso a documentos, a processos/dossiês ou
classes, tem que ser concedido se a permissão

requerida para a operação estiver associada a pelo
menos um dos grupos aos quais pertença o usuário.

O Software tem que permitir que um usuário
pertença a mais de um grupo de usuários.

O Software tem que usar os seguintes atributos do
usuário ao implementar a política de controle de
acesso aos documentos digitais por papéis de

usuários:

* identificação do usuário;
* papéis associados ao usuário;
* grupos associados ao usuário.

O Software tem que usar os seguintes atributos dos
documentos digitais ao implementar a política de

controle de acesso por papéis:
* identificação do documento digital;

* operações permitidas aos vários papéis de
usuários, sobre as classes ou unidades de
arquivamento a que o documento pertence.

O acesso a documentos, processos/dossiês ou
classes tem que ser concedido somente se a
permissão requerida para a operação estiver

presente em pelo menos um dos papéis e grupos
associados ao usuário.

O usuário pode possuir  mais de um papel do
usuário;

Dea
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acesso

Segurança e Os administradores autorizados têm que ser
301 controle de capazes de definir os dias e horários para acesso ao | O

acesso software, por papel de usuário.
Segurança e Os administradores autorizados têm que ser

302 controle de capazes de definir períodos de bloqueio de acesso O
acesso ao software de um determinado usuário.

Segurança e É altamente desejável que o Software possua
303 controle de funcionalidade para validar a solicitação de cadastro, | AD

acesso por usuário externo.
Segurança . e

gurança e O Software deve atribuir ao usuár io  todas as
304 controle de nã  ; ; o O

permissões dos papeis aos quais está vinculado.
acesso

O Software tem que usar criptografia no
Segurança e o >armazenamento, na transmissão e na apresentação

305 controle de no ra  os  ; O
de documentos arquivísticos digitais ao implementar

acesso a ;  Doa política de sigilo.
O Software tem que ser capaz de registrar, na trilha
de auditoria, informações acerca das ações a seguir:

* todas as ações efetuadas em processos/dossiês;
* todas as ações efetuadas em documentos;

* todos os acessos e tentativas de acesso
306 Trilhas de mailsucedidas; o

auditoria * todas as ações administrativas sobre os atributos
de segurança;

* todas as ações administrativas sobre dados de
usuários (cadastro, ativação, bloqueio, atualização

de dados e permissões, troca de senha etc.);
* todos as ações efetuadas de parametrizações e

configurações do Software;
O Software tem que registrar, em cada evento

; auditado, informações sobre a identidade do usuário,
Trilhas de ; PRN :

307 aos  desde que essa identificação esteja de acordo coma | O
auditoria ns  os  ; =

política de privacidade da Contratante e a legislação
vigente.

215



309

310

311

312

313

314

Tri lhas de
auditoria

Trilhasde
auditoria

Trilhas de
auditoria

Trilhas de
auditoria

Tri lhas de
auditoria

Trilhas de
auditoria

Trilhas de
auditoria

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

apenas ao administrador e ao auditor a leitura das
trilhas de auditoria.

O Software tem que assegurar que as informações
da trilha de auditoria estejam disponíveis para

inspeção, a fim de que uma ocorrência específica
possa ser identificada e todas as informações

correspondentes sejam claras e compreensíveis.
É altamente desejável que o Software possua

mecanismos para realização de buscas nos eventos
das trilhas de auditoria.

Para facilitar a visualização do relatório, os
resultados podem ser apresentados de modo

ordenado, mas essa ordenação não pode alterar os
dados incluídos na trilha.

O Software tem que ser capaz de impedir qualquer
modificação na trilha de auditoria.

Somente administradores autorizados têm que ser
capazes de exportar as trilhas de auditoria sem

afetar a trilha armazenada, ou transferir as trilhas de
auditoria de um suporte de armazenamento para

outro.
É altamente desejável que o Software garanta pelo
menos as seguintes regras para monitoração dos

eventos auditados:

* acumulação de um número predeterminado de
tentativas consecutivas de log in com erro

(autenticação malsucedida), conforme especificado
pela política de segurança;

* ocorrência de vários log in simultâneos do mesmo
usuário em locais (computadores) diferentes;

* log in do usuário fora do horário autorizado, após
logoff no período normal.

O Software tem que fornecer relatórios sobre as
ações que afetam classes, unidades de

arquivamento e documentos, em ordem cronológica

AD

AD

O

O

AD
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e organizados por:
* documento arquivístico, unidade de arquivamento

ou classe;
* usuário;

* tipo de ação ou operação.
O Software deverá possuir uma plataforma, no O

Portal de Serviços formato de “portal web”, para que um usuário
Digitais externo, pessoas físicas ou jurídicas, possam

solicitar serviços à Contratante.
O Software tem que permitir que o usuário externo O

Portal de Serviços efetue o cadastro no portal de serviços da
Digitais Contratante, solicitando autorização de acesso aos

serviços disponíveis.
O Software tem que registrar a solicitação de O

cadastro e permitir a usuários autorizados proceder
a análise e autorização da solicitação de cadastro de

acesso ao portal de serviços da Contratante.
Após a autorização, o usuário externo poderá
acessar o portal de serviços digitais através de

chave de acesso.
O Software tem que permitir que o usuário externo, O
após validação do cadastro tenha permissão para

acessar as seguintes opções:
Portal de Serviços * abrir um processo eletrônico;

Digitais * consultar a lista de seus processos;
* assinar eletronicamente documentos

encaminhados para sua assinatura;
* confirmar autenticidade de documentos assinados;

Portal de Serviços | O Software deverá notificar o usuário externo por e- O
Digitais mail a cada novo trâmite de seu processo eletrônico

O Software tem que ser capaz de permitir que o O
Portal de Serviços |! usuário externo interaja novamente no processo

Digitais eletrônico, complementado informações ou
anexando documentos.

O Software deverá permitir que os processos O
eletrônicos apresentados em uma lista de resultados
sejam selecionados e, em seguida, abertos por meio

315

316

Portal de Serviços
317 Digitais

318

319

320

Portal de Serviços
321 Digitais
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tecla.
O Software deverá permitir que a visualização do O

Portal de Serviços trâmite de um processo no formato de “linha do
322 Digitais tempo”, contendo a atividade, ação, data e quem

realizou a operação e o tempo gasto para a
realização do trâmite.

Portal de Serviços O Software deverá que o Software permita a O
323 visualização do diagrama BPMN em cada registro do

Digitais trâmite de um processo eletrônico.

Os Requisitos Técnicos do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e

Documentos Administrativos estão organizados em tabela que é composta das

seguintes informações:

a) ID: contém o código referente ao requisito;

b) Categoria: contém a categoria do Requisito;

c) Descrição: contém a descrição do requisito que deve ser atendido pelo software;

d) Classificação: o requisito será classificado em: (O) “Obrigatório” e (AD) Altamente

Desejável.
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TABELA IV

TABELA DE REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE PARA VOTAÇÃO HIBRIDA
(LOTE 4)

' e ERERUISEM!  | . à = E

O software deve disponibilizar uma tela de login com
autenticação por biometria digital, facial, palmar ouTerminal do ,1 senha. O parlamentar deverá ser cadastrado como O

Parlamentar o , , a

usuário do sistema e terá acessos definidos
conforme o perfil de acesso associado a ele.

O Software deve disponibilizar a visualização da lista
de sessões de plenário prevista e realizadas no dia.

A listagem da reunião deve conter as seguintes
informações mínimas da reunião:Terminal do2 Nome O

Parlamentar ,
Número

Horário
Local

Sessões Ordinárias ou Extraordinárias
O Software deve permitir, que, ao selecionar uma

Terminal do sessão, o parlamentar deve poder ver a pauta da
Parlamentar reunião. Os itens da pauta deverão estar agrupados

por fase da reunião.
O Software deve permitir acesso ao Sistema de

4 Terminal do Processo Legislativo para votação em tempo real O
Parlamentar e = osdas matérias que estão em tramitação.

O Software deve exibir, dentro de cada fase os itens
devem ser exibidos de forma que o parlamentar

possa. rapidamente ter todas as informações
pertinentes. Os tipos de itens com seus respectivos

Terminal do campos são:
5 Orador: Nome e Partido do Parlamentar OParlamentar

Votação: Nome, descrição, ementa e autores da
proposição. Para as votações concluídas também

deverá ser possível exibir a totalização e o resultado
caso informado. Também deve ser possível baixar o
pdf da proposição na íntegra oriundo do sistema de
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tramitação.
Eleição: Nome e chapas. Para as votações

concluídas também deverá ser possível exibir a
totalização e a informação da chapa vencedora.

Visualização das informações legislativas do painel
da reunião.

Visualização do regimento interno, constituição
estadual e constituição federal, incluindo

mecanismos de pesquisa.
O Software deve permitir o acompanhamento do

streaming de vídeos por ambiente.
O Software deve disponibilizar um botão para

registro de presença.
O Software deve exibir, durante as votações e

eleições deverá ser exibido um botão para votar.
O Software deve exibir, na tela de seleção de votos

nas votações deverão ser exibidas 3 (três) teclas
para seleção do voto ("SIM", "NÃO" e

"ABSTENÇÃO"), as quais deverão ser identificadas
com cores diferentes.

O Software deve exibir, na tela de seleção de votos
nas eleições deverão ser exibidas as chapas com

seus respectivos nomes; Caso a chapa possua
apenas um parlamentar também deverá ser exibida

a foto deste.
O Software deve exigir, no processo de registro de
presença e voto parlamentar deverá passar pelo
processo de autenticação biométrica conforme o

modelo biométrico do terminal.
O Software deve permitir, no caso de votações

remotas, a autenticação poderá ser por
reconhecimento facial ou certificado digital.

O Software deve exibir, para autenticação facial ou
certificado digital o terminal deve exibir um teclado
virtual com os dígitos de 0 a 9 e as teclas LIMPA e

ENTER;
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O Software deve disponibilizar um sistema de chat
que permita ao parlamentar enviar mensagens a
outros parlamentares ou a outros funcionários da

casa que atuem como apoio.
O Software deve garantir que toda comunicação

deverá ser realizada de forma criptografada.
O Software deve disponibilizar um recurso para

mostrar relógio de tempo real para manutenção da
data e hora corrente com sincronismo automático via

canal de comunicação.
O Software deve disponibilizar um recurso para

indicar nível de sinal do WiFi no display do terminal e
na tela do console de operação (em tempo real).

Para efeito do registro de presença, o Software deve
dispor de recursos para que os terminais biométricos
de presença e votação possam funcionar de forma

livre, podendo qualquer parlamentar registrar
presença em qualquer terminal.

Para efeito do registro de voto os terminais
biométricos de presença e votação, o Software deve
permitir que sejam configurados para funcionar de

forma livre, podendo qualquer parlamentar registrar
voto em qualquer terminal e podem ser configurados
para funcionar de forma restritiva, permitindo apenas

um voto por terminal.
O Software deve disponibilizar um botão para

solicitação de palavra. Este processo não deve exigir
autenticação e colocar o parlamentar numa lista de

parlamentares que desejam falar ou fazer um aparte.
Essa solicitação deve aparecer para o operador e
para o presidente como um pedido de palavra. O
operador poderá desabilitar essa funcionalidade.

O Software deve disponibilizar um botão para
inscrição na pauta. Permitir que o parlamentar se
inscreva para fala na reunião corrente, ou futuras.
Esta operação deve exigir autenticação biométrica:

ou por senha e inscrever o orador na pauta.

ATÍRIRA MACIA,
À oe MEREDO CHAVES

O
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O Software deve permitir que, caso não existam
reuniões cadastradas, o parlamentar pode se

inscrever para a próxima reunião. De modo que O
quando esta for aberta sua inscrição será

incorporada a pauta.
O Software deve garantir que o uso de terminal

biométrico de presença e votação para solicitação da
palavra não deve impedir o parlamentar de fazer uso O

de outro microfone localizado no mesmo plenário,
mesmo depois de já aberta a palavra.

Para os terminais biométricos de presença e
votação, o Software deve permitir que o parlamentar

ative temporariamente o microfone associado ao
terminal, sem a necessidade de identificação O

biométrica ou por senha. O tempo de ativação
deverá ser configurado no sistema. O operador

poderá desabilitar essa funcionalidade.
Os terminais biométricos de presença e votação

poderão ser trocados hot swap, mesmo durante uma
votação, registro de presença ou verificação de

quórum, sem a necessidade de cancelamento do
procedimento e sem prejuízo para a comunicação

com os outros postos de votação ou o sistema.
O Software deve permitir que o operador desabilite
um determinado terminal que esteja apresentando

problemas ou que, por qualquer motivo, esteja sendo
ignorado pelo sistema.

O Sofiware deve permitir que os terminais sejam
independentes de modo que eventuais panes em um

dispositivo não prejudique o funcionamento dos
demais.

O Software deve permitir controlar o Cronômetro:
Parar, contagem progressiva, contagem regressiva.

O Software deve permitir liberar registro de
presença.
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Presidente

Terminal  do
Presidente

Terminal  do
Presidente

Terminal do
Presidente

Terminal  do
Presidente

Gerenciamento
da Solução de

Votação

Gerenciamento
da Solução de

Votação

Gerenciamento
da Solução de

Votação

Gerenciamento
da Solução de

Votação
Gerenciamento
da Solução de

Votação

O Software deve permitir abrir e fechar votação.

O Software deve permitir liberar registro de votos.

O Software deve permitir controle dos microfones.

O Software deve permitir o acionamento de alarme
sonoro

O Software deve permitir todas as funcionalidades
do terminal do parlamentar.

O Modulo de Gerenciamento do Software de
Votação permite a exibição no painel apregoador do
plenário, em tempo real, das informações geradas
no âmbito e fora do plenário, considerando data e

hora-certa, registros de presenças e votos dos
parlamentares, identificação da reunião e nome do

presidente, indicação e dados dos projetos em
discussão, textos informativos, entre outras

informações e funcionalidades descritas neste
anexo.

O software ofertado deverá contemplar elevado
Índice de automatização operacional, em especial na

captura, formatação, distribuição e controle das
informações, em sintonia com os recursos

destacados para o Painel Apregoador.
O Software deverá processar os dados provenientes
dos equipamentos de votação, Inclusive se remotas,
mantendo-os armazenados de forma a se ter uma

imagem real do processo que está sendo
supervisionado.

O Software deve realizar o armazenamento e acesso
aos dados do sistema devem utilizar o Banco de

Dados SQL-Server, incluindo o uso de SQL.
O Software deverá proporcionar todos os recursos
necessários para controlar, inicializar e operar os
equipamentos, utilizando para isso uma interface
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O Software deve permitir, no ambiente de exibiçãoGerenciamento : 1 .  : >

= do painel apregoador (físico ou virtual), a solução40 da Solução de RA ; - 11  O
= deverá editar qua isquer  números  de cenár ios  deVotação Ru Aexibição compostos de um ou mais  módulos.

O software deve permitir a configuração da posição,
tamanhoe visibilidade de todos os campos,Gerenciamento

41 da Solução de possibilitando ao operador compor cenários O
Votação adequados às necessidades dos eventos realizados

no plenário
O Software deve permitir que as diferentes janelas

Gerenciamento de mensagens deverão ser capazes de operar
42 da Solução de | simultaneamente e deverão ter tamanho e posição O

Votação configuráveis pelo usuário, inclusive durante as
reuniões.

O software deve permitir a troca automática dos
cenários de exibição de acordo com o ltem em

Gerenciamento execução na reunião, como votação, oradores ou
Oeleição, sem a necessidade de intervenção do43 da Solução de

operador, garantindo o máximo aproveitamento doVotação
equipamento para os diferentes formatos de eventos

realizados no plenário
Gerenciamento | O Software deve permitir que também deverá ser

44 da Solução de | possível através do software do Sistema o operador O
Votação escolher qual cenário será exibido.

; O sofiware deve disponibilizar as seguintes
Gerenciamento : r ; ; :

> informações e recursos pertinentes ao sistema:
45 da Solução de , ; O

= nomes dos parlamentares, seguidos dos partidos e
Votação 1 dsdo indicador de voto

O software deve exibir os nomes dos parlamentares
e seus respectivos partidos com cores configuráveis,

Gerenciamento | de acordo com a situação do parlamentar. As cores
46 da Solução de | devem indicar condições como: presente na reunião, O

Votação presente em outras reuniões, ausente, licenciado,
utilizando a palavra, em obstrução e quaisquer
outros status que representem uma situação
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O software deve permitir a identificação do
presidente da reunião com uma cor configurável,

distinta das demais, para facilitar sua identificação.
O Software deve permitir veicular relógio em formato

HH:MM com possibilidade de exibir, também
HH:MM:SS, além de 2 (dois) cronômetros em

formato MM:SS progressivo ou regressivo;
O Software deve exibir totalizadores relativos

reunião e seus processos. Os totalizadores possíveis
através da solução devem ser: total de

parlamentares, presentes na reunião, presentes em
outras reuniões, ausentes, em obstrução,

licenciados, total de votos, sim, não, branco e
abstenção;

O software deve permitir a exibição simultânea de
todos os totalizadores ou apenas daqueles

habilitados para o cenário em uso;

O software deve exibir legendas indicativas para
identificar claramente cada totalizador;

O Software deve disponibilizar uma janela de
mensagens para informação de eventos do sistema,
tais como votação aberta, sessão aberta, resultado
de votação, orador, aparteante, textos informativos,

etc;
O Software deve disponibilizar painel capaz de exibir
os oradores inscritos para a fala e os oradores que já

falaram.
O Software deve permitir que cada cenário definido

pelo operador deve disponibilizar até 4 janelas
simultâneas para exibição de conteúdo multimídia

tais como:
Câmeras de vídeo,
Sistema de CFTV,

Microcomputador e sinais de TV,
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oint,
Streaming de vídeo

Entre outros.
O software deve operar com os equipamentos de

geração de imagens existentes, não sendo de
responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento

desses equipamentos.
O software deve permitir, opcionalmente, que o

operador exiba o conteúdo multimídia em tela cheia
e o transmita para o painel.

O Software deve dispor de recurso para o painel
emitir áudio para os eventos da reunião, conforme

configuração feita no software de controle e
operação.

O software deve armazenar, em formato de log,
todos os eventos relacionados à execução de suas
funcionalidades no banco de dados. Esses registros
deverão poder ser recuperados posteriormente para

análises e depurações.
O Software deve avisar o operador quando

determinado comando solicitado não puder ser
executado em virtude de outros procedimentos em

curso e em caso de erro.
O Software deve permitir cadastrar os usuários que

terão acesso ao sistema com suas respectivas
permissões.

O Software deve permitir ainda o cadastro de
parlamentares: o cadastro de parlamentares deverá

possibilitar a inserção, também, dos suplentes e será
independente da legislatura. Os dados mínimos

devem ser:
Nome Real

Nome Parlamentar
CPF (para efeitos de integração)

Cadastro de partidos. Os dados mínimos devem ser:
Nome
Sigla
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O software deve permitir, a qualquer momento, a
geração da lista de parlamentares ativos em uma

determinada data, com a indicação de seus
respectivos partidos.

O software deve assegurar que a lista de
parlamentares ativos seja utilizada na emissão de

relatórios, de modo a garantir que eventuais
mudanças de partido não afetem os relatórios
emitidos. Além disso, o sistema deve permitir a

apuração da frequência considerando apenas os
períodos em que o parlamentar esteve efetivamente

em exercício do mandato.
O software deve permitir o cadastro de comissões,
incluindo a identificação de seus membros, com a O

distinção entre membros efetivos e suplentes.
O software deve permitir o cadastro de bancadas,

com a identificação dos parlamentares pertencentes O
a cada uma delas.

O software deve permitir o cadastro de blocos, com
a identificação dos parlamentares pertencentes a O

cada bloco.

O Software deve permitir cadastrar legislaturas e os
parlamentares pertencentes a cada legislatura.

O Software deve permitir cadastrar dos tipos de fala
conforme previsto no regimento interno. Os dados

mínimos devem ser:
Nome

Duração
Prioridade

indicando quais outros tipos de fala esta tipo pode
interromper

O Software deve permitir restrições de uso por
reunião, tais como: Apenas uma vez por

parlamentar, Apenas uma vez por partido, sem
restrição,etc.
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O Software deve permitir indicar se este tipo de fala
é referente ao partido ou a bancada.

O Software deve permitir cadastrar as fases das
reuniões de plenário. Os dados mínimos devem ser:

Tempo regimental.
Tipos de itens da pauta permitidos para esta fase.
Tais como votações, oradores, convidados, etc.

O Software deve permitir cadastrar os tipos de
matérias.

O Sofwtare deve permitir cadastrar matérias. Os
campos mínimos devem ser:

Nome
Tipo

Numero
Ano

Autores e Coautores
Descrição
Ementa

O Software deve permitir cadastrar os parâmetros de
votação.

O Software deve permitir cadastrar votações para
plenário.

O Software deve permitir cadastrar reuniões para o
plenário. Os campos devem ser:

Tipo
Número

Data e Hora prevista.
O Software deve permitir cadastrar fases dentro

reuniões:
Cadastrar a pauta por fase seguindo as restrições da

fase.
A pauta poderá ser editada a qualquer momento da

reunião, permitindo que o operador inclua novos
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O Software deve permitir cadastrar justificativas para
ausências em reunião, a serem levadas em conta na O

impressão dos relatórios de presença.
O Software deve permitir cadastro de convidados e

participantes de reuniões solenes.
Um convidado possui pelo menos um nome e um

cargo.
O convidado pode ser o representante de um ou

mais convidados e/ou ser representado por um ou
mais convidados. O

O sistema deve controlar toda a hierarquia de
convidados e suas presenças.

O sistema deve atribuir uma posição física à mesa,
permitindo que o presidente em reuniões solenes ou

audiências públicas saiba quem são todos os
membros.

O Software deve permitir que o operador exiba ou
oculte diversos conteúdos no painel, tais como os O
totalizadores, os votos de cada parlamentar, etc.

O Software deve permitir cadastrar mensagens para
o painel.

- O operador será capaz de cadastrar mensagens
para exibição no painel.

- Estas mensagens devem ser agrupadas a critério
do operador facilitando assim sua localização.

- Cada mensagem também pode estar associada a
um evento, permitindo que o sistema envie

automaticamente a mensagem para o painel durante
o decorrer da reunião.

- Para garantir padronização e evitar a redundância
no cadastro de mensagens, estas devem permitir
que o texto possua metadados relativos à reunião
em andamento, tais como o nome da reunião e a

votação em andamento. Exemplo:
A mensagem de "Votação aberta" deverá ser
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má tic X
De ESSA: SN

cadastrada uma única vez.
ou

A mensagem de "Retirado de pauta"
O operador deverá ser capaz de enviar estas

mensagens e outras para serem exibidas no painel.
- O operador deverá ser capaz de selecionar, exibir
ou parar conteúdos multimídia a serem exibidos no

painel.
- O operador deverá ser capaz de alternar entre

vários cenários criados no editor para exibição de
conteúdos no painel específico;

Gerenciamento O software deve permitir que o operador controle até
82 da Solução de A : O

R quatro cronômetros simultaneamente.Votação
Gerenciamento | O software deve permitir o controle da execução da

83 da Solução de | reunião, possibilitando ao operador abrir, suspender O
Votação e fechar as reuniões cadastradas.

Gerenciamento | O software deve permitir que, durante a reunião, o
84 da Solução de operador possa liberar ou bloquear o registro de O

Votação presença.
Gerenciamento | O software deve permitir ao operador adicionar ou

85 da Solução de remover rapidamente uma votação da pauta, O
Votação conforme a necessidade durante a reunião.

Gerenciamento | O software deve permitir o controle da execução das
86 da Solução de votações, permitindo ao operador abrir, fechar ou O

Votação cancelar as votações cadastradas.
O Sofiware deve permitir que, durante uma votação

; o operador poderá realizar até 3 chamadas para
Gerenciamento ; .:

" registro de votos, a saber:
87 da Solução de O

Votação - 1º chamada
ç - 2º chamada

- Chamada do Presidente

Gerenciamento O Software deverá realizar a contabilização dos
88 da Solução de as  A O

= votos durante e ao término da votação.
Votação

89 Gerenciamento O software deve permitir a colocação de o
da Solução de | parlamentares, partidos, bancadas e/ou blocos em
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Votação | obstrução, confo me a necessidade durante a
reunião.

: O software deve considerar que parlamentares em
Gerenciamento obstrução não sejam contabilizad Ô90 da Solução de Ç . sej abi l izados para o quórum Oo

z de votação, mas permaneçam contabilizados para oVotação À ”quórum de reunião.
Gerenciamento | O software deve permitir a identificação, no painel,

91 da Solução de | dos parlamentares em obstrução, bem como exibir o O
Votação total de parlamentares nesta condição.

Gerenciamento O software deve remover automaticamente da
92 da Solução de condição de obstrução qualquer parlamentar que O

Votação registrar um voto.
Gerenciamento O d i ção  do3 da Solução de software deve bloquear a edição os campos de o

= votação após a conclusão da votação.
Votação

O software deve permitir a execução de uma
votação instantânea, cadastrando automaticamente

' a votação, inserindo-a na pauta e abrindo
Gerenciamento ; ; ;

= imediatamente o registro de votos. O operador
94 da Solução de , A r e  ze  O

> deverá informar os parâmetros mín imos  necessáriosVotação NA MApara à sua realização. As votações instantâneas
poderão ter seu nome modificado uma única vez

após a sua conclusão.
O software deve permitir a configuração, durante o

Gerenciamento | processo de votação, para exibir ou não, de forma
95 da Solução de | automática, um conjunto de informações no painel, O

Votação incluindo a qualidade do voto dos parlamentares e
os totais parciais.

: Essa funcionalidade permitirá ao software atender àsGerenciamento o A 1 os

= determinações da Mesa quanto à publicidade das
96 da Solução de : R ; ; R O

= informações, sem a necessidade de intervençãoVotação ;direta do operador.
, O software deve permitir, durante a votação, a

Gerenciamento | : - ; :

= identificação de parlamentares impedidos de votar.
97 da Solução de a d ias  = 1 O

= Esse processo é distinto da obstrução, pois não
Votação

pode ser cancelado pelo próprio parlamentar.
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quórum, com cancelamento do quórum anterior e
novo registro de presença;

Emitir relatórios de:
Presenças por sessão;

Presenças diária;
Frequência no período;

Frequência por parlamentar;
Justificativas

- Lista de Reuniões
- Pauta da reunião

- Votação;
- Votos por Parlamentar;

- Parlamentares;
- Oradores;

- Eventos por reuniões;
- Outros relatórios pertinentes, sem ônus adicionais

para a casa.
O Software deve disponibilizar controle de Oradores:

o operador poderá incluir oradores na pauta ou
atribuir a fala a qualquer dos parlamentares O

presentes. Os tipos de fala disponíveis ao operador
devem ser cadastráveis.

O Software deve manter registro da utilização de
cada tipo de fala, permitindo avisar o operador sua

reutilização pela mesma bancada, partido ou
parlamentar, conforme regra do cadastro. O

operador poderá atribuir a fala mesmo após avisado
da reincidência.

O Software deve permitir ao operador poderá incluir
oradores na pauta ou atribuir à fala a qualquer dos O

parlamentares presentes.
O Software deve permitir importação e/ ou

exportação dos arquivos da produção legislativa e, O
também, da votação eletrônica em formato .xml

O Software deve permitir com facilidade a
substituição de terminais e dispositivos defeituosos.
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Gerenciamento O Software não deve impor limite de posições104 da Solução de : O
= predefinidas a serem cadastradas.Votação

O software deve ser fácil de usar, intuitivo, eficiente
105 Usabilidade e principalmente agradável. Além disso, não deve o

interromper o usuário desnecessariamente, também
deve oferecer medidas adequadas de segurança.

Os Requisitos Técnicos do Software para Votação Hibrida estão organizados em

tabela que é composta das seguintes informações:

a) ID: contém o código referente ao requisito;

b) Categoria: contém a categoria do Requisito;

c) Descrição: contém a descrição do requisito que deve ser atendido pelo software;

d) Classificação: o requisito será classificado em: (O) “Obrigatório”.

Alfredo Chaves/ES, 22 de maio de 2025

SABRINA PREMOLI DAROS
Coordenadora de Tecnologia da Informação

LAIZ ARIANA FARIAS FIDAGO PEREIRA
Analista de Comunicação

IVANIA CAPRINI  TAMBORINI DOS SANTOS
Gerente de Gestão de Documentos
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:— ETP

SOLUÇÃO WEB.

1:INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo identificar e

analisar as possibilidades para o atendimento da demanda que consta no DFD -

Documento de Formulação de Demanda n.º 010/2025, Processo Administrativo

095/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica de soluções

identificadas, com fornecimento de informações necessárias para subsidiar o

respectivo processo na busca de Solução Web de Portal Institucional, Software para

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo,

Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos Administrativo

e Sistema Web de Votação Eletrônica da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pelos setores de

Comunicação, Gestão de Documentos e Tecnologia da Informação.

3; DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo no âmbito local, é um dos

principais pilares da democracia e exerce papel fundamental para o pleno exercício

da cidadania, por isso se faz necessário buscar sempre otimização dos processos
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de trabalho, submetem-—se ao princípio constitucional da publicidade, resultante do
princípio democrático, o qual determina sejam publicados seus atos legislativos.

3.2 Nesse sentido, torna-se essencial que a Câmara Municipal busque
continuamente a maximização e a modernização de seus processos de trabalho, de
modo a assegurar maior eficiência, agilidade e transparência em suas atividades,

devendo estar alinhada aos princípios constitucionais que regem a Administração
Pública, especialmente ao princípio da publicidade, expressão direta do princípio

democrático, que impõe a ampla divulgação de seus atos legislativos e
administrativos como forma de garantir o controle social e o acesso à informação por

parte dos cidadãos. Além disso, é primordial também aproximar a Câmara Municipal

da sociedade, fortalecendo sua legitimidade, ampliando o acesso à informação e

promovendo uma gestão pública mais transparente, eficiente e participativa.

3.4. Verifica-se que atualmente a Câmara Municipal de Alfredo Chaves dispõe de

uma plataforma pública de navegação, com acesso a informações institucionais,

legislações, processos legislativos, atos normativos, notícias, agenda legislativa,

portal da transparência entre outros que permite a transparência de seus atos,

porém essa contratação tem o prazo de vigência até julho de 2025 (por meio de

contrato gerido pela Lei Federal n.º 8.666/1993) o que se faz necessário a realização

de uma nova contratação e a busca por inovação, modernização e uma solução

tecnológica na modalidade web (nuvem), que contemple e atenda todas as

necessidades apresentadas pelo órgão e pelas Leis que regem a Administração

Pública.

3.3. Este estudo busca encontrar a melhor solução para o cumprimento da

legislação que trata de princípios de transparência e publicidade, como a Lei de

Acesso à Informação (Lei n.º 12.527/2011), a Lei do Governo Digital (Lei n.º

14.129/2021), que estabelecem regras e instrumentos para o aumento da inovação,

da transformação digital e da participação do cidadão, transformando os serviços de

atendimento ao cidadão e disponibilização de banco de dados com diversas
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informações de fácil acesso. Assim, entendemos ser necessária a divulgação de

ações e acompanhamento dos trabalhos legislativos, englobando apresentação dos
parlamentares, legislação, canais de comunicação, transparência, processo

legislativo, bem como modernização do mesmo, pois atualmente, a Câmara
Municipal utiliza um sistema de Processos Legislativos em ambiente web; no

entanto, a inserção de documentos digitalizados é realizada de forma manual,

exigindo tempo, etapas repetitivas, exigência de grande atenção por parte dos

servidores. Ademais, os documentos dos Processos Administrativos ainda são

produzidos e tramitados exclusivamente em meio físico, o que compromete a

eficiência, a segurança da informação e a rastreabilidade dos processos. Diante

disso, evidencia-se a necessidade da implantação de um sistema de processo

eletrônico de documentos, que permita a automação e gestão dos fluxos legislativos

e administrativos, promovendo maior celeridade e economia de recursos públicos.

3.4. Além disso, verifica-se que na Câmara Municipal de Alfredo Chaves a votação

das proposições é realizada manualmente em papel e posteriormente inserido no

site e no Processo Legislativo, no entanto, faz-se necessário um Sistema de Votação

Eletrônica, uma ferramenta digital segura e auditável que permite o registro e
divulgação dos votos dos parlamentares durante as sessões, integrando-se às

proposições legislativas, às transmissões ao vivo e registros em ata.

3.5. Considerando que a solução web eletrônica a ser contratada se enquadra na

categoria de bens e serviços comuns (cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado) segundo a legislação vigente, caracterizada pela possibilidade de

especificação objetiva e quantificação, facilitando assim uma competição justa entre

possíveis fornecedores. Com base nesse entendimento, a estratégia de contratação

selecionada é a de realizar PREGÃO ELETRÔNICO, modalidade reconhecida por

sua eficácia e abrangência, possibilitando a ampla participação de licitantes e a

obtenção das condições mais favoráveis para a administração.
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3.3. O critério de julgamento adotado para este processo licitatório será o de

MENOR PREÇO POR LOTE (com prova de conceito), em conformidade com a Lei.

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, em virtude da capacidade de definir

claramente o escopo total dos serviços requeridos. Esta metodologia permite que os

licitantes submetam propostas com valores totais fixos para a execução completa da
solução, garantindo a seleção da oferta mais econômica e assegurando a

previsibilidade dos custos para a Câmara Municipal.

4.ALINHAMENTO ENTRE A NECESSIDADEE O PLANEJAMENTO.

4.1. A necessidade dos softwares está em plena consonância com os objetivos

estratégicos de modernização e digitalização das atividades legislativas e

administrativas prevista no Plano de Contratações Anual/2025, da Câmara Municipal

de Alfredo Chaves conforme item 08, do referido documento.

5;DESCRIÇÃODOS:REQUISITOS DA.CONTRATAÇÃO

5.1. As ferramentas devem ser compostas pelos seguintes módulos:

5.1.1. Portal Oficial da Câmara Municipal de Alfredo Chaves;

5.1.2. Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do

Portal Web Processo Legislativo;

5.1.3. Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Administrativo;

5.1.4. Sistema Web de Votação Plenária Eletrônica.
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5.2. O prazo para Implantação dos Módulos será conforme quadro de execução dos
serviços elaborado no Termo de Referência e a contar da data do contratado e do
recebimento da Autorização de Fornecimento. Deverão ser entregues na etapa de
Implantação da Soluções, no mínimo, os seguintes requisitos técnicos:

521 PORTAL OFICIAL: integralmente desenvolvido em linguagem de

programação WEB e responsivo aos diversos dispositivos;

5.2.1.1. Portal oficial deverá obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web

Consortium), de modo a assegurar a leveza do sistema, bem como sua

compatibilidade com os diversos navegadores e sistemas operacionais existentes, e

ainda atender aos requisitos de acessibilidade para desktop e dispositivos móveis;

5.2.1.2. O portal oficial deve permitir integração aos demais módulos contratados

pela Administração;

5.2.1.3. O portal deverá ser seguro, protegido contra invasões e atualizado;

5.2.1.4. O Portal deverá fornecer acesso (intranet) ao usuários/servidores da

Câmara por meio de autenticação segura com login e senha;

5.2.1.5. O portal deverá fornecer link para e-mails institucionais;

5.2.1.6. O portal deverá ser registrado no domínio .leg com registro na Prodest;

5.2.1.7. Aviso de Consentimento de Cookie que permita ao usuário escolher entre

aceitar, negar ou personalizar o uso de cookies por esse site;

5.2.1.8. Politica de Privacidade, contendo à finalidade das informações que coleta

dos visitantes e como pretende usá-las, em cumprimento às Leis GDPR, ePrivacy,

CCPA e LGPD;
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5.2.1.9. O portal deverá ter trilha de navegação (Breadcrumbs) para ajudar aos
visitantes a localizar onde eles estão dentro do conteúdo do site e como retornar à:
uma página anterior;

5.2.1.10. O portal deverá utilizar um design inclusivo, usar texto alternativo, e

priorizar o contraste de cores;

5.2.1.11. O portal deverá ter mapa do site (sitemap), fornecendo informações sobre

a estrutura do site;

95.2.1.12. O Portal Oficial deverá possuir interface amigável e intuitiva;

5.2.1.13. O Portal Oficial deverá possuir todas as mensagens e tela dos módulos

que compõem o Portal exibidas em idioma português;

5.2.1.14. Deverá possuir Sistema de Gerenciamento do conteúdo, com a

possibilidade de criação de usuários, grupos e privilégios de acesso;

5.2.1.15. Todas as informações disponíveis no Portal Oficial da Câmara Municipal de

Alfreod Chaves deverão estar em base de dados, possibilitando ao cidadão buscar

qualquer um dos dados de forma dinâmica e ágil;

5.2.1.16. No Portal Oficial as informações devem estar coerentes e sincronizadas de

forma dinâmica, com aquelas cadastradas na intranet do Portal;

5.2.1.17. No Portal Oficial todas as páginas da área administrativa deverão ter

ferramentas, integradas, para inserção, visualização, configuração, alteração e

exclusão dos itens cadastrados;

5.2.1.18. No Portal Oficial deverá ser totalmente dinâmico, todas as informações

poderão ser atualizadas a qualquer momento pelo usuário/servidor responsável

através do Gerenciador de Conteúdo;
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5.2.1.19. Portal Oficial deverá possuir função para inclusão, alteração, consulta e
exclusão de Notícias,Botões, Página Inicial com a possibilidade de inclusão de
imagens e vídeos;

95.2.1.20. No Portal Oficial deverá existir função para inclusão, alteração, consulta e

exclusão dos Parlamentares, Mesa Diretora, Comissões, Institucional com a

possibilidade de registrar o nome, foto, histórico, competência e atribuições, e-mails

e telefones da Câmara.

5.2.1.21. O Portal Oficial deverá possuir função para inclusão, alteração, consulta e

exclusão da Agenda de Eventos da Câmara, Sessões com a possibilidade de

inclusão de imagens, aúdios, vídeos e transmissão das Sessões em tempo real.

5.2.1.22. O Portal Oficial Possuir função para inclusão, alteração, consulta e

exclusão de Páginas Dinâmicas, de maneira que o próprio usuário possa incluir

novas páginas e conteúdo no Portal da Câmara;

5.2.1.23. — Deverá fornecer contas de e-mail institucional para servidores e

vereadores;

5.2.1.24. Deverá possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de

Banners, de maneira que o próprio usuário possa destacar serviços e links

disponíveis através da inserção de banners no Portal Oficial;

5.2.1.25. Possuir recurso de Newsletter para cadastro e envio de e-mails para os

cidadãos;

5.2.1..26. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e

Serviços Públicos disponíveis no Portal;

5.2.1.27. Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e

Serviços Públicos disponíveis no Portal;
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95.2.1.28. Na página principal do Portal Oficial do Município, publicar as notícias, no
seguinte formato: Quadro rotativo: o usuário poderá escolher notícias cadastradas
para ficar em um quadro rotativo na página principal, exibindo seu título, resumo e
imagem redimensionada; Destaque: o usuário poderá escolher notícias cadastradas
para ficar em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem (se

cadastrada) redimensionada e parte de seu texto; Para cada notícia publicada,

exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto anexada;

5.2.1.29. Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias

cadastradas e listar os links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando

foram publicadas;

5.2.1.30. Possuir recurso para compartilhar recurso nas redes sociais (facebook,

Instagram e youtube);

5.2.1.31. Possuir recurso para imprimir e enviar notícia por e-mail;

5.2.1.32. Além das notícias, na página principal do Portal Oficial, deverão ser

publicadas as seguintes informações: Informações sobre os serviços prestados pela

Câmara; Endereço; Horários de Atendimento ao Cidadão; Setores/Departamentos

que compõe a estrutura organizacional da Câmara Municipal; Carta de Serviços,

Funcões e Competências, Câmara e Comunidade, Perguntas frequentes sobre a

Administração; Uso do Plenário, Títulos e Comendas, Produção Legislativa, Link

Transparência, Legislação, Comunicação, Fotos dos Vereadores, Calendário das

Sessões, Painel com principais links: Ouvidoria, Acesso á Informação, e-SiIC,

Legislação, dentre outros que se fizerem necessários;

5.2.1.33. Na intranet: Na página principal da Intranet, publicar as notícias,

classificadas para publicação na intranet, no seguinte formato: Quadro rotativo: o

usuário poderá inserir notícias cadastradas para ficar em um quadro rotativo na
página principal, exibindo seu título, resumo e imagem redimensionada; Destaque: o

usuário poderá inserir notícias cadastradas para ficar em destaque na página
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principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) redimensionada e parte de seu
texto; Para cada notícia publicada, exibir: título, data, autor, fonte, texto e foto

anexada;

5.2.1.34. Possuir links para acessar os seguintes serviços para o servidor:

Formulários; Telefones Internos; Manuais; Processos Internos; Clippings;

95.2.1.35. Transparência Ativa e Passiva;

5.2.1.36. Link para o Portal da Transparência fornecido pela empresa E&L.

5.2.2. SOFTWARE PARA GERENCIAMENTOELETRÔNICO DEPROCESSOSE
DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO:

52.21 PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO: O Sistema Integrado de

Processo Legislativo deverá: Atender ao controle das funções da área legislativa

contemplando as fases de abertura de processos e documentos, tramitação

eletrônica e arquivamento, todos podendo ser assinados digitalmente, de acordo

com os requisitos previstos:

5.2.2.1 1 - Ter os dados, documentos, informações e processos da Câmara

migrados do portal antigo para o novo;

5.2.2.1 2-Ter os principais fluxos legislativos modelados e automatizados de acordo

com a notação BPMN, e em conformidade com o e-ARQ Brasil, definido pela

Resolução do CONARQ nº 25 de 27 de abril de 2007, devendo os mesmos serem

configurados e automatizados no Sistema de Processo Legislativo;

5.2.2.1 3 - A notação BPMN significa Business Process Model and Notation, um

modelo de notação para gestão de processos. é um padrão para modelagem de

processos muito popular em todo o mundo. Esse conjunto de elementos gráficos
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serve para simplificar a criação e entendimento dos fluxos de trabalho, desde os
mais simples até os mais complexos.

5.2.2.1.3.1. Há vários desafios comuns encontrados na gestão por processos, como
por exemplo a dificuldade de compreensão dos fluxos na fase de entendimento ou a
gestão do conhecimento no dia a dia. Em ambos os casos uma boa ferramenta pode

fazer toda a diferença.

5.2.2.1.3.2. E é nessas situações que a notação BPMN assume um papel

estratégico para consolidação dos objetivos da gestão. Por isso, é altamente

recomendado utilizá-la, por mais que isso exija um conhecimento mínimo

5.2.2.1.4 — O e-ARQ Brasil especifica todas as atividades e operações técnicas da

gestão arquivista de documentos desde a produção, tramitação, utilização e

arquivamento até a sua destinação final.

5.2.2.1.4.1 O e-ARQ Brasil é uma especificação de requisitos a serem cumpridos

pela organização produtora/recebedora de documentos, pelo sistema de gestão

arquivística e pelos próprios documentos, a fim de garantir sua confiabilidade e

autenticidade, assim como sua acessibilidade. Especifica todas as atividades e

operações técnicas da gestão arquivística de documentos, desde a produção,

tramitação, utilização e arquivamento até a sua destinação final.

5.2.2.1  4.2. O e-ARQ Brasil estabelece requisitos mínimos para um Sistema

Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos (SIGAD), independentemente

da plataforma tecnológica em que for desenvolvido e/ou implantado. Os requisitos

dirigem-se a todos que fazem uso de sistemas informatizados como parte do seu

trabalho rotineiro de produzir, receber, armazenar e acessar documentos

arquivísticos.
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5.2.2.1.4.3. Basicamente a essência do E-Arq Brasil é seu capítulo 6 que trata de

Procedimentos e operações técnicas do sistema de gestão arquivística de

documentos digitais e convencionais:

Captura Registro

, Classificação Indexação

* Atribuição de restrição de acesso Arquivamento

. Avaliação, Temporalidade e Destinação

. Pesquisa, localização e apresentação dos documentos

. Segurança: controle de acesso, trilhas de auditoria e cópias de segurança

. Armazenamento

. Preservação

5.2.2.1.3. Na implantação, deverão ser mapeados, configurados e automatizados no

Sistema Integrado de Processo Legislativo os seguintes fluxos de processos da Área

Legislativa:

Balancete

CPI

Diversos

Emenda ao Projeto de Lei

Emenda ao Projeto de Resolução

Projeto de Lei Complementar do

Legislativo

Projeto de Lei Ordinária do Executivo

Projeto de Lei Ordinária do Legislativo

Projeto de Resolução

Proposta de Emenda à Lei Orgânica
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Indicação Requerimento

Julgamento de Contas da Câmara Veto

Municipal
Voto de Congratulações

Julgamento de Contas da Prefeitura
o Voto de Louvor

Municipal

Procedimento Fiscalizatório Voto de Pesar

Voto de Repúd i
Projeto de Decreto Legislativo oto de Repúdio

Projeto de Lei Complementar do Executivo

52.2.1.4. O Sistema deve possui funcionalidade para identificar quais Unidades

Administrativas produzirão documentos para a elaboração do processo legislativo.

5.2.2.1.5. Ter os principais fluxos legislativos modelados e automatizados,

5.2.2.1.6. O Sistema deve possuir funcionalidade para identificar quais Tipos de

Documentos comporão o processo legislativo.

5.2.2.1.7. O Sistema deve possuir funcionalidade para criar a estrutura do processo

legislativo contendo a ordem de publicação por Unidade Administrativa e Tipo de

Documento.

5.2.2.1.8. Faz parte da etapa de Implantação e compreende a troca de informações

de forma automática e transparente entre o Sistema Integrado de Processo

Legislativo e os demais sistemas legados da Contratante utilizados para suporte ao

processo legislativo.

5.2.2.1.9. Para as integrações, os dados deverão ser disponibilizados utilizando

implementações de web services de padrão de mercado, no mínimo: SOAP, JSON,
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XML, WSDL, UDDI — e REST. As atualizações em ambos os sistemas (legado(s) e

Sistema Integrado de Processo Legislativo) devem ser refletidas em tempo real.

522.2.SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO ADMNISTRATIVO:
O software de gerenciamento do processo administrativo deverá fornecer

ferramentas que possibilitem a transformação dos processos administrativos físicos

em processos digitais. Deverá fornecer mecanismos que possibilitem o cidadão

demandar e de acessar serviços públicos por meio digital, protocolar e consultar

eletronicamente qualquer solicitação ou serviço fornecido pela Câmara Municipal de

Alfredo Chaves, conforme estabelecido na Lei do Governo Digital n.º 14.129, de 29

de março de 2021.

5.2.2.2.1. A solução deverá ser hospedada em servidor na nuvem (cloud), sendo

acessível por dispositivos com acesso à internet e providos por navegadores web

populares (Firefox, Chrome, Microsoft Edge);

5.2.2.2.2. Toda a aplicação deverá ser responsiva, ou seja, acessível via

computadores e dispositivos móveis, como smartphones e tablets através de uma

interface amigável à plataforma;

5.2.2.2.3. O sistema deverá ser acessado por meio de Protocolo HTTPS:

Implementação de HTTP sobre uma camada adicional de segurança que utilize o

certificado SSL;

5.2.2.2.4. O sistema deverá permitir a criação de logins e autenticação para pessoas

físicas e jurídicas;

5.2.2.2.5. O sistema deverá permitir assinatura eletrônica para pessoas físicas e

jurídicas.
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5.2.2.2.6. O acesso à ferramenta deverá ocorrer por ação de login em página

unificada, mediante usuário e senha pessoais do usuário, independente de ser

servidor público ou requerente externo;

5.2.2.2.7. Mapeamento de fluxos dos processos administrativos internos e das

solicitações externas;

5.2.2.2.8. Ter os principais fluxos administrativos modelados e automatizados de

acordo com a notação BPMN, e em conformidade com o e-ARQ Brasil, definido pela

Resolução do CONARQ nº 25 de 27 de abril de 2007, devendo os mesmos serem

configurados e automatizados no protocolo eletrônico;

5.2.2.2.9. Os protocolos e trâmites deverão ser virtuais do início ao final, ou seja,

com todas as etapas realizadas através de interação online, sem necessidade de

impressões em papel;

5.2.2.2.10. Cada protocolo deverá registrar um código identificador único, QR code,

assunto, data e hora de abertura e identificação do requerente, além da identificação

do responsável técnico ou outros participantes, quando houver;

5.2.2.2.11. O trâmite deverá permitir ações mínimas de:

- Encaminhamento do processo para outros setores/usuários;

- Devolução ao requerente para adequações;

- Deferimento ou indeferimento;

- Arquivamento;

5.2.2.2.12. O trâmite deverá permitir a expedição de documentos e despachos

internos que comporão o processo;

Personalização de fluxo através de painel de administrador;
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Assinatura Eletrônica;

Consulta de andamento do processo por meio do número de protocolo;

Formulários Dinâmicos;

Mecanismos de análise;

Vinculação de processos;

Buscas e filtros de conteúdo;

Geração e autenticação de documentos;

5.2.2.2.13. O sistema deverá atuar em pleno acordo com a Lei Federal nº

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

5.2.2.2.14. O sistema deverá permitir a comunicação, por meio de APIs, com outros

sistemas administrativos utilizados pela Câmara Municipal, a exemplo, os sistemas

de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Compras e Licitações, Contabilidade

Pública, Patrimônio e Almoxarifado e outros;

5.2.2.2.14. O sistema deverá apresentar nível de segurança contra ataques e perdas

de dados.

5.2.2.1.15. Na implantação, deverão ser mapeados, configurados e automatizados

os seguintes fluxos de processos da Área Administrativa:

Documento de Formulação de Demanda - DFD

Solicitação ao Presidente

Solicitação de Uso do Plenário

Solicitação de Uso da Tribuna em Sessão
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Solicitação de Documentos ou Informações

Solicitação de Indicação de Representante de Conselho

Notificações

Recomendações

Ofícios

Comunicação Interna

Memorando

Abaixo-Assinado

Alerta de Possibilidade de Ajuste Fiscal

Solicitação de Diária

Solicitação de uso do Veículo Oficial

Solicitação de Abono de Folga de Trabalho

5:2.3. SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO PLENÁRIA ELETRÔNICA: O sistema de
votação eletrônica deverá permitir que os parlamentares votem, por meio de

dispositivos móveis e em tempo real, nas matérias constantes no expediente da

sessão, integrado por meio de APIs com o sistema de processo legislativo e

transmitido no painel de votação. É esperado garantia de votação a todos

integrantes da estrutura de governança da Câmara, além da celeridade, acurácia e

confiabilidade dos processos e resultados inerentes à eleição e votação de pautas:

5.2.3.1. O Sistema deve permitir a votação aberta cujo registro esteja disponível em

painel eletrônico e registro em relatórios;

5.2.3.2. O Sistema deve permitir sistema de validação eletrônica que garantam a
integridade dos votos;
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5.2.3.3. O Sistema deve empregar de forma justificada e, quando possível, a
criptografia e assinatura digital;

5.2.3.4. O Sistema deve excluir todas as possibilidades de acesso remoto, conexão
a rede de computadores e/ou rede de Internet que não aquelas relativas às
conexões com os credenciados/cadastrados;

5.2.3.5. O Sistema deve apresentar as seguintes escolhas de opções

SIM

NÃO

ABSTENÇÃO

AUSENTE

CHECKLIST (até cinco opções, com possibilidade de escolher mais de uma opção)

NOTA (possibilidade de atribuir nota a cada pauta/item votado)

5.2.3.6. O Sistema deve habilitar login e a votação por elemento de hipermídia (link)

disponibilizado por, no mínimo, três modais: E-mail, SMS, WhatsApp;

5.2.3.7. O Sistema deve permitir o credenciamento/cadastramento dos votantes

(representantes da Câmara)

5.2.3.8. O Sistema deve permitir o cadastro prévio das deliberações e suas

respectivas alterações, bem como a inclusão de novas pautas até o momento

transcorrente ao pleito;

5.2.3.9. O Sistema deve possuir compatibilidade para smartphones (Android e jOS) e

computadores (Windows, Apple e Linux);
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6.1. O contrato atual, que atende a esta Casa de Leis na prestação dos serviços de

ferramentas Web, tem sua vigência até julho do corrente ano e, devido a isso,

precisamos analisar antecipadamente as soluções possíveis para garantir a

continuidade e melhoria da transparência passiva e ativa da Câmara Municipal.

6.2. A Câmara Municipal de Alfredo Chaves não dispõe de estrutura própria para

sanar as necessidades, bem como não prevê em sua estrutura ferramentas

especializadas de alta qualidade e com tecnologia para hospedar site, banco de

dados, hardware, software e outras demandas em tela, também não possui

profissionais técnicos desenvolvedores e em quantidades suficientes para suprir às

demandas. Desta forma, não se enquadra como uma solução possível.

6.3. Realizamos estudos e após um cuidadoso levantamento do mercado,

identificamos duas principais possibilidades para a distribuição da licenças das

soluções: Utilização de Software Livre e Utilização de Software Proprietário,

conforme seguem os estudos realizados:

6.4.1. No tocante à utilização de uso de sistema próprio da Câmara Municipal de

Alfredo Chaves a partir do zero, verificou-se que esbarrará na intempestividade da

solução, pois tal escolha acarretará constantes investimentos para assegurar o

correto funcionamento (sem interrupções da rede), manutenção, atendimento aos

usuários, atualizações tecnológicas e legal, segurança robusta e flexibilidade para

adaptação às futuras necessidades tecnológicas, a garantia da inviolabilidade do

ambiente eletrônico e estrutural, o que acarreta alto investimento financeiro, de

pessoal e tecnologia, assim como o risco da interrupção do serviço por conta de

imprevistos o que, no momento, torna irrealizável para a Câmara Municipal de

Alfredo Chaves.

6.4.2. Atualmente não há no quadro de servidores da Câmara Munic ipal  de Alfredo

Chaves uma equipe para desenvolvimento de sistemas, e caso houvesse interesse
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para o mesmo, além do alto custo de profissionais capacitados, haveria

necessidade de tecnologias para possibilitar estas demandas e garantia para

continuidade do serviço. Necessário se faria também estruturar uma equipe

responsável pelo suporte aos usuários do sistema e gastos com servidores de

hospedagem para manter o site ativo; em resumo haveria um risco elevado, alto

investimento por parte da Câmara Municipal para chegar a uma solução que há

opções mais vantajosas no mercado.

6:5:1. PORTAL MODELO E SISTEMA SAPL DOINTERLEGIS:

6.5.1.1 Ao fazer o estudo do Portal do Interlegis e o Sistema de Apoio ao Processo

Legislativo verificou-se que o mesmo apresenta vantagens e desvantagens:

6.5.1.2. Esta ferramenta é desenvolvida e mantida pelo Senado Federal e

disponibilizada às Câmaras de forma gratuita através do ACT (Acordo de

Cooperação Técnica). A análise da opção por Software Livre, como o SAPL

(Sistema de Apoio ao Processo Legislativo) e o Portal Modelo do Interlegis, revelou

a valiosa contribuição dessas plataformas para diversas Casas Legislativas no

Brasil.

6.5.1.3. Contudo, percebemos que essas soluções não atendem plenamente às

exigências específicas da Câmara Municipal de Alfredo Chaves. Há de se salientar

que foi feita uma busca no portal de software livre do governo federal, sendo

constatado que nenhum software poderia atender ao necessário para a demanda

descrita. O sistema do Interlegis, até o momento, não atende aos requisitos

estabelecidos pelo e-ARQ Brasil, o que impediria preliminarmente a sua adoção, o
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Sistema de Apoio àão Processo Legislativo (SALP) não entrega visibilidade e

transparência no fluxo da produção legislativa, não sendo possível consultar o

processo das proposições completo de capa a capa, ou seja essa ferramenta não

permite a visualização do processo como um todo, permitindo apenas a visualização

de parte da tramitação e ainda não permite a possibilidade de baixar o processo na

íntegra; entre outros fatores também relevantes. As limitações em termos de

personalização e integração com os sistemas já em uso, somadas à

Qincompatibilidade com os padrões do e-ARQ Brasil e a ausência de suporte

Notação BPMN 2.0, constituem barreiras significativas.

6.5.1.4. Além disso, vale registrar que a Câmara Municipal de Alfredo Chaves

desenvolve um Programa de Gestão Documental permitindo que todos os processos

legislativos já existentes e os que tramitaram por meio de sistemas sejam

organizados em arquivo digital, mantendo-os acessíveis e completo (de capa a

capa). A manutenção do padrão de organização da Câmara Municipal é

imprescindível para garantir a continuidade administrativa, a eficiência dos serviços

públicos e o cumprimento das normas legais e regimentais que regem o Poder

Legislativo. Tal padrão representa um modelo já consolidado de funcionamento, que

oferece segurança jurídica, transparência nas ações e consulta e previsibilidade nos

processos internos.

6.5.1.5. O padrão organizacional vigente assegura a coerência entre as atividades

desenvolvidas pelos diversos setores, facilitando o planejamento estratégico e a

execução das políticas públicas voltadas ao interesse coletivo. Modificações

estruturais podem gerar descontinuidade de serviços, e até mesmo falhas no

atendimento às demandas dos servidores, dos parlamentares e da população.

6.5.1.6. Outro ponto relevante é que a organização atual da Câmara foi construída

com base em experiências anteriores, respeitando as peculiaridades internas e as

necessidades funcionais específicas da instituição. Alterações nesse modelo podem
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comprometer a estabilidade administrativa e a harmonia entre os setores, afetando

diretamente a produtividade e o bom andamento das atividades legislativas.

6.5.1.7. Há de se registrar ainda, que, a Gestão Documental da Câmara Municipal

teve a oportunidade de realizar uma pesquisa científica coordenada pela Faculdade

de Iguaçu produzindo um Artigo Cientifico intitulado como “TRANSPARÊNCIA DOS

PROCESSOS LEGISLATIVOS: CONTRIBUIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO

DIREITO PÚBLICO”, que descreve a importância e o funcionamento dos Processos

Legislativo na Câmara Municipal de Alfredo Chaves, sendo publicado na revista

“Revistaft” em 12 de junho de 2024, volume 28 — Edição 135 — Pag. 42 e 43, o qual

contribuiu também para materialização de um projeto na Câmara Municipal, sendo

cadastrado no Prêmio Inoves 2024, ficando a Câmara Municipal de Alfredo Chaves

entre os primeiros colocados finalistas na categoria de Transparência e Controle

Social.

6.5.1.8. Portanto, no contexto do Estudo Técnico Preliminar, é fundamental

considerar a viabilidade de qualquer alteração sem comprometer o padrão de

organização atual, que se mostra adequado para assegurar os princípios da

eficiência, legalidade e continuidade dos serviços públicos no âmbito do Poder

Legislativo municipal.

6.5.1.8. Além disso, verifica-se que o modelo de suporte para softwares livres, como

o SAPL e o Portal Modelo, muitas vezes dependem de comunidades de usuários e

desenvolvedores voluntários, o que pode não garantir a agilidade e a abrangência

necessárias para atender às demandas e desafios técnicos específicos que nossa

Câmara enfrenta. A falta de um suporte técnico dedicado pode resultar em atrasos e

ineficiências, especialmente em situações críticas que exigem soluções rápidas e

especializadas.

6.5.1.9. Essas considerações, combinadas com a nossa busca por uma solução que

ofereça atualizações constantes, segurança robusta e flexibilidade para adaptação
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às futuras necessidades tecnológicas, nos levam a concluir que o SAPL e o Portal
Modelo, apesar de suas qualidades, no momento, não são as opções mais
adequadas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

6.5.2. PROCESSOS ADMINSTRATIVOS ETETRÔNICOS:

6.5.2.1 A Câmara Municipal de Alfredo Chaves por representar o Poder Legislativo,

tem obrigatoriedade definida por lei, um pouco diferente dos demais órgãos públicos

dos Poderes Executivo e Judiciário, por isso adota em sua Gestão Documental, três

categorias distintas: Processos Legislativos, Administrativos e Contábeis, cada um

com finalidades e formas de tramitação específicas:

6.5.2.1.1. Processo Legislativo: São processos que tramitam pelo plenário e têm a

obrigatoriedade de serem publicados no site oficial, cumprindo os princípios de

publicidade e transparência; têm como objetivo propor, discutir e aprovar normas

que afetam a vida da população, como: Projetos de Lei, de Resolução, de Decretos

Legislativos; Requerimentos; Indicações; CPI; Veto; Julgamento de Contas do

Executivo e Legislativo; Moções; Prestação de Contas (Balancete da Prefeitura,

SAAE, Câmara, Fundo Municipal de Saúde, Beneficiários do Programa Bolsa

Família); entre outros. Devem ser disponibilizados integralmente no site oficial da

Câmara, assegurando a publicidade e o direito de acesso à informação conforme a

Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). Esse procedimento garante a

transparência e permite que os cidadãos acompanhem as atividades legislativas.

6.5.2.1.2. Processo Administrativo: Trata-se de documentos que circulam

internamente entre os setores da Câmara e dizem respeito à sua organização

interna, incluindo: Contratações; Contabilidade, Recursos Humanos; Solicitações

internas e Externas. Tem acesso restrito: são acessíveis apenas às partes

envolvidas ou mediante solicitação, salvo se tiverem caráter público por força de lei.
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6.5.2.13. Processo Contábil: Os processos contábeis são voltados à gestão

orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara, sendo fundamentais para o

controle e fiscalização dos recursos públicos. Envolvem, por exemplo: Empenhos;

Liquidações e pagamentos; Prestações de contas; Balancetes mensais; Execução

orçamentária; Relatórios fiscais. Tem como objetivo: garantir a conformidade com as

normas da contabilidade pública e facilitar a fiscalização por órgãos de Controle

Interno (Auditoria Interna) e Externo, como o Tribunal de Contas.

6.5.2.2. Processos Administrativos: Autuação e Acesso Restrito

6.5.2.2.1. Os processos administrativos, assim como relatado, tratam de questões

internas da administração pública e, embora também sejam formalmente autuados,

seu acesso é restrito às partes envolvidas.

6.5.2.2.2. No entanto ao fazer estudo e buscar informações de como funcionam as

autuações dos processos verificamos que nas Câmaras Municipais do Estado do

Espírito Santo, os processos legislativos são também caracterizados pela

transparência e acessibilidade pública, com autuação formal e disponibilização nos

sites oficiais. Já os processos administrativos, embora também autuados

formalmente, têm acesso restrito às partes interessadas, com notificações e

procedimentos definidos por leis municipais específicas.

6.5.2.2.3. Atualmente, não há informações públicas indicando que Câmaras

Municipais no Espírito Santo utilizem os sistemas E-DOCs ou PROPEN para a

tramitação de processos administrativos. Embora o Governo do Estado em 2025

tenha aderido ao Programa Nacional de Processo Eletrônico (ProPEN) e esteja

promovendo a implementação do Sistema de Gestão de Documentos e Processos

Eletrônicos do Governo do Estado do Espírito Santo (E-Docs) em diversas

Prefeituras, a adoção por Câmaras Municipais ainda não foi implementada e está em

fase de análise de viabilidade técnica e operacional, conforme resposta de e-mail do

Instituto de Tecnologia da Informação e Comunicação do Espírito Santo
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(PRODEST), também informaram que as Câmaras dependerão da adesão por parte
do Poder Executivo.

6.5.2.24. Verifica-se ainda que as Câmaras Municipais possuem estrutura

administrativa com setores responsáveis pela gestão de processos. No entanto, não

há menção específica ao uso de sistemas como E-DOCs ou PROPEN em suas

operações.

6.5.2.2.5. Para obter informações mais precisas sobre como as Câmaras Municipais

vizinhas modernizaram o processo administrativo, foi realizada uma busca nos sites

das Câmaras de Vargem Alta, Guarapari, Venda Nova e Anchieta e constata-se que

elas utilizam sistema de processo eletrônico contratado.

6.5.2.2.6. A possibilidade de uma futura adesão ao e-DOCs não é descartada,

porém, como ainda não há previsão para adesão e funcionamento, é célere a

necessidade de adequação e modernização dos processos físicos para o digital.

6.6.1.1. O modelo distribuição de software praticado pelo mercado baseia-se em

licenciamento de uso e aquisição de licenças renováveis.

6.6.1.2. Cessão temporária de direitos sobre locação de softwares:

6.6.1.2.1. Outorga ao usuário uma permissão limitada para utilização do software

objeto do contrato. A limitação referida pode ser referente a instalação do software

em determinados dispositivos na infraestrutura da Contratante, do tempo da licença

e das responsabilidades e condições de uso por parte do usuário.
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6.6.1.3. Software como Serviço — SaaS:

6.6.1.3.1. Funciona de uma forma similar a cessão temporária, mas nada é instalado
localmente, e o cliente não precisa arcar com aquisição ou aluguel, pagando apenas

pelo número de usuários ativos no serviço. O cliente utiliza aplicações do provedor

de serviços na infraestrutura de nuvem, que são acessíveis de forma transparente.

Essencialmente, trata-se de uma forma de trabalho cuja aplicação é oferecida como

serviço, permite aceder a aplicações sem precisar instalar, manter ou atualizar

software ou hardware. Permite a implementação, dimensionamento e atualização de

soluções de negócios mais rapidamente, permite reduzir drasticamente os custos,

permite prever o custo total de propriedade com maior precisão. O serviço em

nuvem é de uso temporário podendo contratar por 12 meses, 24 meses ou 36

meses, conforme a necessidade.

6.6.1.4. Software com licença perpétua:

6.6.1.4.1. É um dos modelos mais tradicionais de distribuição de aplicativos, na qual

a solução é comercializada como um ativo, e quem a adquire tem direito de

beneficiar-se dela pelo resto da vida. Atualmente este modelo de distribuição inclui

serviços de suporte, manutenções e atualizações da solução. Apesar das licenças

perpétuas envolverem um pagamento único para a compra permanente do software,

isso geralmente resulta em um custo inicial maior, mas por outro lado, garante a

Contratante a utilização da solução independente de contrato vigente com algum

fornecedor.

6.6.2. DA ANÁLISE DO MODELO DE DISTRIBUIÇA
EM OUTRAS CASAS LEGISLATIVAS:

DA SOLUÇÃO UTILIZADO

6.6.2.1. O principal modelo de distribuição de software praticado nas Câmaras

Municipais e Assembleias Legislativas do País baseiam-se em licenciamento de uso

e aquisição de licenças renováveis, o qual pressupõe propriedade intelectual para a

detentora do software proprietário.
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6.6.2.2. Para os Portais Institucionais e para softwares web verificou-se que outras
Casas Legislativas têm utilizado o modelo de distribuição de Software como Serviço
—SaaS. Neste modelo podemos citar como vantagens:

6.6.2.2.1. Flexibilidade e Escalabilidade: Facilidade para ajustar o uso do software
conforme a demanda, permitindo uma escalabilidade eficiente sem grandes
investimentos iniciais em infraestrutura.

6.6.2.2.2. Redução de Custos Iniciais: Menor necessidade de investimento inicial em
hardware e infraestrutura, com a vantagem de um modelo de pagamento baseado
em assinatura.

6.6.2.2.3. Acesso Remoto: Possibilidade de acessar o software e os dados de

qualquer lugar, promovendo a mobilidade e o trabalho remoto.

6.6.2.3. Vantagens:

6.6.2.3.1 A flexibilidade inerente ao modelo SaaS é um dos seus maiores atrativos,

permitindo-nos escalar o uso das soluções de acordo com nossas demandas e

adaptar-nos - dinamicamente às mudanças do cenário legislativo. Essa

adaptabilidade assegura a disponibilidade de recursos tecnológicos avançados

conforme necessário, sem preocupações com capacidade infraestrutural ou recursos

OCÍIOSOS.

6.6.2.3.2. Um aspecto crucial que influenciou nossa decisão é a significativa redução

de custos operacionais e de capital inicial, eliminando a necessidade de

investimentos substanciais em hardware e infraestrutura local. Essa economia nos

permite uma gestão financeira mais eficiente e previsível, facilitando o planejamento

orçamentário e alocando recursos de maneira mais estratégica em outras áreas de

necessidade.

259



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

6.6.2.3.3. O acesso remoto é outra vantagem indispensável do modelo SaasS,
oferecendo flexibilidade para os membros da Câmara e o público em geral

acessarem o sistema e os documentos de qualquer lugar, a qualquer hora. Esta
característica é fundamental para promover a continuidade das operações

legislativas, especialmente em circunstâncias que demandem trabalho remoto ou

acesso externo às informações.

6.6.2.3.4. A manutenção e atualização contínua das soluções sem necessidade de

intervenções manuais ou paralisações significam que sempre teremos acesso às

funcionalidades mais recentes, melhorias de segurança e compatibilidade garantida

com padrões tecnológicos emergentes. Este modelo assegura que a Câmara esteja

sempre à frente em termos de tecnologia, sem sobrecarregar nossa equipe de TI.

6.6.2.3.5. Por fim, a SaaS vem acompanhada de um suporte técnico robusto,

garantindo uma assistência rápida e eficiente para resolver quaisquer questões ou

desafios que possam surgir. Esta rede de apoio é crucial para garantir a máxima

disponibilidade e confiabilidade de nossos serviços digitais.

6.6.2.4. Desvantagens:

6.6.2.4.1. No entanto, esse modelo também apresenta algumas desvantagens,

como, por exemplo, a não possibilidade de continuidade de uso do software sem o

compromisso financeiro com a assinatura. A dependência com o fabricante para

atualizações e afins.

6.7.1. A iniciativa da contratação reflete a prioridade que a Câmara atribui à

transformação digital, reconhecendo a necessidade de melhorar a eficiência, a

transparência e a acessibilidade dos seus processos internos e do atendimento ao
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cidadão. A inclusão desta contratação prévia no Plano de Contratações Anual
reforça o compromisso da Câmara em implementar soluções tecnológicas
inovadoras que estejam alinhadas com as melhores práticas de governança e
gestão pública, além de sustentar uma gestão pública moderna, eficiente e alinhada
às exigências legais e tecnológicas atuais.

6.7.2. Verifica-se que a contratação de software corresponde uma medida

estratégica para garantir maior eficiência, segurança e confiabilidade na gestão

pública. Ao optar por soluções privadas, a administração se beneficia do acesso a

tecnologias atualizadas, suporte técnico especializado, personalização conforme as

necessidades institucionais e maior agilidade na resolução de problemas.

6.7.3. Além disso, softwares privados geralmente contam com atualizações

contínuas, correções de vulnerabilidades e conformidade com legislações

específicas. Isso proporciona um ambiente digital mais seguro e estável para o

tratamento de informações sensíveis e operacionais.

6.7.4. Outro aspecto relevante é a possibilidade de integração entre sistemas

através de APIs, o que favorece a interoperabilidade entre setores e promove a

transparência e o controle interno. À adoção de soluções privadas também contribui

para a modernização da gestão pública, a padronização de processos e o aumento

da produtividade dos servidores, refletindo diretamente na qualidade dos serviços

prestados à população.

6.7.5. Verifica-se que a contratação de software privado atende ao Programa de

Gestão Documental desenvolvido pela Câmara Municipal e contribui diretamente

para a manutenção da organização administrativa. Por meio de funcionalidades

específicas, como controle de protocolos, tramitação eletrônica de documentos,

armazenamento em nuvem, indexação, busca eficiente de arquivos, visualização do

processo como um todo (capa a capa), possibilidade de baixar o processo na
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íntegra, a padronização dos processos internos e a preservação do histórico
institucional.

6.7.6. Além de proporcionar maior agilidade e segurança no acesso às informações,
o software possibilita a conformidade com normas legais, como a Lei de Acesso à
Informação e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Isso fortalece a
transparência, o controle interno e a continuidade administrativa, evitando perdas
documentais e facilitando auditorias e fiscalizações.

6.7.7. Vale ressaltar ainda que, a Câmara Municipal de Alfredo Chaves, após realizar
levantamento junto a outras Casas Legislativas da região e constatar que

ferramentas públicas como o E-DOCs (Sistema de Gestão de Documentos e

Processos Eletrônicos do Governo do Estado do Espírito Santo) e o PROPEN

(Programa Nacional de Processo Eletrônico) não são utilizadas localmente, sendo a

solução mais vantajosa que atende a necessidade da Câmara Municipal a opção por

contratar uma empresa privada especializada na tramitação eletrônica de processos.

6.7.8. Portanto, após pesquisas e análise criteriosa do custo-benefício de cada uma

das soluções, optou-se pela Solução 3 (contratação de software privado) por

apresentar-se como é a opção mais viável e vantajosa e que melhor atende as

necessidades e requisitos elencados no item 3 e 5 deste estudo. A decisão de

adotar o modelo SaaS para o desenvolvimento do Portal Institucional, Software de

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e Sistema de Votação

Eletrônica é fundamentada na busca por flexibilidade operacional, redução de custos

técnicos e humanos, acesso remoto facilitado, atualizações automáticas e um

suporte técnico abrangente. Estamos convencidos de que essa estratégia

tecnológica nos posicionará de forma ideal para responder com eficácia às

exigências de um ambiente legislativo dinâmico, transparente e em constante

evolução.
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7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.A SEREM CONTRATADAS

7.1. A seguir, apresentamos as quantidades estimadas para cada serviço a ser
contratado, divididas em três categorias principais: Serviços de Ativação da Solução,
Serviços de Sustentação e Hospedagem da Solução. Estas categorias foram
definidas para abranger todas as etapas necessárias para a ativação, manutenção e
eventual expansão da solução proposta, desde a implantação inicial e treinamento

até a sustentação contínua e hospedagem

7.2. É importante ressaltar que estas estimativas são dinâmicas e podem ser

ajustadas conforme o avanço do projeto e a emergência de novas necessidades ou
desafios, nos termos da Lei 14.133/2021. A flexibilidade no planejamento e na

execução será crucial para adaptar-se às mudanças e garantir o sucesso do projeto.

7.3. Segue a tabela com os quantitativos estimados dos serviços a serem

executados separados por lotes, que detalha o escopo de cada item, as unidades de

medida pertinentes e as quantidades previstas para cada serviço dentro do projeto.

Essa estruturação visa proporcionar uma visão clara e organizada das necessidades

do projeto, facilitando o processo de contratação e a gestão subsequente da

execução dos serviços.

LOTE 1:

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE

1. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO

1.1 ATIVAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL

111  Implantação do Portal Institucional

1.1.1.1 [Criação do layout do Portal Institucional! Serviço 01
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1.1.1.2 frsinaão do Portal Institucional em
mbiente Cloud Computing Serviço oi

1.1.1.3 Migração da base de dados Serviço o1

1.1.1.4 Configuração do Portal Institucional Serviço o1

112  Treinamento na Administração do Portal Turma o1
Institucional

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO

2.1 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL

Locação de Licença Mensal, Suporte e a

Pp  Manutenção do Portal Institucional Mês 12

Hospedagem da Base de dados e do R

2.12 Porta! Institucional Mês 12

213  Hospedagem de 50 Caixas de E-mail d Mês 12
15GB

LOTE 2:

| ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE

1.2 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO

1.21 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software para
1211  Gerenciamento Eletrônico de Processos e

= Documentos em ambiente Cloud
Computing

Serviço o1

Migração da base de dados do Software
1.2.1.2 para Gerenciamento Eletrônico de Serviço o1

Processos e Documentos.

IConfiguração do Software para
1.2.1.3 Gerenciamento Eletrônico de Processos e Serviço o1

Documentos

1.2.2 [Treinamento na  Administação do Serviço o1
Software para Gerenciamento Eletrônico:
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de Processos e Documentos

Treinamento na Operação do Software
para "Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos

Modelagem, Mapeamento e Configuração
de Processos

Serviço

Tipo de
Processo

o1

10

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

p.2.1

2.2.2

Locação de Licença Mensal, Suporte
écnico Remoto e Manutenção do

software para Gerenciamento Eletrônico|
de Processos e Documentos

Hospedagem da Base de dados e do
Software para Gerenciamento Eletrônico)
de Processos e Documentos

LOTE 3:

DESCRIÇÃO UN.

12

12

QTDE

1.3 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
SOFTWARE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

1.3.1

1.3.1.1

1.3.1.2

1.3.1.3

1.3.2

Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos em ambiente Cloud
Computing

Migração da base de dados física para o
Software de Gerenciamento Eletrônico de)
Processos e Documentos.

Configuração — do Software para
Gerenciamento Eletrônico de Processos
e Documentos

Treinamento na Administração do
Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

o1

o1

o1

o1
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Treinamento na Operação do Software
1.3.3 para “Gerenciamento Eletrônico de Serviço 01

Processos e Documentos

134  Modelagem, Mapeamento e Tipo de
Configuração de Processos Processo 10

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO
DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Locação de Licença Mensal, Suporte
31  Técnico Remoto e Manutenção do

> Software para Gerenciamento Eletrônico
de Processos e Documentos

Hospedagem da Base de dados e do
2.3.2 Software para Gerenciamento Eletrônico Mês 12

de Processos e Documentos

LOTE 4:

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE
1.4 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA

Locação de Licença Mensal, Suporte
1.4.1 Técnico Remoto e Manutenção do Mês 12

Software de Votação Hibrida

Hospedagem da Base de dados e do
1.4.2 Software de Votação Hibrida Mês 12

& LEVANTAMENTO DOMERCADO

8.1. Apresentamos, preliminarmente, uma análise inicial dos preços praticados no

mercado verificado em contratos e em outros instrumentos firmados por órgãos

públicos com base em ampla e criteriosa pesquisa no Portal Nacional de Compras

Públicas, da prestação do serviço similar e tendo como base a necessidade de cada.

Casa Legislativa Municipal, conforme tabela a seguir:
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8.2. Os serviços foram pesquisados separadamente para que se tenha uma
abordagem mais clara de cada dos itens:

ORGÃO
PESQUISADO

CAMARA DE
IBIRAÇU

CÂMARA DE SÃO
DOMINGOS DO

NORTE

CAMARADE
IBATIBA

CAMARA DE
CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

— PORTAL
INSTITUCIONAL

https://pncp.gov.br/
appicontratos/2745
0683000135/2024/
8
EDITAL LICITACA
O SITE IBIRACU.
pdf
R$ 12.499,98
https://pbncp.gov.br/
app/editais/363503
20000119/2024/14
EDITAL LICITACA
O SITE SAODOM
INGOS DONORT
E.pdf
CONTRATO SITE
SAODOMINGOS

—DONORTE.pdf
R$ 67.834,20

https://pncp.gov.br
fapp/editais/31726
797000132/2024/6
EDITAL SITE IBA.
TIBA pdf
CONTRATO SITE

IBATIBA.pdf
R$ 63.753,00

Não encontrado

EE)OQ; Ns
ALE Sah  al

a pa  aan

SISTEMA DE
PROCESSOS

LEGISLATIVO E
ADMINISTRATIVO

Não encontrado

SISTEMA
VOTAÇÃO

ELETRÔNICA

Não encontrado

Não encontrado. Não encoritrado

Não ericontrado Não encontrado

httos://Dbncp.gov.br/app/e | Não ericontrado
ditais/31723265000141/2
024/112
EDITAL LICITACAO Si
STEMA DE
GERENCIAMENTO PR
OCESSOS DOCUMEN
TOS.pdf |

a le ' aNa 'aL
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Não encontrado
CÂMARA

MUNICIPAL DE |
ARACRUZ

|
! —  |NãoencontradoBAIXO GUANDU

Não encontrado
CCÂMARADE |

PEDRO CANÁRIO

CAMARA DE
PINHEIROS

"CÂMARA DE NOVA
VENÉCIA

"Não encontrado

Não encóntrade | |

ditais/20616891000140/2
022/3
EDITAL GERENCIAME
NTOPROCESSOSAR
ACRUZ pdf
CONTRATO GERENCI
AMENTO PROCESSOS
ARACRUZ,pdf

PLANILHA ORÇAMENT
OS. pdf

R$ 384.950,00

https://pncp.gov. br /app /e :

ditais/31796832000190/2
024/35
EDITAL SISTEMA GER
ENCIAMENTO BAIXO
GUANDU.pdf
CONTRATO SISTEMA
GERENCIAMENTO BAI
XO GUANDU.paf

R$ 333.400,00
Não encontrado

Não encontrado:

Não encontrado.

Não encontrado

Não encontrado

https://pncp.gov.br
lapp/editais/27559
947000193/2024/
12
R$ 58.500,00
https://pncp.gov.bir
lappieditais/28494
664000173/2024/
27
TERMO REFERE
NCIA SISTEMA.
VOTAÇÃO PINH
EIROS.pdfCONT
RATO SISTEMA

VOTAÇÃO PIN
HEIROS.pdf
R$ 32.304,00
https://pncp.gov.br
lapp/editais/S6349
348000136/2024/
55
https://pncp.gov.br
lappicontratos/36
349348000136/20:
25/4
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R$ 62.671,92

VALOR MÉDIO PORTAL SISTEMA DE PAINEL DE
INSTITUCIONAL PROCESSOS VOTAÇÃO

LEGISLATIVO E
Valor médio ADMINISTRATIVO Valor médio

R$ 48.029,06 Valor médio* R$ 51.158,64
R$ 359.175,00

VALOR MEDIO TOTAL: R$ 458.362,70

* A Câmara Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim (que apresentou valor de contratação de R$

811.000,00 para SISTEMA DE PROCESSO LEISLATIVO E ADMINSTRATIVO) não foi utilizada para
apuração do valor estimado por apresentar-se com o valor muito acima da realidade da Câmara

Municipal de Alfredo Chaves, assim como permitido pela Lei 14.133/2021, que admite desconsiderar

valores excessivamente altos na estimativa de preços, quando estes não refletem a realidade do

mercado, como no caso em tela.

8.3. Avaliação da possibilidade de divisão da contratação por lotes:

8.3.1 Durante a fase de estimativa de custos para a contratação de empresa

especializada no fornecimento de serviços relacionados ao site institucional, sistema

de processo legislativo eletrônico e sistema eletrônico de votação, constatou-se que

o valor global da contratação, considerando todos os serviços agrupados em um

único item, resultou em um montante significativamente elevado, o que pode

comprometer a economicidade e a viabilidade orçamentária da contratação.

8.3.2. Diante disso, optou-se por avaliar a possibilidade de divisão da contratação

por lotes, com o objetivo de tornar o processo mais competitivo e economicamente

vantajoso para a Administração Pública.

EMPRESA PORTAL SISTEMA DE SISTEMA DE
INSTITUCIONAL PROCESSOS VOTAÇÃO

269



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

| LEGISLATIVO E ELETRÔNICA
ADMINISTRATIVO

ÁGAPE R$ 42.800,00 R$ 249.400,00 R$ 64.200:00.

NUVEM R$ 64.080,00 R$ 282.500;00 R$ 98.280,00
LEGISLATIVA

PORTAL GRC R$ 7.580,00 Não apresentou Não apresentou

VALOR MÉDIO: R$:38:153,33 R$265.950,00 — |  R$861.240,00

*Foi enviada à empresa a tabela completa de orçamentos, sendo solicitado que respondessem

apenas aos itens correspondentes aos serviços por elas prestados.

**Foram realizados contatos com outras empresas. No entanto, apesar de reiteradas tentativas, até o

fechamento deste documento, em 16 de maio de 2025, não houve retorno.

ARAÇÃODESISTEMAS LEGISE
; SPECIALIZADAS QUERETORI T

CONTATO COM ORÇAMENTOS SOLICITADOS

EMPRESA — PORTAL SISTEMA DE SISTEMA DE SISTEMA DE
JINSTITUCION PROCESSO PROCESSO VOTA ÃO

AL LEGISLATIVO ADMINISTRATIVO | ELETRÔNICA

ÁGAPE R$42.800,00 | R$135.100,00 R$ 144.300,00 | R$64.200,00

NUVEM R$ 64.080,00 Orçamento Orçamento ] R$ 98.280,00
LEGISLATIVA conjunto dos conjunto des =

sisternas (tabela sistemas (tabela
anterior) anterior)

esentos| R$ 7.580,00

8.3.3. Verifica-se que a separação por lotes permite que empresas especializadas

em cada tipo de serviço possam apresentar propostas específicas, o que tende a

reduzir os preços, uma vez que evita a concentração da contratação em uma única
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empresa que, muitas vezes, aplica margens de segurança mais altas ao assumir
serviços fora de sua especialidade.

8.3.4. Além disso, percebeu-se que a divisão por lotes proporciona maior isonomia
entre os potenciais licitantes, amplia a concorrência e aumenta a probabilidade de
obtenção de propostas mais vantajosas para a Câmara Municipal, atendendo aos
princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade previstos na Lei nº

14.133/2021.

8.3.5. Destaca-se, todavia, que consistiu um desafio na elaboração deste Estudo

Técnico-Preliminar a dificuldade prática na obtenção de orçamentos individualizados

para os serviços e sistemas, em especial os de Gerenciamento Eletrônico de

Processos Legislativos e Administrativos. Isso se deve, além do baixo retorno por

parte de empresas fornecedoras consultadas, à recorrente prática, entre as Câmaras

Municipais, de contratar de forma conjunta soluções que integrem ambos os

módulos — Legislativo e Administrativo —, mesmo nos casos em que não há

necessidade concreta dessa contratação unificada.

8.3.6. Essa abordagem, comumente adotada pelo mercado, dificulta a apresentação

de valores segregados por sistema, o que tornou desafiadora a formação de preços

de referência de maneira desmembrada. Contudo, mesmo diante dessas limitações,

foi possível obter orçamento (conforme tabela anterior) que apresenta valores

compatíveis com a realidade do mercado, o que assegura a viabilidade da estimativa

ora realizada.

8.3.7. Com o intuito de assegurar ampla competitividade e viabilizar a obtenção de

propostas mais vantajosas para a Administração, tanto em termos de preço quanto

na qualidade dos serviços prestados, optou-se pela estruturação da contratação em

quatro lotes distintos, compreendendo: (1) o desenvolvimento do Portal Institucional;

(2) o Sistema Web de Gerenciamento Eletrônico de Processos Legislativos; (3) o
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Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Processos Administrativos; e (4) o Sistema

Web de Votação Eletrônica.

8.3.8. A divisão por lotes tem como principal objetivo ampliar a participação de

empresas interessadas no certame, inclusive possibilitando a concorrência àquelas

que não oferecem todos os serviços previstos no escopo geral, mas que detêm

expertise em alguns dos serviços específicos listados. Foi constatado, durante a

pesquisa de mercado, que muitas empresas atuam de forma especializada,

ofertando apenas um ou alguns dos serviços pretendidos, e não a solução completa.

Essa abordagem evita a exclusão de potenciais fornecedores, promovendo maior

concorrência, o que tende a refletir em melhores condições contratuais para a

Administração.

8.3.9. Além disso, embora parte das soluções exijam integração funcional, a

segmentação da contratação em módulos distintos permite à Administração

selecionar fornecedores mais especializados para cada tipo de serviço, favorecendo

a eficiência técnica, a qualidade na entrega e a possibilidade de manutenção

CAMARA MUNICIPAL
DE MFREDO CHAVES

Sex.ALEDEETÁRIA

segmentada, quando necessário. Trata-se, portanto, de uma estratégia que concilia

o atendimento ao interesse público com a observância dos princípios da

economicidade, da eficiência e da isonomia no processo licitatório.

9.1. Com base na pesquisa realizada, e comprovação através dos links e

documentos, verificamos que O VALOR MÉDIO TOTAL ESTIMADO para

contratação da solução é de R$ 421.853,00 (quatrocentos e vinte e um. mil

oitocentos e cinquenta e três reais).

9.1Com base na presente pesquisa e nos valores apurados, os valores médios por

lote são os seguintes:
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9.1.1 Lote 1 (Portal Institucional): R$ 43.091,20

9.1.2 Lote 2 (Sistema de Processo Legislativo): R$ 156.281,25

9.1.3 Lote 3 (Sistema de Processo Administrativo): R$ 156.281,25

9.1.4 Lote 4 (Sistema de Votação Eletrônica): R$ 66.199,30

ORES ESTIMADOS/CONTRATADOSPOR CÂMARAS1a DO LEVANTACOM.A NM :

DO LEVANTAMENTO POR LOTE* COM EMPRESAS ESPECIALIZADAS QUE:
 RETORNARAM O CONTATO** COM ORÇAMENTOS SOLICITADOS) ,

PORTAL INSTITUCIONAL SISTEMA DE SISTEMADE
PROCESSOS VOTAÇÃO

LEGISLATIVO E ELETRÔNICA
ADMINISTRATIVO

R$:43.091,20 R$312.562,50 R$66.199,80

CÁLCULO MÉDIO ESTIMADO TOTAL (SOMA DA MÉDIA DO LEV:
VALORES ESTIMADOS/CONTRATADOS POR CÂMARAS MUNICIPAIS COM A

DO LEVANTAMENTO POR LOTE* COM EMPRESAS ESPECIALIZADAS QUE
RETORNARAM O CONTATO** COM ORÇAMENTOS SOLICITADOS) — 4E i

PORTAL SISTEMA DE SISTEMA DE SISTEMA DE
INSTITUCIONAL PROCESSO — PROCESSO = VOTAÇÃO

| LEGISLATIVO“* | ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICA

R$ 43:091,20 R$ 156.281,25 R$ 156.281,25 R$ 66.199,30

***Para fins de cálculo da média de preços, após levantamento de mercado que constatou a

similaridade dos valores praticados para os Sistemas de Processo Legislativo e Administrativo, optou-

se pelo fracionamento do serviço, visando maior competitividade e a obtenção da proposta mais
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vantajosa para a Câmara. A média foi calculada separadamente para cada sistema, possibilitando a
definição de referenciais compatíveis com o mercado por meio do fracionamento em lotes.

19.DESCRIÇÃODA SOLUÇÃO COMO UM TODO

10.1. A solução 3 (CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PRIVADO) para a Câmara
Municipal de Alfredo Chaves, tem como objetivo principal modernizar e otimizar os
processos internos e a comunicação com a população, por meio da implantação e
sustentação de sistemas tecnológicos avançados. Esta solução abrange a ativação
de um Portal Institucional, um Software para Gerenciamento Eletrônico de

Processos e Documentos e o Sistema de Votação Eletrônica além de serviços de

sustentação e hospedagem para ambos.

10.2. Portal Institucional: A implementação do Portal Institucional inclui a criação de

um layout personalizado, instalação em ambiente de Cloud Computing, migração de

dados existentes, configuração do portal conforme as necessidades da Câmara e

treinamento técnico para administração do portal. Este portal servirá como um canal

direto de comunicação com a população, oferecendo acessibilidade, facilidade de

navegação e informações relevantes sobre os serviços públicos.

10.3. Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos: A

solução também engloba a instalação de um software dedicado ao gerenciamento

eletrônico de processos e documentos. Esta fase inclui a instalação dos sistemas em

ambiente Cloud Computing, migração e configuração das bases de dados, e a

customização dos sistemas para atender as especificidades, incluindo treinamento

técnico na administração e operação do software, além de modelagem de processos

de negócios.

10.4. Treinamento na Administração e Operação dos Sofíwares: O treinamento
dedicado abrange tanto o Portal Institucional quanto o Software para Gerenciamento
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Eletrônico de Processos e Documentos, objetivando capacitar tecnicamente o

pessoal da Câmara Municipal. A formação prevê sessões práticas e teóricas,
focadas nas habilidades necessárias para a administração efetiva dos sistemas e a

maximização de sua utilidade na rotina operacional da Câmara. Os treinamentos

serão adaptados às necessidades específicas dos usuários e podem ser realizados

tanto presencialmente quanto de forma remota, dependendo da preferência.e da

conveniência para a Câmara.

10.5. Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos: À abordagem de

gestão por processos, incorporada nesta solução, visa a otimização dos

procedimentos legislativos e administrativos da Câmara Municipal. Utilizando-se da

notação BPMN 2.0, serão realizadas a modelagem, o mapeamento e a configuração

dos processos de negócios, buscando a simplificação, a desburocratização e a

eficiência dos serviços públicos ofertados. Este componente da solução almeja a

agilização dos processos, a eliminação de redundâncias e a clareza na definição das

responsabilidades, resultando em uma operação mais enxuta e eficaz.

10.6. Serviços de Sustentação e Hospedagem da Solução: A sustentação e

hospedagem mensal asseguram o funcionamento adequado do Portal Institucional,

do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos e Sistema

de Votação Eletrônica. Este serviço inclui locação de licenças, suporte técnico

remoto, manutenção e hospedagem em servidores Cloud de alta disponibilidade e

segurança, garantindo a integridade e o acesso contínuo aos sistemas.

10.7. Com a implementação dessa solução integrada, a Câmara Municipal de

Alfredo Chaves dará um salto significativo em direção à transformação digital,

melhorando a gestão interna e fortalecendo a relação com os cidadãos através de

um acesso mais fácil e transparente às informações e serviços públicos.

10.8. Inicialmente verificou-se que a contratação de um sistema integrado apresenta-

se como aparentemente mais vantajosa, pois possibilita maior eficiência na gestão
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das informações, elimina redundâncias e falhas de comunicação entre setores, e

assegura a integridade e consistência dos dados.

10.9. Entretanto, tecnicamente verificou-se que é possível a contratação por lotes,

desde que os sistemas adquiridos sejam projetados com arquitetura aberta e

compatíveis com padrões de mercado, especialmente por meio da utilização de Web

Services de padrão de mercado, no mínimo: SOAP, JSON, XML, WSDL, UDDIl — e

REST. As atualizações em ambos os sistemas (legado(s) e Sistema Integrado de

Processo Legislativo) devem ser refletidas em tempo real.

10.10. Essa abordagem permite que os dados circulem entre módulos distintos com

sincronização em tempo real, mantendo a coesão e a funcionalidade de um sistema

integrado, mesmo que as soluções sejam adquiridas separadamente. A exigência de

interfaces de integração abertas e bem definidas deve constar no termo de

referência, como condição para garantir que os sistemas contratados, ainda que por

fornecedores diferentes, possam operar de forma unificada e harmônica.

11.JUSTIFICATIVA PARAOPARCELAMENTOOU NÃO DA-SOLUÇÃO

11.1. O critério para seleção do fornecedor é aquele que atender aos requisitos

contidos neste ETP, ofertar a proposta mais vantajosa para a: Câmara, além do

custo-benefício, mediante comprovada capacidade técnica, através da prova de

conceito, para a execução do serviço. O parcelamento deve ocorrer sempre que for

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, o que não se constata no caso

em análise.
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12.1. A implantação da solução Web na Câmara Municipal de Alfredo Chaves tem
como objetivo alcançar uma série de resultados expressivos, alinhados ao
compromisso da instituição com a transparência, eficiência e inovação. Os
resultados visados englobam melhorias significativas nas operações, avanços
tecnológicos e benefícios concretos para a administração, os legisladores e a
comunidade.

12.1.1. Aumento da Transparência e Acesso à Informação: A ativação de um Portal

Institucional aprimorado, juntamente com a melhoria das ferramentas de Ouvidoria: e

Sistema de Informações ao Cidadão (e-SIC), além da integração da IA Curadoria

para a Lei Orgânica do Município e do Módulo de Carta de Serviços, visa

proporcionar um acesso mais amplo e facilitado às informações legislativas e

administrativas. Isso reforçará a transparência das ações da Câmara e incentivará

uma participação cidadã mais ativa.

12.1.2. Eficiência Operacional: A implementação de sofiware especializado para o

gerenciamento eletrônico de processos e documentos, tem como objetivo otimizar os

fluxos de trabalho internos. Espera-se reduzir tempos de resposta, eliminar

redundâncias e minimizar o uso de papel, resultando em uma gestão mais ágil e

sustentável.

12.1.3. Melhoria na Prestação de Serviços ao Público: A solução pretende elevar a

qualidade e a eficiência dos serviços oferecidos ao público, assegurando respostas

mais rápidas através da Ouvidoria, processamento eficiente de solicitações e melhor

acessibilidade a serviços e informações pelo portal institucional.

12.1.4. Capacitação e Autonomia dos Servidores: Os treinamentos programados

para a operação dos novos sistemas visam aumentar a proficiência e autonomia dos

servidores no uso das ferramentas digitais, contribuindo para a melhoria contínua

dos processos internos e da qualidade do serviço público.
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12.1.5. Economia de Recursos: À modernização do processo administrativo e

legislativo resultará em uma significativa economia de recursos para a Câmara
Municipal. A redução do uso de papel, a eliminação de processos manuais e a
otimização dos fluxos de trabalho resultarão em uma diminuição dos custos

operacionais, permitindo que os recursos sejam alocados de forma mais eficiente em

outras áreas prioritárias.

12.1.6 Resiliência e Adaptabilidade: Com uma infraestrutura tecnológica

modernizada e flexíveli a Câmara estará mais preparada para responder

eficazmente a futuros desafios, adaptando-se com agilidade a novas exigências

legislativas, administrativas e sociais.

12.1.7. Fortalecimento da Imagem Institucional: A promoção de eficiência

operacional, transparência e inovação deve reforçar a imagem da Câmara Municipal

de Alfredo Chaves como uma instituição comprometida com a excelência, a ética e a

responsabilidade social no serviço público.

12.2. Ao atingir esses objetivos, a Câmara Municipal de Alfredo Chaves não apénas

modernizará suas operações, mas também estabelecerá novos padrões de

eficiência, sustentabilidade e transparência para o setor público, atendendo às

expectativas e necessidades da sociedade atual.

13.PROVIDÊNCIAS:ÀSEREM ADOTADAS PREVIAMENTEÀ CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO

13.1. Com base na análise minuciosa do escopo e dos requisitos da Solução Web,

não foi identificada providências anteriores necessárias a serem tomadas pela

Administração. A estrutura atual e os recursos disponíveis na Câmara estão

adequadamente preparados para suportar a implementação e integração da solução
proposta, sem a necessidade de ajustes ou ações preliminares adicionais, porém

278



= >
Dr Dalla, Po

O TA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO

para o sistema de Votação Eletrônica a Câmara deverá providenciar aquisição de 01

painel eletrônico a ser afixado no Plenário e outros dispositivos eletrônicos que se
fizerem necessários.

T4::CONT

14.1. Após uma análise detalhada das exigências e do escopo da solução Web,

destinado à modernização das atividades legislativas da Câmara Municipal de

Alfredo Chaves concluímos que não serão necessárias contratações adicionais,

correlatas ou interdependentes. A solução escolhida abrange todas as

funcionalidades requeridas para atender integralmente às necessidades da solução.

15.1. A implantação da Solução Web para o Portal Institucional e o Software de

Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos na Câmara Municipal de

Alfredo Chaves trará impactos ambientais positivos, alinhados com as diretrizes de

sustentabilidade e preservação ambiental. A transição dos processos administrativos

e legislativos do meio físico para o digital resultará em uma significativa redução no

consumo de papel, contribuindo diretamente para a diminuição do desmatamento e

para a conservação dos recursos naturais.

15.2. Além disso, a implementação de um Portal Institucional mais robusto e de um

sistema de Mapeamento de Processos (BPMS) facilitará o acesso remoto a

informações e serviços, diminuindo a necessidade de deslocamentos físicos por

parte dos cidadãos e servidores públicos. Esta redução na demanda por transporte

contribui para a diminuição da emissão de gases poluentes, alinhando-se aos
esforços globais de combate às mudanças climáticas.
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15.3. A transição para um ambiente de trabalho digital, ao eliminar a necessidade de
imprimir documentos fisicamente, tem um impacto notável na redução do consumo
de papel. Essa mudança não apenas diminui diretamente a demanda por recursos
naturais, como árvores, água e energia, essenciais para a fabricação de papel, mas
também resulta em uma redução significativa na produção de resíduos sólidos. Essa

redução do uso de papel não apenas preserva recursos naturais preciosos, mas

também contribui para mitigar a poluição decorrente do descarte de resíduos,

promovendo, assim, um ambiente mais limpo e sustentável.

15.4. Portanto, a modernização proposta não só melhorará a eficiência operacional

da Câmara, mas também atuará como uma medida de responsabilidade ambiental,

alinhando-se com os princípios de desenvolvimento sustentável. A presente

contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

SÉ DERISCOS

Risco 01 Execução do Objeto com baixa qualidade

no :  Incapacidade da Contratante em executar o ObjetoCausas: Contratado.

A Amn inc -  Não atendimento dos objetivos esperados da
Ponsequências: Solução contratada.

Probabilidade: Baixa Impacto: Alto

Ações de Mitigação e/ou Contingência:

Estabelecer cláusulas para aplicação de sanções administrativas em casos de
entrega do objeto com baixa qualidade.

Notificar a contratada e aplicar sanções administrativas previstas no Contrato,
caso necessário.

Setor(es) pestor  e Fiscais do Contrato
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jonsável(Veis):

02. Falta de Suporte Técnico

Calisas: Equipe técnica da Contratada subdimensionada.

Consequências: Usuários sem poder utilizar a Solução Web.

Probabilidade: Baixa Impacto: — Jato
Ações de Mitigação e/ou Contingência:

Estabelecer cláusulas para aplicação de sanções administrativas em casos de
falta de suporte técnico.

Notificar a contratada e aplicar sanções administrativas previstas no Contrato,
caso necessário.

Setorfes)
Responsável(veis): Gestor e Fiscais do Contrato

Risco 03 latraso na execução do Objeto

Incapacidade da Contratante em executar o Objeto noCausas: prazo especificado.

Não atendimento dos objetivos esperados no prazo
estipulado.Consequências:

Probabilidade: Baixo linpacto: Médio

Áções de Mitigação e/ou Contingência:

Estabelecer cláusulas para aplicação de sanções administrativas em casos de
atraso na execução do objeto.

Notificar a contratada e aplicar sanções administrativas previstas no Contrato,
caso necessário.

Respons
sesponsável(veis): Gestor e Fiscais do Contrato
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Ausência de garantia da privacidade de dados
egurança e autenticação

Exposição de informações pessoais e sensíveis na
internet, que podem ser facilmente acessadas por
terceiros sem a autorização do titular dos dados.
Através dos dados coletados e por meio de
assinaturas digitais.

Diversos tipos de fraudes, como roubo de
identidade, phishing, ataque de pharming e outras
formas de golpes eletrônicos

Baixo liipacto: Médio

Ações de Mitigação e/ou Contingência:

Estabelecer cláusulas para aplicação de sanções administrativas em casos de
falha de segurança.

Notificar a contratada e aplicar sanções administrativas previstas no Contrato,
caso necessário.

A contratada deverá ter um plano de mitigação e/ ou contingência, e de
monitoramento, em casos de ataques, tentativas de sequestro de dados,
seguindo rigorosamente a legislação vigente e determinações da LGPD.

setorfes) "

Responsávelíveis):

fisco 05

Causas:

kKonsequências:

Probabilidade:

Gestor e Fiscais do Contrato

Begurança dos serviços de hospedagem das
oluções

Provedores de hospedagem sofrerem ataques ou
ficar temporariamente indisponíveis

Retirar determinado conteúdo do ar ou interessado
em prejudicar a contratante tornando o serviço
ndisponível

Baixo Impacto: Jatto
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jAções de Mitigação e/ou Contingência:

Estabelecer cláusulas para aplicação de sanções administrativas em casos de
falha de segurança.

Notificar a contratada e aplicar sanções administrativas previstas no Contrato,
caso necessário.
A contratada deverá ter um plano de mitigação e/ ou contingência, e de
monitoramento, em casos de falha no servidor de hospedagem.

Setor(es)
tesponsável(veis): Gestor e Fiscais do Contrato

Risco 06 Resistência à mudança

Causas: Servidores acostumados a métodos tradicionais de
trabalho.

Consequências: Atraso na implantação da Solução.

Probabilidade: Média Impacto: Médio

Ações de Mitigação e/ou Contingência:

Responsabilizar administrativamente os servidores que estejam resistentes a
utilização da Solução Web contratada.

Setor Responsável: — JAutoridade Competente.

Risco 07 Falência ou Concordata da Contratada

Causas: Não se aplica.

Consequências: Falta de suporte técnico e infraestrutura (hospedagem)

Probabilidade: Baixa Impacto: Alto

) Ações de Mitigação e/ou Contingência:

Exigir a entrega dos códigos-fonte da Solução Web em casos de falência ou
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concordata da Contratada.

Setor Responsável Gestor e Fiscais do Contrato

Risco 07 Resistência de Integração por parte das Empresas

Empresas podem apresentar resistência à integração
Causas: por querer dificultar a execução do serviço, pois

gostaria de ter sido a única vencedora do certame.

Atrasos na implementação dos sistemas e o bomConsequências: funcionamento do mesmo.

Probabilidade: Média Impacto: Alto

lações de Mitigação e/ou Contingência: |

Responsabilizar administrativamente as empresas podendo ser:

Multada;

Penalizada com advertência, suspensão ou até declaração de inidoneidade;

Sujeita a rescisão contratual unilateral.

[Setor Responsável: [Gestor e Fiscais do Contrato

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. Diante de todo o exposto e considerando-se o teor de toda a documentação

que compõe o presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,

declara-se ser viável a contratação pretendida.

17.1. Grande parte das informações apresentadas já constam as respectivas
referências e o endereço eletrônico para consulta. No entanto, os documentos que
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se fizerem necessários para comprovação do estudo, estarão juntados no presente

processo administrativo n.º 095/2025 e nos colocamos à disposição para fornecer

outros documentos que se fizerem necessários.

18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO:

18.1. Este estudo foi elaborado em conformidade com a Lei Federal 14.1333/2021,

seguindo os moldes do Decreto n.º 1973-N/2023 da Prefeitura Municipal de Alfredo

Chaves e da Portaria n.º 030/2024 da Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

F o Cargo o E .

SABRINA PREMOLI DAROS Coordenadora de Tecnologia da
Informação

LAIZ ARIANA FARIAS FIDAGO PEREIRA Analista de Comunicação

IVANIA CAPRINI TAMBORINI DOS SANTOS | Gerente de Gestão de
Documentos (Interina)

Alfredo Chaves/ES, 22 de maio de 2025

SABRINA PREMOLI! DAROS
Coordenadora de Tecnologia da Informação

LAIZ ARIANA FARIAS FIDAGO PEREIRA
Analista de Comunicação

IVANIA CAPRINI TAMBORINI DOS SANTOS
Gerente de Gestão de Documentos (Interina)
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
MODELO DE PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E NEGOCIAÇÃO

REALIZADA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025

Proponente:

Endereço:

CNPJ: Inscrição Estadual ou Municipal:

Telefone de contato: E-mail:

Validade da Proposta: Prazo de entrega: Conforme TR (Anexo | do
Edital).

Dados bancários:

Lote 1:

PEC AÇÃO eo  | asse] VALOR | VALOR: |

| Em so  um. j om  luto MENSAL |

7. SERVIÇOS DE ATIVAÇÃO DA SOLUÇÃO
17.1 ATIVAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL

1.1.1 Implantação do Portal Institucional

Criação do layout do Portal
1111 Institucional Serviço o!

Instalação do Portal
1.1.1.2 Institucional em ambiente Servico of

Cloud Computing

1.1.1.3 Migração dá base de dados Serviço o7

Configuração — do — Portal
11:14 Institucional Serviço oi

; Treinamento É '

112 idministração — do Portal Turma o1
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Institucional

2. SERVIÇOS DE SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DA SOLUÇÃO
2.1SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL INSTITUCIONAL

Locação de Licença Mensal,
21.1 Suporte e Manutenção do Mês 12 -

Portal Institucional
Hospedagem da Base d

2.12 Hados e do Porta Mês 12 -
institucional

+» Hospedagem de 50 Cai a '
| 2138 gs Emailde15CB " Mês 12 .

TOTAL

Lote 2:

eEaR EA BINES REA : |  VALOR | VALOR | VALOR
' ITEM DESCRIÇÃO UN. | ateE UNITÁRIO! MENSAL | TOTAL

72 SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
PORTAL WEB PROCESSO LEGISLATIVO

1.21 implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos

Instalação do Software par
Gerenciamento Eletrônico d Ao

1211  Processos e Documentos Serviço o?
ambiente Cloud Computing

| igração da base de dad
do Software p Doo :

1212  Gerenciamento Eletrônico d Serviço o
Processos e Documentos.
Configuração do Softwar
para Gerenciament
Fletrônico de Processos
Documentos
Treinamento n
Administração do Softwa

1.22 para Gerenciament Serviço o1
Eletrônico de Piócessos
Documentos

1.2.1.3 Seiíviço e
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123 Sofbware pa
"Gerenc iamento  Eletrônico d

Processos e Documentos
odelagem, Mapeamento é | Tipo de
onfiguração de Processos Processo

2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELTRÔNICO DE!
PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

Locação de Licença Mensal,
Suporte Técnico Remoto &
Manutenção do  Softwar
para Gerenciament
Eletrônico de Processos
Documentos
Hospedagem da Base di
dados e do Software p
Gerenciamento Eletrônico de

Processos e Documentos

TOTAL

Treinamento na Operação d

Serviço o

124 19

221  Mês 12 -

22.2 Mês 12 -

Lote 3:

EMO SESSÁG RÃ Na VALOR | VALOR | VAEÓORS
| TEM DESCRIÇÃO UN E UNITÁRIO! MENSAL | | TOTAL, |
E SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS DO
SOFTWARE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

1.31 Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Prócessos é Documentos
Instalação do Software sao
Gerenciamento Eletrônico d
Processos e Documentos. em
ambiente Cloud Computing
Migração da base de dados
física para o Software d
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documeritos.
Configuração do Software

4.3.1.3 PEA Gerenciamento)
Eletrônico de Processos &

Documentos i

1841 Serviço o

1312 Semviço | O

Semviço | o1
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Treinamento na
Administração do Softw:

13.2 para Gerenciamento — Serviço oi
Eletrônico de Processos. & .
Documentos
Treinamento na Operação do
Software p ão

188 Gerenciamento Eletrônico del Serio oi
Processos e Documentos

odelagem, Mapeamento e —Tipode1.34 > 10nfiguração de Processos Processo
2.2 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELTRÔNICO DEF
PROCESSOS E DOCUMENTOS DO PORTAL WEB LEGISLATIVO

| Locação de Licença Mensal,
uporte Técnico Remoto
anutenção do  Softwa

2.3.1 . 12 -
ra Gerenciament:

letrônico de Processos
ocumentos
ospedagem da Base dae

" &as dados e do Softwarepa ANA -
232 erenciamento Eletrônico d Mês 1

rocessos e Documentos

TOTAL

Lote 4:

mM | DESCRIÇÃO UM — [atDE| MANO] MENSAlUNITÁRIO| MENSAL.

1.4 SUSTENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DO SOFTWARE DE VOTAÇÃO HIBRIDA

Locação de Licença Mensal,
Suporte Técnico Remoto e

14,1 Manutenção do Software de Mês 12 7

Votação Hibrida
' Hospedagem da Base de

1.4.2? dados e do Software e Mês 12 -
Votação Hibrida

TOTAL
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PREÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (POR EXTENSO)

VALIDADE DA PROPOSTA:

Dados para celebração do Contrato:

Representante legal: E-mail: Telefone:

IOOOOXKIXX, de de 2025.

Assinatura do representante legal da empresa
Empresa:
CNPJ n.º:
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DADOS DA EMPRESA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

Nº: CEP:
ENDEREÇO:

o UF:
BAIRRO: MUNICIPIO:

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA:

Obs. USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 001/2025 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
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CABIARA MUNICIPAL
é —PEMFREDO CHAVES

| Sto SECRETARIA
Fona Nº f

(PAPEL TIMBRADO.DA EMPRESA LICITANTE)

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025

A Empresa , inscrita no CNPJ sob o n º
, declara sob as penas da Lei, que:

a)  Estácientee concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

b) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, >XXIIl, da Constituição;

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso 1Il do art. 5º da Constituição Federal;

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f)  Parafins do disposto no Inciso Il! do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está apta a
usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V — Seção Única daquela Lei
Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos
Incisos do $4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. () SIM [| ( ) NÃO.

g) Atéa presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se
acha declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública, estando ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores.
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Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações
prestadas.

IOOOOOX/XXK, de de 2025.

Nome do representante legal da Empresa

Empresa:

CNPJ n.º
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N . º  /2025

Contratação de Empresa
espec ia l i zada na p res tação  de
serviços —— da  CÂMARA
MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
con fo rme  i n fo rmações  cons tan tes  no
Edital, no Termo de Referência e
demais  documen tos  que compõe  o
Pregão E le t rôn ico  nº 002 /2025 .

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, órgão do Poder Legislativo
do Municíp io de Al f redo Chaves,  inscr i ta  no CNPJ sob o nº.
01.776.672/0001-56,  com sede na Rua Cais Costa Pinto, nº. 62, Bairro
Geovani Breda, Município de Alfredo Chaves, Estado do Espírito Santo,
CEP: 29.240-000, neste ato representada por seu Presidente, JOSIMAR
PIUMBINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º ISNNSNSNSNEES
residente na Rua NRENNNNNMNMN
[A PIS TE)
este subsc reve  do ravan te  denominada  CONTRATANTE,  e de ou t ro  lado a
empresa  , pessoa  j u r í d i ca  de d i re i t o  p r i vado ,
insc r i t a  no CNPJ sob o nº. , com sede na ;

neste ato r ep resen tada  por , ( nac iona l i dade ) ,  ( es tado  civil),
(prof issão),  portador do RG nº (SSP/  ) e insc r i to  no GPF nº ÚúÚNNNNNÃNNNÃNõãSãS

r es i den te  na , do ravan te  denominada  CONTRATADA,
celebram entre si o presente TERMO DE CONTRATO,tendo em vista o que
consta no Processo Administ rat ivo nº 095/2025,  decorrente do Pregão
Ele t rôn ico  nº 002 /2025,  tudo de acordo com Lei Federa l  n.º 14 .133 ,  de 1º de
abri l  de 2021, com a Lei Complementar  n.º 123, de 14 de dezembro  de 2006
e suas alterações, com a Lei Federal n.º 8,078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumido r ) ,  e dema is  legis lações ap l i cáve i s ,
mediante c láusulas e condições que acei tam,  ratificam e outorgam na forma
aba ixo  es tabe lec idas .
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1.1. Cons t i t u i  objeto do p resen te  con t ra to  a contratação de empresa
espec ia l i zada  em pres tação de serv iços  de , tudo con fo rme
aba ixo  espec i f i cado :  :

LOTE :

11.11

1.1.1.2

1.1.1.3

1.3. São anexos  a este instrumento e vinculam esta contratação,
independentemente de transcrição:

1 .3 .1 .O  Te rmo  de Referência;

1 .3 .2 .O  Ed i ta l  da Lici tação;

1 .3 .3 .A  P ropos ta  da CONTRATADA;
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1.3 .4 .  Even tua i s  anexos  dos documentos supracitados.

2.1. O prazo de v i gênc ia  do Con t ra to  será de 12 (doze)  meses ,  con tados  a
par t i r  da data de ass ina tu ra  do p resen te  con t ra to .

2.2. O p resen te  con t ra to  poderá  ser p ro r rogado  por igua is  e sucess i vos
pe r íodos  por até 10 (dez) anos, con fo rme  d ispõe  o ar t igo 107 da Lei nº
14 .133 /21 .

2.3. A p ro r rogação  de que trata este item é cond i c i onada  ao a tes te ,  pela
autor idade compe ten te ,  de que as cond i ções  e os p reços  pe rmanecem
vantajosos para a Admin i s t ração ,  pe rm i t i da  a negoc iação  com a
CONTRATADA,  a ten tando ,  a inda,  para o cumpr imen to  dos segu in tes
requ is i t os :

2 .3 .1 .  Estar  f o rma lmen te  demons t rado  no p rocesso  que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.3 .2 .  Seja j un tado  re la tó r i o  que d i sco r ra  sobre a execução  do con t ra to ,  com
informações de que os se rv i ços  tenham sido p res tados  regularmente;

2 .3 .3 .Se ja  j un tada  just i f icat iva e motivo, por escrito, de que a
Admin i s t r ação  man tém i n te resse  na rea l i zação  do serviço;

2 .3 .4 .  Haja man i f es tação  exp ressa  da CONTRATADA in fo rmando  o i n te resse
na p ro r rogação ;

2 .3 .5 .Se ja  comprovado que à CONTRATADA man tém as cond i ções  i n i c i a i s
de habil itação.

2.4. A CONTRATADA não tem d i re i t o  sub je t i vo  à p ro r rogação  contratual .

2.5. A p ro r rogação  do con t ra to  deverá  ser promovida med ian te  ce leb ração
de termo adit ivo.

2.6. Nas even tua i s  p ro r rogações  con t ra tua i s ,  os cus tos  não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do p r ime i ro  pe r í odo  de v i gênc ia  da
con t ra tação  deve rão  ser r eduz idos  ou e l im inados  como  cond i ção  pa ra  a
renovação.
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2.7. O con t ra to  não poderá  ser prorrogado quando  a CONTRATADA t iver
sido pena l izada nas sanções  de dec la ração  de i n i done idade  ou imped imen to
de l ic i tar e con t ra ta r  com poder púb l i co ,  obse rvadas  as ab rangênc ias  de
aplicação.

3.1. O reg ime de execução  contratual, os mode los  de ges tão  e de
execução ,  assim como os p razos  e cond i ções  de execução ,  entrega,
obse rvação  e receb imen to  do ob je to  constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4,1. Não será admit ida a subcon t ra tação  do ob je to  cont ratua l .

5.1. O valor  tota l  do p resen te  Termo de Con t ra to  é de R$
( ):

5.2. No valor  ac ima estão i nc l u ídas  todas as despesas  o rd i ná r i as  d i r e tas  e
indiretas decorrentes da execução  con t ra tua l ,  i n c l us i ve  t r i bu tos  e/ou
impos tos ,  enca rgos  soc ia i s ,  t r aba lh i s tas ,  p rev idenc iá r i os ,  f i s ca i s  e
comerciais i nc iden tes ,  taxa de adm in i s t r ação ,  t r anspo r te ,  desenvo l v imen to
de p l a ta fo rma ,  integração com dema is  s i s t emas ,  f r e te ,  des locamen to ,
segu ro ,  equ ipamen tos  e ou t ros  necessá r i os  ao cumpr imen to  i n teg ra l  do
objeto da contratação.

6.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais cond i ções  a ele
re fe ren tes  encon t ram-se  def inidos no Termo de Re fe rênc ia ,  anexo a este
Con t ra to .

7.1. As regras  acerca  do rea jus te  do valor  con t ra tua l  são aque las  de f i n i das
no Termo de Re fe rênc ia ,  anexo a este Contrato.
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8.1. São obr igações da CONTRATANTE:

8.1 .1 .  Ex ig i r  o cumpr imen to  de todas as ob r i gações  assum idas  pela
CONTRATADA, de acordo com o p resente  con t ra to  e seus anexos ;

8.1.2.  Recebe r  o ob je to  e a p res tação  dos se rv i ços  no prazo e cond i ções
es tabe lec idas  no Termo de Referência;

8 .1 .3 .  Notificar a CONTRATADA,  por escrito, sobre v í c i os ,  de fe i t os
incorreções,  impe r fe i ções ,  falhas ou i r r egu la r i dades  ver i f icadas na
execução  do ob je to  con t ra tua l ,  fixando prazo para que seja subs t i t u í do ,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
cer t i f i cando-se de que as so luções  por ele p ropos tas  sejam as mais
adequadas;

8 .1 .4 .  Acompanhar e f iscal izar  a execução  do con t ra to  e o cumpr imen to  das
obr igações pela CONTRATADA,  des ignando  servidores com compe tênc ia
necessá r i a  para promover a aval iação da execução  dos se rv i ços  p res tados
e dos equ ipamentos  empregados;

8 .1 .5 .  Comunicar a empresa  para em issão  de Nota F isca l  relativa à pa rce la
incontroversa da execução  do ob je to ,  para efeito de l i qu idação  e
pagamento,  quando  houver  con t rové rs ia  sobre a execução  do ob je to ,  quan to
à d imensão ,  qua l i dade  e quan t i dade ,  con fo rme  o art. 143 da Lei nº 14 .133 ,
de 2021;

8 .1 .6 .  Efetuar o pagamen to  a CONTRATADA do valor co r responden te  à
execução  do ob je to ,  no p razo ,  forma e cond i ções  es tabe lec idos  no p resen te
Con t ra to  e no Te rmo  de Referênc ia ;

8.1 .7 .  Ap l i ca r  a CONTRATADA sanções  mo t i vadas  pela inexecução tota l  ou
pa rc i a l  do Con t ra to ;

8 .1 .8 .  Não p ra t i ca r  atos de i nge rênc ia  na admin is t ração da CONTRATADA,
tais como:

8 .1 .8 .1 .  indicar pessoas  exp ressamen te  nom inadas  para execu ta r  d i re ta  ou
ind i re tamen te  o ob je to  contratado;

8 .1 .8 .2 .  fixar sa lá r i o  i n f e r i o r  ao definido em lei ou em ato no rma t i vo  a ser
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pago pela CONTRATADA;

8 .1 .8 .3 .  es tabe lece r  v í ncu lo  de subordinação com func ioná r i o  da
CONTRATADA;

8 .1 .8 .4 .  de f i n i r  forma de pagamen to  med ian te  exc lus i vo  reembo l so  dos
sa lá r i os  pagos;

8 .1 .8 .5 .  demandar a f unc ioná r i o  da CONTRATADA a execução  de t a re fas
fora do escopo do ob je to  da con t ra tação ;  e

8 .1 .8 .6 .  prever ex igênc ias  que const i t lam in te r venção  i ndev ida  da
Admin i s t r ação  na ges tão  i n te rna  da CONTRATADA.

8.1 .9 .  C ient i f i car  o órgão de rep resen tação  j ud i c i a l  para adoção  das
med idas  cab í ve i s  quando do descumpr imen to  de ob r i gações  pela
CONTRATADA;

8 .1 .10 .  Exp l i c i tamente  emitir decisão sobre todas as so l i c i t ações  e
reclamações re l ac i onadas  à execução  do p resen te  Con t ra to ,  r essa l vados  os
reque r imen tos  mani fes tamente  imper t i nen tes ,  me ramen te  p ro te l a tó r i os  ou
de nenhum in te resse  para a boa execução  do a j us te .

8 .1 .10 .1 .  A Admin i s t r ação  terá o prazo de 30 ( t r i n ta )  dias, a contar  da data
do p ro toco lo  do reque r imen to  para dec id i r ,  adm i t i da  a p ro r rogação
mo t i vada ,  por igual  período.

8 .1 .11 .  Responde r  even tua i s  ped idos  de rees tabe lec imen to  do equ i l í b r i o
econômico - f i nance i ro  fe i tos pela CONTRATADA no prazo máx imo de 30
(trinta) d ias.

8 .1 .12 .  P ropo rc i ona r  todas as fac i l i dades ,  i nc l us i ve  esc la rec imen tos
atinentes ao ob je to  deste con t ra to  e contidas no Termo de Re fe rênc ia ,  para
que a empresa  possa cumprir as ob r i gações  dent ro  das no rmas  e cond i ções
da aquisição;

8.2. A Admin i s t ração  não responde rá  por qua i sque r  comprom issos
assum idos  pela CONTRATADA com te r ce i r os ,  a inda que v i ncu lados  à
execução  do con t ra to ,  bem como por qua lque r  dano causado  a t e r ce i r os  em
deco r rênc ia  de ato da CONTRATADA,  de seus empregados ,  p repos tos  ou
subo rd inados .
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9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obr igações cons tan tes  deste
Con t ra to  e seus anexos ,  assum indo  como exc lus i vamen te  seus os r i scos  e
as despesas  deco r ren tes  da boa e pe r fe i t a  execução  do ob je to ,  observando,
a inda,  as ob r i gações  a seguir dispostas:

9 .1 .1 .  Responsab i l i zar -se  pelos vícios e danos deco r ren tes  do ob je to ,  de
acordo  com o Cód igo  de Defesa  do Consumidor  (Lei nº 8 .078 ,  de 1990) ;

9 .1 .2 .  A tende r  às de te rm inações  regu la res  em i t i das  pelo f i sca l  ou ges to r  do
con t ra to  ou autor idade superior, e p res ta r  todo esc la rec imen to  ou
informação por eles so l i c i t ados  (art .  137, | l  da Lei 14 .133 /21 ) ;

9 .1 .3 .  Comun i ca r  a CONTRATANTE, no prazo máx imo  de 24 (v in te  e qua t ro )
horas que an tecede  a p res tação  dos se rv i ços  con t ra tados ,  os mo t i vos  que
imposs ib i l i t em  o cumpr imen to  do prazo previsto, com a dev ida
comprovação;

9.1.4. Reparar,  corrigir, remover,  reconstru i r  ou substituir, às suas
expensas ,  no tota l  ou em par te ,  no prazo fixado no Termo de Re fe rênc ia  ou
aque le  conced ido  pelo f i sca l  do con t ra to ,  os se rv i ços  nos quais  se
verificarem v íc ios ,  de fe i t os  ou i nco r reções  resu l t an tes  da execução  ou dos
ma te r i a i s  empregados ,  sempre  que houver  so l i c i tação e sem ônus para a
CONTRATANTE;

9 .1 .5 .  Responsab i l i za r - se  pelos v íc ios  e danos deco r ren tes  da execução  do
ob je to ,  bem como por todo e qua lque r  dano causado  à Admin i s t r ação  ou
terceiros,  não reduz indo  essa responsab i l i dade  a f iscal ização ou o
acompanhamen to  da execução  con t ra tua l  pela CONTRATANTE,  que f i cará
autor izado a descon ta r  dos pagamen tos  dev idos ,  o valor co r responden te
aos danos sofridos;

9 .1 .6 .  Quando  não for poss í ve l  a ver i f icação da regu la r i dade  no Sistema de
Cadas t ro  de Fo rnecedo res  — SICAF, a CONTRATADA deve rá  en t rega r  ao
setor  r esponsáve l  pela f i sca l i zação do con t ra to ,  até o dia t r in ta  do mês
segu in te  ao da p res tação  dos se rv i ços ,  os segu in tes  documentos:

9 .1 .6 .1 .  P rova  de regu la r i dade  relativa à Segu r i dade  Social;

9 .1 .6 .2 .  Ce r t i dão  con jun ta  re l a t i va  aos t r i bu tos  f ede ra i s  e à D ív i da  A t i va  da
Un ião ;
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9 .1 .6 .3 .  Certidões que comprovem a regu lar idade pe ran te  a Fazenda
Es tadua l  e a Fazenda  Mun i c i pa l  ou Distrital do dom ic í l i o  ou sede da
CONTRATADA;

9 .1 .6 .4 .  Certidão de Regu la r i dade  do FGTS -—- CRF; e

9 .1 .6 .5 .  Certidão Nega t i va  de Déb i t os  Traba lh is tas  —- CNDT.

9 .1 .7 .  Arcar com o ônus deco r ren te  de even tua l  equ í voco  no
d imens ionamen to  dos quan t i ta t i vos  de sua p ropos ta ,  i nc l us i ve  quan to  aos
cus tos  va r i áve i s  deco r ren tes  de f a to res  f u tu ros  e i nce r t os ,  devendo
comp lemen tá - l os ,  caso o p rev i s to  i n i c i a lmen te  em sua p ropos ta  não seja
sa t i s fa tó r io  para o a tend imen to  do ob je to  da con t ra tação ,  exce to  quando
oco r re r  algum dos even tos  a r ro l ados  no art. 124, I l ,  d, da Lei nº 14 .133 ,  de
2021;

9 .1 .8 .  Responsabi l izar-se pelo cumpr imen to  das ob r i gações  p rev i s tas  em
Aco rdo ,  Convenção ,  D i ss íd io  Co le t i vo  de T raba lho  ou equ i va len tes  das
ca tego r i as  ab rang idas  pelo con t ra to ,  por todas as ob r i gações  t r aba lh i s t as ,
soc ia i s ,  p rev idenc iá r i as ,  t r ibutár ias e as dema is  p rev i s tas  em l eg i s l ação
específica, cuja inadimplência não t ransfere  a responsabi l idade a
CONTRATANTE e não poderá  onerar  o ob je to  do con t ra to ;

9 .1 .9 .  A locar  os empregados  necessá r i os ,  com hab i l i tação e conhec imen to
adequados,  ao perfeito cumpr imento  das c láusu las  deste con t ra to ;

9 .1 .10 .  Fo rnece r  todos  os ma te r i a i s ,  equ ipamen tos ,  ferramentas e u tensí l ios
demandados ,  cuja quan t i dade ,  qua l idade e t ecno log ia  com a obse rvânc ia  às
recomendações ace i t as  pela boa t écn i ca ,  no rmas  e legis lação de regênc ia ;

9 .1 .11 .  Subme te r  p rev iamen te ,  por escrito, a CONTRATANTE, para aná l i se
e ap rovação ,  qua i sque r  mudanças  nos mé todos  execu t i vos  que fu jam às
espec i f icações do memorial descr i t ivo ou ins t rumento congênere.

9 .1 .12 .  Não pe rm i t i r  a ut i l ização de qua lque r  t raba lho  do menor  de
dezesse i s  anos,  exce to  na cond i ção  de ap rend i z  para os ma io res  de
qua to rze  anos,  nem permit i r  a ut i l ização do t r aba lho  do menor de dezoito
anos em t raba lho  no tu rno ,  pe r i goso  ou i nsa lub re ;

9 .1 .13 .  Man te r  du ran te  toda  a v i gênc ia  do con t ra to ,  em compa t i b i l i dade  com
as obr igações assum idas ,  todas as cond i ções  ex ig i das  para hab i l i t ação  na
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licitação, ou para qua l i f i cação ,  na con t ra tação  d i re ta ;

9 .1 .14 .  Gua rda r  s ig i lo  sobre todas as i n fo rmações  obtidas em decorrência
do cumpr imen to  do con t ra to ;

9 .1 .15 .  Encam inha r ,  junto com a Nota F isca l  para fins de pagamento,  as
cert idões que comprovem a sua regu la r i dade  fiscal;

9 .1 .16 .  Comun i ca r  ao F i sca l  do con t ra to  t empes t i vamen te ,  obse rvada  a
u rgênc ia  da s i t uação ,  qua lque r  oco r rênc ia  ano rma l  ou ac iden te  que se
veri f ique no local  da execução  do ob je to  con t ra tua l ,  não u l t r apassando  o
prazo de 24 (v in te  e qua t ro )  horas;

9 .1 .17 .  Pa ra l i sa r ,  por de te rm inação  da CONTRATANTE, qua lque r  a t i v i dade
que não es te ja  sendo execu tada  de acordo  com a boa t écn i ca  ou que ponha
em r isco a segu rança  de pessoas  ou bens de te rce i ros ;

9 .1 .18 .  Cumpr i r  as no rmas  de p ro teção  ao t r aba lho ,  i nc l us i ve  aque las
relativas à segu rança  e à saúde no t raba lho ;

9 .1 .19 .  Não subme te r  os t r aba lhado res  a cond i ções  deg radan tes  de
t raba lho ,  jornadas exaus t i vas ,  se rv i dão  por d ív ida ou t r aba lhos  forçados;

9 .1 .20 .  Subme te r  p rev iamen te ,  por esc r i t o ,  ao CONTRATANTE, para aná l i se
e ap rovação ,  qua i sque r  mudanças  nos mé todos  execu t i vos  que fu jam às
espec i f icações do memorial  descr i t ivo ou inst rumento congênere;

9 .1 .21 .  Conduz i r  os t rabalhos com es t r i t a  obse rvânc ia  às no rmas  da
leg is lação pe r t i nen te ,  cumpr i ndo  as de te rm inações  dos Pode res  Públicos,
man tendo  sempre l impo o local  de execução  do ob je to  e nas me lho res
cond i ções  de segu rança ,  h i g i ene  e d i sc ip l i na ;

9 .1 .22 .  Não con t ra ta r ,  du ran te  a v i gênc ia  do con t ra to ,  côn juge ,  companhe i ro
ou pa ren te  em l inha reta,  co la te ra l  ou por a f i n idade ,  até o t e r ce i r o  grau,  de
dirigente do CONTRATANTE ou de agente  púb l i co  que tenha desempenhado
função  na l ic i tação ou que atue na f i sca l i zação ou ges tão  do con t ra to ,  nos
te rmos  do ar t igo 48, pa rág ra fo  ún ico ,  da Lei nº 14 .133 ,  de 2021;

9 .1 .23 .  P res ta r  todo esc la rec imen to  ou i n fo rmação  sol ic i tada pela
CONTRATANTE ou por seus p repos tos ,  garant indo- lhes o acesso ,  a
qua lque r  tempo, ao l oca l  dos  t r aba lhos ,  bem como aos documentos  re l a t i vos
à execução  do con t ra to ;
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9 .1 .24 .  Promover a o rgan i zação  t écn i ca  e admin is t ra t i va  dos se rv i ços ,  de
modo a conduz i - l os  e f i caz  e eficientemente, de acordo com os documen tos
e espec i f i cações  que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado;

9.2. A CONTRATADA não poderá  fazer uso do con teúdo  p roduz ido ,  a não
ser com au to r i zação  exp ressa  da Câmara  Mun i c i pa l  de A l f r edo  Chaves.

10.1. As par tes  deve rão  cumprir a Lei nº 13 .709 ,  de 2018 (LGPD) ,  quan to  a
todos os dados pessoa i s  a que tenham acesso em razão do ce r t ame  ou do
con t ra to  admin i s t ra t i vo  que even tua lmen te  venha a ser f irmado, a par t i r  da
ap resen tação  da p ropos ta  no p roced imen to  de contratação,
i ndependen temen te  de dec la ração  ou de ace i t ação  expressa.

10.2.  Os dados ob t i dos  somente pode rão  ser ut i l izados para as f i na l i dades
que jus t i f i caram seu acesso e de acordo com a boa - fé  e com os p r i nc íp i os
do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado  o compart i lhamento com terceiros dos dados ob t i dos  fora
das h i pó teses  pe rm i t i das  em Lei.

10.4. A Admin i s t r ação  deverá  ser informada no prazo de 5 ( c i nco )  dias úte is
sobre todos os con t ra tos  de subope ração  firmados ou que venham a ser
ce leb rados  pela CONTRATADA.

10.5.  Te rm inado  o tratamento dos dados nos te rmos  do art. 15 da LGPD, é
deve r  da CONTRATADA «eliminá-los, com exceção  das h i pó teses  do ar t .  16
da LGPD, inc lu indo  aque las  em que houver  necess idade  de guarda  de
documen tação  para f ins de comprovação  do cumpr imen to  de ob r i gações
legais ou con t ra tua i s  e somente enquan to  não p resc r i t as  essas obr igações.

10.6.  É dever da CONTRATADA o r i en ta r  e t r e i na r  seus empregados  sobre
os deve res ,  r equ i s i t os  e responsabi l idades deco r ren tes  da LGPD.

10.7. A CONTRATADA deverá  exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumpr imen to  dos deve res  da p resen te  c l áusu la ,
pe rmanecendo  i n teg ra lmen te  responsáve l  por ga ran t i r  sua observânc ia .

10.8.  A CONTRATANTE poderá  rea l i za r  d i l i gênc ia  para a fer i r  o cumpr imento
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dessa c l áusu la ,  devendo a CONTRATADA a tende r  p ron tamen te  eventuais
ped idos  de comprovação  fo rmu lados .

10.9. A CONTRATADA deverá  prestar, no prazo f i xado  pela
CONTRATANTE,  p ro r rogáve l  j us t i f i cadamen te ,  qua i sque r  i n f o rmações
acerca  dos dados pessoa i s  para cumpr imen to  da LGPD, i nc l us i ve  quan to  a
even tua l  desca r te  real izado.

10.10.  Bancos  de dados f o rmados  a par t i r  de con t ra tos  adm in i s t r a t i vos ,
notadamente aque les  que se p roponham a a rmazena r  dados pessoais,
devem ser man t i dos  em ambiente v i r t ua l  con t ro l ado ,  com reg i s t r o  i nd i v i dua l
r as t reáve l  de t ra tamentos rea l izados (LGPD,  art. 37), com cada acesso,
data,  ho rá r i o  e reg i s t ro  da finalidade, para e fe i to  de responsab i l i zação ,  em
caso de even tua is  omissões ,  desv ios  ou abusos.

10 .10 .1 .  Os re fe r i dos  bancos de dados devem ser desenvo l v i dos  em fo rma to
interoperável, a fim de garantir  a reuti l ização desses dados pela
Admin i s t r ação  nas h i pó teses  p rev i s tas  na LGPD.

10.11.  O con t ra to  está su je i t o  a ser alterado nos p roced imen tos  pe r t i nen tes
ao tratamento de dados pessoa i s ,  quando  i nd i cado  pela au to r i dade
compe ten te ,  por meio de op in i ões  t écn i cas  ou recomendações ,  ed i t adas  na
forma da LGPD.

10.12 .  Os con t ra tos  e convên ios  de que t rata o $ 1º do art. 26 da LGPD
deve rão  ser comun i cados  à CONTRATANTE.

10 .13 .  A CONTRATADA comprome te -se  a não ut i l izar os dados f o rnec idos
pela CONTRATANTE para qua lque r  outro p ropós i t o  que não o cumpr imen to
do ob je to  do con t ra to ,  assim como jamais  co loca rá ,  por seus atos ou por
sua om issão ,  a CONTRATANTE em s i t uação  de v i o l ação  das leis de
p ro teção  de dados.

10.14. A CONTRATADA inden i za rá  à CONTRATANTE qua lque r
r esponsab i l i dade ,  dano ,  p re j u í zo ,  cus to  e despesas ,  i nc l u i ndo ,  mas  não se
limitando, os dev idos  hono rá r i os  advoca t í c i os ,  as mu l t as ,  pena l i dades  ou
custos  i nves t i ga t i vos  relat ivos às demandas que surgirem em razão do não
cumpr imen to  por parte da CONTRATADA das ob r i gações  p rev i s tas  na LGPD
espec i f i camente  d i r ec i onadas  aos ope rado res ,  con fo rme  já de f i n i do  no
p resen te  Ins t rumento ,

10 .15 .  Se o t i t u l a r  dos dados ,  a autoridade de p ro teção  de dados  ou
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t e r ce i r o  so l ic i ta r  informações da CONTRATADA re la t i vas  ao tratamento de
dados pessoa i s ,  sens í ve i s  ou não, a CONTRATADA subme te rá  esse ped ido
à apreciação da CONTRATANTE.  A CONTRATADA não pode rá ,  sem
ins t ruções  p rév ias  da CONTRATANTE, t rans fe r i r ,  compartilhar e/ou garant i r
acesso  aos dados pessoa i s  ou a qua i sque r  ou t ras  i n fo rmações  re l a t i vas  ao
tratamento de dados pessoa i s  a qua lque r  t e r ce i ro .

10.16.  A CONTRATANTE e a CONTRATADA,  na cond i ção  de agen tes  de
t ra tamento ,  ado ta rão  med idas  de segu rança ,  t écn i cas  e adm in i s t r a t i vas
aptas a p ro tege r  os dados de acessos  não au to r i zados  e de s i t uações
ac iden ta i s  ou i l í c i t as  de des t ru i ção ,  pe rda ,  a l t e ração ,  comun i cação  ou
qua lque r  forma de tratamento inadequado ou i l í c i to .

10 .17 .  Na h i pó tese  de oco r re r  um inc iden te  de segu rança ,  a CONTRATADA
informará a CONTRATANTE,  por  escrito, ace rca  des ta ,  em p razo  não
supe r i o r  a 36 (trinta e seis) horas a contar  do momen to  em que tomou
c iênc ia  do i nc i den te .  As i n fo rmações  a serem d i spon ib i l i zadas  pela
CONTRATADA inc lu i rão :  (1) quais dados foram vazados ;  ( l l )  desc r i ção  da
na tu reza  da violação dos dados pessoa i s ,  inc lu indo as ca tego r i as  e o
número  ap rox imado  de t i t u l a res  de dados impac tados ,  bem como as
ca tego r i as  e o número  ap rox imado  de reg i s t r os  de dados impac tados ;  (I I I)
os r i scos  re lac ionados ao i nc iden te ;  (IV) desc r i ção  das p rováve i s
consequênc ias  ou das consequênc ias  já concre t izadas da v i o l ação  dos
dados pessoa i s ;  e (V) desc r i ção  das med idas  ado tadas  ou p ropos tas  para
repa ra r  a violação dos dados pessoa i s  e mitigar os poss í ve i s  e fe i t os
adversos.

11.1.  Não haverá  ex igênc ia  de ga ran t i a  con t ra tua l  da execução.

12.1. Comete  i n f ração  admin i s t ra t i va ,  nos te rmos  da Lei nº 14 .133 ,  de 2021,
a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução pa rc i a l  do con t ra to ;

b) der causa à i nexecução  pa rc i a l  do con t ra to  que cause grave dano à
Admin i s t r ação  ou ao func ionamento  dos se rv i ços  púb l i cos  ou ao i n te resse
co le t i vo ;
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c) der causa à inexecução tota l  do con t ra to ;

d) ense ja r  o retardamento da execução  ou da en t rega  do ob je to  da
cont ra tação sem motivo justificado;

e) ap resen ta r  documen tação  falsa ou p res ta r  dec la ração  fa lsa du ran te  a
execução  do con t ra to ;

f) p ra t i ca r  ato f r audu len to  na execução  do con t ra to ;

g) compor ta r - se  de modo in idôneo ou come te r  f raude  de qua lque r  na tu reza ;

h) p ra t i ca r  ato les ivo p rev i s to  no art. 5º da Lei nº 12 .846 ,  de 1º de agos to
de 2013.

12.2.  Serão apl icadas ao responsáve l  pelas i n f r ações  admin i s t ra t i vas  ac ima
desc r i t as  as segu in tes  sanções:

12 .2 .1 .  Adve r tênc ia  f o rma l ,  por esc r i t o ,  quando  a CONTRATADA der causa
à i nexecução  pa rc i a l  do con t ra to  e si tuações de na tu reza  co r re l a tas ,  a
cr i té r io  da Admin i s t r ação  Púb l i ca ,  sempre que não se just i f icar a impos i ção
de pena l i dade  mais grave (art.  156, $2º, da Lei);

12 .2 .2 .  Imped imen to  de l i c i ta r  e con t ra ta r ,  quando  prat icadas as condu tas
desc r i t as  nas a l í neas  b, c e d do subitem acima deste Con t ra to ,  sempre que
não se jus t i f i car  a imposição de pena l i dade  mais grave (art .  156, $4º, da
Lei) ;

12 .2 .3 .  Dec la ração  de i n i done idade  para l i c i t a r  e con t ra ta r ,  quando
prat icadas as condu tas  desc r i t as  nas a l í neas  e, f, ge h do subitem ac ima
deste Con t ra to ,  bem como nas a l í neas  b, c e d que jus t i f i quem a impos i ção
de penal idade mais grave (art .  156, $5º, da Lei);

12 .2 .4 .  Mu l t a :

12 .2 .4 .1 .  Mora tó r i a ,  de 2% (dois por cento)  por dia de a t raso  injustif icado,
sobre o valor da pa rce la  i nad imp l i da ,  até o l im i te  de 30 ( t r i n t a )  dias.

12 .2 .4 .1 .2 .  O a t raso supe r i o r  a 30 (d ias)  au tor iza  a Adm in i s t r ação  a
p romove r  a extinção do con t ra to  por descumpr imen to  ou cumpr imen to
i r regular  de suas  c l áusu las ,  con fo rme  d i spõe  o ar t .  137,  i nc i so  |, da Lei
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14.133/21.

12 .2 .4 .2 .  Compensa tó r i a  de 0,5% (c inco  déc imos  por cento)  a 5% (c inco  por
cen to ) ,  ca l cu lado  sobre o valor do con t ra to ,  para a i n f r ação  come t i das  nas
alíneas a e d.

12 .2 .4 .3 .  Compensa tó r i a  de 6% (seis por cento)  a 15% (qu inze  por cen to ) ,
ca l cu lado  sobre  o va lor  do con t ra to ,  para i n f r ações  come t i das  nas a l í neas
b ,cee .

12 .2 .4 .3 .  Compensa tó r i a  de 16% (dezesse i s  por cento)  a 30% ( t r i n t a  por
cen to ) ,  ca lcu lado sobre o valor do con t ra to ,  para infrações come t i das  nas
alíneas f, ge h.

12 .3 . A CONTRATADA comete infração administrativa, nos termos da
aná l i se  de r isco ,  que:

12 .3 .1 .  Execu ta r  o ob je to  do con t ra to  com baixa qua l i dade ;

12 .3 .2 .  A t rasa r  a execução  do ob je to  do con t ra to ;

12 .3 .3 .  Fal ta de Supo r te  Técnico;

12 .3 .4 .  Ausênc ia  de ga ran t i a  da pr ivac idade de dados segu rança  e
autent icação;

12 .3 .5 .  Segu rança  dos se rv i ços  de hospedagem das soluções;

12.3 .6 .  Res is tênc ia  de In tegração de sistemas por parte da CONTRATADA.

12.4. As i n f r ações  desc r i t as  na análise de risco do subitem an te r i o r  se
con f i gu ram como i nexecução  pa rc i a l  do con t ra to  e terá as mesmas  sanções
p rev i s tas  para as a l í neas  a e b do item 12.1.

12.5.  A ap l i cação  das sanções  p rev i s tas  neste Con t ra to  não exc lu i ,  em
h ipó tese  alguma, a ob r i gação  de repa ração  i n teg ra l  do dano causado  à
CONTRATANTE (art .  156, $9º).

12.6. Todas as sanções  p rev i s tas  neste Con t ra to  pode rão  ser ap l i cadas
cumu la t i vamen te  com a mul ta (art .  156, $7º).

12 .6 .1 .  Antes da ap l i cação  da muita será f acu l t ada  a de fesa  do i n te ressado
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no prazo de 15 (qu inze )  dias ú te is ,  con tado  da data de sua i n t imação  (art.
157);

12 .6 .2 .  Se a mul ta apl icada e as i nden i zações  cab í ve i s  forem supe r i o res  ao
valor do pagamen to  even tua lmen te  dev ido  pela CONTRATANTE àa
CONTRATADA, a lém da pe rda  desse  va lo r ,  a d i ferença se rá  descon tada  dos
p róx imos  pagamentos  ou será cob rada  j ud i c i a lmen te  (art .  156, 88º) .

12.7.  A mul ta poderá  ser r eco lh i da  adm in i s t r a t i vamen te  no prazo máx imo  de
30 (trinta) d ias,  a con ta r  da data do receb imen to  da comun i cação  env iada
pela autor idade competente.

12.8. A ap l i cação das sanções  rea l i za r - se -á  em p rocesso  adm in i s t ra t i vo  que
assegu re  o con t rad i t ó r i o  e a ampla defesa a CONTRATADA, obse rvando -se
o p roced imen to  p rev i s to  no caput e pa rág ra fos  do art. 158 da Lei nº 14 .133 ,
de 2021, para as pena l i dades  de imped imen to  de l i c i t a r  e con t ra ta r  e de
dec la ração  de i n i done idade  para l i c i t a r  ou contratar .

12 .8 .1 .  Para a ga ran t i a  da ampla de fesa e con t rad i t ó r i o ,  as no t i f i cações
serão env iadas  e le t ron icamente  para os ende reços  de e-mail informados na
p ropos ta  comercial, bem como os cadas t rados  pela empresa  no SICAF.

12 .8 .2 .  Os ende reços  de e-mail informados na p ropos ta  comercial e/ou
cadas t rados  no SICAF serão cons ide rados  de uso con t í nuo  da empresa ,  não
cabendo  a legação  de desconhec imen to  das comun i cações  a eles
comprovadamente  enviadas.

12.9.  Na apl icação das sanções  serão cons ide rados  (ar t .  156, $1º) :

12 .9 .1 .  A na tu reza  e a g rav idade  da i n f r ação  come t i da ;

12 .9 .2 .  As pecu l i a r i dades  do caso conc re to ;

12 .9 .3 .  As c i r cuns tânc ias  ag ravan tes  ou atenuantes;

12 .9 .4 .  Os danos que dela p rov ie rem para o Con t ra tan te ;

12 .9 .5 .  A imp lan tação  ou o aper fe içoamento  de p rog rama  de i n teg r i dade ,
con fo rme  normas e o r i en tações  dos ó rgãos  de con t ro le .

12 .10 .  Os atos p rev i s tos  como i n f r ações  adm in i s t r a t i vas  na Lei nº 14 .133 ,
de 2021, ou em out ras  leis de l ic i tações e con t ra tos  da Admin i s t r ação
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Púb l i ca  que também sejam t ip i f icados como atos l es i vos  na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntamente,  nos mesmos autos,
obse rvados  o rito p roced imen ta l  e au to r idade  compe ten te  de f i n i dos  na
re fe r i da  Lei.

12.11. A pe rsona l i dade  j u r í d i ca  da CONTRATADA poderá  ser
descons ide rada  sempre  que u t i l i zada  com abuso do d i re i t o  para facilitar,
encobrir  ou d i ss imu la r  a p rá t i ca  dos atos i l íc i tos p rev i s tos  neste Con t ra to  ou
para p rovoca r  con fusão  pa t r imon ia l ,  e, nesse  caso ,  todos  os e fe i t os  das
sanções  ap l i cadas  à pessoa  j u r í d i ca  serão es tend idos  aos seus
admin i s t rado res  e sóc ios  com pode res  de admin i s t ração ,  à pessoa  j u r í d i ca
sucesso ra  ou à empresa  do mesmo ramo com re l ação  de co l i gação  ou
con t ro l e ,  de fa to  ou de d i re i to ,  com a CONTRATADA, obse rvados ,  em todos
os casos ,  o con t rad i t ó r i o ,  a ampla de fesa  e a ob r i ga to r i edade  de aná l i se
ju r í d i ca  p rév ia  (art .  160).

12.12.  A CONTRATANTE deve rá ,  no prazo máx imo  15 (qu inze )  dias úteis,
con tado  da data de ap l i cação  da sanção ,  in formar e mante r  a tua l i zados  os
dados re lat ivos às sanções  por ela ap l i cadas ,  para fins de pub l i c i dade  no
Cadas t ro  Nac iona l  de Empresas  I n i dôneas  e Suspensas  (CEIS)  e no
Cadas t ro  Nac iona l  de Empresas  Pun idas  (CNEP), i ns t i t u ídos  no âmbito do
Poder Execu t i vo  Fede ra l .  (Art .  161).

12 .13 .  As sanções  de imped imen to  de l icitar e con t ra ta r  e dec la ração  de
inidoneidade para l i c i t a r  ou con t ra ta r  são pass í ve i s  de reab i l i tação  na forma
do art. 163 da Lei nº 14 .133 /21 .

13.1.  O con t ra to  se extingue quando  venc ido  o prazo nele es t ipu lado ,
i ndependen temen te  de terem sido cumpr i das  ou não as ob r i gações  de
ambas as par tes  con t raen tes ,  quando não houver  i n t e resse  de renovação
contratual .

13.2.  O p resen te  con t ra to  poderá  ser r esc ind ido  nas h i pó teses  p rev i s tas  no
art. 137 da Lei Fede ra l  no 14 .133 /2021 ,  bem como am igave lmen te ,
assegu rados  o con t rad i t ó r i o  e a ampla de fesa .

13.3.  Nesta h ipó tese ,  apl icam-se também os a r t i gos  138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.  A a l t e ração  soc ia l  ou a modi f icação da f ina l idade ou da es t ru tu ra  da
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empresa  não ense ja rá  a extinção se não res t r i ng i r  sua capac idade  de
conc lu i r  o con t ra to .

13.5.  Se a ope ração  imp l i ca r  mudança  da pessoa  j u r í d i ca  contratada,
deverá  ser f o rma l i zado  termo ad i t i vo  para a l t e ração  sub je t i va .

13.6.  O termo de ext inção, sempre que poss í ve l ,  será precedido:

13 .6 .1 .Do  ba lanço  dos even tos  con t ra tua i s  já cumpr i dos  ou pa rc i a lmen te
cumpridos;

13 .6 .2 .  Da re l ação  dos pagamentos já e fe tuados  e a inda devidos;

13 .6 .3 .  Das i nden i zações  e muitas.

13.7.  A extinção do con t ra to  não con f i gu ra  óbice para o reconhec imen to  do
desequ i l í b r i o   econômico - f i nance i ro ,  h i pó tese  em que será conced ida
inden i zação  por meio de termo inden iza tó r io .

13.8. A CONTRATANTE poderá ainda:

13 .8 .1 .  Nos casos de ob r i gação  de pagamen to  de mul ta  pela CONTRATADA,
reter a ga ran t i a  p res tada  a ser execu tada ,  con fo rme  l eg i s l ação  que rege a
matéria; e

13 .8 .2 .  Nos casos em que houver  necess idade  de ressa rc imen to  de
p re ju í zos  causados  à Admin i s t ração ,  nos te rmos  do inc iso  IV do art. 139 da
Lei n.º 14 .133,  de 2021, reter os eventua is  c réd i tos  ex is ten tes  em favor da
CONTRATADA deco r ren tes  do con t ra to .

13.9.  O con t ra to  poderá  ser extinto caso se cons ta te  que a CONTRATADA
man tém v íncu lo  de na tu reza  t écn i ca ,  comerc ia l ,  econômica ,  f inance i ra ,
t r aba lh i s ta  ou civ i l  com d i r i gen te  do órgão ou en t i dade  con t ra tan te  ou com
agen te  púb l i co  que tenha desempenhado  função  na l ic i tação ou na
con t ra tação  d i r e ta ,  ou atue na fiscalização ou na ges tão  do con t ra to ,  ou que
deles seja côn juge ,  companhe i ro  ou pa ren te  em l inha reta,  co la te ra l  ou por
af in idade,  até o te rce i ro  grau.

14 .1 .  Even tua i s  a l terações con t ra tua i s  r ege r - se -ão  pe la  d i sc i p l i na  dos  arts.
124 e segu in tes  da Lei nº 14 .133 ,  de 2021,  naqu i l o  que for cab í ve l  ao
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p resen te  con t ra to  de f o rnec imen to ,  desde que haja i n t e resse  da
CONTRATANTE,  com a ap resen tação  das dev idas  j us t i f i ca t i vas .

14.2. A CONTRATADA é ob r i gada  a aceitar, nas mesmas  cond i ções
con t ra tua i s ,  os ac résc imos  ou sup ressões  que se fizerem necessár ia ,  até o
limite de 25% (v in te  e cinco por cento)  do valor i n i c i a l  a tua l i zado  do
contrato.

14.3.  As sup ressões  resu l t an tes  de acordo  ce leb rado  ent re  as pa r tes
con t ra tan tes  pode rão  excede r  o l im i te  de 25% (v in te  e c inco por cen to)  do
valor i n i c i a l  a tua l izado do termo de con t ra to .

14.4.  Regist ros que não carac ter izam a l te ração  do con t ra to  podem ser
real izados por s imp les  apos t i l a ,  d ispensada a ce leb ração  de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14 .133 ,  de 2021.

14.5.  As alterações con t ra tua i s  deve rão  ser p romov idas  mediante
ce leb ração  de termo adit ivo, submetido à p rév ia  ap rovação  da consu l to r ia
ju r íd i ca  do CONTRATANTE, salvo nos casos de j us t i f i cada  necess idade  de
an tec ipação  de seus e fe i t os ,  hipótese em que a f o rma l i zação  do ad i t i vo
deverá  oco r re r  no prazo máx imo  de 1 (um) mês.

15.1. As despesas  deco r ren tes  da p resen te  con t ra tação  co r re rão  à conta de
recu rsos  espec í f i cos  cons ignados  no Orçamen to  Geral  da Câmara  Municipal
deste exe rc í c i o ,  na do tação  aba ixo  d i sc r im inada :

l. Ges tão /Un idade :  001- Câmara  Municipal.

I l .  Fonte de Recu rsos :  150000009999 -  Recu rsos  não v i ncu lados  de
Impos tos  e T rans fe rênc ia  de Impos tos .

. P rog rama  de T raba lho :  0001-  A t i v i dade  Leg i s l a t i va

IV. Elemento de Despesa :  33904000000  — Se rv i ços  de Tecno log ia  da
Informação e Comun i cação  — Pessoa  Ju r í d i ca .

16 .1 .  Os casos  om issos  se rão  dec id i dos  pe la  CONTRATANTE, segundo  as
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d i spos i ções  con t i das  na Lei nº 14 .133 ,  de 2021 e dema is  no rmas  f ede ra i s
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
Comp lemen ta r  nº 123 /2006 ,  na Lei nº 8 .078 ,  de 1990 -  Cód igo  de De fesa  do
Consumido r -  e demais  normas e p r i nc íp ios  gera is  dos con t ra tos .

17.1.  I ncumb i rá  à CONTRATANTE p rov idenc ia r  a pub l i cação  deste
instrumento nos te rmos  e cond i ções  p rev i s tas  na Lei nº 14 .133 /21 .

18.1.  As par tes  con t ra tan tes  elegem o Foro da Comarca  de A l f r edo  Chaves
como único compe ten te  para d i r im i r  as ques tões  que po rven tu ra  su rg i r em
na execução  do p resen te  Con t ra to  que não possam ser compos tos  pela
conc i l i ação ,  con fo rme  art. 92, 81º da Lei nº 14 .133 /21 .

E, por estarem assim, justas e contratadas,  as partes ass inam este
instrumento em três vias de igual  teor e fo rma,  para um só e fe i t o ,  na
p resença  de duas testemunhas, a fim de que p roduza  seus e fe i t os  legais.

A l f r edo  Chaves /ES ,  ( da ta ) .

CÂMARA MUNIC IPAL  DE ALFREDO CHAVES
JOSIMAR P IUMBIN I  - PRESIDENTE

CONTRATANTE

(NOME DA EMPRESA)
(SÓCIO- ADMINISTRADOR)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES - ES
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2025.
PROC. ADM.: Nº 095/2025
Identificação:
CidadES-TCEES 2025.005L0200001.01.0002 +
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES/ES
através da Agente de Contratação/Pregoeira, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão,
na forma Eletrônica, no dia 30/06/2025 às 09h00min,
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.
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SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO
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e SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a
Câmara Municipal de Alfredo Chaves. EDITAL através
dos sites: www.camaraalfredochaves.es.gov.br ou

CL Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
https:/MWwww.gov.br/pnep/pt-br ou
www,portaldecompraspublicas.com.br.
Informações (27) 99909-4767

Alfredo Chaves, 11 de junho de 2025

Ivania C.T. Santos
Agente Contratação
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quarta-feira, 11 de Junho ne 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES - ES
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
002/2025.
PROC. ADM.:  Nº 095 /2025
Identificação:
CidadES-TCEES 2025.005L0200001.01.0002
A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES/ES
através da Agente de Contratação/Pregoeira, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão,
na forma Eletrônica, no dia 30/06/2025às 09h00min,
através do site www. .portaldecompraspublicas.com.

Obreto: Contratação de empresa especializada
em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL
INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRONICO WEB DE
PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRONICO DE PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE
VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a Câmara Municipal
de Alfredo Chaves. EDITAL através dos sites: www.
camaraalfredochaves.es.gov.br ou
Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP
https ://www.gov.br/pncp/pt-br ou
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Informações (27) 99909-4767

Alfredo Chaves, 11 de junho de 2025

I van ia  C.T. Santos
Agente Contratação

Protocolo 1569759

PORTARIA CMI N.º  031/2025

Dispõe sobre a concessão de complementação
de férias regulamentares à servidora que
denomina.

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e;

Considerando que à servidora Priscila Scarpatti  Prata,
foram conced idas  fér ias regulamentares, conforme
os termos da Portaria CMI n.º 019 /2024 ;

Considerando que a servidora em questão não gozou
de seu período integral de férias, restando ainda
18(dezoito) dias;

Considerando o que dispõe o art. 133 e art. 135 da

Lei Municipal nº 2 .641/2005 e suas modificadões ua m£3

Considerando que a servidora em questão “teix
direito à fruição integral do período de suas férias
regulamentares;

RESOLVE:

Art. 1º  - Conceder a servidora Príscila Scarpatti
Prata, ocupante do cargo efetivo de Oficial Técnico
Controlador da Câmara Municipal de Ibiracu, 18
(dezoito) dias de férias regulamentares relativas
ao período aquisitivo de 29/04/2023 a 28/04/2024,
a serem gozadas no período de 14/07/2025 a
31/07/2025,  com o retorno da servidora beneficiária
as Suas atividades normais em data de 01 de agosto

e :

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Plenário Jorge Pignaton, em 06 de junho de 2025.

BRENO LUCTO ANDRADE OLIVEIRA
Presidente

Registrada nesta Secretaria, em 06 de junho de
2025.

ISABELLA GOMES BOTAN LOMBARDI
Técnico Legislativo

Protocolo 1569542

PORTARIA CMI N.º  030/2025

Dispõe sobre a concessão de complementação
de férias regulamentares à servidora que
denomina.

O Presidente da Câmara Municipal de Ib i raçu,  Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e;

Considerando que à servidora Angela Maria Tintori
Polezeli, foram concedidas férias regulamentares,
con fo rme os te rmos  da Portaria CMI n.º  053 /2024 ;

Considerando que a servidora em questão não gozou
de seu período integral de férias, restando ainda 20
(vinte) dias;

Considerando o que dispõe o art. 133 e art. 135 da
Lei Municipal nº 2.641/2005 e suas modificações;

Considerando que a servidora em questão tem
direito à fruição integral do período de suas férias
regulamentares;

RESOLVE:

Art. 1 º  - Conceder a servidora Angela Maria
Tintori Polezeli, ocupan te  do cargo efetivo de
Agente Legislativo da Câmara  Municipal de I b i r açu ,
20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas
ao período aquisitivo de 01/09/2023 a 31/08/2024,
a serem gozadas no período de 21/07/2025 a
09/08/2025,  com o retorno da servidora beneficiária
às suas atividades normais em data de 10 de agosto
de 2025.
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SESSÃO PÚBLICA



Proposta Registrada

Processo

Número: 002/2025 Número do Processo Interno: 095/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/06/2025 - 09:D0

Orgão: Câmara Municipal de Alfredo Chaves Município: Alfredo Chaves / ES

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias,

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de desctassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendímento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
. noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Deciaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabatho desradante ou forçado, nos termos do inciso lil e IV do art.1º e no inciso 1! do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabititado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na tegislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, portanto, à exercer o direito de preferência.

Declaro ter ciência que a declaração que fiz sobre meu enquadramento como ME/EPP/COOP conforme à LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo com o meu cadastro no sistema, podendo gerar
necessidade de comprovação ao fínal do processo licitatório e constando em ata.

Proposta Registrada

Processo

Número: 002/2025 Número do Processo Interno: 095/2025

Modatidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/06/2025 - 09:00

Orgão: Câmara Municipal de Alfredo Chaves Município: Alfredo Chaves / ES

Valídade da Proposta - Em dias, conforme o editai

Proposta Yálida por: 60 dias.

4 - Software de Votação Hibrida

1 - a) Implantação do Software de Votação Hibrida; b) Treinamento técnico na administração do Software de Votação
Hibrida;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 66.000,00 Valor Total: 66.000,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: - Implantação do Software de Votação Hibrida; - Treinamento técnico na administração do Software de Votação Hibrida;

Registrado em: 27/06/2025 - 15:48:24

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.



Declaro para fins do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito ai
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso ill e IV do art.1º e no incíso 1! do art.5º da Constituição Fede

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de dectarar ocorrências
posteriores,

Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, NÃO ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, NÃO ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

Proposta Registrada

Processo

Número: 002/2025 Número do Processo Interno: 095/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/06/2025 - 09:00

Orgão: Câmara Municipal de Alfredo Chaves Município: Alfredo Chaves / ÉS

Validade da Proposta - Em dias, conforme o edital

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - Portal Institucional

1- a) Implantação do Portal Inst i tucional;b) Treinamento técnico na Administração do Portal Institucional;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 43.090,00 Valor Total: 43.090,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante:  N/C

Detalhe: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO

ELETRÔNICO WEB DE PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a
Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, (ANEXO |) do presente Edital.

Registrado em: 27/06/2025 - 17:39:36

2 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portaií Web Legislativo

1 - à) implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; b) Treinamento técnico na
administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; c) Migração dos Dados da |
Câmara para o novo Sistema; d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos; e) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 156.200,00 Valor Total: 156.200,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO

ELETRÔNICO WEB DE PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para a

Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, (ANEXO |) do presente Edital.

Registrado em: 27/06/2025 - 17:40:00

3 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Pr e Doc tos do Pr Administrativo

1 - a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documento; b) Treinamento técnico na
administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; c) Treinamento técnico na
operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Pocumentos; d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO



Valor Unitário: 156.200,00 Valor Total: 156.200,00

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em SOLUÇÃO WEB DE PORTAL INSTITUCIONAL, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO

ELETRÔNICO WEB DE PROCESSOS LEGISLATIVO, SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS e SISTEMA WEB DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA para E

Câmara Municipal de Alfredo Chaves, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, (ANEXO 1) do presente Edital.

Registrado em: 27/06/2025 - 17:40:23

Informações adicionais

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital! e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Dectaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXII do artigo 7* da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perígoso au insalubre e de que quatquer trabalho a menores de 16 anos.

Deciaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso 11! e |V do art,1º e no inciso !1l do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art, 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legistação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Dectaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

Declaro ter ciência que a declaração que fiz sobre meu enquadramento como ME/EPP/COOP conforme a LC 123/2006 NÃO ESTÁ de acordo com o meu cadastro no sistema, podendo gerar
necessidade de comprovação ao final do processo licitatório e constando em ata.

Proposta Registrada

Processo

Número; 002/2025 Número do Processo Interno: 095/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico Abertura: 30/06/2025 - 09:00

Orgão: Câmara Municípal de Alfredo Chaves Município: Alfredo Chaves / ES

Vatídade da Proposta - Em dias, conforme o edita!

Proposta Válida por: 60 dias.

1 - Portal Institucional

1-  à) Implantação do Portal Institucional; b) Treinamento técnico na Administração do Portal Institucional;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 43.091,20 Valor Total: 43,091,20

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: PORTAL INSTITUCIONAL Registrado em: 29/06/2025- 14:49:55

2 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo

1 - à) implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; b) Treinamento técnico na
administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; c) Migração dos Dados da
Câmara para o novo Sistema; d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos; e) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 156.281,25 Valor Total: 156.281,25

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: SISTEMA DE PROCESSO LEGISLATIVO Registrado em: 29/06/2025 - 14:50:37

Deciaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos ho edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.



3 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo

1 - a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documento; b) Treinamento técnic
administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; c) Treinamento técnico na
operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos; d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

Quantidade: 1,00 Sisia: ANO

Valor Unitário: 156.281,25 Valor Total: 156.281,25

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: SISTEMA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Registrado em: 29/06/2025 - 14:51:23

4 - Software de Votação Hibrida

1-  a) Implantação do Software de Votação Hibrida; b) Treinamento técnico na administração do Software de Votação
Hibrida;

Quantidade: 1,00 Sigla: ANO

Valor Unitário: 66.199,30 Valor Total: 66.199,30

Modelo: N/C Marca/Fabricante: N/C

Detalhe: SISTEMA DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA Registrado em: 29/06/2025 - 14:51:57

Informações adicionais

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Dectaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso l l  e IV do art.1º e no inciso 11) do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabitlitado da Previdência Social e que, se apticado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Dectaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Dectaro para os devidos fins legais, sem prejuizo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório, ESTAR enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Comptementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, ESTANDO apto, portanto, a exercer o direito de preferência.



Relatório de Proposta Comercial
Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
GPF/CNPJ; 23.921.349/0001-61
Telefone: (31) 3270-8033
E-mail:
Prazo de validade da proposta: $0 dias
Nome representante legal: Joaquim Amorim Pereira
CPF representante legai: [ c i o
E-mail representante legal: vendas(ávisual.com.br

Propostas Definitivas

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
ltem Dascrição Modelo Marcas Fabricante ou. Valor Unitário Valor Total

0004 Software de Votação Hibrida 1,00 R$ 62.880,00 R$ 62.880,00

TOTAL 1.00 R$ 62.880,00

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CPF/CNPJ: 62.548.735/00071-80
Telafone: (27) 33A5-0818
E-mail: comerciak&anapeconsultoria.com.br
Prazo de validade da proposta: 60 dias
Nome regresentante legal: Marcos Pontes de Aquino

CPF representante fegal: NEERRR
E-mail representante legal: marcosfhagapeconsultoria.com.br

Propostas Definitivas

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ttem Descrição Medeio Marca! Fabricante Qu. Valor Unitário Valor Total

Doo Portal Institucional 1,00 R$ 39.984.00 R$ 39.954,00
0002 Software para 1,00 R$ 148.300,00 R$ 148.300,00

Gerenciamento Eletrônico de
Processos é« Documentos do
Portal Web Legislativo

DOoos Software para 1,00 R$ 148,300,00 R$ 148.360,00
Gerenciamento Eletrônico de
Processos é Documentos do
Processo Administrativo

TOTAL 3,00 R$ 336.564,00

Páginas 1081

PORT. AL  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://valldaarquivo.portaldecompraspublicascom.br
Documento gerado aletronicamente no Porta!de Compras Públicas am 30/06/2025 às 10:01:48.

dECOMPRAS AUBL.DAE == Código verificador: D3CFED



RANKING DO PROCESSO
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

0001 - Portal Institucional! | Valor de Referência: R$ 43.091,20
Fomecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA — 02.548.735/0001-80 R$ 40.800,00 Ltda/Eireli Sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.8696/0001-22 R$ 43.091,20 ME sim

0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo | Valor de Referência: R$
156.281,25
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LIDA — 02.548.735/0001-60 R$ 148.300,00 Lida/Eireli Sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.896/0001-22 R$ 156.281,25 ME Sim

0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo | Valor de Referência:
R$ 156.281,25
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2008

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02.548,735/0001-80 R$ 148.300,00 Ltda/Eireii Sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.896/0001-22 R$ 156.281,25 ME Sim

0004 - Software de Votação Hibrida | Valor de Referência: R$ 66.199,30
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 23.921.348/0001-61 R$ 62.880,00 Lida/Eireli Não

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.896/0001-22 R$ 66.199,30 ME Sim

PORTAL  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com,br
ê . Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2025 às 10:00:43.

DE COMPRASPURAADAS = =— Código verificador: D3SOF73



ATA PARCIAL
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

Datas Relevantes
Publicado Início de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Início da Sessão

11/06/2025 09:04 12/06/2025 08:59 25/06/2025 23:59 30/08/2025 08:59 30/06/2025 09:00

Lotes Licitados
Lote Item Descrição V. Referência Qtde Unidade Observações Julgamento

0001

0001 A) IMPLANTAÇÃO DO PORTAL 43.091,20 1,00 ANO Fornecedor Menor
INSTITUCIONAL; divulgado Preço
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO PORTAL
INSTITUCIONAL;

VALOR TOTAL ESTIMADO 43.091,20

0002

0001 A) IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 156.281,25 1,00 ANO Fornecedor Menor
PARA GERENCIAMENTO divulgado Preço
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS;
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS;
O) MIGRAÇÃO DOS DADOS DA
CÂMARA PARA O NOVO SISTEMA;
D) TREINAMENTO TÉCNICO NA
OPERAÇÃO DO SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS;
E) MODELAGEM, MAPEAMENTO E
CONFIGURAÇÃO DE PROCESSOS;
VALOR TOTAL ESTIMADO 156.281,25

0003

0001 A) IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 156.281,25 1,00 ANO Fornecedor Menor
PARA GERENCIAMENTO divulgado Preço
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTO; .
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS; =

C) TREINAMENTO TÉCNICO NA
OPERAÇÃO DO SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS;
D) MODELAGEM, MAPEAMENTO E
CONFIGURAÇÃO DE PROCESSOS;
VALOR TOTAL ESTIMADO 156.281,25

0004

DOO1 AVN IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE 66.199,30 1,00 ANO Fornecedor Menor
DE VOTAÇÃO HIBRIDA; divulgado Preço
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
DE VOTAÇÃO HIBRIDA;
VALOR TOTAL ESTIMADO 66.199,30

Documentos Anexados ao Processo
Data

10/06/2025 - 15:08

24/06/2025 - 13:09

24/06/2025 - 13:09

24/06/2025 - 13:09

PORT, 'AL  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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24/06/2025 - 13:09 20250824151718905,pot

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

30/06/2025 - 09:58:42 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

30/08/2025 - 09:58:42 Negociação aberta para o Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 002/2025.
processo002/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes,

30/08/2025 - 10:01:29 Você recebeu uma nova negociação no lote 0001 do processo 002/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes,

30/06/2025 - 10:02:03 Você recebeu uma nova negociação no lote 0002 do processo 002/2025,

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes,

30/06/2025 - 10:02:22 Você recebeu uma nova negociação no lote 0003 do processo 002/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
02.548.735/0001-80 - Endereço: Praça Presidente Getúlio Vargas 35 - CEP: 29010925 - UF: ES -
Município: - Telefone: (27) 3345-0818
Lote tem Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

DOO1 Porta! Institucional

0001 a) Implantação do Portal Ne NC 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Institucional;
b) Treinamento técnico na
Administração do Portal
Institucional;

TOTAL DO LOTE R$ 39.984,00

0002 Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Portal Web
Legislativo

0001 a) Implantação do Software para = N/C NIC 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos é Documentos;
c) Migração dos Dados da Câmara
para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
e) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE R$ 145.334,00

0003 Sofiware para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo
Administrativo

DOO1 a) Implantação do Software para Ne NC 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE R$ 145.334,00

TOTAL DO VENCEDOR —-—- R$330.652,00

Visual! Sistemas Eletrônicos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LO123: Não - Documento 23.921.349/0001-61 - Endereço: RUA RIO
ESPERA - CEP: 30710260 - UF: MG - Município: - Telefone: (31) 3270-8033
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total
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0004 Software de Votação Hibrida

0001 a) Implantação do Software de
Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na
administração do Software de
Votação Hibrida;

TOTAL DO LOTE

Declarações Obrigatórias
Título

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Decfaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

NC Nie 1,00 ANO

R$ 62.880,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.880,00

Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 18 anos,

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
11t e IV do art.1º e no inciso IH do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8,213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - a) implantação do Portal Institucional;
b) Treinamento técnico na Administração do Portal Institucional:
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGAPE ASSESSORIA — 02.548,735/0001- 27/06/2028- NC Ne  1,00 R$43.090,00 R$ 43.090,00 Sim
E CONSULTORIA 8o 17:39:36
LTDA

HEROICA 17.440,896/0001- —29/08/2025- .— N/C Ne 1,00 R$43.091,20 R$ 43,091,20 Sim
TECNOLOGIA 22 14:49:55
SERVICOS EIRELI

LOTE 0002 - ITEM 0001 - à) implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
c) Migração dos Dados da Câmara para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
e) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo MarcalFabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
AGAPE ASSESSORIA — 02.546.735/0001- 27/06/2025- NC Ne  1,00 R$156.200,00 R$ 156.200,00 Sim
E CONSULTORIA 80 17:40:00
LT

HEROICA 17.440.806/0001- —29/06/2025- NC Nec 1.00 R$156.281,25 R$ 156,281,25 Sim
TECNOLOGIA 22 14:50:37
SERVICOS EIRELI!

LOTE 0003 - ITEM 0001 - a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
o) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
9) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/f Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGAPE ASSESSORIA — 02.548,735/0001- 27/05/2025- NC Ne 1,00 R$156.200,00 R$ 156.200,00 Sim
E CONSULTORIA E)  17:40:23
LTDA

HEROICA 17.440.896/0001- — 29/06/2025- NC Nie 1,00 R$156.2861,25 R$ 156.281,25 Sim
TECNOLOGIA 22 14:51:23
SERVICOS EIREL!
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LOTE 0004 - ITEM 0001- a) Implantação do Software de Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na administração do Software de VotaçãoHibrida;
Fornecedor CNPJ/CPF Data

Visual Sistemas 23.921.349/0001- — 27/06/2025-
Eletrônicos Ltda 61 15:48:24

HEROICA 17.440.898/0001- — 29/06/2025 -
TECNOLOGIA 22 14:51:57
SERVICOS EIRELI

Validade das Propostas
Fornecedor

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELUI

Lances Enviados
0001 - Portal Institucional
Data

27/08/2025 - 17:39:36

29/06/2025 - 14:40:55

30/06/2025 - 09:35:48

30/08/2025 - 09:39:39

30/06/2025 - 10:01:29

0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo
Data

27/06/2025 - 17:40:00

29/06/2025 - 14:50:37

30/06/2025 - 09:35:53

30/06/2025 - 09:40:04

30/06/2025 - 10:02:02

0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo
Data

27/08/2025 - 17:40:23

29/06/2025 - 14:51:23

30/06/2025 - 09:35:58

30/06/2025 - 09:40:14

30/06/2025 - 10:02:22

Valor

43.090,00 (proposta)

43.091,20 (proposta)

42.000,00

40.800,00

39.884,00

Valor

156.200,00 (proposta)

156.281,25 (proposta)

154.000,00

148.300,00

145.334,00

Valor

156.200,00 (proposta)

156.261,25 (proposta)

154.000,00

148.300,00

145.334,00

0004 - Software de Votação Hibrida
Data

27/06/2026 - 15:48:24

29/06/2025 - 14:51:57

PORTAL
DE COMPRASPUBLICAS

Valor

68.000,00 (proposta)

66.199,30 (proposta)

Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade

NC NC 1,00

NIC N/C 1,00

CPF/CNPJ

23.921.349/0001-81

02.548.735/0001-80

17.440.896/0001-22

CNPJ Situação

02,548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440,896/0001-22 - HEROICA Válido
TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI

02,548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ
02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440.896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 -« AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440.896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIREL)

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02,548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ
23.921.349/0001-61 - Visual Sistemas
Eletrônicos Ltda

17.440.896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI

Situação

Vâlido

Vátido

Válido

Válido

Vátido

Situação

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Situação

Válido

Válido

Lance

R$66.000,00

R$66.199,30

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httos://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2025 às 10:21:27.
Código verificador: DS3D202

Valor Total LC
12:3/2008

R$ 66.000,00 Não

R$ 66.199,30 Sim

Validade (conforme edital)
80 dias

60 dias

60 dias
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LC

30/06/2025 - 09:39:53 62.860,00 23.921.349/0001-81 - Visual Sistemas — Válido
Eletrônicos Ltda

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Portal Institucional
Classif. Fomecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1 AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIALTDA — 02.548.735/0001-80 Arrematante 39.984,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440,896/0001-22 Classificado 43,091,20
i Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifecado e Rejeitado,

LOTE 0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02.548,735/0001-80 Arrematante 145.334,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIREL! 17.440,896/0001-22 Classificado 156.281,25

* Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado,

LOTE 0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo
Classif. Fomecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIALTDA — 02,.548.735/0001-80 Arrematante 145.334,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRÉLI 17.440,896/0001-22 Classificado 186.281,25
'? Arrematante; Desclassifcado: inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LOTE 0004 - Software de Votação Hibrida
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

A Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 23.921.348/0001-61 Arrematante 62.880,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIREL!I 17.440,896/0001-22 Classificado 66.199,30
* Arrematante; Desclassifeado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data Apelido Frase

24/06/2025 - 13:09:04 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Aviso - dom, amunes 2025-06-11, pag 238 - Solução Web.pdf) em
24/06/2025 às 13:09.

24/06/2025 - 13:09:19 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Aviso- Joornal Vitória - Solução Web.pdf) em 24/06/2025 às 13:09.

24/06/2025 - 13:09:41 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (202506241517 18905.pdf)em 24/06/2025 às 13:09.

24/06/2025 - 13:08:45 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (202506241517 18905.pdf) em 24/08/2025 às 13:08.

30/06/2025 - 08:04:03 Pregoeiro Prezados licitantes, bom dia!

30/06/2025 - 09:04:39 Pregoeiro Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico da Câmara Municipal de Alfredo Chaves n.º
002/2025, Alguns avisos importantes:

30/06/2025 - 08:04:57 Pregoeiro O modo de disputa será Aberto

30/06/2025 - 09:05:23 Pregoeiro Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores incidentes,
tais como taxas, impostos, contribuições, fretes (se houver), de forma que o objeto do certame não tenha
ônus adicional para a Câmara Municipal! de Alfredo Chaves - ES.

30/06/2025 - 09:05:59 Pregoeiro Compete ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem enviada,
solicitada ou emítida pelo Sistema e Pregoeira, assim como de sua desconexão.

30/06/2025 - 09:08:19 Pregoeiro Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não tenhamos
prejuízos e muito menos problemas Jurídicos com este certame, Informo que sempre comunico pelo CHAT,
dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões seguintes.

30/06/2025 - 09:06:34 Pregoeiro Durante a fase de lances, o próprio licitante poderá excluir um lance errado, porém UMA ÚNICA VEZ e no
intervalo de 15 segundos após o registro no sistema.
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30/08/2025 - 09:07:05

30/06/2025 - 09:07:27

30/06/2025 - 09:10:18

30/06/2025 - 09:10:46

30/06/2025 - 09:11:20

30/06/2025 - 09:11:47

30/08/2025 - 09:12:04

30/06/2025 - 09:12:55

30/06/2025 - 09:14:33

30/06/2025 - 09:14:34

30/06/2025 - 09:14:34

30/06/2025 - 09:30:39

30/06/2025 - 09:30:53

30/06/2025 - 09:31:27

30/08/2025 - 09:31:27

30/06/2025 - 09:31:32

30/06/2025 - 09:31:32

30/06/2025 - 09:31:44

30/06/2025 - 09:31:44

30/06/2025 - 09:32:01

30/06/2025 - 09:32:01

30/06/2025 - 09:41:39

30/06/2025 - 09:42:03

30/06/2025 - 09:42:06

30/06/2025 - 09:42:15

30/06/2025 - 09:44:42

30/08/2025 - 09:45:05

30/08/2025 - 09:45:05

30/06/2025 - 09:58:05

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:58:13

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:57:28

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 09:58:41

30/08/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 10:01:21

30/06/2025 - 10:01:29

30/06/2025 - 10:02:02

30/08/2028 - 10:02:22

30/06/2025 - 10:11:01

PORTAL
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema
Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

F. Visual Sistemas
Eletrônicos Ltda

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro
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Já os pedidos de desclassificação/desistência de propostas somente serão aceitos por esta Pregoeira se a
argumentação for coerente e embasada. Peço então que estejam atentos para o lançamento dos valores
propostos.

Quanto ao registro dos valores dos lances, ressalto que o sistema Portal de Compras Publicas foi
parametrizado para considerar 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. Portanto, fiquem atentos ao
adequado registro do valor, a fim de evitar o cadastro de lances manifestamente inexequiveis.

De acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, a intenção de recurso ocorrerá em 2 momentos, ou seja, após
a fase de julgamento de proposta e após a fase de habilitação (15 minutos para cada), porém a interposição
das razões de recurso é em momento único e após a fase de habilitação.

Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pelo sistema Portal de Compras Publicas, o
licitante poderá, DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO, solicitar à Pregoeira, pelo e-maif
cplBcamaraalíredochaves.es.gov.br prorrogação da convocação do anexo no sistema,

O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a Pregoeira
efetue tal solicitação.

Peço que prestem atenção a TODAS as condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente quanto à
documentação de habilitação, bem como quanto à proposta ajustada ao lance final que deve ser inserida no
sistema Portal de Compras Publicas após solicitação pela Pregoeira.

Cabe a esta Pregoeira apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos durante
este certame, verificar com o Portal de Compras Publicas.

O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 100.00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo
será desconsiderado.

Neste momento, fica aberta a fase de disputa (lances)!

Bom desempenho!

O lote 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa,

O lote 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

O lote 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O lote 0001 foi encerrado.

O lote 0004 foi encerrado.

O lote 0002 foi encerrado.

O lote 0003 foi encerrado.

Visando à economicidade retornaremos à fase de lances para o item 0004,

O lote 0004, aberto em 30/06/2025 às 09:32:01 e encerrado em 30/06/2025 às 08:42:01, foi reaberto pelo
pregoeiro.

Motivo: Visando a economicidade.

O lote 0004 foi encerrado.

O lote 0001 teve como arrematante AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com lance
de R$ 40.600,00,

O lote 0002 teve como arrematante AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com lance
de R$ 148.300,00.

O lote 0003 teve como arrematante AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com lance
de R$ 148.300,00.

O lote 0004 teve como arrematante Visual Sistemas Eletrônicos Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
62.880,00.

Solicitamos dos licitantes em avaliação, a possibilidade de redução do valor de sua proposta dos lotes 0001,
0002, DOOS e 0004

Foi aberta negociação para o lote DOO1. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025,

Foi aberta negociação para o lote 0002. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

Foi aberta negociação para o lote 0003. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

Foi aberta negociação para o lote 0004. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025,

Negociação Item DDO4: Sr. Pregoeiro, bom dia! O valor ofertado já está em nosso limite, infelizmente não
podemos reduzir mais.

O Lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 39.984,00.

O Lote 0002 recebeu um lance negociado no valor de R$ 145,334,00.

i ado  no valor de R$ 145.334,00.

Agradecemos aos licitantes a correspondência ao pedido de negociação,

O Lote 0003 r 1 um lance neg:



30/06/2025 - 10:17:01 Pregoeiro Conforme previsão no item 8 e subitens 8.10,3 ao 8.10,7, convocamos os licitantes em avaliação para
apresentação da prova de conceito entre os dias uteis de 03 a 10 de julho do corrente ano, de 8h às 11h e/ou
de 13h às 15h, mediante prévio agendamento a ser realizado pelo email! col&bcamaraaitfredochaves.es.gov.br
e/ou pelo telefone 27 99909-4767 (solicitar falar com Pregoeira ou Equipe de Apoio)

30/06/2025 - 10:48:59 Pregoeiro A divulgação do resultado da Prova de Conceito será no dia 14/07 através do Portal de Compras Públicas.

30/06/2025 - 10:19:45 Pregoeiro Aproveitamos a oportunidade para informar que a reabertura da Sessão Pública, será na data de 15/07/2025,
às 09h.

30/08/2025 - 10:20:31 Pregoeiro Agradecemos a preseça de todos! Tenham um bom dia! Até a próxima!!!

ho

BRÍGIDA BOTÉCHIA BORTOLOTE

goeiro

INI IoNSE
LUCIA HELENA CARDOSO

Apoio

RAQUEL VANELI
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VENCEDORES DO PROCESSO
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
02.548.735/0001-80 - Endereço: Praça Presidente Getúlio Vargas 35 - CEP: 29010925 - UF: ES -
Município: - Telefone: (27) 3345-0818
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Portal Institucional

0001 a) Implantação do Portal NC NC 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Institucional;
b) Treinamento técnico na
Administração do Portal
Instituciona!;

TOTAL DO LOTE RS SRS040O
0002 Software para Gerenciamento

Eletrônico de Processos e
Documentos do Portal Web
Legislativo

0001 a) Implantação do Software para N/C NfC 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Migração dos Dados da Câmara
para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
e) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE RE 155.304,66
0003 Software para Gerenciamento

Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo
Administrativo

0001 a) Implantação do Software para O N/C N/C 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE RS 145,334;00,
TOTAL DO VENCEDOR R$ 330.652,00

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 23.921.349/0001-61 - Endereço: RUA RIO
ESPERA - CEP: 30710260 - UF: MG - Município: - Telefone: (31) 3270-8033
Lote tem Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0004 Software de Votação Hibrida

0001 — a)implantaçãodo Software de NC Ne 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na
administração do Software de
Votação Hibrida;

TOTAL DO LOTE R$ 62.880,00

TOTAL DOVENCEDOR -— R$62.880:00

Valor Total: R$ 393.532,00

Página | de 1
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RANKING DO PROCESSO
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

0001 - Portal Institucional | Valor de Referência: R$ 43.091,20
Fomecador CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02.548.735/0001-80 R$ 39.984,00 Ltda/Eireli sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIREL! 17.440,896/0001-22 R$ 43.091,20 ME Sim

0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo | Valor de Referência: R$
156.281,25
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02.548,735/0001-80 R$ 145.334,00 Ltda/Eireli Sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.896/0001-22 R$ 156.281,25 ME Sim

0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo | Valor de Referência:
R$ 156.281,25
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total Tipo LC 123/2006

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIALTDA — 02.548.735/0001-80 R$ 145.334,00 Ltda/Eireli Sim

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17.440.896/0001-22 R$ 156.281,25 ME Sim

0004 - Software de Votação Hibrida | Valor de Referência: R$ 66.199,30
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Tota! Tipo LC 123/2006

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 23.921.349/0001-61 R$ 62.880,00 Ltda/Eireli Não

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI 17440.896/0001-22 R$ 66.199,30 ME Sim

Página | de
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VENCEDORES DO PROCESSO
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
02.548.735/0001-80 - Endereço: Praça Presidente Getúlio Vargas 35 - CEP: 29010925 - UF: ES -
Município: - Telefone: (27) 3345-0818
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0001 Portal Institucional

0OO01 a) Implantação do Portal N/C N/C
Institucional;
b) Treinamento técnico na
Administração do Portal
institucional;

TOTAL DO LOTE

1,00 ANO R$ 0,00 R$

R$ 39.984,00

0002 Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Portal Web
Legislativo

a) Implantação do Software para Nic NC 1,00 ANO
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Migração dos Dados da Câmara
para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
Ee) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

0001 R$ 0,00 R$

TOTAL DO LOTE R$ 145.334,00

0003 Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo
Administrativo

a) Implantação do Software para Nic Nic 1,00 ANO R$ 0,00 R$
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

0001

R$ 145.334,00

R$ 330.652,00

TOTAL DO LOTE

TOTAL DO VENCEDOR

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 23.921.349/0001-61 - Endereço: RUA RIO
ESPERA - CEP: 30710260 - UF: MG - Município: - Telefone: (31) 3270-8033
Lote Item Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Melhor Lance Valor Total

0004 Software de Votação Hibrida

0001 a) Implantação do Software de N/C N/C
Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na
administração do Software de
Votação Hibrida;

1,00 ANO R$ 0,00 R$

TOTAL DO LOTE R$ 62.880,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.880,00

Valor Total: R$ 393.532,00

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.brPORTAL
TE COMPRAS MÚBLIBAS

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/08/2025 às 10:56:39.
Código verificador: D3D849

FoLaa no$95



ATA PARCIAL
Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 002/2025

Datas Relevantes
Publicado

11/06/2025 08:04

tnicio de Propostas

12/06/2025 08:59

Lotes Licitados
Lote Item

0001

0001

0002

0001

0003

0001

0004

0001

Descrição

A) IMPLANTAÇÃO DO PORTAL
INSTITUCIONAL;
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO PORTAL
INSTITUCIONAL;

VALOR TOTAL ESTIMADO

A) IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS;
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS;
C) MIGRAÇÃO DOS DADOS DA
CÂMARA PARA O NOVO SISTEMA;
D) TREINAMENTO TÉCNICO NA
OPERAÇÃO DO SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS;
E) MODELAGEM, MAPEAMENTO E
CONFIGURAÇÃO DE PROCESSOS;
VALOR TOTAL ESTIMADO

A) IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTO;
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
PARA GERENCIAMENTO
ELETRÔNICO DE PROCESSOS E
DOCUMENTOS;
CO) TREINAMENTO TÉCNICO NA
OPERAÇÃO DO SOFTWARE PARA
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
PROCESSOS E DOCUMENTOS;
D) MODELAGEM, MAPEAMENTO E
CONFIGURAÇÃO DE PROCESSOS;

VALOR TOTAL ESTIMADO

A) IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE
DE VOTAÇÃO HIBRIDA:
B) TREINAMENTO TÉCNICO NA
ADMINISTRAÇÃO DO SOFTWARE
DE VOTAÇÃO HIBRIDA;

VALOR TOTAL ESTIMADO

Limite de Impugnação Final de Propostas

25/06/2025 23:59 30/06/2025 08:59

V. Referência Qtde Unidade

43.091,20 1,00 ANO

43.091,20

156.281,25 1,00 ANO

156.281,25

156.281,25 1,00 ANO

156.281,25

66.199,30 1,00 ANO

86,199,30

Documentos Anexados ao Processo
Data

10/06/2025 - 15:08

24/06/2025 - 13:09

24/06/2025 - 13:09

24/06/2025 - 13:09

PORTAL
DE Cetarnan aj:

Documento

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httos://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2025 às 11:27:56.
Código verificador: D3D9IB2

Início da Sessão

30/06/2025 09:00

Observações

Fornecedor
divulgado

Fornecedor
divulgado

Fornecedor
divulgado

Fornecedor
divulgado

Julgamento

Menor
Preço

Menor
Preço

Menor
Preço

Menor
Preço



24/06/2025 - 13:09 ZO250B241517189 af

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

A “&
CAMARA o

DE ALFREDO Cuávis 1
SETOR:betretaria

FOLHA Nº.ES

Data Assunto Frase

30/06/2025 - 09:58:42 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

30/06/2025 - 09:58:42 Negociação aberta para o Você recebeu um novo pedido de negociação no item 4 do processo 002/2025,
processo002/2025

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

30/06/2025 - 10:01:29 Você recebeu uma nova negociação no lote 0001 do processo 002/2025.

30/06/2025 - 10:02:03

30/08/2025 - 10:02:22

Acesse o seu ambiente iogado para verificar os detalhes.

Você recebeu uma nova negociação no lote 0002 do processo 002/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os deta

Vencedores
AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Sim - Documento
02.548.735/0001-80 - Endereço: Praça Presidente Getúlio Vargas 35 - CEP: 29010925 - UF: ES -
Município: - Telefone: (27) 3345-0818
Lote

0001

0002

0003

ttem

0001

0001

0001

Produto Modelo Marca/ Fabricante Quantidade

Portal Institucional

a) Implantação do Portal NfC Nie 1,00 ANO
Institucional;
b) Treinamento técnico na
Administração do Porta!
Institucional;

TOTAL DO LOTE

Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Portal Web
Legistativo

a) Implantação do Software para NC NC 1,00 ANO
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos:
c) Migração dos Dados da Câmara
para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
e) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE

Software para Gerenciamento
Eletrônico de Processos e
Documentos do Processo
Administrativo

a) Implantação do Software para NC NIC 1,00 ANO
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na
administração do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
c) Treinamento técnico na
operação do Software para
Gerenciamento Eletrônico de
Processos e Documentos;
d) Modelagem, Mapeamento e
Configuração de Processos;

TOTAL DO LOTE

Você recebeu uma nova negociação no lote 0003 do processo 002/2025.

lhes.

Melhor Lance Valor Total

R$ 0,00 R$

R$ 39.984,00

R$ 0,00 R$

R$ 145,334,00

R$ 0,00 R$

R$ 145.334,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 330.652,00

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda - Tipo: Ltda/Eireli - LC 123: Não - Documento 23.921.349/0001-61 - Endereço:  RUA RIO
ESPERA - CEP: 30710260 - UF: MG - Município: - Telefone: (31) 3270-8033
Lote item Produto Modelo Marca! Fabricante Quantidade

Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/08/2025 às 11:27:56.
PORT A l  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portatdecompraspublicas.com.br
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0004 Software de Votação Hibrida

0001
Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na
administração do Software de
Votação Hibrida;

TOTAL DO LOTE

Deciarações Obrigatórias
Título

Declaração de conhecimento do Edital

Deciaração de reserva de cargos

Deciaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

a) Implantação do Software de Nic NIC 1,00 ANO R$ 0,00

R$ 62.880,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 62.880,00

Declaração

Derciaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edita! e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

Deciaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
1H e IV do art.1º e no inciso 11! do art.5º da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no art, 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
o de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao

número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente — Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - a) Implantação do Portal Institucional;
b) Treinamento técnico na Administração do Portal Institucional;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGAPE ASSESSORIA — 02.548.735/0001- 27 /06 /2025-  N/C N/C 1,00 R$43.090,00 R$ 43.090,00 Sim
É CONSULTORIA 80 17:39:36
LTDA

HEROICA 17.440.896/0001- — 20/06/2025 - NC NIC 1,00 R$43.091,20 R$ 43.091,20 Sim
TECNOLOGIA 22 14:49:55
SERVICOS EIRELI

LOTE 0002 - ITEM 0001 - a) Implantação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
c) Migração dos Dados da Câmara para o novo Sistema;
d) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
e) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;LL
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LO

123/2006

AGAPE ASSESSORIA — 02.548.735/0001- 27/06/2025 - Nie NC 1,00 R$156.200,00 R$ 158.200,00 Sim
E CONSULTORIA 80 17:40:00
LTDA

HEROICA 17.440.896/0001- — 29/06/2025 - Nic  NIC 1,00 R$156,281,25 R$ 156.281,25 Sim
TECNOLOGIA 22 14:50:37
SERVICOS EIREL!

LOTE 0003 - ITEM 0001 - a) Implantação do Sofiware para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documento;
b) Treinamento técnico na administração do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
c) Treinamento técnico na operação do Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos;
d) Modelagem, Mapeamento e Configuração de Processos;
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AGAPE ASSESSORIA — 02.548.735/0001-  27/06/2025- DINHO) Nie 1,00 R$156.200,00 R$ 156.200,00 Sim
E CONSULTORIA 80 17:40:23
LTDA

HEROICA 17.440,898/0001- — 29/06/2025 - N/C N/C 1,00 R$156.281,25 R$ 156.281,25 Sim
TECNOLOGIA 22 14:51:23
SERVICOS EIREL|

À autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/08/2025 às 11:27:56.
Código verificador: D3D9B2
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LOTE 0004 - ITEM 0001 - à) Implantação do Software de Votação Hibrida;
b) Treinamento técnico na administração do Software de Votação Hibrida;
Fomecedor CNPJ/CPF Data

Visual Sistemas 23.921.349/0001- — 27/06/2025-
Eletrônicos Ltda 61 15:48:24

HEROICA 17.440.896/0001- — 29/06/2025 -
TECNOLOGIA 14:51:57
SERVICOS EIRELI

Validade das Propostas
Fornecedor

Visual Sistemas Eletrônicos Ltda

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EiREL|

Lances Enviados
0001 - Portal Institucional
Data

27/06/2025 - 17:39:36

29/06/2025 - 14:49:55

30/06/2025 - 09:35:48

30/08/2025 - 09:39:38

30/08/2025 - 10:01:29

Vator

43.090,00 (proposta)

43.091,20 (proposta)

42,000,00

40,800,00

39.984,00

Modelo Marca/ Fabricante — Quantidade Lance

NIC Nic 1,00 R$66.000,00

Ne NC 1,00 R$66.199,30

CPF/CNPJ

23.921.349/0001-61

02.548.735/0001-80

17.440.896/0001-22

CNPJ Situação

02.548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440.896/0001-22 - HEROICA Válido
TECNOLOGIA SERVICOS  EIRELI

02.548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02,548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE Válido
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo
Data

27/06/2025 - 17:40:00

29/06/2025 - 14:50:37

30/08/2025 - 09:35:53

30/06/2025 - 09:40:04

30/08/2025 - 10:02:02

Valor

156.200,00 (proposta)

156,281,25 (proposta)

154.000,00

148.300,00

145.334,00

CNPJ
02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440,896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIREL|

02.548,735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Situação

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo
Data

27/06/2025 - 17:40:23

29/06/2025 - 14:51:23

30/06/2025 - 09:35:58

30/06/2025 - 09:40:14

30/06/2025 - 10:02:22

Valor

156.200,00 (proposta)

156.281,25 (proposta)

154,000,00

148.300,00

145.334,00

0004 - Software de Votação Hibrida
Data

27/06/2025 - 15:48:24

29/06/2025 - 14:51:57

PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS

Valor

66.000,00 (proposta)

66.199,30 (proposta)

CNPJ

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

17.440,896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIREL)

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

02.548.735/0001-80 - AGAPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ

23.921.349/0001-61 - Visual Sistemas
Eletrônicos Ltda

17.440,896/0001-22 - HEROICA
TECNOLOGIA SERVICOS EIREL:

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/fvalid: 'O.p:
Documento gerado eietronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2025 às 11:27:56.
Código verificador: D3D9B2

Situação

Válido

Válido

Válido

Válido

Válido

Situação

Válido

Válido

r a ta ,or spublicas.com.br

Valor Total LC
123/2006

R$ 66.000,00 Não

R$ 66.199,30 Sim

Validade (conforme edital)

60 dias

60 dias

60 dias



30/06/2025 - 09:39:58 62.680,00 23.921.349/0001-61 - Visual Sistemas — Válido
Eletrônicos Ltda '

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

Classificação Parcial

LOTE 0001 - Portal Institucional
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1 AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIALTDA — 02.548.735/0001-80 Arrematante 39.984,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIREL)  17.440.8096/0001-22 Classificado 43.091,20

* Arrematante; Descilassifcado; inabilitado, Classíifcado e Rejeitado.

LOTE 0002 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Portal Web Legislativo
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02,548,735/0001-80 Arrematante 145.334,00

2º HEROICA  TECNOLOGIA SERVICOS  EIRELI 17.440.896/0001-22 Classificado 156.281,25

' Arrematante; Desclassífcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LOTE 0003 - Software para Gerenciamento Eletrônico de Processos e Documentos do Processo Administrativo
Classif. Fornecedor CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 02.548.735/0001-80 Arrematante 145.334,00

2º HEROICA TECNOLOGIA SERVICOS EIRELI| 17.440.896/0001-22 Classificado 156.281,25

7 Arrematante; Desclassifícado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

LOTE 0004 - Software de Votação Hibrida
Classif. Fornecedor " CPF/CNPJ Situação * Valor Global

1º Visual Sistemas Eletrônicos Ltda 23.921.349/0001-61 Arrematante 82.880,00

2 HEROIÇA  TECNOLOGIA SERVICOS  EIREL) 17 .440.896/00D01-22 Classificado 66.199,30

7 Arrematante; Desclassifcado; Inabilitado, Classifcado e Rejeitado.

Chat
Data

24/06/2025 - 13:09:04

24/06/2025 - 13:09:19

24/06/2025 - 13:09:41

24/06/2025 - 13:09:45

30/06/2025 - 09:04:03

30/06/2025 - 09:04:39

30/06/2025 - 09:04:57

30/06/2025 - 09:05:23

30/06/2025 - 09:05:59

30/06/2025 - 09:06:19

30/06/2025 - 09:06:34

PORTAL
GE COMPRAS PARILIDAS

Apelido Frase

Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Aviso - dom amunes 2025-06-11 pag 238 - Solução Web.pdf) em
24/06/2025 às 13:09.

Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (Aviso- Joornal Vitória - Solução Web.pdf) em 24/08/2025 às 13:09.

Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (202506241517188905.pdf) em 24/06/2025 às 13:09.

Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (20250624151718905.pof) em 24/06/2025 às 13:09.

Pregoeiro Prezados licitantes, bom dia!

Pregoeiro Estamos iniciando a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico da Câmara Municipal de Alfredo Chaves n.º
002/2025. Alguns avisos importantes:

Pregoeiro O modo de disputa será Aberto

Pregoeiro Importante salientar que nos preços cotados na proposta deverão estar inclusos todos os valores incidentes,
tais como taxas, impostos, contribuições, fretes (se houver), de forma que o objeto do certame não tenha
ônus adicional para a Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES.

Pregoeiro Compete ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer convocação/mensagem enviada,
solicitada ou emitida pelo Sistema e Pregoeira, assim como de sua desconexão,

Pregoeiro Dessa maneira, solicito que tenham seriedade nas informações postadas, a fim de que não tenhamos
prejuízos e muito menos problemas  jurídicos com este certame. Informo que sempre  comunico pelo CHAT,
dentro de cada sessão, a data e o horário das sessões seguintes.

Pregoeiro Durante a fase de lances, o próprio licitante poderá excluir um lance errado, porém UMA ÚNICA VEZ e no
intervalo de 15 segundos após o registro no sistema,

Página É

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2025 às 11:27:56.
Código verificador: D3D9B2



30/06/2025 - 09:07:05

30/06/2025 - 09:07:27

30/06/2025 - 09:10:18

30/06/2025 - 09:10:46

30/06/2025 - 09:11:20

30/06/2025 - 09:11:47

30/06/2025 - 09:12:04

30/06/2025 - 09:12:55

30/06/2025 - 09:14:33

30/06/2025 - 09:14:34

30/06/2025 - 09:14:34

30/06/2025 - 09:30:39

30/06/2025 - 09:30:53

30/08/2025 - 09:31:27

30/06/2025 - 09:31:27

30/06/2025 - 09:31:32

30/06/2025 - 09:31:32

30/06/2025 - 09:31:44

30/06/2028 - 09:31:44

30/06/2025 - 09:32:01

30/08/2028 - 09:32:01

30/06/2025 - 09:41:39

30/06/2025 - 09:42:03

30/06/2025 - 09:42:06

30/06/2025 - 09:42:15

30/06/2025 - 09:44:42

30/06/2025 - 09:45:05

30/06/2028 - 09:45:05

30/06/2025 - 09:55:05

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:56:13

30/06/2025 - 09:57:28

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 09:58:41

30/06/2025 - 10:01:21

30/06/2025 - 10:01:29

30/06/2025 - 10:02:02

30/06/2025 - 10:02:22

30/06/2025 - 10:11:01

PORTAL
DE GONATASSOM:

Pregoeiro Já os pedidos de desclassificação/desistência de propostas somente serão aceitos por esta Pregoeira se a
argumentação for coerente e embasada. Peço então que estejam atentos para o lançamento dos valores
propostos.

Pregoeiro Quanto ao registro dos valores dos lances, ressalto que o sistema Portal de Compras Publicas foi
parametrizado para considerar 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. Portanto, fiquem atentos ao
adequado registro do valor, a fim de evitar o cadastro de lances manifestamente inexequíveis.

Pregoeiro De acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, a intenção de recurso ocorrerá em 2 momentos, ou seja, após
a fase de julgamento de proposta e após a fase de habilitação (15 minutos para cada), porém a interposição
das razões de recurso é em momento único e após a fase de habilitação.

Pregoeiro Caso não seja possível, por algum motivo, enviar os documentos pelo sistema Portal de Compras Publicas, o
licitante poderá, DESDE QUE DENTRO DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO, solicitar à Pregoeira, pelo e-mail
cpl&Qcamaraalfredochaves.es.gov.br prorrogação da convocação do anexo no sistema.

Pregoeiro O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente deverá ocorrer caso a Pregoeira
efetue tal solicitação.

Pregoeiro Peço que prestem atenção a TODAS as condições previstas no Edital deste Pregão, especialmente quanto à
documentação de habilitação, bem como quanto à proposta ajustada ao lance final que deve ser inserida no
sistema Portal de Compras Publicas após solicitação pela Pregoeira.

Pregoeiro Cabe a esta Pregoeira apenas a condução deste certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos durante
este certame, verificar com o Portal de Compras Pubiicas.

Sistema O processo está em fase de análise das propostas

Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após I sso ,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública,

Sistema O processo utitiza o intervalo de lances de R$ 100,00. Se o lance for inferior ao limite minimo, o intervato
será desconsiderado.

Pregoeiro Neste momento, fica aberta a fase de disputa (lances)!

Pregoeiro Bom desempenho!

Sistema O lote 00017 foi aberto pelo pregoeiro.

Sistema O lote 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

Sistema O lote 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

Sistema O lote 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

Sistema O lote 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

Sistema O lote 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

Sistema O lote DOO04 foi aberto pelo pregoeiro.

Sistema O lote 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2008 em sua disputa.

Sistema O lote 0007 foi encerrado.

Sistema O lote 0004 foi encerrado.

Sistema O lote 0002 foi encerrado.

Sistema O lote 0003 foi encerrado.

Pregoeiro Visando à economicidade retornaremos à fase de lances para o item 0004.

Sistema O lote 0004, aberto em 30/06/2025 às 08:32:01 e encerrado em 30/06/2025 às 09:42:01, foi reaberto pelo
pregoeiro.

Sistema Motivo: Visando a economicidade.

Sistema O lote 0004 foi encerrado,

Sistema O lote 0001 teve como arrematante AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com lance
de R$ 40.800,00.

Sistema O lote 0002 teve como arrematante AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com lance
de R$ 148.300,00.

Sistema O lote 0003 teve como arrematante AGAPÉ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - Ltda/Eireli com tançe
de R$ 148.300,00.

Sistema O lote 0004 teve como arrematante Visual Sistemas Eletrônicos Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
62.880,00.

Pregoeiro Solicitamos dos licitantes em avaliação, a possibilidade de redução do valor de sua proposta dos lotes 0001,
0002, 0003 e DOC4

Sistema Foi aberta negociação para o lote DOD1. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

Sistema Foi aberta negociação para o lote 0002. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

Sistema Foi aberta negociação para o lote DOD3. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

Sistema Foi aberta negociação para o lote 0004. O prazo é até às 10:10 do dia 30/06/2025.

F. Visual Sistemas
Eletrônicos Ltda

Negociação Item 0004: Sr, Pregoeiro, bom dia! O valor ofertadojá está em nosso limite, infelizmente não
podemos reduzir mais.

Sistema O Lote 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 39.984,00.

Sistema O Lote 0002 recebeu um lance negociado no valor de R$ 145.334,00.

Sistema O Lote 0003 recebeu um lance negociado no valor de R$ 145.334,00.

Pregoeiro Agradecemos aos licitantes a correspondência ao pedido de negociação.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo .portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 30/06/2026 às 11:27:56,
Código verificador: DSDSB2



30/06/2025 - 10:17:01 Pregoeiro Conforme previsão no item 8 e subitens 8.10.3 ao 8.10.7, convocamos os licitantes em avaliação para
apresentação da prova de conceito entre os dias uteis de 03 a 10 de julho do corrente ano, de 8h às 11h e/ou
de 13h às 15h, mediante prévio agendamento a ser realizado pelo email cpi&gecamaraalfredochaves.es.gov.br
e/ou pelo telefone 27 99909-4767 (solicitar falar com Pregoeira ou Equipe de Apoio)

30/06/2025 - 10:18:59 Pregoeiro A divulgação do resultado da Prova de Conceito será no dia 14/07 através do Portal de Compras Públicas.

30/06/2025 - 10:19:45 Pregoeiro Aproveitamos a oportunidade para informar que a reabertura da Sessão Pública, será na data de 15/07/2025,
às 09h.

30/06/2025 - 10:20:31 Pregoeiro Agradecemos a preseça de todos! Tenham um bom dia! Até a próxima!!!

"o

BRÍGIDA BDTÉCHIA BORTOLOTE

LENA CARDOSO

Apoio

RAQUEL VANEL!

Apoio

7 A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. portaldecompraspublicas.com.br
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Estado do Espírito Santo

Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPALDEALFREDOCHAVES
Setor SECRETARIA
FolhaNº

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 30 dias do mês de junho do ano de 2025, neste ato, como Gerente de
Gestão de Documentos, em observância a Instrução Normativa de Documentos da
Câmara Municipal - SGD N.º 001/2021, faço o ENCERRAMENTO deste volume do
Processo Adminstrativo n.º 095/2025 (PROCESSO DE LICITAÇÃO — PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 002/2025), numerado de folhas 272 a 663, finalizando com este
Termo de Encerramento.

IVANIA C. T DOS SANTOS
Gerente de Gestão de Documentos

Rua Cais Costa Pinto, n.º 62, Bairro Geovani Breda, Alfredo Chaves, ES — CEP: 29.240-000
Telefone: (27)3269-1653 / Celular: (27) 99909-4767


